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Demonstrações contábeis individuais e consolidadas - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo Nota 2025 2024 2025 2024
Circulante 265.706 255.657 8.281.393 7.267.697
Caixa e equivalentes de caixa 6 262.859 242.674 1.517.673 1.294.759
Títulos e valores mobiliários 7 – – 60.100 19.182
Instrumentos financeiros derivativos 5.4 – – 24.143 93.908
Contas a receber de clientes 8 – – 4.998.338 4.366.386
Estoques 9 – – 1.055.484 1.041.012
Ativos mantidos para venda – – 87.045 86.866
Ativo biológico 18 – – 32.046 28.195
Tributos a recuperar 10 2.847 3.884 212.651 89.399
Dividendos a receber 11 – 8.718 – –
Outros créditos – 381 216.602 193.616
Despesas antecipadas 12 – – 77.311 54.374
Não circulante 4.316.136 3.785.682 3.535.404 2.900.469
Títulos e valores mobiliários 7 36.000 44.522 495.154 432.929
Tributos a recuperar 10 – – 194.726 134.165
Despesas antecipadas 12 – – 94.722 80.727
Contas a receber de clientes 8 – – 117.118 105.537
Depósitos judiciais 13 – – 593.042 404.339
Impostos diferidos 24 3.433 3.203 631.078 479.515
Investimentos 14 4.275.619 3.736.762 10.945 808
Ativo biológico 18 – – 21.638 14.595
Imobilizado 16 1.084 1.195 922.247 793.076
Intangível 17 – – 98.999 106.962
Direito de uso 15 – – 355.735 347.816
Total do ativo 4.581.842 4.041.339 11.816.797 10.168.166

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido Nota 2025 2024 2025 2024
Circulante 45.672 591 4.776.456 3.750.543
Fornecedores 19 46 257 1.132.030 1.158.877
Empréstimos e financiamentos 20 – – 2.484.391 1.624.635
Instrumentos financeiros derivati-
vos 5.4 – – 20.704 –
Obrigações sociais e trabalhistas 21 – – 217.283 189.962
Obrigações tributárias 22 465 334 245.191 206.600
Adiantamentos de clientes – – 51.452 48.142
Passivo de arrendamento 15 – – 77.823 64.767
Dividendos a pagar 45.161 – 45.161 –
Outras contas a pagar 23 – – 502.421 457.560
Não circulante 1.096.337 9.418 3.600.508 2.386.293
 Empréstimos e financiamentos 20 – – 1.039.243 1.219.136
Obrigações tributárias 22 – – 22.804 23.568
Provisão para contingências 25 10.098 9.418 962.147 703.576
Passivo de arrendamento 15 – – 307.558 303.766
Dividendos a pagar 1.086.239 – 1.086.239 –
Outras contas a pagar 23 – – 182.517 136.247
Patrimônio líquido 3.439.833 4.031.330 3.439.833 4.031.330
Capital social 26 3.400.000 2.000.000 3.400.000 2.000.000
Reservas de lucros 36.232 2.030.679 36.232 2.030.679
Ajuste de avaliação patrimonial 3.601 651 3.601 651
Total do passivo e patrimônio líquido 4.581.842 4.041.339 11.816.797 10.168.166

Demonstrações do resultado Controladora Consolidado
Nota 2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida 27 – – 9.406.441 8.692.538
Custos das mercadorias/serviços
 vendidos 28 – – (6.164.108) (5.747.338)
Lucro bruto – – 3.242.333 2.945.200
Despesas com vendas 28 – – (1.223.644) (1.064.590)
Despesas gerais e administrativas 28 (3.461) (2.958) (909.820) (823.945)
Outras receitas/ (despesas) 
 operacionais, líquidas 30 2.754 (488) 213.919 37.594
Resultado da equivalência patrimonial 14 561.387 525.348 – –
Lucro operacional antes do resultado
 financeiro 560.680 521.902 1.322.788 1.094.259
Receitas financeiras 29 43.882 27.961 554.169 447.873
Despesas financeiras 29 (1.828) (78) (1.040.693) (752.763)
Resultado financeiro líquido 42.054 27.883 (486.524) (304.890)
Lucro antes do IR e CS 602.734 549.785 836.264 789.369
IR e CS correntes 24 (9.845) (5.973) (388.752) (332.070)
IR e CS diferidos 24 231 167 145.608 86.680

(9.614) (5.806) (243.144) (245.390)
Lucro líquido do exercício 593.120 543.979 593.120 543.979
Atribuído a
Resultado dos acionistas controladores – – 593.120 543.979

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Atribuído à participação dos acionistas controladores
Reservas de lucros

Capital 
integralizado

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial

Reserva de 
incentivos 

fiscais

Reserva de 
retenção 
de lucros

Reserva 
legal

Lucros 
acumulados

Patrimônio 
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2023 2.000.000 7.803 342.875 992.387 184.355 – 3.527.420
Realização do custo atribuído – (7.152) – 3.870 – – (3.282)
Aumento de capital – – – – – – –
Com reserva de incentivos fiscais – – – – – 543.979 543.979
Com reserva de lucro – – – – 27.199 (27.199) –
Lucro líquido do exercício – – 101.770 – – (101.770) –
Constituição de reserva legal (nota 26) – – – (36.787) – – (36.787)
Constituição de reserva de incentivos fiscais (nota 26) – – – 415.010 – (415.010) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 2.000.000 651 444.645 1.374.480 211.554 – 4.031.330
Realização do custo atribuído – 2.950 – 809 – – 3.759
Aumento de capital – – – – – – –
Com reservas de incentivos fiscais 458.302 – (458.302) – – – –
Com reserva de lucros acumulados 730.144 – – (730.144) – – –
Com reserva legal 211.554 – – – (211.554) – –
Lucro líquido do exercício – – – – – 593.120 593.120
Constituição de reserva legal (nota 26) – – – – 29.656 (29.656) –
Constituição de reserva de incentivos fiscais (nota 26) – – 13.657 (13.657) – – –
Distribuição de lucro (nota 26) – – – (56.976) – – (56.976)
Dividendos a pagar – – – (1.131.400) – – (1.131.400)
Retenção de lucros (nota 26) – – – 563.464 – (563.464) –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 3.400.000 3.601 – 6.576 29.656 – 3.439.833

Demonstrações do fluxos Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Atividades operacionais
Lucro antes do IR e da CS 602.734 549.785 836.264 789.369
Ajuste de itens sem desembolso de caixa:
 Ganhos não realizados com 
 instrumentos financeiros derivativos – – 90.469 (93.908)
Ganho de ação judicial - Exclusão de
 ICMS-ST na base de PIS e Cofins – – (170.442) –
Equivalência patrimonial (560.413) (525.348) – –
Provisão para perda com estoques – – 41.157 17.569
Depreciação imobilizado 76 72 82.767 89.832
Amortização de intangível – – 33.312 18.066
Amortização de mais-valia – – 5.184 5.682
Depreciação direitos de uso – – 51.091 41.947
Depreciação de ativo biológico – – 317 423
Juros sobre o passivo de arrendamento – – 30.655 20.609
Variação do valor justo do ativo biológico 18.174 11.102
Juros e correção monetária sobre 
 empréstimos e financiamentos – – 274.924 535.356
Variação cambial sobre empréstimos e 
 financiamentos – – 9.777 (8.424)
Provisão para perda de crédito esperadas – – 120.154 54.498
Provisão/(reversão de provisão) para 
 contingências 680 489 258.571 201.265
Ajuste a valor presente clientes – – 93.327 39.580
Ajuste a valor presente fornecedores – – (1.053) (21.827)
Provisão de honorários advocatícios – – 25.190 (12.499)
Resultado baixa/descarte ativo imobilizado 36 (114) 122.962 100.072
Resultado baixa/descarte intangível 100 52.299
Resultado baixa/descarte do ativo biológico – – (12.421) 1.792
Redução/(aumento) dos ativos
Contas a receber de clientes – 1.264 (810.132) (850.020)
Estoques – – (55.629) (258.718)
Tributos a recuperar 1.037 254 (13.371) 13.986
Depósitos judiciais – – (188.703) (122.749)
Outros ativos 8.718 (1.701) (117.115) (16.331)
Aumento/(redução) dos passivos 
Fornecedores (211) 224 (25.794) 89.294
Obrigações sociais e trabalhistas – – 27.321 22.868
Obrigações tributárias 131 126 37.827 44.260
Outras contas a pagar (29.866) (3.436) 55.251 38.558
Fluxo de caixa originado nas (aplicado
 nas) atividades operacionais 22.922 21.615 820.134 803.951
Pagamento de juros – – (265.961) (357.097)
Pagamento de imposto de renda (4.572) (2.537) (395.418) (331.237)
Fluxo de caixa líquido originado nas
 (aplicado nas) atividades operacionais 18.350 19.078 158.755 115.617
Atividades de investimentos
Resgate/(aplicação) de títulos e 
 valores mobiliários 8.522 (44.522) (103.143) (98.337)
Aquisição de imobilizado – – (334.900) (329.154)
Aquisição de intangível – – (25.449) (74.306)
Aquisição de ativo biológico – – (17.611) (17.830)
Caixa recebido na alienação de imobilizado – – 13.935 32.286
Aporte de capital em investidas (170.250) (105.896) – –
Distribuição de lucros de controladas 220.539 202.191 – –
Fluxo de caixa originado nas/(aplicado
 nas) atividades de investimentos 58.811 51.773 (467.168) (487.341)
Atividades de financiamento
Captações de empréstimos e 
 financiamentos – – 3.797.833 2.612.944
Amortizações de empréstimos e 
 financiamentos – – (3.136.710) (2.057.509)
Pagamento do passivo de arrendamento – – (72.819) (57.247)
Pagamento de dividendos e juros sobre 
 o caixa próprio (56.976) (36.787) (56.976) (36.787)
Fluxo de caixa originado nas 
 (aplicado nas) atividades de finan. (56.976) (36.787) 531.328 461.401
Aumento líquido de caixa e 
 equivalentes a caixa 20.185 34.064 222.914 89.677
Variação liquida de caixa e equivalente
 de caixa 20.185 34.064 222.914 89.677
Caixa e equivalentes no início do exercício 242.674 208.610 1.294.759 1.205.082
Caixa e equivalentes no fim do exercício 262.859 242.674 1.517.673 1.294.759

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
1. Contexto operacional: A Gazin Holding S.A. (“Companhia” e ou “Gazin”) é uma so-
ciedade anônima com sede na Rodovia Antônio Pedroso (PR 082), Km 01, em Doura-
dina, Paraná. Tem como objeto o controle de bens próprios e direitos, a participação em 
outras sociedades (na qualidade de controladora ou coligada) comerciais, ou civis, 
como sócia, acionista ou quotista e a aquisição de outros investimentos em sociedades, 
empreendimentos ou consórcios e atividades de educação corporativa, treinamento e 
desenvolvimento profissional e gerencial, motivação e melhoramento de pessoal. A 
Companhia e suas controladas (conjuntamente, “o Grupo”) detém participação e con-
trole nas seguintes sociedades, cujo objetivo de negócio estão abaixo descritos: • Gazin 
Indústria de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. (“Gazin Móveis”), com sede em Douradi-
na, Paraná. Tem como objeto a industrialização de espuma, móveis, estofados e col-
chões, e comércio varejista e atacadista, importação e exportação de eletrodomésticos, 
móveis, condicionadores de ar e aparelhos eletrônicos em geral, produtos e equipamen-
tos de informática em geral, armazenamento, transporte rodoviário de cargas em geral, 
compra de peças e acessórios para eletrodomésticos em geral e prestação de serviços, 
comércio atacadista de produtos de gêneros alimentícios em geral, cadernos e mate-
riais escolares em geral, podendo ainda, participar de outras entidades, independente-
mente do ramo de atividade. Complementa as atividades da Companhia a intermedia-
ção de serviços de prestação de garantia estendida; • Gazin Agropecuária Ltda. (“Gazin 
Agro”), cuja atividade operacional principal é a exploração de atividades agropastoris, 
arrendamento, parceira e condomínio rural, compra e venda de gado, produção de cul-
turas permanentes e temporárias e os demais serviços relacionados com a atividade; • 
Gazin Auto Posto Ltda. (“Auto Posto Gazin”), cuja atividade operacional principal é o 
comércio varejista de combustíveis, lubrificantes, comércio varejista de mercadorias em 
lojas de conveniência, serviços de lavagem e lubrificação de veículos automotores; • 
Administradora de Bens Gazin Ltda. (“Gazin Adm. de Bens”), cuja atividade operacional 
principal é a administração e locação de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros, 
locação de veículos para transporte rodoviário de cargas em geral; • Gazin Indústria e 
Comércio de Molas Ltda. (“Gazin Molas”), cuja atividade operacional principal é a indus-
trialização e comercialização de molas e acessórios para colchões; • Administradora 
Nacional de Consórcio Gazin Ltda. (“Gazin Consórcio”), cuja atividade operacional prin-
cipal é a administração de grupos de consórcio de acordo com o artigo 6º da Circular nº 
2.861, de 10/02/1999, do Banco Central do Brasil; • Gazin Viagens Ltda. (“Gazin Via-
gens”), cuja atividade operacional principal é o agenciamento de viagens, turismo e 
câmbio; • Gazin Atacado Centro Oeste Ltda. (“Gazin Atacado”), cuja atividade operacio-
nal principal é comércio atacadista e varejista de eletrodomésticos, móveis, condiciona-
dores de ar e aparelhos eletrônicos em geral, produtos e equipamentos de informática 
em geral, armazenamento, transporte rodoviário de cargas em geral, compra de peças 
e acessórios para eletrodomésticos em geral e prestação de serviços, comércio ataca-
dista de produtos de gêneros alimentícios em geral, cadernos e materiais escolares em 
geral, podendo ainda, participar de outras Companhias, independentemente do ramo 
de atividade; • TIG Sistema Tecnologia de Informação Ltda. (“TIG”), cuja atividade ope-
racional principal é Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador sob 
encomenda, consultoria em tecnologia da informação, reparo e manutenção de compu-
tadores e equipamentos periféricos intermediação e agenciamento de serviços e negó-
cios em geral; • Gazin Log e Logística Ltda. (“LOG”), cuja atividade operacional é a 
prestação de serviços de transporte e soluções em logística para a atividade industrial 
e comercial; • Gazin Seguros S.A. (“Gazin Seguros”), é uma controlada indireta da Gazin 
Holding, sendo controlada diretamente pela Gazin Participações, sediada em Douradi-
na, Paraná, tem como seu principal foco estratégico os seguros de afinidade, no ramo 
patrimonial (garantia estendida de bens em geral), pessoas coletivo, prestamista, mi-
crosseguros e danos disponibilizando produtos e serviços na linha de seguros massifi-
cados; • Gazin Indústria de Colchões Ltda. (“Gazin Colchões”), com sede em Douradina, 
Paraná, tem como objeto a industrialização de espuma, móveis, estofados e colchões e 
sua respectiva comercialização; • Capanema Móveis Ltda. (Radisco), é uma sociedade 
limitada com sede e foro na cidade Capanema, Estado do Pará, cuja atividade opera-
cional principal é comércio varejista de eletrodomésticos, móveis, condicionadores de ar 
e aparelhos eletrônicos em geral, produtos e equipamentos de informática em geral, 
armazenamento, transporte rodoviário de cargas em geral, compra de peças e acessó-
rios para eletrodomésticos em geral e prestação de serviços, comércio atacadista de 
produtos de gêneros alimentícios em geral, cadernos e materiais escolares em geral, 
podendo ainda, participar de outras Companhias, independentemente do ramo de ativi-
dade. A emissão dessas demonstrações contábeis individuais e consolidadas foi autori-
zada pela Administração, em 30 de março de 2026. 2. Base para preparação: As de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e evidenciam todas as informações relevan-
tes próprias das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, e somente elas, 
as quais estão consistentes com as utilizadas pela Administração na sua gestão. A 
preparação de demonstrações contábeis individuais e consolidadas requer o uso de 
certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da 
Administração da Companhia no processo de aplicação das políticas contábeis. Aque-
las áreas que requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem 
como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas, estão divulgadas na Nota 4. (a) Demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas individuais: As demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas individuais da Controladora foram preparadas conforme 
as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). Essas demonstrações individuais são divulgadas em conjunto com as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas. (b) Demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adota-
das no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). (c) Consolidação: A Companhia consolida todas as entidades sobre 
as quais detém o controle, isto é, quando está exposta ou tem direitos a retornos variá-
veis de seu envolvimento com a investida e tem capacidade de dirigir as atividades re-
levantes da investida. As Empresas/Companhias controladas incluídas na consolidação 
estão descritas na Nota 14 e as principais políticas contábeis aplicadas na elaboração 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão descritas na Nota 4. 
3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos: As estimativas e os julgamentos 
contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em 
outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para 
as circunstâncias. 3.1. Estimativas e premissas contábeis críticas: Com base em 
premissas, o Grupo faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas 
contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As esti-
mativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de cau-
sar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo 
exercício social, estão contempladas a seguir. (a) Perda esperada para créditos de 
liquidação duvidosa: Fundamentada pela Administração do Grupo, as perdas espera-
das nos créditos a vencer e vencidos sendo constituída em montante considerado sufi-
ciente para cobrir as prováveis perdas da realização as contas a receber (nota 8). 
(b) Taxa incremental sobre o empréstimo do arrendatário: O Grupo não tem 

 condições de determinar a taxa implícita de desconto a ser aplicada a seus contratos de 
arrendamento. Portanto, a taxa incremental sobre o empréstimo do arrendatário é utili-
zada para o cálculo do valor presente dos passivos de arrendamento no registro inicial 
do contrato. A taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário é a taxa de juros que 
o arrendatário teria que pagar ao tomar recursos emprestados para a aquisição de ativo 
semelhante ao ativo objeto do contrato de arrendamento, por prazo semelhante e com 
garantia semelhante, os recursos necessários para obter o ativo com valor similar ao 
ativo de direito de uso em ambiente econômico similar. A Companhia usa como taxa 
incremental a taxa média de captação da Companhia. A obtenção desta taxa envolve 
um elevado grau de julgamento, e deve ser função do risco de crédito do arrendatário, 
do prazo do contrato de arrendamento, da natureza e qualidade das garantias ofereci-
das e do ambiente econômico em que a transação ocorre. O processo de apuração da 
taxa utiliza preferencialmente informações prontamente observáveis, a partir das quais 
deve proceder aos ajustes necessários para se chegar à sua taxa incremental de em-
préstimo. A adoção do CPC 06(R2) permite que a taxa incremental seja determinada 
para um agrupamento de contratos, uma vez que esta escolha está associada à valida-
ção de que os contratos agrupados possuem características similares. O Grupo adotou 
o referido expediente prático de determinar agrupamentos para seus contratos de arren-
damento em escopo por entender que os efeitos de sua aplicação não divergem mate-
rialmente da aplicação aos arrendamentos individuais. O tamanho e a composição das 
carteiras foram definidos conforme as seguintes premissas: (a) ativos de naturezas si-
milares e (b) prazos remanescentes com relação à data de aplicação inicial similares. 
(c) Tributos contingentes: Existem incertezas com relação à interpretação de regula-
mentos tributários complexos e ao valor e época de resultados tributáveis futuros. Dado 
o amplo aspecto de relacionamentos de negócios, bem como a natureza de longo prazo 
e a complexidade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resulta-
dos reais e as premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam 
exigir ajustes futuros na receita e despesa de impostos já registrada. O Grupo constitui 
provisões, com base em estimativas cabíveis, para possíveis consequências de audito-
rias por parte das autoridades fiscais das jurisdições em que opera. O valor dessas 
provisões baseia-se em vários fatores, como experiência de auditorias fiscais anteriores 
e interpretações divergentes dos regulamentos tributários pela entidade tributável e pela 
autoridade fiscal responsável. Essas diferenças de interpretação podem surgir em uma 
ampla variedade de assuntos, dependendo das condições vigentes no respectivo domi-
cílio do Grupo. (d) Provisões para contingências: O Grupo reconhece provisão para 
contingências de causas cíveis, tributárias e trabalhistas. A avaliação da probabilidade 
de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurispru-
dências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no orde-
namento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são 
revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como 
prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. (e) Provisão para 
perdas nos estoques: A provisão para perdas nos estoques é estimada com base no 
histórico de perdas identificadas no inventário físico de lojas e centrais de distribuição, e 
é considerada suficiente pela Administração para cobrir as prováveis perdas quando da 
realização dos procedimentos de inventário físico. Na provisão com perdas com esto-
ques também são considerados os produtos vendidos com margens negativas e que 
são apurados de acordo com a última venda realizada diminuindo os impostos sobre 
vendas e custo médio das mercadorias. Quando estoques nesta condição são identifi-
cados uma provisão para o valor realizável líquido destas mercadorias é reconhecida. 
(f) Tratamentos fiscais incertos e contingências relacionadas: O Grupo mantém 
certas discussões administrativas e judiciais com as autoridades fiscais no Brasil, rela-
cionadas a tratamentos incertos adotados na apuração do imposto de renda e contribui-
ção social sobre o lucro líquido (IRPJ/CSLL), cuja análise atual de prognóstico, com 
base em avaliação interna e externa dos assessores jurídicos, é de que as posições 
fiscais adotadas em discussão serão provavelmente aceitas em decisões de tribunais 
superiores de última instância (probabilidade de aceite superior a 50%). Contudo, a 
determinação final é incerta e depende de fatores não controlados pelo Grupo, como 
mudanças na jurisprudência e alterações nas leis e regulamentos tributários. (g) Valor 
justo de derivativos e outros instrumentos financeiros: O valor justo de instrumen-
tos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado mediante o 
uso de técnicas de avaliação. O Grupo usa seu julgamento para escolher diversos mé-
todos e definir premissas que se baseiam principalmente nas condições de mercado 
existentes na data do balanço. Para os instrumentos financeiros derivativos do Grupo, 
são utilizadas mensurações de valor justo do nível 2, por meio de outras variáveis além 
dos preços cotados incluídos no nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo 
diretamente (ou seja, como preços) ou indiretamente (ou seja, com base em preços). 
(h) Determinação do prazo de arrendamento: Ao determinar o prazo do arrendamen-
to, a Administração considera todos os fatos e circunstâncias que criam um incentivo 
econômico para o exercício de uma opção de prorrogação ou para o não exercício da 
opção de rescisão. As opções de prorrogação (ou períodos após as opções de rescisão) 
são incluídas no prazo do arrendamento somente quando há certeza razoável de que o 
arrendamento será prorrogado (ou que não será rescindido). Para arrendamentos de 
galpões, lojas de varejo e equipamentos, os fatores a seguir normalmente são os mais 
relevantes: • Se a rescisão (ou não prorrogação) incorrer em multas significativas, é ra-
zoavelmente certo de que o Grupo irá efetuar a prorrogação; • Se houver benfeitorias 
em imóveis de terceiros com saldo residual significativo, é razoavelmente certo de que 
o Grupo irá prorrogar (ou não rescindir) o arrendamento; • Adicionalmente, o Grupo 
considera outros fatores, incluindo as práticas passadas referentes aos períodos de 
utilização de tipos específicos de ativos (arrendados ou próprios) e de duração de arren-
damentos, e os custos e a disrupção nos negócios necessárias para a substituição do 
ativo arrendado. (i) Benefícios fiscais de ICMS: Conforme descrito na Nota 23, o Gru-
po tem incentivos fiscais de ICMS concedidos pelos governos estaduais da Bahia, 
Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná e Rondônia. Com 
fundamento na Lei Complementar nº 160/2017, os governos estaduais celebraram o 
Convênio ICMS 190/2018, remitindo e anistiando os créditos tributários do ICMS decor-
rentes dos benefícios fiscais desse imposto, instituídos por legislação estadual publica-
da até 8 de agosto de 2018, em desacordo com a Constituição Federal, desde que re-
feridos poderes tributantes cumpram determinadas exigências, nos prazos 
determinados. O Grupo vem acompanhando, com o apoio de seus assessores legais, 
o cumprimento dessas condicionantes pelos Estados da Bahia, Goiás, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, e Rondônia, uma vez que os benefícios 
fiscais de ICMS por ela usufruídos se enquadram nas situações descritas na Lei Com-
plementar e Convênio anteriormente mencionados. Dessa forma, segundo o pronuncia-
mento técnico CPC 07 (R1) Subvenção e Assistência Governamentais, a totalidade dos 
valores atribuíveis à subvenção é reconhecida preliminarmente como receita no resulta-
do do exercício na rubrica de “Outros resultados operacionais”, apresentando o valor 
líquido dos tributos, em atenção ao item 38E do citado pronunciamento, e posteriormen-
te é transferida para a conta de reservas de incentivos fiscais, podendo ser capitalizado.
O quadro a seguir sumaria a natureza e a extensão dos riscos decorrentes de instru-
mentos financeiros e como o Grupo administra sua exposição:

Risco Exposição

Metodologia utilizada 
para mensuração 
do impacto Gestão

Risco de
 mercado -
  câmbio

Ativos e passivos
financeiros em
moeda estrangeira

Análise de
sensibilidade

Swap de
moeda

Risco de
 mercado -
  taxa de juros

Empréstimos de
longo prazo com
taxas variáveis

Análise de
sensibilidade

Diversificação
dos contratos
de dívida

Risco de
 crédito

Caixa e equivalentes de
caixa, contas a receber de
clientes e investimentos
em instrumentos de dívida

Análise de
vencimento
Avaliação de crédito

Diversificação
das instituições 
financeiras

Risco de
 liquidez

Empréstimos e
outros passivos

Previsões de
fluxo de caixa

Monitoramento dos
limites de crédito/
ratings Linhas de
crédito disponíveis 

(a) Risco de mercado: (i) Risco cambial: O Grupo está exposto ao risco cambial de-
corrente de diferenças entre as moedas nas quais os empréstimos são denominados, e 
a respectiva moeda funcional do Grupo. Para gerenciar este risco, o Grupo contrata 
instrumentos financeiros derivativos nas mesmas datas, montantes e prazos, nos quais 
o Grupo concorda em trocar a diferença entre os valores da variação cambial, taxas de 
juros fixas e variáveis calculados com base no valor do principal nocional acordado entre 
as partes. Esses swaps pretendem dar cobertura (hedge) às obrigações de dívida obje-
to do hedge. (ii) Risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com taxa de ju-
ros: Risco de taxas de juros é o risco de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros de 
um instrumento financeiro flutue devido a variações nas taxas de juros de mercado. A 
exposição do Grupo ao risco de mudanças nas taxas de juros de mercado refere-se, 
principalmente, à empréstimos de longo prazo do Grupo sujeitos à variação da taxa CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário). O Grupo gerencia o risco de taxa de juros man-
tendo uma carteira equilibrada de empréstimos e financiamentos sujeitos a taxas fixas 
e a taxas variáveis. (b) Risco de crédito: Esses riscos são administrados por normas 
específicas de aceitação de clientes, análise de crédito e estabelecimento de limites de 
exposição por cliente, tendo a sua carteira de clientes pulverizada. A política de vendas 
do Grupo considera o nível de risco de crédito a que está disposta a se sujeitar no curso 
de seus negócios. A diversificação de sua carteira de recebíveis, a seletividade de seus 
clientes, assim como o acompanhamento dos prazos de financiamento de vendas por 
segmento de negócios e limites individuais de posição são procedimentos adotados a 
fim de minimizar eventuais problemas de inadimplência em seu contas a receber. Com 
relação à carteira de cartões de crédito, o Grupo tem como política a realização de 
operações com administradoras de cartões que possuem um custo atrativo e uma es-
trutura operacional adequada no que tange a riscos inerentes a fraudes. No que diz 
respeito às aplicações financeiras e aos demais investimentos, o Grupo tem como polí-
tica trabalhar com instituições de primeira linha que apresentem uma melhor rentabilida-
de. Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício, e a Administração 
não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência dessas contrapartes superior 
ao valor já provisionado. i. Impairment de ativos financeiros; Os seguintes ativos fi-
nanceiros mantidos pelo Grupo estão sujeitos ao modelo de perdas de crédito espera-
das: • Contas a receber de clientes por vendas de produtos e serviços; • Ativos financei-
ros mensurados ao custo amortizado; e embora o caixa e equivalentes de caixa e as 
aplicações financeiras também estejam sujeitos às exigências de impairment do CPC 
48, a perda por impairment identificada nesses ativos foi imaterial. ii. Contas a receber 
de clientes e ativos de contratos: O Grupo aplica a abordagem simplificada do CPC 
48 para a mensuração de perdas de crédito esperadas considerando uma provisão para 
perdas esperadas ao longo da vida útil para todas as contas a receber de clientes e 
ativos de contratos. A provisão para perda de crédito esperadas é estabelecida quando 
existe uma evidência objetiva de que o Grupo não será capaz de cobrar todos os valores 
devidos de acordo com os prazos originais das contas a receber. O valor da provisão é 
a diferença entre o valor contábil e o valor recuperável. A provisão para perda de crédito 
esperadas foi constituída em montante considerado suficiente pela Administração para 
suprir as eventuais perdas na realização dos créditos. As perdas por impairment em 
contas a receber de clientes são apresentadas como perdas por impairment  líquidas, 
no lucro operacional. Recuperações subsequentes de valores previamente baixados 
são creditadas na conta de recebimento de contas perdidas. (c) Risco de liquidez: A 
previsão de fluxo de caixa é realizada nas entidades operacionais do Grupo e agregada 
pelo departamento de Finanças. Este departamento monitora as previsões contínuas 
das exigências de liquidez do Grupo para assegurar que ele tenha caixa suficiente para 
atender às necessidades operacionais. Também mantém espaço livre suficiente em 
suas linhas de crédito compromissadas disponíveis a qualquer momento, a fim de que 
o Grupo não quebre os limites ou cláusulas do empréstimo (quando aplicável) em qual-
quer uma de suas linhas de crédito. Essa previsão leva em consideração os planos de 
financiamento da dívida do Grupo, cumprimento de cláusulas, cumprimento das metas 
internas do quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias 
externas ou legais - por exemplo, restrições de moeda. O excesso de caixa mantido 
pelas entidades operacionais, além do saldo exigido para Administração do capital cir-
culante, é transferido para a Tesouraria do Grupo. A Tesouraria investe o excesso de 
caixa em contas bancárias com incidência de juros, depósitos a prazo, depósitos de 
curto prazo e títulos e valores mobiliários, escolhendo instrumentos com vencimentos 
apropriados ou liquidez suficiente para fornecer margem suficiente conforme determina-
do pelas previsões acima mencionadas, na data do balanço. A tabela a seguir analisa 
os passivos financeiros do Grupo por faixas de vencimento, correspondentes ao período 
remanescente entre a data do balanço patrimonial e a data contratual do vencimento. 
Os passivos financeiros estão incluídos na análise se seus vencimentos contratuais fo-
rem essenciais para um entendimento dos fluxos de caixa:

Saldos em 31 de dezembro de 2025
Menos de 

 um ano
Entre um e 
 dois anos

Entre dois e 
 cinco anos

Acima de 
 cinco anos

Fornecedores 1.132.030 – – –
Outras contas a pagar 502.421 182.517 – –
Passivo de arrendamento 77.823 147.713 77.818 82.027
Empréstimos e financiamentos 2.484.391 728.998 310.245 –

4.196.665 1.059.228 388.063 82.027
Saldos em 31 de dezembro de 2024 
Fornecedores 1.158.877 – – –
Outras contas a pagar 457.560 136.247 – –
Passivo de arrendamento 64.767 37.168 124.050 142.548
Empréstimos e financiamentos 1.624.635 586.606 632.530 –

3.305.839 760.021 756.580 142.548
3.2. Gestão de capital: Os objetivos do Grupo ao administrar seu capital são os de 
salvaguardar a capacidade de continuidade do Grupo para oferecer retorno aos acionis-
tas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital 
ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura de capital do Grupo, a 
Administração pode, ou propõe, nos casos em que os acionistas têm de aprovar, rever 
a política de pagamento de dividendos, devolver capital aos acionistas ou, ainda, emitir 
novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. 
Condizente com outras Empresas do setor, o Grupo monitora o capital com base no 
índice de alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida expressa 
como percentual do capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de 
empréstimos (incluindo empréstimos de curto e longo prazos, conforme demonstrado 
no balanço patrimonial consolidado), subtraído do montante de caixa e equivalentes de 
caixa. O capital total é apurado através da soma do patrimônio líquido, conforme de-
monstrado no balanço patrimonial consolidado, com a dívida líquida:

Consolidado
2025 2024

Empréstimos e financiamentos - circulante 2.484.391 1.624.635
Empréstimos e financiamentos - não circulante 1.039.243 1.219.136
Caixa e equivalentes de caixa (1.517.673) (1.294.759)
Instrumentos financeiros e derivativos (24.143) (93.908)
Títulos e valores mobiliários (555.254) (452.111)
Dívida líquida 1.426.564 1.002.993
Total do patrimônio líquido 3.439.833 4.031.330

4.866.397 5.034.323
Índice de alavancagem financeira - % 41,47 25,88
Liquidez corrente 1,74 1,99
(i) Cláusulas contratuais restritivas - covenants: Sob os termos das principais linhas 
de crédito, o Grupo é obrigado a cumprir com as seguintes cláusulas financeiras. Em 31 
de dezembro de 2025, o Grupo possuía empréstimo sujeito ao atingimento de índices 
econômicos e financeiros que devem ser apurados anualmente. Esse índice está rela-
cionado à liquidez corrente que deve ser maior ou igual a 1,25 e a razão entre a dívida 
líquida financeira e o EBITDA que deve ser menor ou igual a 2,2, sendo esses indicado-
res apurados sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas do Grupo 
Gazin. Caso esses índices não sejam atingidos, o credor poderá declarar vencido 
antecipadamente o valor devido. As operações sujeitas ao atingimento desses índices 
totalizavam R$ 1.025.000 em 31 de dezembro de 2025 (R$ 1.788.186 em 31 de dezem-
bro de 2024). Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, o Grupo cumpria com todas as 
cláusulas restritivas contratuais (financeiras e não financeiras). 3.3 Estimativa do valor 
justo: Pressupõe-se que os saldos de caixa e equivalentes de caixa, contas a receber 
de clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo valor contábil, menos a perda 

(impairment) no caso de contas a receber, estejam próximos de seus valores justos. 
Quando aplicável, o Grupo classifica os ativos e passivos contabilizados ao valor justo 
de acordo com o método de avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como segue: 
• Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos 
idênticos; • Nível 2 - informações, além dos preços cotados incluídas no nível 1, que são 
observáveis pelo mercado para o ativo ou passivo, seja diretamente (ou seja, como 
preços) ou indiretamente (ou seja, derivados dos preços); e • Nível 3 - informações para 
os ativos ou passivos que não são baseadas em dados observáveis pelo mercado  
(ou seja, premissas não observáveis). Em 31 de dezembro de 2025, o Grupo possuía 
instrumentos financeiros derivativos mensurados a valor justo. Trata-se de contratos de 
swap de câmbio para Certificado de Depósito Interbancário (CDI), e seus valores de 
referência (nocional) em aberto em 31 de dezembro de 2025 totalizam R$ 661.141  
(R$ 666.008 em 2024). São contratados apenas como proteção de endividamento de 
empréstimos em moeda estrangeira. Em 31 de dezembro de 2025 as taxas fixas são de 
1,40% do +CDI para a operação junto ao CitiBank S.A., CDI + 0,87% na operação de 
swap com o Banco do Brasil e CDI + 1,95% na operação de swap com o Banco Santan-
der. As transações previstas altamente prováveis, protegidas por Swap, mantidas em 
moeda estrangeira devem ocorrer em diversas datas até 31 de dezembro de 2026.  
O valor justo dos swaps de taxa de juros é calculado como o valor presente dos fluxos 
de caixa futuros estimados com base em curvas de rendimento observáveis. As técni-
cas de avaliação específicas utilizadas para avaliar o valor justo dos instrumentos finan-
ceiros derivativos são classificadas como Nível 2 na hierarquia de valor justo:

31/12/2025

Classificação do Título
Valor de mercado 

(nível 2)
Valor de 

curva Variação
Valor justo por meio do resultado
Instrumentos financeiros derivativos 457.920 436.923 20.997

Valor de mercado 
(nível 1)

Valor de 
curva Variação

Valor justo por meio de outros resultados abrangentes
Operações compromissadas (LFT) 74.632 74.089 543
Fundos de investimentos - DPVAT 84.705 79.563 5.142
Total 159.337 153.652 5.685
Circulante 56.265 – –
Não Circulante 103.072 – –

31/12/2024

Classificação do Título
Valor de mercado 

(nível 2)
Valor de 

curva Variação
Valor justo por meio do resultado
Instrumentos financeiros derivativos 676.688 678.846 (2.158)

Valor de  
mercado Valor de 

 curva Variação(nível 1)
Valor justo por meio de outros resultados abrangentes
Operações compromissadas (LFT) 28.922 29.478 (556)
Fundos de investimentos - DPVAT 121.923 126.837 (4.914)
Total 150.845 156.315 (5.470)
Circulante 16.376 – –
Não Circulante 134.469 – –
3.4. Instrumentos financeiros por categoria (consolidado):
Ativos financeiros 2025 2024
Ativos ao custo amortizado 
Caixa e equivalentes de caixa 1.517.673 1.294.759
Títulos e valores mobiliários 60.100 19.182
Contas a receber de clientes 5.115.456 4.471.923
Depósitos judiciais 7.286.271 404.339

7.287.015 6.190.203
Ativos ao valor justo por meio do resultado 
Instrumentos financeiros derivativos 24.143 93.908
Ativos ao valor justo por meio de outros resultados 
 abrangentes 
Aplicações financeiras - Títulos e valores mobiliários 495.154 432.929

7.805.568 6.717.040
Passivos financeiros 2025 2024
Passivos ao custo amortizado 
Fornecedores e outras obrigações, excluindo obrigações legais 1.868.4201.800.826
Empréstimos e financiamentos 3.523.6342.843.771
Passivo de arrendamento 385.381 368.533

5.777.435 5.013.130
Passivos ao valor justo por meio do resultado 
Instrumentos financeiros derivativos 20.704 –

5.798.139 5.013.130
1) Aviso: As demonstrações financeiras apresentadas são resumidas e não devem ser 
consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação fi-
nanceira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações financeiras 
completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamenta-
ção contábil aplicável. 2) As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo 
o respectivo relatório do auditor independente encontram-se à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede da Companhia e no site: 
https://grupogazin.com.br/demonstacoescontabeisgazinholding2025.

Relatório do Auditor Independente Sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas
Aos Acionista e Administração Gazin Holding S.A. Douradina - PR. Opinião sobre as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Examinamos as demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas, da Gazin Holding S.A. (“Companhia”), 
identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem os 
balanços patrimoniais, individuais e consolidados, em 31 de dezembro de 2025 e as 
respectivas demonstrações, individuais e consolidadas, do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas con-
tábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
contábeis individuas e consolidadas, acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolida-
da, da Gazin Holding S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desempenho, individual e 
consolidado, de suas operações e os seus fluxos de caixa, individuais e consolidados, 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis individuas e consoli-
dadas: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Somos independentes em relação 
à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais 

responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de audi-
toria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilida-
des da Administração pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: 
A Administração da Companhia e suas controladas é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolida-
das, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia e 
suas controladas continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia e suas controladas e suas controladas ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, es-
tão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 

relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Como par-
te de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas inten-
cionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia 
e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razo-
abilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de conti-
nuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. 

Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individu-
ais e consolidadas, ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria ob-
tidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia e suas controladas a não mais se manter em continuidade operacional; 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunica-
mo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do al-
cance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, eventual-
mente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

Londrina, 30 de março de 2026

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Josnei Francisco Dagort
CRC 2 PR 006853/F-9 Contador - CRC 1 PR 054116/O-8

Demonstrações do resultado abrangente Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido do exercício 593.120 543.979 593.120 543.979
Ajustes de aplicações financeiras ao valor justo
 por meio de outros resultados abrangentes 5.685 5.470 5.685 5.470
Efeitos tributários (2.274) (2.188) (2.274) (2.188)
Resultado abrangente do exercício 596.531 547.261 596.531 547.261

Diretoria
Gilmar Alves de Oliveira - Diretor Presidente

Antonio Roberto Gazin - Diretor Vice-Presidente

Contador
Fernando Sanches Graci - Controller - CRC PR 048735

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3829/2026
DATA: 27/04/2026
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 014/2026, Concorrência 
Pública Eletrônico, nº 001/2026.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Elias Sobreiro dos 
Santos;
CONSIDERANDO parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves 
Delfim.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Lote 01 em favor da empresa OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA, 
CNPJ: 33.924.849/0001-00, o resultado do Processo Administrativo nº 014/2026, Concorrência 
Pública Eletrônico, nº 001/2026.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 014/2026, Concorrência 
Pública Eletrônico, nº 001/2026, o Lote 01 em favor da empresa OBRAS SL INFRAESTRUTURA 
LTDA, CNPJ: 33.924.849/0001-00, que tem como objeto: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL, COM ÁREA TOTAL DE 204,00 M², 
COMPREENDENDO ÁREA DE PRODUÇÃO E INSTALAÇÃO SANITÁRIA ADAPTADA À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA (PCD), INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, A SER EXECUTADA NA RUA TIBAGI, 
BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS 
DOCUMENTOS TÉCNICOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27 dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N.3828/2026
DATA: 24/04/2026
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 028/2026, Pregão Eletrônico, nº 016/2026.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Elias Sobreiro dos Santos;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens 02, 04, 06, 07, 08, 12, 13, 16, 25, 30, 32, 33, 36, 51, 52, 53, 55, 56, 58, 61, 67, 69, 70, 79, 
80, 82, 83, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 93, 96, 100, 104, 105, 107, 108, 109, 155, 163, 189, 190, 191, 192, 214, 215, 216, 222, 
223, 224, 225 e 226, em favor da empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 34.479.558/0001-13, os itens 49, 78, 81, 103, 106 e 173, em favor da empresa FUNCIONAL MATERIAIS 
HOSPITALARES E ASSESSORISA LTDA, CNPJ: 33.475.145/0001-06, já o item 77, em favor da empresa MKTEX 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 52.815.695/0001-63 o resultado do processo licitatório 
nº 028/2026, Pregão Eletrônico, nº 016/2026.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 028/2026, Pregão Eletrônico, nº 016/2026, os itens 
02, 04, 06, 07, 08, 12, 13, 16, 25, 30, 32, 33, 36, 51, 52, 53, 55, 56, 58, 61, 67, 69, 70, 79, 80, 82, 83, 85, 86, 87, 
88, 89, 90, 93, 96, 100, 104, 105, 107, 108, 109, 155, 163, 189, 190, 191, 192, 214, 215, 216, 222, 223, 224, 225 
e 226, em favor da empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ: 34.479.558/0001-13, os itens 49, 78, 81, 103, 106 e 173, em favor da empresa  FUNCIONAL MATERIAIS 
HOSPITALARES E ASSESSORISA LTDA, CNPJ: 33.475.145/0001-06, já o item 77, em favor da empresa MKTEX 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 52.815.695/0001-63, que tem como objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, INSTRUMENTAIS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 189/2026.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público JOSÉ PAES VARGAS, portador do CI/RG nº 
001057527/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotado na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 
28/12/2024 a 27/12/2025, com fruição em 04/05/2026 a 02/06/2026.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 (vinte 
e sete) dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 190/2026.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública LUCIANA WENDLER DE SOUZA RIBEIRO, portadora 
da CI/RG 9.032.519-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO 
AMBIENTE, DESIGNADA PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE COORDENADORA DO PROGRAMA 
DE DENGUE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 09/12/2023 a 
08/12/2024, com fruição em 04/05/2026 a 02/06/2026.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 (vinte 
e sete) dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Notas explicativas da Diretoria às demonstrações contábeis individuais e consolidadas
1. Contexto operacional: A Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A. 
(“Companhia” ou “Gazin”) é uma sociedade anônima com sede na Rodovia PR 082,  
km 01, Douradina, Paraná, e pertence ao Grupo Gazin. Tem como objeto a industriali-
zação de espuma e colchões, comércio varejista e atacadista de eletrodomésticos, 
móveis, condicionadores de ar e aparelhos eletrônicos em geral, produtos e equipamen-
tos de informática em geral, armazenamento, transporte rodoviário de cargas em geral, 
compra de peças e acessórios para eletrodomésticos em geral e prestação de serviços, 
podendo ainda participar de outras Companhias, independentemente do ramo de ativi-
dade. Complementa as atividades da Companhia a intermediação de serviços de pres-
tação de garantia estendida. A partir da alteração contratual nº 337 do dia 15 de setem-
bro de 2022 a Companhia deixou de ser uma empresa Limitada e passou a ser uma 
sociedade anônima de capital fechado, passando a sua razão social ser Gazin Indústria 
e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A. A Companhia detém participação e 
controle na seguinte sociedade, cujo objetivo de negócio está abaixo descrito: • Capa-
nema Móveis Ltda. (“Radisco”) - Adquirida em 31 de julho de 2022, é uma sociedade 
limitada com sede e foro na cidade Capanema, Estado do Pará, cuja atividade opera-
cional principal é comércio varejista de eletrodomésticos, móveis, condicionadores de ar 
e aparelhos eletrônicos em geral, produtos e equipamentos de informática em geral, 
armazenamento, transporte rodoviário de cargas em geral, compra de peças e acessó-
rios para eletrodomésticos em geral e prestação de serviços, comércio atacadista de 
produtos de gêneros alimentícios em geral, cadernos e materiais escolares em geral, 
podendo ainda, participar de outras Companhias, independentemente do ramo de ativi-
dade. Devido à aquisição ter societária ocorrida em 31 de julho de 2022, a Companhia 
passou a apresentar resultados consolidados que, para o exercício findo em 31 de de-
zembro de 2022, contempla o resultado de cinco meses. Desta forma, a comparabilida-
de das demonstrações do resultado deste período pode haver influência deste evento 
nas análises a serem desenvolvidas. A emissão dessas demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas foi autorizada pela Diretoria, em 30 de março de 2026. 2. Base 
de preparação: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram prepa-
radas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e evidenciam todas as in-
formações relevantes próprias das demonstrações contábeis individuais e consolida-
das, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela Diretoria na sua 
gestão. As principais políticas contábeis materiais aplicadas na preparação dessas de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas estão apresentadas na Nota 4. As 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas considerando o 
custo histórico como base de valor que, no caso de determinados ativos e passivos fi-
nanceiros (inclusive instrumentos derivativos), tem seu custo ajustado para refletir a 
mensuração ao valor justo. A preparação de demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício 
de julgamento por parte da Diretoria da Companhia no processo de aplicação das polí-
ticas contábeis materiais. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e têm 
maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são signi-
ficativas para as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, estão divulgadas 
na Nota 4. (a) Demonstrações contábeis individuais: As demonstrações contábeis 
individuais da Controladora foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas 
no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Essas demons-
trações individuais são divulgadas em conjunto com as demonstrações contábeis con-
solidadas. (b) Demonstrações contábeis consolidadas: As demonstrações contá-
beis consolidadas foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). (c) Consolidação: A Companhia consolida todas 
as entidades sobre as quais detém o controle, isto é, quando está exposta ou tem direi-
tos a retornos variáveis de seu envolvimento com a investida e tem capacidade de dirigir 
as atividades relevantes da investida. As Companhias controladas incluídas na consoli-
dação estão descritas na Nota 14 e as principais políticas contábeis materiais aplicadas 
na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas estão descritas na Nota 4. 
Os saldos consolidados estão sendo apresentados a partir do exercício de 2023 em 
decorrência da aquisição do controle da empresa Capanema Móveis Ltda., conforme 
descrito na Nota 14. 3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos: As estimativas 
e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência 
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas 
razoáveis para as circunstâncias. 3.1. Estimativas e premissas contábeis críticas: 
Com base em premissas, a Companhia e sua controlada fazem estimativas com rela-
ção ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais 
aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco 
significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis 
de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas a seguir. 
(a) Perda esperada para créditos de liquidação duvidosa: Fundamentada pela Dire-
toria da Companhia e sua controlada, as perdas esperadas nos créditos a vencer e 
vencidos sendo constituída em montante considerado suficiente para cobrir as prová-
veis perdas da realização as contas a receber (Nota 9). (b) Taxa incremental sobre o 
empréstimo do arrendatário: A Companhia e sua controlada não tem condições de 
determinar a taxa implícita de desconto a ser aplicada a seus contratos de arrendamen-
to. Portanto, a taxa incremental sobre o empréstimo do arrendatário é utilizada para o 
cálculo do valor presente dos passivos de arrendamento no registro inicial do contrato. 
A taxa incremental sobre empréstimo do arrendatário é a taxa de juros que o arrenda-
tário teria que pagar ao tomar recursos emprestados para a aquisição de ativo seme-
lhante ao ativo objeto do contrato de arrendamento, por prazo semelhante e com garan-
tia semelhante, os recursos necessários para obter o ativo com valor similar ao ativo de 
direito de uso em ambiente econômico similar. A Companhia usa como taxa incrementa 
a taxa média de captação da Companhia. A obtenção desta taxa envolve um elevado 
grau de julgamento, e deve ser função do risco de crédito do arrendatário, do prazo do 
contrato de arrendamento, da natureza e qualidade das garantias oferecidas e do am-
biente econômico em que a transação ocorre. O processo de apuração da taxa utiliza 
preferencialmente informações prontamente observáveis, a partir das quais deve proce-
der aos ajustes necessários para se chegar à sua taxa incremental de empréstimo. 
A adoção do CPC 06(R2) permite que a taxa incremental seja determinada para um 
agrupamento de contratos, uma vez que esta escolha está associada à validação de 
que os contratos agrupados possuem características similares. A Companhia e sua 
controlada adotaram o referido expediente prático de determinar agrupamentos para 
seus contratos de arrendamento em escopo por entender que os efeitos de sua aplica-
ção não divergem materialmente da aplicação aos arrendamentos individuais. O tama-
nho e a composição das carteiras foram definidos conforme as seguintes premissas: (a) 
ativos de naturezas similares e (b) prazos remanescentes com relação à data de aplica-
ção inicial similares. (c) Tributos contingentes: Existem incertezas com relação à inter-
pretação de regulamentos tributários complexos e ao valor e época de resultados tribu-
táveis futuros. Dado o amplo aspecto de relacionamentos de negócios, bem como a 
natureza de longo prazo e a complexidade dos instrumentos contratuais existentes, 
diferenças entre os resultados reais e as premissas adotadas, ou futuras mudanças 

nessas premissas, poderiam exigir ajustes futuros na receita e despesa de impostos já 
registrada. A Companhia e sua controlada constituem provisões, com base em estima-
tivas cabíveis, para possíveis consequências de auditorias por parte das autoridades 
fiscais das jurisdições em que opera. O valor dessas provisões baseia-se em vários fa-
tores, como experiência de auditorias fiscais anteriores e interpretações divergentes dos 
regulamentos tributários pela entidade tributável e pela autoridade fiscal responsável. 
Essas diferenças de interpretação podem surgir em uma ampla variedade de assuntos, 
dependendo das condições vigentes no respectivo domicílio da Companhia e sua con-
trolada. (d) Provisões para contingências: A Companhia e sua controlada reconhe-
cem provisões para litígios de causas cíveis, tributárias e trabalhistas. A avaliação da 
probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua rele-
vância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As 
provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, 
tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições 
adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. (e) Pro-
visão para perdas nos estoques: A provisão para perdas nos estoques é estimada  
com base no histórico de perdas identificadas no inventário físico de lojas e centrais de  
distribuição, e é considerada suficiente pela Diretoria para cobrir as prováveis perdas  
quando da realização dos procedimentos de inventário físico. Na provisão com perdas  
com estoques também são considerados os produtos vendidos com margens negativas  
e que são apurados de acordo com a última venda realizada diminuindo os impostos  
sobre vendas e custo médio das mercadorias. Quando estoques nesta condição são  
identificados uma provisão para o valor realizável líquido destas mercadorias é reconhe-
cida. (f) Tratamentos fiscais incertos e contingências relacionadas: A Companhia e 
sua controlada mantém certas discussões administrativas e judiciais com as autorida-
des fiscais no Brasil, relacionadas a tratamentos incertos adotados na apuração do IR e 
CS sobre o lucro líquido (IRPJ/CSLL), cuja análise atual de prognóstico, com base em 
avaliação interna e externa dos assessores jurídicos, é de que as posições fiscais ado-
tadas em discussão serão provavelmente aceitas em decisões de tribunais superiores 
de última instância (probabilidade de aceite superior a 50%). Contudo, a determinação 
final é incerta e depende de fatores não controlados pela Companhia e sua controlada, 
como mudanças na jurisprudência e alterações nas leis e regulamentos tributários. 
(g) Valor justo de derivativos e outros instrumentos financeiros: O valor justo de 
instrumentos financeiros que não são negociados em mercados ativos é determinado 
mediante o uso de técnicas de avaliação. A Companhia e sua controlada usam seu jul-
gamento para escolher diversos métodos e definir premissas que se baseiam principal-
mente nas condições de mercado existentes na data do balanço. Para os instrumentos 
financeiros derivativos da Companhia e sua controlada, são utilizadas mensurações de 
valor justo do nível 2, por meio de outras variáveis além dos preços cotados incluídos no 
nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo diretamente (ou seja, como preços) 
ou indiretamente (ou seja, com base em preços). (h) Determinação do prazo de arren-
damento: Ao determinar o prazo do arrendamento, a Diretoria considera todos os fatos 
e circunstâncias que criam um incentivo econômico para o exercício de uma opção de 
prorrogação ou para o não exercício da opção de rescisão. A Diretoria optou por reco-
nhecer apenas as parcelas contratualmente estabelecidas. Para arrendamentos de 
galpões, lojas de varejo e equipamentos, os fatores a seguir normalmente são os mais 
relevantes: • Se a rescisão (ou não prorrogação) incorrer em multas significativas, é ra-
zoavelmente certo de que a Companhia e sua controlada iram efetuar a prorrogação; 
• Se houver benfeitorias em imóveis de terceiros com saldo residual significativo, é razo-
avelmente certo de que a Companhia e sua controlada irá prorrogar (ou não rescindir) 
o arrendamento; • Adicionalmente, a Companhia e sua controlada consideram outros 
fatores, incluindo as práticas passadas referentes aos períodos de utilização de tipos 
específicos de ativos (arrendados ou próprios) e de duração de arrendamentos, e os 
custos e a disrupção nos negócios necessárias para a substituição do ativo arrendado. 
(i) Benefícios fiscais de ICMS: Conforme descrito na Nota 24, a Companhia e sua 
controlada tem incentivos fiscais de ICMS concedidos pelos governos estaduais da 
Bahia, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná e da Paraíba. Com fundamento 
na Lei Complementar no 160/2017, os governos estaduais celebraram o Convênio 
ICMS 190/2018, remitindo e anistiando os créditos tributários do ICMS decorrentes dos 
benefícios fiscais desse imposto, instituídos por legislação estadual publicada até 8 de 
agosto de 2017, em desacordo com a Constituição Federal, desde que referidos pode-
res tributantes cumpram determinadas exigências, nos prazos determinados. A Direto-
ria da Companhia e sua controlada vem acompanhando, com o apoio de seus asses-
sores legais, o cumprimento dessas condicionantes pelos Estados da Bahia, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná e da Paraíba, uma vez que os benefícios 
fiscais de ICMS por ela usufruídos se enquadram nas situações descritas na Lei 
Complementar e Convênio anteriormente mencionados. 4. Gestão de risco financei-
ro: 4.1. Fatores de risco financeiro: As atividades da Companhia e sua controlada o 
expõem a diversos riscos financeiros: risco de mercado (o risco de taxa de juros), risco 
de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco global da Companhia e sua 
controlada concentram-se na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca mini-
mizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro da Companhia e sua con-
trolada. A gestão de risco é realizada pela tesouraria central da Companhia e sua con-
trolada, segundo as políticas aprovadas pela Diretoria. A Tesouraria da Companhia 
identifica, avalia e protege a Companhia e sua controlada contra eventuais riscos finan-
ceiros em cooperação com as unidades operacionais da Companhia e sua controlada. 
A Diretoria estabelece princípios para a gestão de risco global, bem como para áreas 
específicas, como risco cambial, risco de taxa de juros, risco de crédito e investimento 
de excedentes de caixa. O quadro a seguir sumaria a natureza e a extensão dos riscos 
decorrentes de instrumentos financeiros e como a Companhia e sua controlada admi-
nistram sua exposição.

Risco Exposição

Metodologia utilizada 
para mensuração do 

impacto Gestão
Risco de mercado 
- câmbio

Ativos e passivos 
financeiros em 
moeda estrangeira.

Análise de 
sensibilidade

Swap de moeda.

Risco de mercado 
- taxa de juros

Empréstimos de 
longo prazo com 
taxas variáveis.

Análise de 
sensibilidade

Diversificação dos 
contratos de dívida

Risco de crédito Caixa e equivalentes 
de caixa, contas a 
receber de clientes 
e investimentos em 
instrumentos de 
dívida.

Análise de vencimento 
Avaliação de crédito

Diversificação das 
instituições 
financeiras. 
Monitoramento dos 
limites de crédito/ 
ratings.

Risco de liquidez Empréstimos e 
outros passivos.

Previsões de fluxo  
de caixa

Linhas de crédito 
disponíveis.

GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A.
CNPJ nº 77.941.490/0001-55

Demonstrações Contábeis individuais e consolidadas - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços patrimoniais Controladora Consolidado

Ativo Nota 2025 2024 2025 2024
Circulante 5.687.031 5.176.036 6.264.261 5.441.660
Caixa e equivalentes de caixa 7 684.368 722.058 738.294 733.591
Contas a receber de clientes 9 4.004.231 3.528.362 4.420.084 3.725.101
Instrumentos financeiros derivativos 6 24.142 92.402 24.142 92.402
Estoques 10 773.484 743.404 878.115 806.634
Impostos a recuperar 11 159.250 44.781 161.427 45.170
Outros créditos 33.638 40.896 34.081 34.412
Despesas antecipadas 7.918 4.133 8.118 4.350
Não circulante 2.539.758 1.915.235 2.333.820 1.874.891
Tributos a recuperar 11 193.367 131.782 193.367 131.782
Contas a receber de clientes 9 106.985 98.353 113.595 103.252
Títulos e valores mobiliários 8 296.571 208.888 296.571 208.888
Depósitos judiciais 13 480.016 352.775 487.777 354.243
Impostos diferidos 22 488.291 372.971 507.530 375.770
Investimentos 14 330.407 144.828 632 481
Imobilizado 16 256.737 225.930 299.738 264.884
Intangível 17 65.646 68.165 90.089 100.061
Direito de uso 15 321.738 311.543 344.521 335.530

    
Total do ativo 8.226.789 7.091.271 8.598.081 7.316.551

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido Nota 2025 2024 2025 2024
Circulante 3.596.886 2.922.495 3.937.820 3.126.568
Fornecedores 18 928.769 944.980 1.042.253 1.009.933
Empréstimos e financiamentos 19 2.093.191 1.497.708 2.291.107 1.614.976
Instrumentos financeiros derivativos 6 20.704 – 20.704 –
Obrigações sociais e trabalhistas 20 158.615 142.115 169.817 149.876
Obrigações tributárias 21 180.309 145.621 188.256 150.402
Adiantamentos de clientes 26.323 28.344 27.362 28.466
Passivo de arrendamento 15 67.809 55.119 74.519 61.716
Participação societária a pagar 2.368 3.226 2.368 3.226
Outras contas a pagar 118.798 105.382 121.434 107.973
Não circulante 2.015.273 1.991.444 2.045.630 2.012.651
Empréstimos e financiamentos 19 1.032.577 1.195.947 1.032.577 1.195.947
Obrigações tributárias 21 21.185 20.460 22.613 20.467
Provisão para contingências 23 636.878 480.027 646.127 482.204
Passivo de arrendamento 15 278.777 274.365 298.456 293.387
Outras contas a pagar 45.856 20.645 45.857 20.646
Patrimônio líquido 24 2.614.630 2.177.332 2.614.630 2.177.332
Capital social 1.800.000 1.500.000 1.800.000 1.500.000
Ajuste de avaliação patrimonial 4.163 4.482 4.163 4.482
Reservas de lucros 810.467 672.850 810.467 672.850
Total do passivo e patrimônio líquido 8.226.789 7.091.271 8.598.081 7.316.551

Demonstrações  
do resultado

Controladora Consolidado
Nota 2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida 25 7.254.415 6.778.324 7.881.067 7.039.365
Custos das mercadorias/
 serviços vendidos 26 (4.785.483) (4.486.923) (5.253.347) (4.645.642)
Resultado bruto 2.468.932 2.291.401 2.627.720 2.393.723
Despesas com vendas 26 (1.038.824) (896.861) (1.130.759) (944.638)
Despesas gerais e 
 administrativas 26 (713.064) (648.490) (758.658) (680.876)
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas 28 202.176 (48.440) 210.411 (52.532)
Resultado da equivalência 
 patrimonial 14 (13.914) 4.312 – –
Resultado antes do 
 resultado financeiro 905.306 701.922 948.714 715.677
Receitas financeiras 27 387.863 317.720 405.428 346.197
Despesas financeiras 27 (882.571) (683.681) (948.814) (723.868)
Resultado antes do IR e CS 410.598 335.961 405.328 338.006
IR e CS corrente 22 (232.391) (175.827) (240.891) (187.881)
IR e CS diferido 22 117.990 69.522 131.760 79.531

296.197 229.656 296.197 229.656
Lucro líquido do exercício 296.197 229.656 296.197 229.656
Quantidade de ação no final do 
 exercício (em lotes de mil ações) 1.800.000 1.500.000 1.800.000 1.500.000
Lucro líquido por ação de 
 capital no final do exercício 0,16 0,15 0,16 0,15

Demonstrações do resultado abrangente Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido do exercício 296.197 229.656 296.197 229.656
Outros resultados abrangentes – – – –
Resultado abrangente do exercício 296.197 229.656 296.197 229.656

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Reservas de lucros
Capital  
social

Ajuste de avaliação  
patrimonial AFAC

Reserva de  
incentivos fiscais

Reserva  
de lucros

Reservas  
legais

Lucros  
acumulados

Patrimônio  
líquido

 Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.450.000 5.290 – 127.247 396.037 25.338 – 2.003.912
Realização do custo atribuído – (808) – – – – 808 –
Adto. futuro aumento de capital – – 71.361 – – – – 71.361
Aumento de capital – – – – – – – –
 Com adto. para futuro aumento de capital 28.650 – (28.650) – – – – –
 Com reserva de incentivo fiscal 21.335 – – (21.335) – – – –
 Com ativo imobilizado 15 – – – – – – 15
Dev. de adto. para futuro aumento de capital – – (42.711) – – – – (42.711)
Lucro líquido do exercício – – – – – – 229.656 229.656
 Reserva legal – – – – – 11.483 (11.483) –
 Incentivos fiscais – – – 37.781 – – (37.781) –
 Distribuição de lucro – – – – (84.901) – – (84.901)
 Retenção de lucros – – – – 181.200 – (181.200) –
 Saldos em 31 de dezembro de 2024 1.500.000 4.482 – 143.693 492.336 36.821 – 2.177.332
Realização do custo atribuído – (319) – – – – 319 –
Adto. futuro aumento de capital – – 257.850 – – – – 257.850
Aumento de capital – – – – – – – –
 Com adto. para futuro aumento de capital 149.700 – (149.700) – – – – –
 Com reserva de lucro 6.607 – – – 6.607) – – –
 Com reserva de incentivo fiscal 143.693 – – (143.693) – – – –
Dev. de adto. para futuro aumento de capital – – (108.150) – – – – (108.150)
Lucro líquido do exercício – – – – – – 296.197 296.197
 Reserva legal – – – – – 14.810 (14.810) –
 Distribuição de lucro – – – – (8.599) – – (8.599)
 Retenção de lucros – – – – 281.706 – (281.706) –
 Saldos em 31 de dezembro de 2025 1.800.000 4.163 – – 758.836 51.631 – 2.614.630

Demonstrações dos  
fluxos de caixa

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Atividades operacionais
Lucro antes do IR e da CS 410.598 335.961 405.328 338.006
Ajuste de itens sem desembolso de caixa:
Ganhos não realizados com 
 instrumentos financeiros derivativos (47.556) (92.402) (47.556) (92.402)
Ganho de ação judicial - Exclusão de 
 ICMS/ST na base de PIS e COFINS(170.442) – (170.442) –
Equivalência patrimonial 13.914 (4.312) – –
Provisão para perdas com estoques 34.514 24.847 37.260 28.045
Depreciação do imobilizado (Nota 26) 24.244 25.252 27.943 27.287
Amortização do intangível 24.421 9.261 31.883 17.477
Amortização mais-valia 5.184 5.682 5.184 5.682
Amortização bens direito de uso 41.618 34.625 47.253 40.020
Juros sobre passivo de 
 arrendamento (Nota 13) 27.039 17.249 29.683 19.519
Juros e correção monetária 
 incorridos e não pagos sobre 
  empréstimos e financiamentos 269.789 498.216 269.789 533.087
Variação cambial incorrida e 
 não paga sobre empréstimos e 
  financiamentos 9.777 (8.135) 9.777 (8.135)
Provisão para perda de crédito 
 esperadas 100.342 42.741 115.967 58.579
Provisão (reversão de provisão) 
 para litígios 41.531 127.854 32.164 129.764
Ajuste a valor presente de clientes 76.720 29.422 90.644 36.538
Ajuste a valor presente de fornecedores (2.560) (14.224) (3.646) (15.160)
Provisão de honorários sobre 
 ganho de ação (25.190) (12.283) (25.190) (12.283)
Resultado de baixa/descarte 
 ativo imobilizado 34.728 45.011 44.309 50.733
Aumento/(redução) dos ativos e 
 passivos
Contas a receber de clientes (661.564) (604.521) (911.937) (744.275)
Estoques (64.594) (159.647) (108.741) (205.016)
Tributos a recuperar (5.611) 36.300 (7.400) 35.945
Depósitos judiciais (127.241) (82.445) (133.534) (83.913)
Outros ativos 3.474 (24.293) (3.437) (12.583)
Fornecedores (13.651) 81.253 35.966 130.620
Obrigações sociais e trabalhistas 16.500 22.179 19.941 25.080
Adiantamento de clientes (2.021) 8.893 (1.104) 8.885
Obrigações tributárias 35.413 37.473 40.000 (35.100)
Outras contas a pagar 37.769 5.755 47.804 22.235
Fluxo de caixa originado de 
 atividades operacionais 87.145 385.712 (122.092) 298.635
Pagamento de juros (265.961) (321.107) (265.961) (355.828)
Pagamento de IR e contribuição (163.387) (175.825) (171.882) (203.418)
Fluxo de caixa líquido originado 
 de atividades operacionais (342.203) (111.220) (559.935) (260.611)
Atividades de investimentos
Títulos e valores mobiliários (87.683) (56.588) (87.683) (56.588)
Aquisição de imobilizado (89.779) (46.873) (107.106) (66.104)
Aquisição de intangível (21.902) (67.834) (21.911) (67.834)
Caixa recebido na alienação de 
 imobilizado 7.916 16.714 6.150 19.687
Fluxo de caixa (aplicado) em 
 atividades de investimento (191.448) (154.581) (210.550) (170.839)
Atividades de financiamento
Captações de empréstimos e 
 financiamentos 2.892.506 2.383.855 3.216.858 2.591.042
Amortizações de empréstimos e 
 financiamentos (2.473.998) (1.967.440) (2.717.702) (2.057.509)
Pagamento de arrendamento de 
 direito de uso (63.648) (47.446) (69.954) (54.262)
Adiantamento para futuro aumento 
 de capital – – – –
Aumento de capital 149.700 28.650 354.225 92.231
Pagamento de lucros e juros 
 sobre o capital próprio (8.599) (84.901) (8.599) (84.901)
Fluxo de caixa originado de 
 atividades de financiamento 495.961 312.718 774.828 486.601
Variação líquida de caixa e 
 equivalentes a caixa (37.690) 46.917 4.343 55.151
Caixa e equivalentes no início 
 do exercício 722.058 675.141 733.951 678.440
Caixa e equivalentes no fim 
 do exercício 684.368 722.058 738.294 733.951

(a) Risco de mercado: i. Risco cambial: A Companhia e sua controlada estão expos-
tas ao risco cambial decorrente de diferenças entre as moedas nas quais os emprésti-
mos são denominados, e a respectiva moeda funcional da Companhia e sua controlada. 
Para gerenciar este risco, a Companhia e sua controlada contratam instrumentos finan-
ceiros derivativos nas mesmas datas, montantes e prazos, nos quais a Companhia e 
sua controlada concordam em trocar a diferença entre os valores da variação cambial, 
taxas de juros fixas e variarias calculados com base no valor do principal nocional acor-
dado entre as partes. Esses swaps pretendem dar cobertura (hedge) às obrigações de 
dívida objeto do hedge. ii. Risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com 
taxa de juros: Risco de taxas de juros é o risco de que o valor justo dos fluxos de caixa 
futuros de um instrumento financeiro flutue devido a variações nas taxas de juros de 
mercado. A exposição da Companhia e sua controlada ao risco de mudanças nas taxas 
de juros de mercado refere-se, principalmente, à empréstimos de longo prazo da Com-
panhia e sua controlada sujeitos à variação da taxa CDI (Certificado de Depósito Inter-
bancário). A Companhia e sua controlada gerenciam o risco de taxa de juros mantendo 
uma carteira equilibrada de empréstimos e financiamentos sujeitos a taxas fixas e a ta-
xas variáveis. (b) Risco de crédito: Esses riscos são administrados por normas espe-
cíficas de aceitação de clientes análise de crédito e estabelecimento de limites de expo-
sição por cliente, tendo a sua carteira de clientes pulverizada. A política de vendas da 
Companhia e sua controlada consideram o nível de risco de crédito a que está disposta 
a se sujeitar no curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira de recebíveis, 
a seletividade de seus clientes, assim como o acompanhamento dos prazos de finan-
ciamento de vendas por segmento de negócios e limites individuais de posição são 
procedimentos adotados a fim de minimizar eventuais problemas de inadimplência em 
suas contas a receber. Com relação à carteira de cartões de crédito, a Companhia e sua 
controlada tem como política a realização de operações com administradoras de car-
tões que possuem um custo atrativo e uma estrutura operacional adequada no que 
tange a riscos inerentes a fraudes. No que diz respeito às aplicações financeiras e aos 
demais investimentos, a Companhia e sua controlada tem como política trabalhar com 
instituições de primeira linha que apresentem uma melhor rentabilidade. Não foi ultra-
passado nenhum limite de crédito durante o exercício, e a Diretoria não espera nenhu-
ma perda decorrente de inadimplência dessas contrapartes superior ao valor já provisio-
nado. i. Impairment de ativos financeiros: Os seguintes ativos financeiros mantidos 
pela Companhia e sua controlada estão sujeitos ao modelo de perdas de crédito espe-
radas: • Contas a receber de clientes por vendas de produtos e serviços; • Ativos finan-
ceiros mensurados ao custo amortizado; e • Embora o caixa e equivalentes de caixa 
também estejam sujeitos às exigências de impairment do CPC 48, a perda por impair-
ment identificada nesses ativos foi imaterial. ii. Contas a receber de clientes e ativos 
de contratos: A Companhia e sua controlada aplicam a abordagem simplificada do 
CPC 48 para a mensuração de perdas de crédito esperadas considerando uma provi-
são para perdas esperadas ao longo da vida útil para todas as contas a receber de 
clientes e ativos de contratos. A provisão para perdas de créditos esperadas é estabele-
cida quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia e sua controlada não 
será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das 
contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil e o valor recu-
perável. A provisão para perdas de créditos esperadas foi constituída em montante 
considerado suficiente pela Diretoria para suprir as eventuais perdas na realização dos 
créditos. As perdas por impairment em contas a receber de clientes são apresentadas 
como perdas por impairment líquidas, no lucro operacional. Recuperações subsequen-
tes de valores previamente baixados são creditadas na conta de recebimento de contas 
perdidas. (c) Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é realizada nas entidades 
operacionais da Companhia e sua controlada e agregada pelo departamento de Finan-
ças. Este departamento monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da 
Companhia e sua controlada para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender 
às necessidades operacionais. Também mantém espaço livre suficiente em suas linhas 
de crédito compromissadas disponíveis (Nota 6) a qualquer momento, a fim de que a 
Companhia e sua controlada não quebre os limites ou cláusulas do empréstimo (quan-
do aplicável) em qualquer uma de suas linhas de crédito. Essa previsão leva em consi-
deração os planos de financiamento da dívida da Companhia e sua controlada, cumpri-
mento de cláusulas, cumprimento das metas internas do quociente do balanço 
patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias externas ou legais - por exemplo, 
restrições de moeda. O excesso de caixa mantido pelas entidades operacionais, além 
do saldo exigido para administração do capital circulante, é transferido para a Tesouraria 
da Companhia e sua controlada. A Tesouraria investe o excesso de caixa em contas 
bancárias com incidência de juros, depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títulos 
e valores mobiliários, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liqui-
dez suficiente para fornecer margem suficiente conforme determinado pelas previsões 
acima mencionadas. Na data do balanço. A tabela a seguir analisa os passivos financei-
ros da Companhia e sua controlada por faixas de vencimento, correspondentes ao pe-
ríodo remanescente entre a data do balanço patrimonial e a data contratual do venci-
mento. Os passivos financeiros estão incluídos na análise se seus vencimentos 
contratuais forem essenciais para um entendimento dos fluxos de caixa.

Menos de  
um ano

Entre um e  
dois anos

Entre dois e  
cinco anos

Acima de  
cinco anos

Controladora
Em 31 de dezembro de 2025
Fornecedores 928.769 – – –
Participação societária a pagar 2.368 – – –
Outras contas a pagar 118.798 45.835 – –
Passivo de arrendamento 67.809 81.451 70.812 126.514
Empréstimos e financiamento 2.093.191 448.216 457.429 126.932

3.210.935 575.502 528.241 253.446
Controladora
Em 31 de dezembro de 2024
Fornecedores 944.980 – – –
Participação societária a pagar 3.226 – – –
Outras contas a pagar 105.382 20.645 – –
Passivo de arrendamento 55.119 30.510 104.868 138.987
Empréstimos e financiamento 1.497.708 570.085 625.862 –

2.606.415 621.240 730.730 137.987
Consolidado
Em 31 de dezembro de 2025
Fornecedores 1.042.253 – – –
Participação societária a pagar 2.368 – – –
Outras contas a pagar 121.434 45.835 – –
Passivo de arrendamento 74.519 92.859 75.009 130.588
Empréstimos e financiamento 2.291.107 448.216 457.429 126.932

3.531.681 586.910 532.438 257.520
Consolidado
Em 31 de dezembro de 2024
Fornecedores 1.009.933 – – –
Participação societária a pagar 3.226 – – –
Outras contas a pagar 107.973 20.645 – –
Passivo de arrendamento 61.716 35.523 118.120 139.744
Empréstimos e financiamento 1.614.976 570.085 625.862 –

2.797.824 626.253 743.982 139.744
4.2. Gestão de capital: Os objetivos da Companhia e sua controlada ao administrar seu 
capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia e sua 
controlada para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessa-
das, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. Para manter 
ou ajustar a estrutura de capital da Companhia e sua controlada, a Diretoria pode, ou 
propõe, nos casos em que os acionistas têm de aprovar, rever a política de pagamento 
de dividendos, devolver capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações ou vender 
ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. Condizente com outras Com-
panhias do setor, a Companhia e sua controlada monitoram o capital com base no índi-
ce de alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida expressa como 
percentual do capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de emprés-
timos (incluindo empréstimos de curto e longo prazos, conforme demonstrado no balan-
ço patrimonial), subtraído do montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total 
é apurado através da soma do patrimônio líquido, conforme demonstrado no balanço 
patrimonial, com a dívida líquida.

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Empréstimos e financiamentos - 
 circulante 2.093.191 1.497.708 2.291.107 1.614.976
Empréstimos e financiamentos - 
 não circulante 1.032.577 1.195.947 1.032.577 1.195.947
Caixa e equivalentes de caixa (684.368) (722.058) (738.294) (733.591)
Instrumentos financeiros e derivativos (24.142) (92.402) (24.142) (92.402)
Títulos de valores mobiliários (296.571) (208.888) (296.571) (208.888)
Dívida líquida 2.120.687 1.670.307 2.264.677 1.984.930
Total do patrimônio líquido 2.614.630 2.177.332 2.614.630 2.177.332

4.735.317 3.847.639 4.879.307 4.162.262
Índice de alavancagem financeira - % 81,11 76,71 86,62 91.16
Liquidez corrente 1.58 1.77 1.59 1,74
(i) Cláusulas contratuais restritivas - covenants: Sob os termos das principais 
linhas de crédito, a Companhia e sua controlada é obrigada a cumprir com as se-
guintes cláusulas financeiras: • Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possuía 
empréstimo sujeito ao atingimento de índices econômicos e financeiros que devem 
ser apurados anualmente. Esse índice está relacionado à liquidez corrente que deve 
ser maior ou igual a 1,25 e a razão entre a dívida líquida financeira e o EBITDA que 
deve ser menor ou igual a 2,2, sendo esses indicadores apurados sobre as demons-
trações contábeis consolidadas do Grupo Gazin. Caso esses índices não sejam 
atingidos, o credor poderá declarar vencido antecipadamente o valor devido. As 
operações sujeitas ao atingimento desses índices totalizavam R$ 1.025.000 em 31 
de dezembro de 2025 (R$ 1.788.186 em 31 de dezembro de 2024). Em 31 de de-
zembro de 2025 e de 2024, a Companhia cumpria com todas as cláusulas restritivas 
contratuais (financeiras e não financeiras). 4.3. Estimativa do valor justo: Pressu-
põe-se que os saldos das contas a receber de clientes e contas a pagar aos forne-
cedores pelo valor contábil, menos a perda (impairment) no caso de contas a rece-
ber, estejam próximos de seus valores justos. Em 31 de dezembro de 2025, a 
Companhia possuía instrumentos financeiros derivativos mensurados a valor justo. 
Trata-se de contratos de swap de câmbio para Certificado de Depósito Interbancário 
(CDI), e seus valores de referência (nacional) em aberto em 31 de dezembro de 
2025 totalizam R$ 652.199 (R$ 573.606 em 2024). São contratados apenas como 
proteção de endividamento de empréstimos em moeda estrangeira. Em 31 de de-
zembro de 2025 as taxas fixas são de 1,40% do +CDI para a operação junto ao 
CitiBank S.A., CDI + 0,87% na operação de swap com o Banco do Brasil e CDI + 
1,95% na operação de swap com o Banco Santander. As transações previstas alta-
mente prováveis, protegidas por Swap, mantidas em moeda estrangeira devem 
ocorrer em diversas datas até 31 de dezembro de 2026. O valor justo dos swaps de 
taxa de juros é calculado como o valor presente dos fluxos de caixa futuros estima-
dos com base em curvas de rendimento observáveis. As técnicas de avaliação es-
pecíficas utilizadas para avaliar o valor justo dos instrumentos financeiros derivati-
vos são classificadas como Nível 2 na hierarquia de valor justo.

31/12/2025

Classificação do Título
Valor de mercado 

(nível 2)
Valor de  

curva Variação
Valor justo por meio do resultado
Instrumentos financeiros derivativos 450.530 429.688 20.482

31/12/2024

Classificação do Título
Valor de mercado 

(nível 2)
Valor de  

curva Variação
Valor justo por meio do resultado
Instrumentos financeiros derivativos 664.261 666.632 (2.371)
1) Aviso: As demonstrações financeiras apresentadas são resumidas e não devem 
ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da si-
tuação financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstra-
ções financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societá-
ria e da regulamentação contábil aplicável. 2) As demonstrações financeiras 
completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente 
encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, na sede da Companhia e no 
site: https://grupogazin.com.br/demonstacoescontabeisgazin2025 .

Diretoria
Gilmar Alves de Oliveira - Diretor Presidente

Antonio Roberto Gazin - Diretor Vice-Presidente
Contador

Fernando Sanches Graci - Controller - CRC PR 048735
Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Aos Acionistas e Diretoria da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos S.A. Douradina - PR. Opinião sobre as demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A. 
(“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, 
que compreendem os balanços patrimoniais, individuais e consolidados, em 31 de 
dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações, individuais e consolidadas, do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas ex-
plicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, indivi-
dual e consolidada, da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos 
S.A., em 31 de dezembro de 2025, o desempenho, individual e consolidado, de suas 
operações e os seus fluxos de caixa, individuais e consolidados, para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opi-
nião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossa au-
ditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis, individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à 
Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previs-
tos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais 
Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em 
nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do 
exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, como um todo, e na formação 
de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Determina-
mos que o assunto descrito a seguir é o principal assunto de auditoria a ser comuni-
cado em nosso relatório. Estimativas relacionadas à Perda Esperada para Crédi-
tos de Liquidação Duvidosa (PECLD) (Notas nºs 3.1 (a) e 9): Em 31 de dezembro 
de 2024, as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia in-
cluem estimativas para Perda Esperada para Créditos de Liquidação Duvidosa (PE-
CLD) no valor de R$ 470.576 mil e R$ 508.729 mil, respectivamente. A determinação 
dessa provisão leva em consideração a avaliação de várias premissas e fatores inter-
nos e externos, incluindo os níveis de inadimplência, análise da situação financeira 
atual de cada devedor e avaliação do cenário macroeconômico. Consideramos este 

como um dos principais assuntos de auditoria, em função da incerteza relacionada à 
estimativa que requer julgamento significativo da Diretoria na definição dos critérios e 
premissas adotados para a determinação dessa estimativa. Variações nesses julga-
mentos e premissas podem trazer impactos relevantes nas demonstrações financei-
ras. Resposta da auditoria sobre o assunto: Nossos procedimentos de auditoria 
incluíram, entre outros: • Realizamos testes em bases amostrais com o intuito de vali-
dar a integridade da base de dados histórica utilizada no processo de cálculo da pro-
visão para perdas de crédito esperadas; • Efetuamos análise retrospectiva do percen-
tual de cobertura da provisão em relação à carteira e sua evolução. Também 
verificamos o comportamento subsequente das perdas efetivamente reconhecidas 
frente aos valores provisionados; • Adicionalmente, recalculamos, com base nas pre-
missas da Diretoria, a estimativa para perdas com créditos esperadas. Com base nos 
procedimentos efetuados, consideramos que são razoáveis as premissas e metodo-
logias utilizadas pela Companhia para avaliar o valor da Perda esperada para créditos 
de liquidação duvidosa é consistente com os parâmetros determinados pela Compa-
nhia, estando as informações apresentadas nas demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas apropriadas no contexto das demonstrações contábeis tomadas em 
conjunto. Estimativas da provisão para demandas judiciais trabalhistas, cíveis e 
tributárias (Nota 23): Em 31 de dezembro de 2024, as discussões judiciais provisio-
nadas totalizaram R$ 636.878 mil e R$ 646.127 mil, na controlada e no consolidado, 
conforme divulgado nas respectivas notas explicativas das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas. A Companhia e suas controladas são parte em número 
significativo de ações judiciais e processos administrativos em tramitação perante tri-
bunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das suas operações, 
envolvendo matérias tributárias. A mensuração, o reconhecimento contábil da provi-
são e a respectiva divulgação de contingências, relativas a essas ações judiciais e 
processos administrativos, requerem julgamento da Companhia e de seus assesso-
res jurídicos internos e externos. Mudanças nas premissas utilizadas pela Companhia 
para exercer esse julgamento, ou mudanças nas condições externas, podem impactar 
significativamente o montante de provisão reconhecido nas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas.  Resposta da auditoria sobre o assunto: Nossos proce-
dimentos de auditoria incluíram, entre outros: • Avaliação das políticas contábeis apli-
cadas pela Companhia e suas controladas para a classificação de perdas, incluindo a 
avaliação do julgamento sobre a mensuração dos montantes a serem registrados 
como provisão e a aplicação adequada e consistente do julgamento durante os exer-
cícios apresentados; • Obtenção de confirmações externas dos assessores da Com-
panhia sobre o estágio atual e classificação de riscos de ações judiciais e processos 
administrativos; • Avaliação da adequação das divulgações da Companhia em notas 
explicativas às demonstrações financeiras, em relação ao assunto. Com base nos 
procedimentos efetuados, que estão consistentes com a avaliação da Diretoria, con-
sideramos aceitáveis as estimativas preparadas pela Diretoria para a constituição de 

provisão para demandas judiciais tributárias, assim como as respectivas divulgações 
nas notas explicativas, no contexto das demonstrações contábeis tomadas em con-
junto. Responsabilidades da Diretoria e da governança pelas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas: A Diretoria é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações con-
tábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas a Dire-
toria é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia e suas controladas 
continuarem operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas, a não ser que a Diretoria pretenda 
liquidar a Companhia e suas controladas ou cessarem suas operações, ou não te-
nham nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjun-
to, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventu-
ais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-
sam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas 

contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela Diretoria; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Diretoria, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Toda-
via, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não 
mais se manterem em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as corresponden-
tes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada; • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às infor-
mações financeiras das entidades ou atividades de negócio do Grupo para expressar 
uma opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas. Somos responsáveis 
pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do Grupo e, consequentemente, 
pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significati-
vas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos 
também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e 
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis 
pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais signifi-
cativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa 
maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assun-
tos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido 
divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque  
as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva 
razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

Londrina, 30 de março de 2026

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Josnei Francisco Dagort
CRC 2 PR 006853/F-9 Contador CRC 1 PR 054116/O-8

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 117/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de 
março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Servidor JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, inscrito na CI/RG sob nº 
9.411.093-9/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS, a viajar até a cidade de Curitiba-PR, entre os dias 26 a 29 de abril de 2026, 
para participar de audiências no Gab. Deputado ALEXANDRE CURI - Presidente da ALEP; Dep. 
MÁRCIO NUNES; Dep. ADRIANO JOSÉ e CASA CIVIL, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) 
diárias e 1/2 (meia).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês abril de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 118/2026, DE 23 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA FERNANDA PEREIRA LIRA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado, devidamente instruído e 
tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 04/05/2026 a 13/05/2026, 
a Servidora FERNANDA PEREIRA LIRA, brasileira, solteira, inscrita na CI/RG nº 11.038.354-1/PR 
e CPF nº 082.881.189-09, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL 
– 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2025 a 31/05/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês abril de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 197/2026.
SÚMULA: REVOGA.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria de n.º 040/2011, que relotou para a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, o servidor SILVIO ADRIANO CUNHA, portador da Cédula 
de Identidade Civil        RG sob n.º 8.780.717-7/SSP-PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de VIGILANTE, a partir de 01 de Maio de 2026.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Publicações LegaisB4
Prefeitura Municipal de alto paraiso

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 182/2026
“Institui a Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil e entidades públicas mediante termo 
de colaboração ou termo de fomento.”
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de seu Prefeito Municipal Luiz Eliseu dos 
Santos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e considerando a Lei 
Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1472/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir, como órgão colegiado permanente, Comissão Técnica de Monitoramento 
e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da 
sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento.
Artigo 2º - A Comissão Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo antecedente será composta 
pelos seguintes membros:
Presidente – Sirley Rodrigues Souza de Andrade
Secretária – Michelle Fabris Passos
Membro – Mirian Aparecida Ramos
Membro – Ana Paula Colombo Pereira
Membro – Nilson Pereira de Oliveira
Artigo 3º - O membro da comissão de Monitoramento e Avaliação que ora se constitui deverá se 
declarar impedido de participar do processo de seleção quando verificar que:
I – Tenha participado nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro 
ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público, ou
II – Sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos da Lei 12.813, 
de 16 de maio de 2013.
§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de Monitoramento e Avaliação não 
obsta a continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização da 
sociedade civil e o órgão ou a entidade pública federal.
§2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro 
substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do 
processo de seleção.
Artigo 4º - Fica revogada a Portaria nº 331/2020, que instituiu a Comissão Técnica de Monitoramento 
e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da 
sociedade civil mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento.
Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publicado por incorreção
Alto Paraíso, 22 de abril de 2026.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal de Alto Paraíso-PR.

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
  PORTARIA Nº. 198/2026
SÚMULA: Nomeia Membros do Conselho Municipal de Educação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 042/2006 de 20 de dezembro 
de 2006.
 RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de 
Educação de Alto Paraíso em conformidade com a Lei Municipal nº. 042/2006 de 20 de dezembro 
de 2006, com vigência de dois (2) anos permitida uma recondução, com a seguinte composição.
Presidente: Valdete Benassi Paulino
Vice Presidente: Sirley Rodrigues Souza de Andrade
Membros:
Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Verônica Martins de Melo Silva
Suplente: Eudinete da Silva Pedrota
Representantes dos Profissionais da Educação:
Titular: Ketlillyn Cavalcante
Suplente: Patricia Mara Oliveira
Representantes da APMF (Associação dos Pais, Mestres e Funcionários) da Rede              Municipal 
de Ensino:
Titular: Rosangêla Cristina J. Pereira
Suplente: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Representante do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes:
Titular: Sirley Rodrigues Souza de Andrade
Suplente: Luzinete Castro Passos Dias
Representantes das Entidades Confessionais do Município:
Titular: Valdete Benassi Paulino
Suplente: Leila Aparecida Hernaczki de Souza
Art. 2º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém 
sem Ônus ao Município.
Art. 3º. –Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria nº. 124/2025.
Art. 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias 
do mês de abril de 2026.
Luiz Eliseu dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 191/2026.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público MARCOS IQUIDORNE, portador do CI/RG n.º 
8.642.566-1/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período 
de aquisição de 28/12/2024 a 27/12/2025, com fruição em 04/05/2026 a 02/06/2026.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 192/2026.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública SELMA RODRIGUES DA SILVA, portadora da CI/
RG n.º 10.729.115-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 02/04/2025 a 01/04/2026, 
com fruição em 04/05/2026 a 02/06/2026.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 193/2026.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público VALDINEY DOS SANTOS LOPES, portador do 
CI/RG nº 7.148.719-9/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 11/03/2025 a 10/03/2026, com fruição em 
04/05/2026 a 02/06/2026.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 194/2026.
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ELIANE RAMOS, portadora da CI/RG n.º 8.077.036-7/
SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/08/2024 
à 31/07/2025, com fruição em 04/05/2026 à 02/06/2026.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 195/2026.
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor ALVARO MARTINS DE 
MELO, portador da CI/RG n.º 77907564 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de MOTORISTA “D”, referente ao qüinqüênio 2012/2017 do Concurso Público admitido em 
05/06/2007, para fruir no período 01/05/2026 a 31/07/2026, sem prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado Do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do 
mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
 Prefeito Municipal

 PORTARIA N.º 196/2026.
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora VALDETE MEDEIROS 
FERRERIRA DE MELO, portadora da CI/RG n.º 7.172.163-9/SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
026.451.779-21, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE DE RECURSOS 
HUMANOS, referente ao quinquênio 2018/2023 do Concurso Público admitida em 01/08/2003, 
para fruir no período 02/05/2026 à 31/07/2026, sem prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do 
mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
C / O / N / V / I / T / E
A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os munícipes de Esperança Nova, para 
participarem da Audiência Pública, que será realizada no dia 29 de Abril de 2026 as 09:00 horas, 
na câmara municipal relativo a LDO 2027.
Esperança Nova – PR, 24 de Abril de 2026.
EVERTON BARBIERI
Prefeito
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EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
083/2025 

 
CONTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2025 

Processo Administrativo nº 087/2025 
Pregão Eletrônico nº 041/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 28.289.799/0001-05 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
Fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato da Ata de Registro de Preços 083/2025, passando seu 
valor contratual para R$ 14.745,99 (quatorze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos), o acréscimo quantitativo encontra-se devidamente especificado na tabela abaixo, incidindo a 
partir da data deste Termo Aditivo e aplicando-se exclusivamente sobre os produtos e serviços que 
ainda serão retirados. Ressalta-se que o aumento real do presente contrato corresponde ao valor de R$ 
2.921,87 (dois mil novecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos). 
 
ANEXO I – TABELA DE ITENS ADITADOS  
 

IEM PRODUTO / 
SERVIÇO 

QUANTI
DADE UNIDA

DE 

QUANT. 
ADITIVO 
(25%) 

QUANT. 
ATUALIZ

ADA 

VALOR 
UNITAR

IO 

VALOR DO 
ACRÉSCIM

O (R$) 

MARCA
/MODE

LO 

13 
ALMOTOLIA 
TRANSPARENTE BICO 
CURVO 250 ML 

UND 45 
11 56 

                
3,05  33,55 J. PROLAB 

24 ATADURA GESSADA 15 
CMX3 MT UND 24 6 30                 

3,24  19,44 ORTOFEN 

30 
CADARÇO SARJADO 
BRANCO 10MM C/ 10 
METROS 

UND 10 
2 12 

                
3,49  6,98 SONI 

39 
CATGUT SIMPLES 3-0 
C/AG 3CM 3/8 CIRC.CIL 
75 CM 

UND 72 
18 90 

                
3,19  57,42 

TECHNOFI
O 

40 CLOREXIDINA 0,2% 
AQUOSA EMBALAGEM UND 62 15 77                 

4,78  71,70 
RIOQUIMI
CA 
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DE 1 LITRO 

42 

COLAR CERVICAL 
RÍGIDO TAMANHO G 
PVC RÍGIDO, 
FECHAMENTO EM 
VELCRO, ANTIALÉRGICO 
COM ESPUMA 

UND 40 

10 50 

                
9,00  90,00 MSO 

43 

COLAR CERVICAL 
RÍGIDO TAMANHO M 
PVC RÍGIDO, 
FECHAMENTO EM 
VELCRO, ANTIALÉRGICO 
COM ESPUMA 

UND 30 

7 37 

                 
12,00  84,00 MSO 

44 

COLAR CERVICAL 
RÍGIDO TAMANHO P 
PVC RÍGIDO, 
FECHAMENTO EM 
VELCRO, ANTIALÉRGICO 
COM ESPUMA 

UND 30 

7 37 

                
9,00  63,00 MSO 

45 

COLAR CERVICAL 
RÍGIDO TAMANHO PP 
PVC RÍGIDO, 
FECHAMENTO EM 
VELCRO, ANTIALÉRGICO 
COM ESPUMA 

UND 20 

5 25 

                
9,99  49,95 MSO 

53 

DRENO PENROSE 01 EM 
LÁTEX NATURAL, 
ESTÉRIL, FLEXÍVEL, 
FORMATO TUBULAR, 
RETO, UNIFORME EM 
TODA EXTENSÃO, 
PAREDES FINAS E 
MALEÁVEIS, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 06 

1 7 

                
1,99  1,99 

CIRURGIC
A BRASIL 

61 ESCALPE 23 G UND 8000 2000 10000                 
0,19  380,00 MEDIX 

62 ESCALPE 25 G UND 6000 1500 7500                 
0,19  285,00 MEDIX 

63 ESCALPE 27 G UND 500 125 625                 
0,19  23,75 MEDIX 

71 
FIO NYLON 3-0 45 CM 
AG. 3,00 CM 3/8 
CÍRCULOS CORTANTE 

UND 150 
37 187 

                
1,24  45,88 

TECHNOFI
O 

72 
FIO NYLON 4-0 45 CM 
AG. 3,00 CM 3/8 
CÍRCULOS CORTANTE 

UND 200 
50 250 

                
1,23  61,50 

TECHNOFI
O 

73 

FIO DE SULTURA 
ALGODÃO 3-0 45 CM 
AGULHA 3/8 CÍRCULOS 
CORTANTE 
COMPRIMENTO 3 CM 

UND 200 

50 250 

                
2,27  113,50 

TECHNOFI
O 

76 
FIO DE SUTURA NYLON 
3-0 AGULHA 3 CM 3/8 
CÍRCULOS 45 CM 

UND 150 
37 187 

                
1,20  44,40 

TECHNOFI
O 

78 
FIO DE SUTURA NYLON 
5-0 AGULHA 2 CM 3/8 
CÍRCULOS 45 CM 

UND 55 
13 68 

                
2,20  28,60 

TECHNOFI
O 

85 GARROTE ADULTO COM 
TRAVA UND 45 11 56                 

6,75  74,25 MEDIX 
87 HASTES FLEXÍVEIS COM UND 45 11 56                 19,80 NATHY 
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75 UNIDADES 1,80  

144 
SONDA NASOENTERA 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
12 FR 120 CM 

UND 60 
15 75 

              
10,50  157,50 MEDIX 

157 SONDA URETRAL 14 UND 70 17 87                 
0,54  9,18 MEDIX 

158 SONDA URETRAL 4 UND 70 17 87                 
0,50  8,50 MEDIX 

159 SONDA URETRAL 
CALIBRE 06 UND 100 25 125                 

0,50  12,50 MEDIX 

160 SONDA URETRAL 
CALIBRE 08 UND 2500 625 3125                 

0,48  300,00 MEDIX 

161 SONDA URETRAL 
CALIBRE 10 UND 40 10 50                 

0,52  5,20 MEDIX 

162 SONDA URETRAL 
CALIBRE 12 UND 5000 1250 6250                 

0,53  662,50 MEDIX 

163 SONDA URETRAL 
CALIBRE 16 UND 50 12 62                 

0,54  6,48 MEDIX 

164 SONDA URETRAL 
CALIBRE 18 UND 50 12 62                 

0,60  7,20 MEDIX 

165 SONDA VESICAL DE 
DEMORA TIPO FOLEY 10 UND 70 17 87                 

2,71  46,07 MEDIX 

167 
SONDA VESICAL DE 
DEMORA TIPO FOLEY 3 
VIAS N 18 

UND 50 
12 62 

                
3,07  36,84 MEDIX 

168 
SONDA VESICAL DE 
DEMORA TIPO FOLEY N 
14 

UND 30 
7 37 

                
2,25  15,75 MEDIX 

169 
SONDA VESICAL DE 
DEMORA TIPO FOLEY N 
16 

UND 50 
12 62 

                
2,25  27,00 MEDIX 

170 
SONDA VESICAL DE 
DEMORA TIPO FOLEY N 
18 

UND 100 
25 125 

                
2,25  56,25 MEDIX 

178 
TUBO ENDOTRAQUEAL 
6,5 COM BALÃO 
ARAMADO 

UND 10 
2 12 

                
3,25  6,50 MEDIX 

180 TUBO ENDOTRAQUEAL 8 UND 15 3 18                 
3,23  9,69 MEDIX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1.O acréscimo ora formalizado encontra amparo 
• na Cláusula Décima Sexta do Contrato nº 083/2025; 
• nos arts. 124, I, “b” e 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autorizam acréscimos quantitativos de até 
25% sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 
 

FORUM: Comarca de Xambrê. 

Alto Paraíso - PR, 20 de abril de 2026.   
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EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 
071/2025 

 
CONTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2025 

Processo Administrativo nº 087/2025 
Pregão Eletrônico nº 041/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 

LTDA 
CNPJ: 27.789.446/0001-01 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO – PR, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES ESTIMADAS E DEMAIS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
Fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato da Ata de Registro de Preços 071/2025, passando seu 
valor contratual para R$ 54.334,43 (cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e quatro reais quarenta e 
três centavos), o acréscimo quantitativo encontra-se devidamente especificado na tabela abaixo, 
incidindo a partir da data deste Termo Aditivo e aplicando-se exclusivamente sobre os produtos e 
serviços que ainda serão retirados. Ressalta-se que o aumento real do presente contrato corresponde 
ao valor de R$ 10.335,29 (dez mil trezentos e trinta e cinco reais e vinte e nove centavos). 
 
ANEXO I – TABELA DE ITENS ADITADOS  

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDA
DE 

QUANT
IDADE 

QUANT. 
ADITIVO 

(25%) 

QUANT. 
ATUALIZA

DA 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 
DO 

ACRÉSCI
MO (R$) 

MARCA/
MODELO 

01 ÁGUA DESTILADA PARA 
AUTOCLAVE GALÃO 05 LITROS 180 UND 45 225 

8,29 
                       
373,05  SS PLUS 

02 

ÁGUA OXIGENADA VOL 10 - 
(PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO) 
EMBALAGEM DE 1 LITRO ÁGUA 
OXIGENADA 

70 UND 

17 87 

3,89 
                          
66,13  

RIOQUIM
ICA 

06 AGULHA HIPODÉRMICA 25X8 CX 
C/100 50 CX 12 62 

6,57 
                          
78,84  MEDIX 

09 ÁLCOOL 70% 1 LITRO 1000 UND 250 1250 
4,77 1.192,50 

ARAUCA
RIA 

12 ALMOTOLIA PLÁSTICA ESCURA 
BICO CURVO 250 ML 45 UND 11 56 

3,99 
                          
43,89  

J 
PROLAB 

15 ALMOTOLIA TRANSPARENTE BICO 
RETO 500 M 45 UND 11 56 

4,14 
                          
45,54  

J 
PROLAB 

17 APARELHO DE PRESSAO-
ESFIGMOMANOMETRO ADULTO 50 UND 12 62 

57,99 
                       
695,88  

PREMIU
M 
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18 APARELHO DE PRESSAO-
ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL 06 UND 1 7 

53,99 
                          
53,99  

PREMIU
M 

19 APARELHO DE PRESSAO-
ESFIGMOMANOMETRO OBESO 06 UND 1 7 

 77,99 
                          
77,99  

PREMIU
M 

20 
ATADURA CR 13 FIOS 10 CM X 1,80 
C/12 UND ATADURA, CREPOM, 
100% ALGODÃO 

350 UND 
87 437 

4,39 
                       
381,93  ERIMAX 

28 

BOLSA DE GELO REUTILIZÁVEL 
500 ML 10 UND 

2 12 

9,46 
                             
18,92  

GELPHA
RMA - 
MAGAZIN
E 

29 BOTA DE UNNA, MALHA 
SINTÉNTICA CERCA 10CMx9M 06 UND 1 7 

31,79 
                          
31,79  CASEX 

41 CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE 
100 ML 80 UND 20 100 

2,39 
                          
47,80  

RIOQUIM
ICA 

77 
FIO DE SUTURA NYLON 4-0 
AGULHA 2 CM 3/8 CÍRCULOS 45 
CM 

110 UND 
27 137 

1,84 
                          
49,68  SHALON 

82 FITA MÉTRICA COM 1,5M 10 UND 2 12 
5,47 

                             
10,94  BIOLAND 

84 FRASCO PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL 300 ML 4000 UND 1000 5000 

0,70 700,00 BIOBASE 

89 INDICADOR BIOLÓGICO 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CX C/10 200 UND 50 250 

22,21 
                
1.110,50         2 I 

92 
KIT MICRONEBULIZADOR 
INFANTIL COM ROSCA AR 
COMPRIMIDO 

50 UND 
12 62 

9,49 
                          
113,88 

VITALGO
LD 

98 
LENÇOL HOSPITALAR, ELÁSTICO 
TECIDO 100% ALGODÃO PERCALE 
180 FIOS 

100 UND 
25 125 

49,77 
                       
1.244,25  

EB 
HOSPITA
LAR 

101 
LUVA BORRACHA - LUVA 
BORRACHA MATERIAL: LÁTEX, 
TAMANHO: GRANDE 

30 UND 
7 37 

3,02 
                             
21,14  NOBRE 

103 LUVA CIRÚRGICA 6,5 LÁTEX 70 UND 17 87 
1,19 

                             
20,23  MEDIX 

104 LUVA CIRÚRGICA 7,0 LÁTEX 80 UND 20 100 
1,19 

                             
23,80  MEDIX 

105 LUVA CIRÚRGICA 7,5 LÁTEX 120 UND 30 150 
1,19 

                          
35,70  MEDIX 

107 LUVA CIRÚRGICA 8,5 LÁTEX 250 UND 62 312 
1,09 

                          
67,58  MEDIX 

129 PVPI DEGERMANTE 1 LITRO 50 UND 12 62 
34,99 

                       
419,88  

RIOQUIM
ICA 

130 PVPI TÓPICO 1 LITRO 20 UND 5 25 
34,99 

                          
174,95  

RIOQUIM
ICA 

131 SABONETE LÍQUIDO 5 LITROS 50 UND 12 62 
17,28 

                          
207,36  

PREMISS
E 

132 
SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 
COM LOGOMARCA HOSPITALAR 
100 LITROS COM 100 UND 

40 UND 
10 50 

28,99 
                       
289,90  

TEKPLAS
T 

142 SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL 12 75 UND 18 93 

10,36 
                          
186,48  

MARK 
MED 

143 SONDA NASOENTERAL 12 75 UND 18 93 
12,38 

                          
222,84  

MARK 
MED 

171 
TALA ARAMADA EVA TAMANHO G 

50 UND 
12 62 

14,59 
                          
175,08  

SS 
RESGAT
E 

172 
TALA ARAMADA EVA TAMANHO 
GG 50 UND 

12 62 

20,89 
                       
250,68  

SS 
RESGAT
E 

173 
TALA ARAMADA EVA TAMANHO M 

50 UND 
12 62 

13,40 
                          
160,80  

SS 
RESGAT
E 

174 TALA ARAMADA EVA TAMANHO P 50 UND 12 62 11,90                           SS 
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142,80  RESGAT
E 

181 TUBO ENDOTRAQUEAL 9,0 COM 
BALÃO 10 UND 2 12 

3,69 
                             
7,38  

VITALGO
LD 

183 

CURATIVO ESTÉRIL ADESIVO 
CONTENDO 500 UNIDADES, 
CARACTERÍSTIVAS: ALTA 
ABSORÇÃO, ANTI-ALÉRGICO 

40 UND 

10 50 

15,89 
                          
158,90  LABOR 

188 

COLCHÃO HOSPITALAR - 
IMPERMEAVEL, CAPA DE NAPA, 
COMPRIMENTO ATÉ 1,90 M, 
LARGURA:0,80M, ALTURA:0.60M 
CAPACI DADE DE CARGA ATÉ 
150KG 

15 UND 

3 18 

310,95 
                       
932,85  

ORTOBO
M 

199 

BENGALA MULETA, REGULÁVEL 
ALTURA BRAÇO, PONTEIRA: 
BORRACHA TERMOPLÁSTICA, 120 
KL 

05 UND 

1 6 

118,12 
                          
118,12  

ALO - 
MAGAZIN
E 

200 

SUPORTE DE SORO, MATERIAL 
INOX, ALT, MAX 2,30 X ALT MINIMA 
1,20X LARGURA 40 CMX 
PROFUNDIDADE 40 CM, 4 
RODIZIOS GIRATÓRIOS, 4 GA 
NCHOS FABRICADOS EM INOX 

10 UND 

2 12 
 

200,66 
                       
401,32  

RENASC
ER 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1.O acréscimo ora formalizado encontra amparo 
• na Cláusula Décima Sexta do Contrato nº 071/2025; 
• nos arts. 124, I, “b” e 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autorizam acréscimos 
quantitativos de até 25% sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 
 

FORUM: Comarca de Xambrê. 

Alto Paraíso - PR, 20 de Abril de 2026.   
 

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n. º 028/2026
Inexigibilidade n. º 003/2026
Pelo qual o Agente de Contratação - Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesmo, para Contratação de empresa especializada para 
planejamento e elaboração do Projeto de Trabalho Social – PTS, conforme as diretrizes da Portaria 
MCID n° 75/2025, para empreendimento habitacional no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida / FNHIS Sub-50, a favor da empresa TANIA MARA MINETTO, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.711.153/0001-80, por meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos do art. 74, inciso III, “a”, 
da Lei Federal n.º 14.133/2021.
DESPACHO: Autorizo e Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 27 de abril de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO
TIPO DE INSTRUMENTO: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2026
PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 
95.640.652/0001-05 e o LAR BENEFICENTE FREDERICO OSANAM DE IPORÃ-PR, 
inscrito no CNPJ sob nº 77.870.145/0001-78.
OBJETO: Cooperação financeira complementar para execução dos Serviços 
Assistenciais de Ação Continuada, contemplando ações de atendimento a idosos 
abrigados, vulnerabilizados que vive sem família e/ou abandonados pela família, 
residente no Município de Cafezal do Sul-PR.
VALOR TOTAL DA PARCERIA: R$ 109.296,00 (cento e nove mil e duzentos e noventa 
e seis reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24/04/2026 a 31/12/2026.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/04/2026 a 31/01/2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária 12001.14.422.2500.2.015. 
3.3.50.43.1000.397
FORO: COMARCA DE IPORÃ – PR.
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2026.
ASSINATURA: PEDRO MINORU INOUE Prefeito Municipal de Cafezal do Sul e VAGNER 
ADRIANO PALIN Presidente do LAR BENEFICENTE FREDERICO OSANAM
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ATO DA MESA Nº 34/2026 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo vereador Nelson Toth, conforme memorando nº 40/2026. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Nelson Toth 
Matrícula e/ou RG: 2834 
Destino: Brasília - DF 
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: 10º Seminário Nacional de 

Qualificação da Administração Pública. Transformação 
Digital, Licitações e Prolegis, junto a Datalegis - Escola 
de Capacitação para Agentes Públicos. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 11/05/2026 
Data de retorno: 15/05/2026 
Dias solicitados: 11, 12, 13, 14 e 15/05/2026 
Valor diário: R$ 1.515,00 
Valor total: R$ 7.575,00 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 24 de abril de 2026. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 744 Protocolo Data: 27/04/2026
Documento Nº: 34/2026 Processo Nº:  247/2026

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 24/04/2026 às 16:41

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

LX52B-XJUKS-MLIK8-1BN3R-097YH

Para confirmar a autenticidade acesse
https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de
25/8/2015.

Carlos Roberto Alegria (Carlos Roberto Alegria) - 555.XXX.XXX-04
Em 27/04/2026 08:58 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

Nelson Toth (Nelson Toth) - 020.XXX.XXX-01
Em 27/04/2026 08:59 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

Rogério Ferreira de Andrade (Rogério Andrade) - 059.XXX.XXX-55
Em 27/04/2026 08:55 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

ATO DA MESA Nº 35/2026 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo vereador Carlos Roberto Alegria, conforme memorando nº 39/2026. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria 
Matrícula e/ou RG: 2841 
Destino: Brasília - DF 
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: 10º Seminário Nacional de 

Qualificação da Administração Pública. Transformação 
Digital, Licitações e Prolegis, junto a Datalegis - Escola 
de Capacitação para Agentes Públicos. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 11/05/2026 
Data de retorno: 15/05/2026 
Dias solicitados: 11, 12, 13, 14 e 15/05/2026 
Valor diário: R$ 1.515,00 
Valor total: R$ 7.575,00 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 24 de abril de 2026. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
 

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: J

4Z
Y9

-R
0F

A9
-1

07
I1

-X
Q

6G
K-

U
BV

9W

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 745 Protocolo Data: 27/04/2026
Documento Nº: 35/2026 Processo Nº:  248/2026

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 24/04/2026 às 16:39

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO
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Para confirmar a autenticidade acesse
https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de
25/8/2015.

Carlos Roberto Alegria (Carlos Roberto Alegria) - 555.XXX.XXX-04
Em 27/04/2026 08:58 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

Nelson Toth (Nelson Toth) - 020.XXX.XXX-01
Em 27/04/2026 08:59 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

Rogério Ferreira de Andrade (Rogério Andrade) - 059.XXX.XXX-55
Em 27/04/2026 08:55 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de março de 2026. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº. 49/2025, decorrente de PREGÃO n° 5/2025 de Aquisição parcelada de 
combustíveis para atender a frota municipal, conforme Termo de Referência do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$   
114.608,97 (cento e quatorze mil, seiscentos e oito reais e noventa e sete centavos). Conforme solicitação 
de reequilíbrio econômico, fica concedido o pedido passando o valor do Diesel S500 a ser fixado em R$ 
7,18, com fundamento art. 124, alínea d, da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

c

 

 

 

 

 

 

CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2026. 

ELAINA DOS SANTOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 

CNPJ:488.101.060-00187 

RG:11.109.511-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
6° Termo aditivo do contrato nº.148/2025, decorrente de DISPENSA n°32/2025 de Contratação 
emergencial, pelo prazo necessário ao atendimento da ordem judicial constante nos autos nº 
0000547-53.2024.8.16.0042, para prestação de serviços de internação, tratamento e acompanhamento 
integral de paciente com transtornos mentais, em clínica de reabilitação especializada e devidamente 
autorizada pelos órgãos competentes, incluindo hospedagem, alimentação, assistência médica, psicológica 
e psiquiátrica, bem como demais cuidados necessários à preservação da integridade física e mental do 
paciente, visando atender demanda urgente do Município de Alto Piquiri/PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 48.810.106/0001-87, com 
sede no endereço RUA FREI CANECA, 2979, CENTRO, ZONA IV UMUARAMA-PR neste ato representada 
por ELAINA DOS SANTOS, portador do RG n° 11.109.511-6, portador do CPF sob n° 080.832.529-99, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro). Conforme solicitação de 
reequilíbrio econômico, fica concedido o pedido passando o valor da prestação de serviço a ser fixado em 
R$ 28.371,65, com fundamento art. 124, alínea d, da Lei nº. 5.880,00. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

u

 

 

CPF:080.832.529-99 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2026. 

SILVANA MENDONÇA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:125.612.850-00119 

RG:6.134.007-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

10° Termo aditivo do contrato nº.23/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 4/2021 de Contratação 
de empresa habilitada na execução de serviços de manutenção, conservação, limpeza de áreas públicas e 
coleta de resíduos nos Distritos de Paulistânia e Mirante do Piquiri - Município de Alto Piquiri, com o 
fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, para atender à solicitação da 
Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.561.285/0001-19, com 
sede no endereço AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 4190, CENTRO, ZONA V UMUARAMA-PR neste ato 
representada por SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, portadora do RG n° 6.134.007-6, portadora do CPF 
sob n° 958.709.209-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro). Fica aditado o saldo do 
presente contrato com correção pelo IPCA em 4,72%, com fundamento art. 65, II, alínea d da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

u

 

 

CPF:958.709.209-06 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2026. 

SILVANA MENDONÇA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:125.612.850-00119 

RG:6.134.007-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

11° Termo aditivo do contrato nº.23/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 4/2021 de Contratação 
de empresa habilitada na execução de serviços de manutenção, conservação, limpeza de áreas públicas e 
coleta de resíduos nos Distritos de Paulistânia e Mirante do Piquiri - Município de Alto Piquiri, com o 
fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, para atender a solicitação da 
Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.561.285/0001-19, com 
sede no endereço AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 4190, CENTRO, ZONA V UMUARAMA-PR neste ato 
representada por SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, portadora do RG n° 6.134.007-6, portadora do CPF 
sob n° 958.709.209-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$     
3.336,89 (três mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos). Fica aditado o saldo do presente 
contrato com correção pelo IPCA em 4,72%, com fundamento art. 65, II alínea d da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

t

 

 

 

 

 

 

CPF:958.709.209-06 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2026. 

SILVANA MENDONÇA DE SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ:125.612.850-00119 

RG:6.134.007-6 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

12° Termo aditivo do contrato nº.23/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 4/2021 de Contratação 
de empresa habilitada na execução de serviços de manutenção, conservação, limpeza de áreas públicas e 
coleta de resíduos nos Distritos de Paulistânia e Mirante do Piquiri - Município de Alto Piquiri, com o 
fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, para atender a solicitação da 
Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.561.285/0001-19, com 
sede no endereço AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 4190, CENTRO, ZONA V UMUARAMA-PR neste ato 
representada por SILVANA MENDONÇA DE SOUZA, portadora do RG n° 6.134.007-6, portadora do CPF 
sob n° 958.709.209-06, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 417.632,82 
(quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta e dois centavos). Fica aditado o 
saldo do presente contrato, com fundamento art. 65, II, alínea d da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

q

 

 

 

 

CPF:958.709.209-06 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2026. 

Rodrigo Jarenko Ziliotto 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - EPP 

CNPJ:059.738.290-00356 

RG:5.672.040-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
31° Termo aditivo do contrato nº.58/2022, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°12/2022 de Chamamento 
Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para atendimento no 
Programa Saúde da Família, conforme anexo III do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 05.973.829/0003-56, com sede no 
endereço RUA FELINTO MULLER, 293, CENTRO, CENTRO PÉROLA-PR neste ato representada por 
Rodrigo Jarenko Ziliotto, portador do RG n° 5.672.040-5, portador do CPF sob n° 007.769.419-84, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 13/08/2026. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 3 (três) meses, conforme o protocolo nº.371/2026, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:007.769.419-84 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2026. 

Rodrigo Jarenko Ziliotto 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - EPP 

CNPJ:059.738.290-00356 

RG:5.672.040-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
32° Termo aditivo do contrato nº.58/2022, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°12/2022 de Chamamento 
Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para atendimento no 
Programa Saúde da Família, conforme anexo III do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 05.973.829/0003-56, com sede no 
endereço RUA FELINTO MULLER, 293, CENTRO, CENTRO PÉROLA-PR neste ato representada por 
Rodrigo Jarenko Ziliotto, portador do RG n° 5.672.040-5, portador do CPF sob n° 007.769.419-84, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
8.743,30 (oito mil, setecentos e quarenta e três reais e trinta centavos). Conforme solicitação de reequilíbrio 
econômico, fica concedido o pedido passando o valor da prestação de serviço a ser fixado em R$ 28.371,65 
com fundamento art. 124, alínea d, da Lei nº. 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

o

 

 

 

 

 

 

CPF:007.769.419-84 

www.elotech.com.br 

ATO DA MESA Nº 33/2026 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo vereador Luciano Lopes Godoi, conforme memorando nº 38/2026. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Luciano Lopes Godoi 
Matrícula e/ou RG: 2837 
Destino: Brasília - DF 
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: 10º Seminário Nacional de 

Qualificação da Administração Pública. Transformação 
Digital, Licitações e Prolegis, junto a Datalegis - Escola 
de Capacitação para Agentes Públicos. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 11/05/2026 
Data de retorno: 15/05/2026 
Dias solicitados: 11, 12, 13, 14 e 15/05/2026 
Valor diário: R$ 1.515,00 
Valor total: R$ 7.575,00 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 24 de abril de 2026. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATO Nº: 35/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-
PR.
CONTRATADA: CAMPOS SUPERMERCADOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios diversos, destinados ao 
atendimento das necessidades das secretarias e departamentos 
da Administração Municipal de Alto Piquiri - PR, visando 
garantir o fornecimento regular de alimentação em atividades 
institucionais, programas públicos e demais demandas 
administrativas..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio 
da assinatura deste instrumento estendendo-se até 27 de abril 
de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente 
CONTRATO é de R$ 107.515,29 (cento e sete mil, quinhentos e 
quinze reais e vinte e nove centavos) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 3/2026.
Alto Piquiri - PR, 27 de abril de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELIANE RAIMUNDA PEREIRA CAMPOS
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATO Nº: 36/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-
PR.
CONTRATADA: IRMÃOS RICHTER LTDA
DO OBJETO: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios diversos, destinados ao 
atendimento das necessidades das secretarias e departamentos 
da Administração Municipal de Alto Piquiri - PR, visando 
garantir o fornecimento regular de alimentação em atividades 
institucionais, programas públicos e demais demandas 
administrativas..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio 
da assinatura deste instrumento estendendo-se até 27 de abril 
de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente 
CONTRATO é de R$ 194.782,00 (cento e noventa e quatro mil, 
setecentos e oitenta e dois reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
PREGÃO nº 3/2026.
Alto Piquiri - PR, 27 de abril de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ARTHUR FERNANDO RICHTER
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 222/2026, de 27 de Abril de 2026.
SUMÚLA: Dispõe sobre o pedido de final de fila da candidata ANA 
BEATRIZ MEDEIROS FERREIRA, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, Edital 002/2025, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Tornar público o requerimento de final de fila formulado pela 
candidata ANA BEATRIZ MEDEIROS FERREIRA, inscrita sob o CPF nº 
077.XXX.609-XX, classificada no cargo de PSICÓLOGO, no Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, Edital 002/2025, convocada através do 
Edital de Convocação Nº 47/2026, de 17 de Abril de 2026.
II - Conforme o item 9.2 do Edital, a candidata optou por não assumir 
imediatamente o cargo para o qual foi convocada, solicitando, de 
forma única e exclusiva, o seu reposicionamento para o final da fila de 
classificados.
III - A candidata deverá ser convocada novamente apenas após 
esgotada a lista de classificados, observada a sua nova posição.
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 27 de Abril de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 48/2026
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025)
CONSIDERANDO o pedido de Final de Fila da candidata classificada 
em 1º lugar;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025, homologado 
pelo DECRETO Nº 2451/2025 de 19 de dezembro de 2025;
2 – O candidato convocado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Alto Piquiri, situado na Rua Santos 
Dumont, nº 341, no horário de 07h30 às 12h e das 13h30 às 17h, até o 
dia 05 de maio de 2026, munido da documentação relacionada no item 
5 deste edital;
3 – Período de contratação: 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação vigente;
4 – Regime de contratação: Regime Administrativo Especial previsto 
na Lei Municipal 207/2014;
5 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes 
documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF, CIC ou CIN (Carteira de Identidade 
Nacional);
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG) se possuírem;
d) Xerox e original do comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação e Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela 
comarca de Alto Piquiri;
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Policia 
Federal;
i) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do 
Município.
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
– folhas onde conste número, série, data de emissão e informação 
sobre vínculos trabalhistas ou CARTEIRA DIGITAL com os mesmos 
dados;
k) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de 
Escolaridade;
l) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente (mesmo padrão de RG);
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos 
menores de 14 anos;
o) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos 
do sexo masculino);
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de 
Acumulação Licita de Cargo;
r) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri;
s) Comprovante de Situação Cadastral do CPF; (comprovante emitido 
no endereço eletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/
cpf/consultasituacao/consultapublica.asp);
t) Declaração de cor – etnia;
u) Se o servidor desejar declarar dependentes para Imposto de 
Renda, deverá apresentar os seguintes documentos de cada um 
dos dependentes: Certidão de Nascimento, CPF e RG (ou CIN) 
e Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda 
preenchida. (modelo poderá ser retirada no Recursos Humanos 
com antecedência- pois deve constar a assinatura do cônjuge em 
caso de dependentes em comum. -IN RFB 1.500/14, §6º do art. 90). 
(OPCIONAL)
6 – Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos 
acima citados, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se 
que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no Departamento 
de Recursos Humanos;
7 – Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que 
o candidato deve comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
apenas quando estiver de posse de TODOS os documentos listados 
acima que se apliquem a sua situação;
8 – O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia 
automática à vaga, sendo considerado como desistente e substituído, 
na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PSICÓLOGO - 40 HORAS/SEMANAIS
CLASSIFICAÇÃO GERAL NOME
2º LARISSA ANDRÉ DE OLIVEIRA MATOUTE
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 
27 DE ABRIL DE 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2026
CONTRATANTE: Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, com sede à Av. Adão Arcangelo Dal Bem, n° 882, Centro, inscrito 
no CGC/MF nº sob o n° 95.520.640/0001-75, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Alex Antonio Cavalcante, e CONTRATADA: ROPAM CONTRUÇÕES 
LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 17.664.505/0001-53, localizada 
na Rua Umuarama, n° 154, na cidade de Assis Chateaubriand -PR.
OBJETO: Construção de praça, contendo: academia ao ar livre, 
playground infantil, paisagismo e ponto de ônibus.
VALOR:   R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2026
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Brasilândia do Sul - PR, 27 de abril de 2026.

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 102, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$155.349,31 (CENTO E CINQUENTA 
E CINCO MIL TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA 
E UM CENTAVOS), DESTINADOS AO CUSTEIO DE DOTAÇÕES 
DA SAÚDE DO ORÇAMENTO CORRENTE, COM RECURSOS DO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DA FONTE 3495 (ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE – EXERCÍCIO ANTERIOR), ORIUNDOS DOS REPASSES DO 
FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
155.349,31 (cento e cinquenta e cinco mil trezentos e quarenta e nove 
reais e trinta e um centavos), destinados ao custeio de dotações da 
saúde do orçamento corrente, com recursos do superávit financeiro da 
fonte 3495 (Atenção Básica em Saúde – exercício anterior), oriundos 
dos repasses da SESA (Secretaria Estadual de Saúde), na seguinte 
dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2044 – Manutenção e encargos com os Repasses do 
Fundo Estadual de Saúde
Fonte de recursos: 3495 - Atenção Básica– exercício anterior
3.3.90.30.00 – material de consumo ....................................55.349,31
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 155.349,31
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º 
desta Lei, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a)  O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 
(31/12/2025), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 
3495 – Atenção Básica – Exercício Anterior (Lei 4.320/64 – artigo 43 – 
parágrafo 1º - item I):
Fonte
3495 Atenção Básica em saúde (Superávit Financeiro exercício 
anterior) 155.349,31
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 34/2025, de 17/07/2025, que trata das 
ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais 
para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução 
financeira para 2026 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei 
fica acrescido no Anexo Ações Prioritárias da Administração Municipal 
– Exercício 2026, na Secretaria Municipal de Saúde, ficando o referido 
Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: Manutenção e encargos com os Repasses do Fundo 
Estadual de Saúde
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual (PPA) para o período de 2026/2029, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e 
Metas como ação:
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 27 DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para a 
Contratação de empresa especializada para confecção, fornecimento 
e instalação de placa institucional em ACM, com aplicação de adesivo 
em alta qualidade para instalação na Secretaria de Cultura, Esporte 
e Lazer, em favor da empresa YELLOW PRINT COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ nº 19.864.408/0001-30, no valor de R$ 8.976,91 
(oito mil, novecentos e setenta e seis reais e noventa e um centavos) 
com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21.
Ivaté, 27 de abril de 2026.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br
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PUBLICAÇÕES LEGAISB6

DECRETO  nº 105/2026 de 24 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  26.000,00  (vinte  e  seis  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

Ação Social Geral08.001
08.001.08.245.2300.2.064 Gestão e fortalecimento das ações do CRAS

547 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.000,00923
Atenção especializada da ação social08.002

08.002.08.245.2300.2.083 Ações focadas na proteção social especial

546 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00927

26.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

23.000,00PPAS I EXPANSAO - PISO UNICO923 (923)

3.000,00FIA Estadual DELIBERACAO 13/2024 - LA E PSC927 (927)

26.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

  

DECRETO N.º 179/2026 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de 
dotações no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos reais), destinados a suplementar dotações 
do Executivo Municipal.       

     

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei Ordinária n° 70, de 17/12/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL). 
 
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
Executivo municipal vigente. 
 
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de dotações no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil 
e quinhentos reais), destinados a suplementar dotações do Executivo Municipal, conforme a 
seguir: 

14 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

14.001 – RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA 

14.001.28.846.0003.0001 – Restituição de Saldos e Convênios 

FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 

(497) 3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições                                                                       R$ 22.500,00 

 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.....................................................................R$ 22.500,00 

 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do Artigo 
43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento parcial 
das seguintes dotações orçamentárias: 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

08.002.15.451.0037.2026 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 

FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 

(137) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                                     R$ 22.500,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES.......................................................................................R$ 22.500,00 

 

Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo 
de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 34, de 17/07/2025 
que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a 
elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2026 (LDO), a 
Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2026, no que couber.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E 
SETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.  
 
 
 
 

 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 64/2026 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 39/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 75/2026 
                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, L B RAGOZZI & CIA LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à AVENIDA RIO 
GRANDE DO NORTE, 5574, na cidade de Umuarama - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 08.375.189/0001-09, neste ato 
representada por seu sócio Administrador: LAION BERGAMO RAGOZZI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 91502984, inscrito no CPF/MF sob n.º 062.140.449-77 residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 75/2026 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do Dispensa por Limite Nº 39/2.026  mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
CONFECÇÃO DE CAMISETAS PARA EVENTO TORNEIO LEITEIRO 2026. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA V. Unt. V. Total. 
1 Camisetas mangas longas na malha dry fit 

sublimada UN 130 RAGOZZI  R$ 45,00 R$ 5.850,00 

TOTAL R$ 5.850,00 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de  04 (quatro) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Prazo de Entrega: Imediata, a partir da assinatura do contrato. 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 
5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais). 
O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após 
recebimento.  
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

11 001 339039700000 0000  
RECURSOS DO ITR  

4341 APOIO E 
INCENTIVO A 

AGRICULTURA 
FAMILIAR 

 
Altônia – PR, 27 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 20/2026 de 19/01/2025, sobre o Processo nº. 33/2026, Pregão 
eletrônico nº 15/2026, que tem por Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
de estruturas, equipamentos e serviços de apoio destinados à realização de eventos 
promovidos pelo Município de Cafezal do Sul, compreendendo o fornecimento, 
transporte, instalação, montagem, manutenção, operação e desmontagem de todos 
os itens necessários, incluindo, mas não se limitando a, tendas, palcos, sistemas de 
sonorização e iluminação, geradores de energia, banheiros químicos, equipamentos 
de apoio, estruturas complementares e serviços correlatos. 
. 
      DOTAÇÃO:  
DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
03001.04.122.1100.2.003. 339039 1000 16 Atividades Administrativas, compras, RH e Ass 
06001.27.812.1900.2.040. 339039 1000 148 Ações esportivas e de lazer 
07003.13.392.2600.2.041. 339039 1000 224 Apoio em ações culturais e de valorização art 
08001.08.245.2300.2.064. 339039 1000 245 Gestão e fortalecimento das ações do CRAS 
09001.20.606.1600.2.017. 339039 1000 295 Manutenção das atividades de agricultura 
09001.23.695.2100.2.039. 339039 1000 303 Promoção ao turismo 
11001.23.691.2000.2.035. 339039 1000 380 Incentivo a indústria e comércio 
12001.14.422.2500.2.015. 339039 1000 403 Atenção à Pessoa Idosa 
12001.14.422.2500.2.080. 339039 1000 409 Atenção aos cuidados da mulher 
12001.14.422.2500.2.081. 339039 1000 414 Atenção à Igualdade Racial 
13001.04.131.1100.2.006. 339039 1000 428 Atividades de comunicação social 
14001.04.121.1100.2.024. 339039 1000 436 Planejamento e Gestão Orçamentária, projetos  
10001.15.452.1700.2.005. 339039 3000 454 Serviços de limpeza urbana (varrição, roçada, 

     
Vencedor: MUNDIAL GERADORES LTDA. Vencedor do lote 5.. Perfazendo um 
montante de R$ 46.400,00  (quarenta e seis mil e quatrocentos reais). P.C.R. 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELLI. Vencedor dos lotes:  1,2,3,4,9. 
Perfazendo um montante de R$ 1.143.900,00 (um milhão cento e quarenta e três mil 
e novecentos reais). APOLLOS SEGURANÇA E MONITORAMENTO LTDA. 
Vencedor do lote 8. Perfazendo um montante de R$ 19.900,00 (dezenove mil e 
novecentos reais). LATITUDE EVENTOS LTDA. Vencedor do lote: 7. Perfazendo 
um montante de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais). J J GRANA 
PROMOÇÕES E EVENTOS- ME. Vencedor do lote: 6. Perfazendo um montante de 
R$ 27.500,00. (vinte e sete mil e quinhentos reais). 

 
 
 

 

 

                                                            Cafezal do Sul, 27 de   abril de 2026 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026 
P.A. Cidade 360 Nº 931/2026 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como nos autos do Processo Administrativo nº 075/2026, que trata da 
dispensa de licitação em razão do valor, considerando:  
Que o Termo de Referência elaborado pela Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de CONFECÇÃO DE 
CAMISETAS PARA EVENTO TORNEIO LEITEIRO 2026, no Município de Altônia - PR; 
Que a contratação foi instruída nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, com a devida 
justificativa da necessidade, estimativa de preços, demonstração da vantajosidade e indicação 
da dotação orçamentária; 
Que o valor global da contratação importa em R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta 
reais), conforme detalhamento constante do Termo de Referência  
Que a empresa: L B RAGOZZI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 08.375.189/0001-09, que 
apresentou proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo integralmente às 
especificações técnicas exigidas e às condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista; 
O disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às contratações diretas por dispensa, 
bem como os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e supremacia do interesse 
público; 
HOMOLOGO o presente procedimento de Dispensa de Licitação – Simplificada, em favor da 
empresa: L B RAGOZZI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 08.375.189/0001-09, Valor 
Total: R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais), 
 
Autorizo a emissão de Nota de Empenho e a formalização do respectivo contrato, observadas 
as disposições constantes do Termo de Referência e da Lei nº 14.133/2021. 
 

                            Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

11 001 339039700000 0000  
RECURSOS DO ITR  

4341 APOIO E INCENTIVO A 
AGRICULTURA 

FAMILIAR 
 REQUISIÇÃO 068       -         RESERVA 082/2026 

                                                                      Altônia, 27 de abril de 2026. 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio de seu 
pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 16 de Janeiro de 
2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE 
EXPEDIENTE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO – PR, ABRANGENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da 
prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas como 
Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de 
Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; 
Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança 
Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de 
Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 14/05/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 14/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 14/05/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 228.076,80 (Duzentos e vinte e oito mil, setenta e seis reais e oitenta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei Complementar Municipal n° 
109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na 
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone 
(44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 55 da Lei Federal 
14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATO Nº: 34/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME
DO OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios diversos, 
destinados ao atendimento das necessidades das secretarias e departamentos da Administração Municipal 
de Alto Piquiri - PR, visando garantir o fornecimento regular de alimentação em atividades institucionais, 
programas públicos e demais demandas administrativas..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-
se até 27 de abril de 2027.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 269.066,84 (duzentos 
e sessenta e nove mil e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 3/2026.
Alto Piquiri - PR, 27 de abril de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:
a) Processo n.°             : 52/2026
b) Licitação  n.°             :            14/2026
c) Modalidade               :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 27/04/2026
e) Objeto Homologado  : Locação de imóvel destinado ao funcionamento de 
almoxarifado da secretaria municipal de educação.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.36.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) WILSON MOREIRA PINTO inscrito no CPF sob o n.° 621.XXX.XXX-00 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 20.160,00 (vinte mil, cento e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de abril de 2026.
Sr. Armando Cerci Junior
PREFEITO MUNICIPAL



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 28 de Abril de 2026
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ELABORAÇÃO

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul / PR (Gestão: 2025-2028)

Prefeito Municipal: Alex Antônio Cavalcante

Vice-Prefeito Municipal: Ilson José dos Santos

CNPJ: 95.640.520/0001-75

Endereço: Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882 - Centro

CEP: 87595-000

Brasilândia do Sul - Paraná - Brasil

Homepage: https://www.brasilandiadosul.pr.gov.br/

Telefone: (44) 3654-1235

Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia do Rio

Brasilândia do Sul e Piquiri - CIBAX

Presidente: Valdete Carlos Oliveira Gonçalves Cunha

CNPJ : 04.555.113/0001-04

Endereço: Avenida Duque de Caxias S/N CEP: 87560-000

Iporã - Paraná - Brasil

Homepage: https://cibax.org.br/

Telefone: (44) 2020-5734
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BioIntegra Assessoria Ambiental Ltda

Sócia Proprietária: Fernanda Periard Mantovani

Formação: Tecnóloga Ambiental; Pós graduada em Auditoria,

Gestão e Licenciamento Ambiental; Pós graduada em Biotecnologia Ambiental; MBA

em Gestão Ambiental e Futuro Sustentável.

Conselho regulador: CRQ 9ª Região n° 09203497

CNPJ: 59.261.607/0001-78

Endereço: Avenida Ângelo Moreira da Fonseca 3661, Sala 02, Zona I-A

CEP: 87504-050

Umuarama - Paraná - Brasil

Homepage: https://biointegra.webnode.page/

Telefone: (44) 3622-1368

Equipe de Apoio:

Luccas Farias Pugliesi

Formação: Administrador

Cargo: Sócio-proprietário

Marcella Araújo Silva Benez

Formação: Estudante de Engenharia Ambiental

Cargo: Estagiaria.PLANOMUNICIPALDEGESTÃODEEDUCAÇÃOAMBIENTALPARAGESTÃODERESÍDUOS
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EXECUÇÃO

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul / PR (Gestão: 2025-2028)

Prefeito Municipal: Alex Antônio Cavalcante

Vice-Prefeito Municipal: Ilson José dos Santos

CNPJ: 95.640.520/0001-75

Endereço: Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882 - Centro

CEP: 87595-000

Brasilândia do Sul - Paraná - Brasil

Homepage: https://www.brasilandiadosul.pr.gov.br/

Telefone: (44) 3654-1235

GRUPO GESTOR MUNICIPAL PARA A ELABORAÇÃO,
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1. Introdução
O presente Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de

Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU do Município de Brasilândia do Sul foi

elaborado em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de

Resíduos Sólidos – PNRS (Lei Federal nº 12.305/2010), integrada à Política Nacional de

Educação Ambiental (Lei Federal nº 9.795/1999), bem como alinhado ao Programa

Estadual de Resíduos Sólidos do Paraná, instituído pela Lei Estadual nº 19.261/2017, ao

Plano Estadual de Resíduos Sólidos do Paraná (Lei Estadual nº 20.607/2021), e ao

Programa Estadual de Educação Ambiental, instituído pelo Decreto Estadual nº

11.300/2023.

Este documento segue o Termo de Referência para Elaboração de Programas

Municipais de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos –

PMEARSU, elaborado pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável

(SEDEST), Instituto Água e Terra (IAT) e Ministério Público do Estado do Paraná, em

decorrência das demandas identificadas no âmbito da Operação Pércola, ação integrada

de fiscalização e fortalecimento da política pública de resíduos sólidos urbanos no Estado

do Paraná. O Termo de Referência orienta a estruturação, planejamento, execução,

monitoramento e comprovação das ações de educação ambiental municipais, garantindo

alinhamento técnico, legal e operacional às boas práticas de gestão pública ambiental .

A construção deste Programa fundamenta-se no entendimento de que a

Educação Ambiental é elemento estratégico e indispensável para a melhoria da gestão

dos resíduos sólidos, contribuindo para o fortalecimento da responsabilidade

compartilhada, prevenção à geração de resíduos, incremento da reciclagem, valorização

dos catadores, redução de impactos ambientais e promoção da saúde pública. Assim, o

PMEARSU de Brasilândia do Sul estabelece diretrizes, objetivos, metas, ações,

indicadores e estratégias de acompanhamento contínuo, considerando as características,

necessidades e realidade local, bem como a participação ativa da sociedade, órgãos

municipais, instituições de ensino, setor público e privado, consórcios e demais atores

envolvidos no sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos.
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Dessa forma, este Programa constitui-se como instrumento estruturante e

permanente de política pública, assegurando planejamento, organização e efetividade das

ações de Educação Ambiental voltadas à gestão de resíduos sólidos urbanos no

Município de Brasilândia do Sul, contribuindo diretamente para o cumprimento da

legislação vigente, para o aprimoramento das políticas municipais e para a promoção de

qualidade de vida da população e proteção ambiental.

1.1. Objetivo

O Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos

Sólidos Urbanos – PMEARSU tem como objetivo geral estruturar, fortalecer e

implementar ações contínuas e integradas de Educação Ambiental que contribuam para a

melhoria da gestão dos resíduos sólidos urbanos, promovendo a corresponsabilização dos

diversos atores sociais, a mudança de comportamento da população, a prevenção da

geração de resíduos, o incentivo à separação correta, o aumento da reciclagem, a

valorização dos catadores e a redução dos impactos ambientais e à saúde pública.

Como objetivos específicos, o PMEARSU busca:

• Promover a Educação Ambiental como instrumento permanente de

política pública municipal, integrando-a às ações de gestão de resíduos sólidos

urbanos.

• Sensibilizar, mobilizar e envolver a população, instituições de ensino,

setor público, setor privado, associações, cooperativas de catadores e demais

segmentos sociais na temática dos resíduos sólidos.

• Contribuir para o cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos

(Lei Federal nº 12.305/2010), da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei

Federal nº 9.795/1999), do Programa Estadual de Resíduos Sólidos (Lei Estadual nº

19.261/2017), do Plano Estadual de Resíduos Sólidos (Lei Estadual nº 20.607/2021)

e do Programa Estadual de Educação Ambiental (Decreto Estadual nº 11.300/2023).
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• Apoiar o fortalecimento estrutural, operacional e social das ações

municipais relacionadas à coleta, separação, destinação e valorização dos resíduos

sólidos urbanos.

• Estabelecer metas, indicadores e estratégias de monitoramento que

permitam avaliar a efetividade das ações desenvolvidas e promover a melhoria

contínua do programa.

• Contribuir para a promoção de saúde pública, qualidade de vida, proteção

ambiental e desenvolvimento sustentável no âmbito municipal.

2. Base Legal e Institucional
A elaboração e implementação do Programa Municipal de Educação Ambiental

para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU está fundamentada no conjunto

de normas federais, estaduais e orientações institucionais que regulamentam a gestão dos

resíduos sólidos e a Educação Ambiental no Brasil e no Estado do Paraná.

Em âmbito federal, este Programa está alinhado à Política Nacional de

Resíduos Sólidos – PNRS, instituída pela Lei Federal nº 12.305/2010, regulamentada

pelo Decreto Federal nº 7.404/2010, que estabelece a responsabilidade compartilhada

pelo ciclo de vida dos produtos e determina que os municípios desenvolvam ações

educativas como instrumento essencial para a melhoria da gestão de resíduos sólidos

urbanos. Da mesma forma, fundamenta-se na Política Nacional de Educação Ambiental,

instituída pela Lei Federal nº 9.795/1999 e regulamentada pelo Decreto nº 4.281/2002,

que dispõe sobre a Educação Ambiental como componente permanente e essencial da

educação brasileira, devendo ser desenvolvida de forma articulada entre o poder público

e a sociedade.

No âmbito estadual, o PMEARSU está integrado às diretrizes do Programa

Estadual de Resíduos Sólidos do Paraná, instituído pela Lei Estadual nº 19.261/2017, e ao

Plano Estadual de Resíduos Sólidos do Paraná, instituído pela Lei Estadual nº

20.607/2021, os quais reforçam o papel estratégico da Educação Ambiental para a
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melhoria da gestão municipal, fortalecimento da coleta seletiva, valorização dos materiais

recicláveis e inclusão socioambiental dos catadores. Soma-se a isso o Programa Estadual

de Educação Ambiental do Paraná, instituído pelo Decreto Estadual nº 11.300/2023, que

estabelece diretrizes e orientações para a promoção de ações permanentes e estruturadas

de Educação Ambiental nos municípios paranaenses.

Este Programa também segue integralmente o Termo de Referência para

Elaboração dos Programas Municipais de Educação Ambiental para a Gestão de

Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU, elaborado pela Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Sustentável (SEDEST), Instituto Água e Terra (IAT) e Ministério

Público do Estado do Paraná, no contexto da Operação Pércola, que visa fortalecer a

gestão pública municipal de resíduos sólidos e assegurar o cumprimento da legislação

ambiental vigente. O Termo de Referência estabelece padrões técnicos, metodológicos e

estruturais para planejamento, execução, monitoramento e comprovação das ações de

Educação Ambiental desenvolvidas pelos municípios.

Dessa forma, o PMEARSU constitui instrumento formal de política pública

municipal, embasado legalmente e institucionalmente, contribuindo para o cumprimento

das obrigações legais, para o fortalecimento da gestão de resíduos sólidos urbanos e para

a promoção de uma sociedade mais consciente, participativa e ambientalmente

responsável.

3. Contextualização do município
A elaboração do Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de

Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU no Município de Brasilândia do Sul foi

estruturada com base em metodologia clara e sequencial, em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo Instituto Água e Terra (IAT), pela Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Sustentável (SEDEST) e demais normativas técnica-institucionais,

assegurando participação social, transparência, integração intersetorial e alinhamento à

legislação vigente. O presente programa foi organizado em etapas que orientam desde a
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constituição do grupo gestor e diagnóstico situacional até o planejamento, execução e

monitoramento das atividades relacionadas à gestão dos resíduos sólidos urbanos no

município.

O município de Brasilândia do Sul está localizado na região Noroeste do

Estado do Paraná, pertencendo à Região Hidrográfica do Paraná e à microrregião de

Umuarama. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a

população estimada em 2025 é de aproximadamente 3.861 habitantes, distribuídos numa

área territorial de cerca de 291,04 km², resultando em uma densidade demográfica

aproximada de 12,74 hab./km² — indicador típico de municípios de porte pequeno com

significativa população no interior ou áreas rurais .

Essa configuração demográfica evidencia as peculiaridades na geração de

resíduos sólidos, decorrentes de padrões de consumo e de manejo distintos daqueles

verificados em áreas urbanas maiores. O perfil econômico de Brasilândia do Sul é

marcado pela presença de atividades agropecuárias, agricultura familiar, comércio local e

prestação de serviços, fatores que influenciam diretamente os fluxos de geração de

resíduos, bem como as práticas cotidianas de descarte e segregação dos materiais.

No campo da Educação Ambiental, embora possam existir iniciativas pontuais

promovidas por escolas ou eventos comunitários, não há, atualmente, programa

estruturado, contínuo e formalizado que articule ações educativas voltadas

especificamente à gestão de resíduos sólidos urbanos. Tal cenário reforça a importância

do PMEARSU, que busca constituir um programa planejado, intersetorial e contínuo,

com foco em sensibilização, orientação técnica e participação comunitária, capazes de

fortalecer a corresponsabilização dos cidadãos na gestão adequada dos resíduos.

Dessa forma, o diagnóstico situacional a ser apresentado a seguir norteará a

identificação dos principais avanços, fragilidades, potencialidades e desafios da gestão

dos resíduos sólidos no município. Esses elementos são essenciais para a definição de

metas, eixos estratégicos, ações e indicadores, visando à melhoria contínua da gestão
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ambiental local e à promoção de práticas sustentáveis adaptadas à realidade de

Brasilândia do Sul.

Imagem 1 - Dados do município de Brasilândia do Sul | Fonte: IBGE Cidades

3.1. Primeiro Passo – Estruturação do Grupo Gestor

Para assegurar a condução adequada, participativa e institucionalizada do

Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos –

PMEARSU, o Município de Brasilândia do Sul instituiu formalmente o Grupo Gestor

responsável pela coordenação, articulação, acompanhamento e tomada de decisões

referentes ao desenvolvimento do Programa.

A constituição do Grupo Gestor foi realizada por meio da Portaria Municipal nº

273/2025, de 09 de Dezembro, publicada oficialmente pelo Município de Brasilândia do

Sul, conforme orientações estabelecidas no Termo de Referência do PMEARSU. O

referido ato administrativo designou representantes de diferentes setores estratégicos da

administração pública municipal e demais instituições envolvidas com a gestão de
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resíduos sólidos e com a Educação Ambiental, garantindo caráter multidisciplinar e

intersetorial ao processo.

O Grupo Gestor tem a atribuição de planejar, discutir, validar e acompanhar as

ações previstas neste Programa, bem como apoiar a mobilização social, a integração entre

as políticas públicas municipais, a definição de metas e estratégias e o monitoramento dos

resultados alcançados. Além disso, cabe ao Grupo Gestor assegurar que o PMEARSU

seja implementado de forma contínua, articulada e alinhada às diretrizes da legislação

ambiental vigente e às necessidades reais do município.

A composição oficial do Grupo Gestor do Município de Brasilândia do Sul,

com indicação das instituições participantes, titulares e suplentes designados, está

apresentada na tabela a seguir, de acordo com a Portaria de nomeação.

Instituição / Órgão Representado Representante Titular Representante Suplente

Secretaria Municipal de Agricultura,

Meio Ambiente, Pecuária de

Desenvolvimento Econômico.

Antônio Carlos Teixeira

Lima

Solan

ge Maria Masqueti

Secretaria Municipal de Educação,

Esportes, Cultura e Turismo

Selma Maria Gonçalves

Malfato
Luiz Carlos de Souza

Secretaria Municipal de Assistência

Social

Silvana Aparecida da

Silva Souza

Leila Borges Pereira

Cavalcante

Secretaria Municipal de

Administração

Fernando Santos

Mendes
Álvaro Luiz de Bona

Secretaria Municipal de Viação e

Obras Públicas

Eugênio Cipriano da

Cruz
João Luiz Malfato
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Instituição / Órgão Representado Representante Titular Representante Suplente

Poder Legislativo Alisson Giovani Goes
Ilson Marcos dos Santos

Junior

Vigilância Sanitária
Roberto de Oliveira

Silva

Liliane Megda Valença

Nascimento

Divisão de Comunicação Ana Rafaela Ferreira Valquiria Taborda Fros

ACABRAS - Associação de

Catadores de Brasilândia do Sul
Sidnei Antônio da Silva Zoraide Vieira da Silva

Tabela 1 - Composição do Grupo Gestor do PMEARSU

3.2. Segundo Passo – Diagnóstico da Gestão e Educação Ambiental

Na sequência da formalização e da realização da primeira reunião do Grupo

Gestor, apresenta-se, a seguir, uma tabela síntese contendo o registro cronológico das

reuniões realizadas no âmbito do PMEARSU. O objetivo é sistematizar as datas dos

encontros promovidos, facilitando o acompanhamento das atividades desenvolvidas, a

verificação da periodicidade das reuniões e a transparência do processo de

implementação do Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos

Sólidos Urbanos no Município de Brasilândia do Sul.

Nº
Data e horário do

encontro
Local Tema trabalhado

Carga horária do

encontro

1ª
25/02/2026 ás

09h30min
Casa da Cultura

Levantamento de

legislações,

mapeamento da

educação ambiental e

mapeamento da

2h30min
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Nº
Data e horário do

encontro
Local Tema trabalhado

Carga horária do

encontro

gestão de resíduos

2ª
16/03/2026

Ás 09h30min
Casa da Cultura

Definição de metas,

objetivos, indicadores

e ações

2h30min

3ª
16/03/2026

14h00min
Casa da Cultura

Apresentação do

PMEARSU
1h30min

Tabela 2 - Tabela síntese de registro cronológico das reuniões

Logo abaixo, serão inseridas as imagens correspondentes às reuniões

mencionadas na tabela acima, com o objetivo de registrar formalmente a realização dos

encontros do Grupo Gestor no âmbito do PMEARSU. As fotografias possuem caráter

comprobatório e ilustrativo, demonstrando a efetiva participação dos membros,

reforçando a transparência, a organização e a institucionalização do processo de

elaboração do Programa no Município de Brasilândia do Sul.
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Imagem 2 - Primeira reunião do Grupo Gestor

Imagem 3 - Segunda reunião do Grupo Gestor

O desenvolvimento do Programa Municipal de Educação Ambiental para

Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos no Município de Brasilândia do Sul parte da análise

da realidade local, considerando tanto a forma como ocorre a gestão dos resíduos quanto

as ações de Educação Ambiental já desenvolvidas no município. O diagnóstico foi
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construído a partir de reunião com o Grupo Gestor e levantamento de informações junto

aos setores envolvidos, permitindo compreender como os serviços funcionam na prática,

identificar pontos fortes, dificuldades e oportunidades de melhoria.

O município realiza a coleta regular dos resíduos sólidos urbanos, mantendo o

mesmo calendário desde o ano de 2017. A divulgação ocorre principalmente por meio do

Instagram da Prefeitura, com maior alcance quando compartilhada pelo perfil do Prefeito,

além de panfletagem realizada ao menos uma vez ao ano, especialmente nos meses de

abril ou maio, ou quando é percebida dificuldade da população na separação correta dos

resíduos. Está previsto, para o ano de 2026, o uso de carro de som como reforço na

comunicação. Houve distribuição de folder impresso no ano de 2025, realizada pela

Secretaria de Meio Ambiente em parceria com a associação e também nas escolas,

acompanhada de palestra sobre reciclagem. Apesar dessas iniciativas, observa-se que a

divulgação ainda pode ser ampliada e organizada de forma mais contínua, garantindo que

as informações sobre dias, horários e forma correta de separação cheguem a toda a

população de maneira clara e acessível.

Em relação às redes sociais, o município possui página institucional e também

conta com o alcance do perfil do Prefeito, que apresenta maior engajamento devido à

proximidade com a população. Não há, ainda, um WhatsApp exclusivo do município,

porém está prevista, para 2026, a criação de número específico para o Departamento de

Meio Ambiente e para o setor de Obras. O site institucional é pouco acessado, sendo que

a população costuma buscar informações diretamente na Prefeitura ou por meio das redes

sociais. Observou-se que nem todas as ações ambientais são divulgadas no site, em razão

de falhas na comunicação interna entre as secretarias, havendo necessidade de estabelecer

fluxo mais organizado para envio de informações, fotos e registros ao setor responsável

pela publicação. O Grupo Gestor reconhece a importância de fortalecer essa comunicação

e entende ser viável a criação de espaço específico para divulgar ações de Educação

Ambiental e informações sobre resíduos.
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No campo da Educação Ambiental nas escolas municipais, o tema está inserido

na grade curricular do 1º ao 5º ano, incluindo classe especial, havendo ainda jornada

ampliada no 5º ano com aula semanal adicional de Educação Ambiental. As ações não se

limitam apenas às datas comemorativas, pois seguem planejamento pedagógico. Contudo,

o Grupo Gestor avalia que, embora pedagogicamente seja considerado suficiente, há

fragilidades do ponto de vista ambiental, especialmente pela ausência de formação

específica dos professores na área e pela predominância de atividades teóricas, com

pouca prática. Observa-se dificuldade em transformar o conhecimento em mudança de

hábito dentro das famílias, sendo necessário ampliar ações práticas, visitas técnicas e

atividades que aproximem os estudantes da realidade da gestão dos resíduos.

A Vigilância Sanitária desenvolve ações conjuntas com o setor de Meio

Ambiente, como arrastões de limpeza voltados principalmente à saúde pública, incluindo

temas como dengue, medicamentos e qualidade da água. Não existe calendário fixo anual,

sendo as ações realizadas conforme a demanda. Os materiais impressos são voltados à

saúde pública e distribuídos nas escolas e pelos agentes em visitas porta a porta. Não há

publicação frequente dessas campanhas nas redes sociais, embora exista possibilidade de

implementação.

Nos eventos municipais, há separação de resíduos por meio de lixeiras e

orientação aos barraqueiros. Também são realizadas ações educativas em datas

comemorativas, inclusive com uso de fantasias confeccionadas com materiais recicláveis.

As discussões sobre ampliação dessas iniciativas são recorrentes, buscando fortalecer o

caráter educativo das ações.

O município conta com associação de reciclagem que possui controle da

pesagem do material triado, mantendo relação tranquila e viável com o poder público.

Contudo, o espaço utilizado atualmente não atende mais à demanda de triagem, sendo

necessário apoio estrutural. O município não recebe resíduos de outros municípios. Em

relação a resíduos específicos, o vidro é comercializado regularmente. Pneus são

armazenados em barracão municipal, com destinação por empresa particular. No caso das
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lâmpadas, não há parceria formal para destinação, ficando armazenadas provisoriamente.

Roupas, calçados e bolsas são encaminhados ao CRAS, porém parte significativa acaba

sendo descartada posteriormente e enviada ao aterro.

Quanto aos resíduos volumosos, o município disponibiliza caçamba, sendo

orientada a separação por tipo, embora ainda ocorra mistura de materiais. Não há

fiscalização ou aplicação de penalidades, sendo a orientação realizada pelo próprio

motorista no momento da coleta. A caçamba é mais utilizada para resíduos da construção

civil.

O aterro sanitário não apresenta sobrecarga da vala, existindo cuidados

adequados. Contudo, há necessidade de implantação de poços de automonitoramento, já

previstos para investimento. Não há pesagem dos resíduos coletados, e o município não

possui área de bota-fora regularizada, em razão da ausência de recursos para

licenciamento.

Foram identificados casos de acumuladores, atendidos pela Saúde e Assistência

Social quando permitido pelo morador, havendo situações que demandam intervenção do

Ministério Público. Não existe setor específico de fiscalização ambiental, nem fiscal

ambiental exclusivo, e não há aplicação rotineira de penalidades.

Como oportunidades identificadas, destaca-se o interesse em ampliar ações de

logística reversa, bem como a intenção do município de realizar limpeza de terrenos com

cobrança da taxa no IPTU. O Grupo Gestor considera viável estruturar calendário anual

de ações ambientais, com no mínimo quatro atividades ao longo do ano, envolvendo

diferentes setores da administração e fortalecendo a comunicação institucional.

Dessa forma, o diagnóstico demonstra que Brasilândia do Sul possui serviços

implantados e iniciativas em andamento, porém necessita fortalecer a comunicação,

ampliar a prática da Educação Ambiental, organizar o fluxo interno de divulgação,

estruturar melhor a associação de reciclagem e consolidar ações permanentes quePLANOMUNICIPALDEGESTÃODEEDUCAÇÃOAMBIENTALPARAGESTÃODERESÍDUOS
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promovam maior participação da população na gestão adequada dos resíduos sólidos

urbanos.

Imagem 4 - Educação Ambiental junto com a rede ensino na UVR

Imagem 5 - Oficina de grafite na UVR do mascote da reciclagem
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Imagem 6 - Agentes de disseminação ambiental do município

Imagem 7 - Educação Ambiental com o parceria do IATPLANOMUNICIPALDEGESTÃODEEDUCAÇÃOAMBIENTALPARAGESTÃODERESÍDUOS

SÓLIDOSURBANOS - PMEARSU

Página 23 de 78

Imagem 8 - Oficina com os catadores da UVR sobre os 5'S e Gestão de Conflitos

Imagem 9 - Unidade Valorização de Recicláveis - UVR

continua na pagina seguinte
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Imagem 10 - Frente da Unidade Valorização de Recicláveis - UVR

Imagem 11 - Carga de material vendida pela Unidade Valorização de Recicláveis - UVR
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Imagem 12 - Vista superior da Unidade Valorização de Recicláveis - UVR

Imagem 13 - Horta sendo construida aos fundos da Unidade Valorização de Recicláveis - UVR
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Imagem 14 - Coleta sendo realizada no município de Brasilândia do Sul

Imagem 15 - Barracão de armazenamento de pneus
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Imagem 16 - Pneus sendo encaminhados para a logística reversa

Imagem 17 - Entrada do Aterro Sanitário
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Imagem 18 - Cobertura dos resíduos no Aterro Sanitário sendo iniciada

3.2.1. Diagnóstico Estruturado da Gestão de Resíduos Sólidos e da Educação

Ambiental

Com o objetivo de sistematizar as informações levantadas e garantir coerência

metodológica ao PMEARSU, apresenta-se, a seguir, o diagnóstico estruturado da gestão

de resíduos sólidos urbanos e das ações de Educação Ambiental no Município de

Brasilândia do Sul.

O diagnóstico foi organizado em formato de tabelas orientadoras, contendo

perguntas estruturadas, campos para descrição da situação atual e espaço para

observações complementares. A sistematização em formato tabular permite não apenas o

registro fiel da realidade municipal, mas também a identificação de fragilidades,

potencialidades, lacunas institucionais e oportunidades de melhoria, subsidiando de

forma técnica a definição de metas, ações, indicadores e estratégias previstas nas

próximas etapas do Programa.
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Sobre/Diagnóstico da Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

Qual a quantidade diária de

resíduos sólidos urbanos gerados

no município?

Não há controle sistemático por pesagem dos resíduos

domiciliares coletados. O município não possui balança

rodoviária para mensuração da totalidade dos resíduos,

impossibilitando a quantificação diária precisa da

geração.

Qual a composição dos resíduos

e percentual de cada um

(orgânicos, rejeitos e

recicláveis)?

Não há estudo gravimétrico oficial. A ausência de

levantamento técnico impede a definição percentual

formal da composição dos resíduos sólidos urbanos.

O município possui PMGIRS

vigente?

Sim. O Plano Municipal de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos está vigente, instituído por meio do

Decreto Municipal nº 078/2025.

O PMGIRS está atualizado e

compatível com a legislação?

Sim. O plano encontra-se válido e compatível com a

legislação vigente.

Existe estrutura administrativa

para gestão de resíduos?

Sim. A gestão está vinculada à Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, responsável pelo acompanhamento da

coleta, da UVR e das demais ações relacionadas aos

resíduos sólidos.

Existe responsável técnico

formalmente designado?

Sim. A Diretora de Meio Ambiente, servidora

concursada e tecnóloga ambiental, atua formalmente

como responsável técnica pelas atividades do setor.
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Sobre/Diagnóstico da Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

Já existe separação de resíduos

no município? Se sim, para onde

são encaminhados os

recicláveis?

Sim. O município possui coleta seletiva estruturada. Os

resíduos recicláveis são encaminhados à Unidade de

Valorização de Recicláveis (UVR) municipal, onde

ocorre a triagem e posterior comercialização.

Existe cooperativa/associação de

catadores no município?

Sim. Há associação formalmente constituída e em

funcionamento.

Quantas pessoas trabalham

formalmente na associação?

Qual a renda média?

A associação conta com 12 associados. Desses, 4

exercem função fixa como coletores e motoristas, com

renda mensal aproximada de R$ 2.600,00. Os outros 8

atuam na triagem e comercialização dos recicláveis,

com renda variável, cuja média dos últimos três meses

foi de aproximadamente R$ 3.000,00 mensais.

Qual a quantidade de resíduos

comercializada pela associação?

A média dos últimos três meses indica comercialização

aproximada de 13.700 kg de materiais recicláveis por

mês.

Qual a quantidade de rejeito

gerado pela associação?

Após a triagem, a média dos últimos três meses aponta

geração aproximada de 3.800 kg mensais de rejeito, os

quais são encaminhados ao aterro sanitário municipal.

Qual a unidade de medida

utilizada para medir resíduos

gerais e recicláveis?

Os materiais triados na UVR são mensurados por

pesagem em quilogramas. Já os resíduos domiciliares

coletados convencionalmente não possuem sistema de

pesagem oficial.
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Sobre/Diagnóstico da Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

Como ocorre a coleta

convencional (abrangência e

frequência)?

A coleta convencional atende a sede municipal duas

vezes por semana e o distrito também duas vezes por

semana, de forma contínua e regular.

O município possui coleta

seletiva estruturada?
Sim. A coleta seletiva está implantada e organizada.

Qual a abrangência da coleta

seletiva?

Abrange a área urbana do município, o distrito e

também atende área rural, com frequência de duas

vezes por semana na sede e duas vezes por semana no

distrito.

Há contrato ou convênio com

associação/cooperativa?

Sim. Existe parceria formal devidamente instituída

entre o município e a associação de recicladores.

Existe Unidade de Valorização

de Recicláveis (UVR)?

Sim. O município possui UVR própria em

funcionamento.

Qual a situação de

funcionamento da UVR?

A estrutura é considerada adequada e organizada.

Contudo, há necessidade de ampliação do espaço físico

e aquisição de mais uma prensa para melhor

atendimento da demanda crescente.

Os catadores estão organizados

formalmente?

Sim. Estão organizados por meio de associação

formalizada.

Como ocorre a inclusão social e
O ingresso na associação ocorre conforme demanda,

com período de experiência de aproximadamente três
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Sobre/Diagnóstico da Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

econômica dos catadores? meses. Após avaliação positiva, ocorre a formalização

do associado, garantindo geração de renda por meio da

comercialização dos recicláveis.

Qual é a destinação final dos

resíduos?
Aterro sanitário municipal próprio.

O município possui aterro

licenciado?

Possui aterro municipal próprio. A licença ambiental

encontra-se vencida, estando atualmente em fase de

regularização.

Há problemas ambientais

identificados na destinação

final?

Sim. Há necessidade de implantação de poço de

automonitoramento ambiental para adequação técnica

do aterro.

Existe projeto de compostagem

de resíduos orgânicos?

Não há programa estruturado de compostagem no

município.

Há iniciativas de redução na

geração de resíduos?

Não foram identificadas ações estruturadas e

permanentes voltadas à redução na fonte.

Como é a participação da

comunidade na gestão de

resíduos?

Há participação da população na separação dos

recicláveis, porém o engajamento varia conforme o

nível de conscientização individual, ainda havendo

necessidade de fortalecimento das ações educativas.

Existem ações de fiscalização e

controle relacionadas aos

Não há setor específico nem rotina estruturada de

fiscalização ambiental voltada exclusivamente aos
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Sobre/Diagnóstico da Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

resíduos? resíduos sólidos.

Quais equipamentos e espaços o

município possui para gestão de

resíduos?

O município dispõe de UVR própria, aterro sanitário

municipal e veículos de coleta. Entretanto, não possui

balança rodoviária nem caminhão seletivo próprio de

maior porte.

Qual é a despesa mensal

aproximada com a gestão de

resíduos?

Não há controle financeiro segregado específico para a

gestão de resíduos sólidos, o que dificulta a

mensuração detalhada do custo mensal do serviço.

Há cobrança de taxa de coleta de

resíduos?

A cobrança é realizada conjuntamente a conta de água

conforme regulamentação municipal.

Principais avanços identificados

Estruturação da UVR municipal; geração de renda para

12 associados; média mensal de 13.700 kg de

recicláveis comercializados; redução de rejeitos;

monitoramento da UVR pelo Departamento de Meio

Ambiente; regularidade da coleta convencional e

seletiva.

Principais dificuldades e

desafios

Necessidade de ampliação da UVR; aquisição de mais

uma prensa; ausência de balança para controle total dos

resíduos; falta de caminhão seletivo próprio de maior

porte; ausência de fiscalização ambiental estruturada;

necessidade de regularização completa do aterro

sanitário.
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Tabela 3 - Sobre/Diagnóstico da Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos

Diagnóstico da Educação Ambiental

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

O município possui ações

permanentes de Educação

Ambiental?

Não. Já houve iniciativas estruturadas em anos anteriores,

porém atualmente o município não possui programa

permanente institucionalizado de Educação Ambiental, sendo

as ações realizadas de forma pontual.

Existe lei municipal ou

diretrizes formais de

Educação Ambiental?

Não há política municipal específica nem instrumento

normativo próprio que regulamente a Educação Ambiental de

forma sistemática e intersetorial.

Quais os principais temas

trabalhados nas ações?

Os temas abordam preservação ambiental, separação correta

dos resíduos, reciclagem e conscientização ambiental,

desenvolvidos principalmente no ambiente escolar e em

ações pontuais junto à comunidade.

Com qual frequência

ocorrem as ações de

educação ambiental

voltadas à gestão de

resíduos?

Ocorrem conforme o calendário escolar e em momentos

específicos de necessidade, não havendo cronograma anual

estruturado exclusivamente para a temática de resíduos

sólidos.

A Educação Ambiental

está integrada às

Secretarias?

Parcialmente. Há integração principalmente entre a

Secretaria de Meio Ambiente e a Secretaria de Educação, não

havendo ainda planejamento intersetorial formalizado

envolvendo todas as pastas.

Qual o principal público O público predominante são os alunos da rede municipal de
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Diagnóstico da Educação Ambiental

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

participante das ações? ensino, além de participação pontual da comunidade em

campanhas específicas.

As escolas desenvolvem

atividades de Educação

Ambiental?

Sim. A Educação Ambiental está inserida no currículo

escolar e é trabalhada em sala de aula, conforme

planejamento pedagógico e calendário escolar.

Há projetos contínuos nas

escolas relacionados a

resíduos sólidos?

Não há projeto contínuo estruturado exclusivamente sobre

resíduos sólidos. Existe separação interna de resíduos nas

unidades escolares, porém sem programa permanente com

metas e indicadores definidos.

Há campanhas municipais

de sensibilização sobre

resíduos?

Parcialmente. São realizadas panfletagens porta a porta e

orientações quando identificada necessidade de reforço na

separação dos resíduos, porém não há campanha anual

estruturada.

Existem materiais

educativos produzidos pelo

município?

Parcialmente. O município dispõe de folders informativos

utilizados em ações de orientação à população, passíveis de

atualização e ampliação.

Há dotação orçamentária

específica para Educação

Ambiental?

Não há previsão orçamentária específica destinada

exclusivamente às ações de Educação Ambiental, sendo as

atividades executadas com recursos gerais da administração.

Quantos servidores atuam

diretamente com Educação

Há atuação direta da Diretora de Meio Ambiente, servidora

concursada e tecnóloga em Meio Ambiente, responsável
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Diagnóstico da Educação Ambiental

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

Ambiental? Possuem

formação específica?

técnica pelas ações ambientais. Os membros da UVR

também participam das ações educativas, especialmente em

atividades práticas e parcerias. Não há equipe exclusiva

estruturada apenas para Educação Ambiental.

Quais atores municipais

podem contribuir com as

ações?

Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de Educação,

Diretora de Meio Ambiente, membros da UVR, corpo

técnico municipal, associação de recicladores e comunidade

local.

A comunidade participa

das ações educativas?

Parcialmente. A participação ocorre quando há mobilização

específica ou interesse direto da população, não estando

vinculada a um programa contínuo de engajamento

comunitário.

Existem ações voltadas

especificamente aos

catadores?

Sim. Há ações desenvolvidas em parceria com a Itaipu,

voltadas ao fortalecimento da associação, capacitação e apoio

técnico aos membros da UVR.

O município desenvolve

atividades com empresas e

comércio?

Não há programa estruturado voltado ao setor empresarial,

nem participação ativa do comércio em ações ambientais

organizadas pelo município.

Há parcerias com

instituições ou consórcios?

Sim. O município mantém parceria com o CIBAX para apoio

técnico e institucional e com a Itaipu, especialmente em

ações de fortalecimento da gestão de resíduos e da associação

de recicladores.
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Diagnóstico da Educação Ambiental

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

Existe capacitação de

servidores na área?

Parcialmente. Houve capacitação no período de

implementação do programa “Cidade Limpa e Sustentável –

Quem Ama Cuida”, porém não há programa contínuo de

formação permanente na área.

Existem registros ou

comprovações das ações

realizadas?

Parcialmente. Existem registros fotográficos das ações

desenvolvidas, porém não há sistematização formal contínua

por meio de relatórios técnicos consolidados.

Há contratos ou parcerias

para divulgação (rádio,

TV, carro de som)?

Não há contratos permanentes estruturados para divulgação.

As divulgações ocorrem principalmente por redes sociais

institucionais e panfletagem, conforme necessidade.

Principais potencialidades

identificadas

Existência de corpo técnico qualificado; atuação direta da

Diretora de Meio Ambiente; participação dos membros da

UVR nas ações educativas; parceria com CIBAX e Itaipu;

boa capacidade de mobilização quando há organização

prévia.

Principais fragilidades e

lacunas

Ausência de programa permanente de Educação Ambiental;

inexistência de calendário anual estruturado; articulação

intersetorial ainda limitada; baixa consolidação de cultura

ambiental contínua na população, apesar da existência de

estrutura técnica e institucional no município.

Tabela 4 - Diagnóstico da Educação Ambiental
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3.3. Terceiro passo – Estudo e Planejamento

O Estudo e Planejamento do Programa Municipal de Educação Ambiental para

Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU constitui a etapa estratégica de

consolidação das diretrizes que nortearão sua implementação no Município de

Brasilândia do Sul. Essa fase exige, além da análise do diagnóstico previamente realizado,

o conhecimento e a articulação das normas que fundamentam a Educação Ambiental e a

gestão de resíduos sólidos, assegurando a intersetorialidade entre essas políticas públicas.

O planejamento do Programa observa como principais referenciais legais o art.

225 da Constituição Federal de 1988, a Lei Federal nº 9.795/1999 (Política Nacional de

Educação Ambiental), a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos

Sólidos), a Lei Estadual nº 17.505/2013 (Política Estadual de Educação Ambiental), a Lei

Estadual nº 19.261/2017 (Programa Estadual de Resíduos Sólidos), a Lei Estadual nº

20.607/2021 (Plano Estadual de Resíduos Sólidos) e o Decreto Estadual nº 11.300/2022

(Programa Estadual de Educação Ambiental).

Com base nesse arcabouço normativo, torna-se imprescindível verificar a

existência de instrumentos legais municipais que institucionalizem a Educação Ambiental,

conforme já identificado no diagnóstico. Na ausência desses instrumentos, amplia-se o

papel do Grupo Gestor para proposição de projetos de lei e regulamentações que

fortaleçam o arcabouço jurídico municipal, garantindo segurança normativa e

continuidade das ações.

Superada a etapa de alinhamento legal e institucional, o Grupo Gestor avança

para a definição de metas, as quais devem estar diretamente correlacionadas às metas

estabelecidas no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS. A

definição de metas claras e mensuráveis subsidia a estruturação das ações, a escolha das

abordagens metodológicas e a construção de indicadores de monitoramento e avaliação.

Nesse contexto, o planejamento do PMEARSU contempla: definição do

objetivo geral e dos objetivos específicos; identificação dos públicos prioritários;

estabelecimento das ações e atividades a serem desenvolvidas; fixação de metas
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quantitativas e qualitativas; construção de indicadores de desempenho; elaboração do

cronograma de execução; definição da estrutura operacional necessária; e indicação,

quando aplicável, dos aspectos orçamentários.

Assim, o Estudo e Planejamento consolida-se como a base orientadora para a

implementação estruturada e contínua da Educação Ambiental voltada à gestão de

resíduos sólidos no Município de Brasilândia do Sul, garantindo coerência entre

diagnóstico, metas e execução, além de assegurar viabilidade prática, capacidade de

monitoramento e geração de resultados efetivos ao longo da execução do Programa.

Na sequência, apresentam-se as tabelas que detalham os componentes do

planejamento do PMEARSU, conforme orientações do Termo de Referência, incluindo

objetivo geral, objetivos específicos, públicos-alvo, metas, ações, indicadores,

cronograma e demais elementos estruturantes do Programa.

Planejamento e Diagnóstico

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

Qual o panorama atual do

município em relação aos

resíduos sólidos em termos

de estrutura e organização?

O Município de Brasilândia do Sul realiza a coleta regular

dos resíduos sólidos urbanos, contemplando resíduos

orgânicos e recicláveis, com atendimento à sede municipal

e demais áreas atendidas conforme cronograma

estabelecido pela administração municipal. O município

possui Unidade de Valorização de Recicláveis (UVR)

estruturada e em funcionamento, onde são realizadas as

atividades de triagem e organização dos materiais

recicláveis provenientes da coleta seletiva. Os rejeitos são

destinados ao aterro sanitário municipal. A gestão

ambiental municipal conta com a atuação da Diretoria de

Meio Ambiente, coordenada por profissional Tecnóloga em
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Planejamento e Diagnóstico

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

Meio Ambiente, responsável pelo acompanhamento das

ações e políticas relacionadas à área ambiental. As

atividades de Educação Ambiental e sensibilização da

população ocorrem de forma pontual, contando com a

participação de servidores municipais, incluindo membros

vinculados às atividades da UVR, além de parcerias

institucionais estabelecidas com entidades e programas de

apoio regional, como iniciativas desenvolvidas em

conjunto com o CIBAX e com a Itaipu Binacional. Apesar

da existência da estrutura básica de gestão de resíduos,

ainda são observadas necessidades relacionadas ao

fortalecimento das ações contínuas de Educação

Ambiental, ampliação das estratégias de comunicação com

a população e aprimoramento dos mecanismos de registro e

monitoramento das informações relacionadas à gestão dos

resíduos sólidos.

Quais os principais

problemas e/ou situações

identificados sobre a gestão

dos resíduos sólidos?

Entre os principais pontos identificados destaca-se que a

população, de modo geral, participa da coleta seletiva e

realiza a separação dos resíduos, especialmente em razão

das ações de orientação e panfletagem já realizadas pelo

município. Entretanto, observa-se a atuação de

atravessadores que realizam a coleta informal de materiais

recicláveis diretamente nas residências ou antes da chegada

da coleta municipal, o que acaba reduzindo o volume de

materiais destinados à Unidade de Valorização de
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Planejamento e Diagnóstico

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

Recicláveis – UVR. Também se identifica a necessidade de

fortalecimento e maior estruturação das ações de Educação

Ambiental, que atualmente ocorrem de forma pontual, bem

como o aprimoramento das estratégias de comunicação e

orientação à população sobre a correta separação dos

resíduos e sobre outras formas de descarte ambientalmente

adequadas para diferentes tipos de materiais.

Na opinião do Grupo Gestor,

quais problemas devem ser

priorizados?

O Grupo Gestor indicou como prioridades o fortalecimento

e a estruturação de ações permanentes de Educação

Ambiental; ampliação das estratégias de orientação e

sensibilização da população quanto à correta separação e

destinação dos resíduos; fortalecimento da divulgação das

informações sobre o funcionamento da coleta seletiva e da

UVR; incentivo à participação da comunidade nas ações

ambientais; e aprimoramento da articulação entre os setores

da administração municipal envolvidos com a temática

ambiental.

Quais são as principais

metas identificadas pelo

Grupo Gestor para as

situações diagnosticadas?

As principais metas estabelecidas incluem a ampliação e

estruturação das ações contínuas de Educação Ambiental;

fortalecimento da participação das escolas e da comunidade

nas atividades relacionadas à gestão de resíduos; ampliação

das estratégias de comunicação e divulgação de orientações

sobre segregação correta dos resíduos; melhoria da

qualidade da separação domiciliar dos materiais
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Planejamento e Diagnóstico

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

encaminhados à UVR; fortalecimento das parcerias

institucionais voltadas à temática ambiental; e

aprimoramento dos mecanismos de registro e

acompanhamento das ações desenvolvidas pelo município

na área de gestão de resíduos sólidos.

Quais são as metas

específicas para Educação

Ambiental no município em

relação aos RSU, previstas

no PMGIRS?

Implantar e fortalecer um programa contínuo de Educação

Ambiental voltado à gestão de resíduos sólidos; promover a

inserção da temática ambiental no calendário de atividades

das escolas do município; desenvolver campanhas

periódicas de sensibilização da população sobre a

importância da separação correta dos resíduos e da coleta

seletiva; ampliar a produção e distribuição de materiais

educativos com orientações sobre diferentes formas de

descarte ambientalmente adequado de resíduos; realizar

ações educativas em parceria com instituições e programas

ambientais regionais, como os desenvolvidos em

cooperação com o CIBAX e a Itaipu Binacional; promover

capacitações e orientações para servidores municipais

envolvidos com a gestão de resíduos; e estabelecer

mecanismos de acompanhamento e avaliação das ações

educativas realizadas.

Quais os meios de

comunicação disponíveis e

com maior eficácia para

Entre os principais meios de comunicação identificados

destacam-se as atividades educativas realizadas nas escolas

municipais, a articulação entre as Secretarias da
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Planejamento e Diagnóstico

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

atingir a população? administração pública e a distribuição de panfletos

informativos à população, especialmente por meio de ações

de orientação porta a porta. Observa-se também que a rede

social do Prefeito apresenta maior alcance e interação com

a população em comparação aos canais institucionais

formais do município, sendo frequentemente utilizada para

divulgação de informações e orientações. A produção e

distribuição de materiais impressos já ocorre,

principalmente por meio de folders e panfletos

relacionados à separação de resíduos, contudo identifica-se

potencial de ampliação desses materiais educativos,

incluindo conteúdos voltados também ao descarte

adequado de outros tipos de resíduos e orientações

ambientais complementares.

Quais medidas podem ser

utilizadas como indicadores

da efetividade das ações

educativas?

Podem ser utilizados como indicadores o número de ações

de Educação Ambiental realizadas ao longo do ano;

número de escolas e participantes envolvidos nas

atividades; registros fotográficos e relatórios técnicos das

ações executadas; participação de servidores municipais e

colaboradores da UVR nas atividades educativas;

fortalecimento das parcerias institucionais em projetos

ambientais; melhoria qualitativa observada na segregação

dos resíduos encaminhados à UVR; aumento da

participação da população nas ações educativas; e redução

de ocorrências de descarte inadequado de resíduos no
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Planejamento e Diagnóstico

Pergunta Orientadora Resultado / Resposta

município.

Tabela 5 - Questões geradoras para auxiliar na construção das metas, objetivos e indicadores.

Com base no diagnóstico e nas questões geradoras acima apresentadas, o Grupo

Gestor define como direcionamento estratégico:

Objetivo Geral Consolidado

Fortalecer e organizar, de forma simples e contínua, as ações de Educação

Ambiental no Município de Brasilândia do Sul, com foco na ampliação das orientações à

população sobre a correta separação e destinação dos resíduos, no fortalecimento das

atividades educativas nas escolas e na valorização das ações desenvolvidas na Unidade de

Valorização de Recicláveis – UVR.

Objetivos Específicos Consolidados

a. Ampliar a divulgação das orientações sobre a coleta seletiva já existente no

município, reforçando junto à população os dias de coleta, as formas corretas de

separação e o acondicionamento adequado dos resíduos.

b. Desenvolver materiais informativos simples, como folders e panfletos

educativos, abordando não apenas a separação de recicláveis, mas também orientações

sobre o descarte adequado de outras tipologias de resíduos, como resíduos de saúde

domiciliares, pilhas, eletrônicos e outros materiais específicos.

c. Fortalecer as ações de Educação Ambiental nas escolas municipais,

incentivando atividades mais participativas e lúdicas, bem como a realização de visitas

continua na pagina seguinte
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técnicas à Unidade de Valorização de Recicláveis – UVR e a outros espaços relacionados

à gestão ambiental do município.

d. Incentivar a participação da comunidade nas ações educativas, ampliando a

mobilização da população e reforçando a importância da colaboração de todos para o

bom funcionamento da coleta seletiva municipal.

e. Integrar as Secretarias Municipais e os servidores envolvidos com a temática

ambiental para o desenvolvimento conjunto das ações educativas e campanhas de

orientação à população.

f. Valorizar e divulgar o trabalho realizado pela Unidade de Valorização de

Recicláveis – UVR e pelos associados envolvidos nas atividades de triagem, destacando a

importância da correta destinação dos materiais recicláveis para o fortalecimento da

reciclagem no município.

g. Organizar formas simples de registro das ações de Educação Ambiental

realizadas, possibilitando o acompanhamento das atividades desenvolvidas e a avaliação

dos resultados ao longo dos anos.

Com base no diagnóstico realizado, nas questões geradoras apresentadas e nos

objetivos definidos pelo Grupo Gestor, passam a ser elencadas as metas do Programa

Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos –

PMEARSU. As metas estabelecidas buscam atender às necessidades identificadas no

município, sendo estruturadas de forma clara, factível e passível de monitoramento, de

modo a orientar a execução das ações e permitir a avaliação dos resultados ao longo da

implementação do Programa.

Metas do PMEARSU

1
Formalizar a implementação do Programa Municipal de Educação Ambiental para

Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU, com definição de responsáveis,

organização das ações educativas e integração com as atividades já desenvolvidas
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pelo Departamento de Meio Ambiente e pela Unidade de Valorização de

Recicláveis – UVR, no prazo máximo de 06 (seis) meses.

2

Realizar, no mínimo, 04 ações educativas anuais voltadas à orientação da população

sobre a correta separação dos resíduos e funcionamento da coleta municipal,

incluindo atividades comunitárias, panfletagens ou campanhas informativas, a partir

do primeiro ano de vigência do Programa.

3

Ampliar a divulgação das orientações sobre separação e destinação adequada de

resíduos, incluindo materiais informativos sobre outras tipologias de resíduos

(pilhas, eletrônicos, resíduos de saúde domiciliares e similares), com distribuição

periódica de folders, panfletos ou publicações digitais, com atualização mínima

semestral.

4

Fortalecer as ações de Educação Ambiental nas escolas municipais, promovendo

atividades educativas participativas e incentivando, sempre que possível, visitas

técnicas à Unidade de Valorização de Recicláveis – UVR, com realização mínima

de 02 atividades anuais voltadas à temática da gestão de resíduos.

5

Valorizar e divulgar o trabalho desenvolvido na Unidade de Valorização de

Recicláveis – UVR e pelos associados envolvidos nas atividades de triagem,

promovendo ações educativas e materiais informativos que reforcem a importância

da correta destinação dos resíduos recicláveis para o fortalecimento da reciclagem

no município.

6

Organizar um sistema simples de registro das ações de Educação Ambiental

realizadas, contendo registros fotográficos, breve descrição das atividades e data de

realização, com elaboração de relatório anual de acompanhamento, no prazo

máximo de 01 ano.

Tabela 6 - Metas do PMEARSU de Brasilândia do SulPLANOMUNICIPALDEGESTÃODEEDUCAÇÃOAMBIENTALPARAGESTÃODERESÍDUOS
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Após a definição das metas e objetivos, apresentam-se a seguir as abordagens,

ações e indicadores que orientarão a execução do PMEARSU.

Os quadros sistematizam as estratégias propostas e os mecanismos de

monitoramento, assegurando o acompanhamento das metas e a efetividade das ações de

educação ambiental na gestão de resíduos sólidos do município.
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EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Abordagem Indicadores Exemplo de indicadores Ações

Estruturação e Organização do

Programa de Educação Ambiental

Significado: Verifica a organização

e formalização das ações de

Educação Ambiental voltadas à

gestão dos resíduos sólidos no

município.

Função: Garantir que as ações

educativas ocorram de forma

planejada e contínua, evitando que

fiquem restritas apenas a datas

comemorativas.

Instituição formal do PMEARSU

Existência de calendário anual de

ações educativas

Número de ações previstas x

realizadas

Participação das Secretarias nas

ações

Instituir formalmente o PMEARSU

no município

Elaborar calendário anual básico de

ações de Educação Ambiental

Realizar reunião anual de

planejamento entre as Secretarias

envolvidas

Definir responsáveis pela execução

das ações previstas no programa

Divulgação do sistema de

coleta e orientação à população

Significado: Avalia a comunicação

do município com a população

sobre a separação correta dos

resíduos e sobre as formas

adequadas de descarte.

Função: Fortalecer a participação

da população na coleta seletiva e

Número de campanhas informativas

realizadas

Quantidade de folders distribuídos

Publicações em redes sociais

Alcance estimado das campanhas

educativas

Produção e distribuição de folders

educativos sobre separação de

resíduos

Realização de panfletagens

informativas em bairros do

município

Divulgação de orientações

ambientais nas redes sociais e
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melhorar a qualidade da segregação

dos resíduos na origem.

canais institucionais

Elaboração de materiais educativos

sobre descarte de outras tipologias

de resíduos (pilhas, eletrônicos,

medicamentos, entre outros)

Ações educativas nas escolas e

comunidade

Significado: Avalia a realização de

atividades educativas voltadas à

sensibilização da população e dos

estudantes sobre a gestão adequada

dos resíduos.

Função: Fortalecer a formação

ambiental da população desde o

ambiente escolar e ampliar o

alcance das ações educativas no

município.

Número de ações educativas

realizadas anualmente

Número de escolas participantes

Registros fotográficos das ações

Participação da comunidade nas

atividades

Realização de palestras e atividades

educativas nas escolas municipais

Desenvolvimento de atividades

lúdicas sobre separação de resíduos

Realização de campanhas

educativas com participação dos

alunos

Promoção de visitas técnicas de

estudantes à Unidade de

Valorização de Recicláveis (UVR)

Fortalecimento da coleta seletiva e

valorização da UVR

Significado: Avalia a integração

entre as ações educativas e o

funcionamento da coleta seletiva e

da Unidade de Valorização de

Recicláveis do município.

Participação da UVR nas ações

educativas

Número de campanhas relacionadas

à reciclagem

Observação da qualidade da

Divulgação do funcionamento e

importância da UVR junto à

população

Participação dos associados da

UVR em ações educativas e

campanhas
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Função: Valorizar o trabalho

desenvolvido na UVR e incentivar a

população a contribuir com a

separação adequada dos resíduos

recicláveis.

segregação dos resíduos recebidos Realização de visitas guiadas à

UVR com estudantes e grupos

comunitários

Campanhas educativas voltadas à

valorização da reciclagem

Registro, acompanhamento e

avaliação das ações

Significado: Verifica se as ações de

Educação Ambiental estão sendo

registradas e acompanhadas de

forma organizada pelo município.

Função: Permitir o monitoramento

das atividades desenvolvidas e

apoiar a avaliação dos resultados do

programa.

Existência de arquivo digital com

registros das ações

Elaboração de relatório anual

Avaliação anual das metas

estabelecidas

Organização de pasta digital com

registros fotográficos das ações

realizadas

Registro simples das atividades

desenvolvidas (data, local e público

atendido)

Elaboração de relatório anual das

ações de Educação Ambiental

Realização de reunião anual de

avaliação do programa

Parcerias institucionais e apoio

técnico

Significado: Avalia a articulação do

município com instituições

parceiras para fortalecimento das

ações de Educação Ambiental.

Função: Ampliar o alcance das

atividades educativas e possibilitar

Número de ações realizadas em

parceria

Participação de instituições externas

nas atividades

Projetos ou programas

desenvolvidos em cooperação

Realização de campanhas e

atividades educativas em

cooperação com instituições

parceiras.
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apoio técnico às ações

desenvolvidas pelo município.

Tabela 7 - Educação Ambiental

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Abordagem Indicadores Exemplos de Indicadores Ações

Organização e manutenção

da coleta convencional e

seletiva

Significado: Avalia a organização e a regularidade

do serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos

realizado pelo município.

Função: Garantir a continuidade do atendimento à

população, a manutenção do calendário de coleta

existente e a correta destinação dos resíduos

coletados.

Existência de calendário oficial

de coleta Regularidade da

execução das rotas de coleta

Cobertura da coleta em todo o

perímetro urbano

Registros operacionais da

equipe de coleta

Manutenção e divulgação periódica do

calendário municipal de coleta de

resíduos

Divulgação do cronograma de coleta

nas redes sociais e canais institucionais

do município

Orientação contínua à população

quanto ao correto acondicionamento

dos resíduos

Ajustes operacionais simples nas rotas

quando necessário

Fortalecimento da coleta

seletiva e valorização da

Significado: Avalia o funcionamento da coleta

seletiva e o encaminhamento adequado dos resíduos

Quantidade de resíduos

recicláveis encaminhados à

Encaminhamento regular dos resíduos

recicláveis coletados para a UVR
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GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Abordagem Indicadores Exemplos de Indicadores Ações

UVR recicláveis para a Unidade de Valorização de

Recicláveis do município.

Função: Fortalecer a reciclagem, valorizar o

trabalho desenvolvido na UVR e ampliar o

aproveitamento dos materiais recicláveis coletados.

UVR

Participação dos associados nas

atividades de triagem

Observação da qualidade dos

materiais recebidos na unidade

municipal

Divulgação à população sobre a

importância da separação correta dos

recicláveis

Participação dos associados da UVR

em ações educativas e campanhas

ambientais

Incentivo à valorização do trabalho

realizado na unidade de triagem

Melhoria da segregação

dos resíduos na origem

Significado: Avalia a qualidade da separação dos

resíduos realizada pela população antes da coleta.

Função: Reduzir a mistura de resíduos recicláveis

com rejeitos e melhorar a eficiência do processo de

triagem realizado na UVR.

Observação qualitativa da

separação dos resíduos

Relatos operacionais da equipe

de coleta e da UVR

Redução de materiais

contaminados na triagem

Realização de campanhas educativas

sobre separação correta de resíduos

Distribuição de materiais informativos

durante ações de panfletagem

Divulgação de orientações práticas

sobre separação domiciliar
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GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Abordagem Indicadores Exemplos de Indicadores Ações

Reforço das orientações durante ações

educativas nas escolas

Organização da destinação

de resíduos específicos

Significado: Avalia a organização do município

quanto ao recebimento e encaminhamento adequado

de resíduos que possuem formas específicas de

destinação.

Função: Evitar descarte inadequado desses resíduos

e promover sua destinação ambientalmente

adequada.

Existência de pontos de

recebimento ou campanhas

específicas

Parcerias estabelecidas para

destinação adequada

Realização de campanhas de

recolhimento

Divulgação de orientações sobre

descarte adequado de resíduos como

pilhas, baterias, lâmpadas e eletrônicos

Realização de campanhas específicas

de recolhimento quando necessário

Estabelecimento de parcerias para

destinação ambientalmente adequada

desses resíduos

Gestão de resíduos

volumosos e podas

Significado: Avalia a organização do município

quanto ao recolhimento ou recebimento de resíduos

de grande volume, como móveis, galhadas e restos

de poda.

Função: Reduzir o descarte irregular em vias

Existência de orientações ou

cronograma para coleta

Registros de atendimentos

realizados

Redução de pontos de descarte

Definição de orientações para

solicitação de coleta de resíduos

volumosos

Organização de área municipal para

recebimento temporário desses
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GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Abordagem Indicadores Exemplos de Indicadores Ações

públicas, terrenos baldios e áreas urbanas. irregular materiais

Divulgação das formas corretas de

descarte à população

Fiscalização orientativa e

prevenção de descartes

irregulares

Significado: Avalia a atuação do município na

orientação da população e na prevenção de descartes

inadequados de resíduos.

Função: Reduzir impactos ambientais e apoiar as

ações educativas voltadas à gestão adequada dos

resíduos sólidos.

Registros de ocorrências de

descarte irregular

Número de orientações

realizadas

Redução de pontos críticos

identificados

Realização de vistorias periódicas em

locais com histórico de descarte

irregular

Orientação da população sobre formas

adequadas de descarte

Registro interno das ocorrências

identificadas

Desenvolvimento de ações educativas

complementares quando necessário

Sustentabilidade e

acompanhamento da

gestão de resíduos

Significado: Avalia a capacidade do município de

acompanhar e organizar as informações relacionadas

à gestão dos resíduos sólidos.

Levantamento anual das

informações do sistema de

limpeza urbana

Organização de registros básicos das

atividades de coleta e triagem

Acompanhamento anual das

PLANOMUNICIPALDEGESTÃO DEEDUCAÇÃOAMBIENTALPARAGESTÃODERESÍDUOSSÓLIDOSURBANOS - PMEARSU

Página 55 de 78

GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Abordagem Indicadores Exemplos de Indicadores Ações

Função: Permitir melhor planejamento das ações e

acompanhamento da evolução do sistema municipal

de gestão de resíduos.

Registros operacionais da

coleta e da UVR

Monitoramento das ações

previstas no plano

Efetivação de um fiscal

Atualização das legislações

vigentes com a participação do

grupo gestor

informações relacionadas à gestão de

resíduos

Avaliação periódica das ações

previstas no plano municipal

Efetivação de um fiscal

Atualização das legislações vigentes

com a participação do grupo gestor

Tabela 8 - Gestão de Resíduos Sólidos

Após a apresentação das tabelas 7 e 8, nos quais foram estabelecidas as abordagens, indicadores, funções e ações

relacionadas à Educação Ambiental e à Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos, apresentam-se a seguir os Quadros Síntese das ações

propostas.

Esses quadros detalham, de forma objetiva, cada ação prevista no Programa, especificando público-alvo, período de

execução, locais de realização, formas de comunicação, resultados esperados e indicadores de acompanhamento, garantindo maior

clareza na implementação e no monitoramento das metas estabelecidas.
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Nome da

Ação
Descrição Público-alvo Período Local

Formas de

Comunicação

Resultados

Esperados
Indicadores

Implementação e

Divulgação do

PMEARSU

Institucionalização do

Programa Municipal de

Educação Ambiental voltado

à gestão de resíduos sólidos

urbanos, com definição de

responsáveis e elaboração de

calendário anual básico de

ações educativas.

Secretarias

municipais,

escolas e

comunidade

1º semestre

do 1º ano

de vigência

Prefeitura

Municipal e

instituições de

ensino

Redes sociais

institucionais,

reuniões internas e

divulgação oficial

do Programa

Organização das

ações de educação

ambiental e

estabelecimento de

planejamento anual

das atividades

Publicação oficial

do Programa;

elaboração de

calendário anual

de ações

Divulgação do

Calendário de

Coleta de

Resíduos

Divulgação periódica dos

dias e horários da coleta de

resíduos, acompanhada de

orientações sobre separação,

acondicionamento e descarte

adequado dos resíduos

domiciliares.

População urbana

Contínuo,

com

reforço

semestral

Área urbana

do município

Redes sociais da

Prefeitura,

comunicados

institucionais e

apoio das escolas

Ampliação do

conhecimento da

população sobre o

sistema de coleta e

melhoria na

organização do

descarte domiciliar

Número de

publicações

realizadas;

atualização

periódica do

calendário de

coleta

Ações Educativas

nas Escolas

Desenvolvimento de

atividades educativas

relacionadas à separação

correta dos resíduos,

Estudantes,

professores e

comunidade

escolar

Anual

(mínimo de

02 ações

por ano)

Escolas da

rede municipal

e estadual

Palestras educativas,

atividades práticas e

divulgação nas redes

sociais

Fortalecimento da

consciência

ambiental e incentivo

à participação das

Número de ações

realizadas;

registros

fotográficos das
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Nome da

Ação
Descrição Público-alvo Período Local

Formas de

Comunicação

Resultados

Esperados
Indicadores

responsabilidade

compartilhada e preservação

ambiental.

famílias na separação

de resíduos

atividades

Campanhas de

Orientação sobre

Separação de

Resíduos

Realização de campanhas

informativas com orientações

práticas sobre a separação e o

acondicionamento adequado

de resíduos recicláveis e

rejeitos.

População urbana Contínuo

Bairros e

canais

institucionais

do município

Redes sociais

institucionais,

comunicados

informativos e ações

educativas

Redução gradual da

presença de materiais

recicláveis

misturados aos

rejeitos

Relatos da equipe

de coleta;

observação

qualitativa da

melhoria da

segregação

Implantação de

Sistema

Simplificado de

Registro das

Ações

Estruturação de sistema

simples de registro das ações

de educação ambiental,

contendo fotos, breve

descrição e data, com

consolidação das

informações em relatório

anual.

Grupo Gestor

Até o final

do 1º ano

de vigência

do

Programa

Prefeitura

Municipal

Controle interno por

meio de planilhas e

arquivos digitais

Monitoramento e

avaliação contínua

das ações

desenvolvidas

Existência de

arquivo digital

organizado;

elaboração de

relatório anual

Fiscalização Realização de vistorias e População urbana Contínuo Área urbana Visitas técnicas, Redução de pontos Número de
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Nome da

Ação
Descrição Público-alvo Período Local

Formas de

Comunicação

Resultados

Esperados
Indicadores

Orientativa sobre

Descarte de

Resíduos

orientações relacionadas ao

descarte irregular de resíduos

e ao acondicionamento

inadequado, com registro

interno das ocorrências.

e estabelecimentos

comerciais

do município orientações

presenciais e

notificações quando

necessário

de descarte irregular

e melhoria nas

práticas de manejo de

resíduos

vistorias

realizadas;

registros formais

das ocorrências

Tabela 9 - Quadro síntese – educação ambiental – PMEARSU

Nome da Ação Descrição Público-alvo Período Local
Formas de

Comunicação

Resultados

Esperados
Indicadores

Manutenção e

Divulgação do

Calendário de

Coleta

Manutenção e divulgação

periódica do cronograma

da coleta de resíduos

orgânicos e recicláveis já

existente no município,

reforçando orientações

sobre separação e

acondicionamento

adequado dos resíduos.

População

urbana

Contínuo,

com reforço

periódico

Área urbana

Redes sociais da

Prefeitura,

panfletos

informativos e

apoio das escolas

Maior conhecimento

da população sobre

os dias de coleta e

manutenção da

participação na

separação domiciliar

Número de

divulgações

realizadas;

atualização

periódica das

informações
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Nome da Ação Descrição Público-alvo Período Local
Formas de

Comunicação

Resultados

Esperados
Indicadores

Fortalecimento da

Segregação de

Resíduos

Recicláveis

Acompanhamento da

qualidade da separação

domiciliar e orientação

contínua à população,

buscando reduzir a

presença de materiais

recicláveis misturados

aos rejeitos e melhorar o

aproveitamento dos

materiais encaminhados à

UVR.

População

urbana
Contínuo Área urbana

Campanhas

educativas,

orientações em

redes sociais e

apoio das escolas

Melhoria gradual da

qualidade dos

resíduos recicláveis

coletados e maior

aproveitamento na

triagem

Relatos

operacionais da

equipe de coleta;

observação

qualitativa da

melhoria da

segregação

Organização da

Destinação de

Resíduos

Específicos

Organização das formas

de recebimento e

destinação

ambientalmente

adequada de resíduos que

exigem manejo

diferenciado, como

pneus, lâmpadas,

População e

estabelecimentos

comerciais

Implantação

no 1º ano e

continuidade

Local

definido

pelo

município

Divulgação nas

redes sociais e

informativos

municipais

Redução do descarte

inadequado e

encaminhamento

correto desses

resíduos

Existência de

ponto ou sistema

de recebimento

definido;

parcerias para

destinação
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Nome da Ação Descrição Público-alvo Período Local
Formas de

Comunicação

Resultados

Esperados
Indicadores

eletrônicos e outros

resíduos com logística

reversa.

Organização da

Gestão de Resíduos

Volumosos e Podas

Definição de orientações

para o descarte de

móveis, galhadas e outros

resíduos volumosos, com

organização de sistema

de recolhimento ou

recebimento municipal.

População

urbana

Implantação

no 1º ano e

manutenção

contínua

Área urbana

ou local

definido

pelo

município

Redes sociais e

comunicados

institucionais

Redução do descarte

irregular em vias

públicas e terrenos

Registro de

atendimentos

realizados;

redução de

pontos de

descarte irregular

Implantação de

Controle

Simplificado de

Destinação de

Resíduos

Organização de controle

básico das quantidades

estimadas de resíduos

encaminhados ao aterro e

dos materiais recicláveis

destinados à triagem na

UVR.

Administração

municipal

Até o final do

1º ano

Secretaria

responsável

Controle interno

por meio de

planilhas

Melhor

acompanhamento da

geração e destinação

de resíduos no

município

Planilha de

controle

implantada;

consolidação

anual dos dados
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Nome da Ação Descrição Público-alvo Período Local
Formas de

Comunicação

Resultados

Esperados
Indicadores

Acompanhamento

da Sustentabilidade

Financeira do

Serviço

Levantamento e

acompanhamento anual

dos custos relacionados à

coleta, transporte e

destinação dos resíd

uos sólidos urbanos.

Administração

municipal
Anual

Prefeitura

Municipal

Relatórios e

controles

administrativos

internos

Melhor

planejamento e

organização dos

custos do sistema de

gestão de resíduos

Levantamento

anual de custos;

registros

administrativos

consolidados

Tabela 10 - Quadro síntese – gestão de resíduos sólidos urbanos

O cronograma abaixo contempla o período de seis meses para constituição do grupo gestor, realização do diagnóstico,

definição das metas e indicadores, estruturação das ações, elaboração do documento final e protocolo do PMEARSU junto ao órgão

ambiental competente, conforme orientações do Termo de Referência.

ETAPA
MÊS

1

MÊS

2

MÊS

3

MÊS

4

MÊS

5

MÊS

6

Constituição e formalização do Grupo Gestor X
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ETAPA
MÊS

1

MÊS

2

MÊS

3

MÊS

4

MÊS

5

MÊS

6

Levantamento e consolidação do diagnóstico da gestão de RSU X X

Análise dos dados e definição das prioridades X X

Definição das metas, indicadores e abordagens X X

Estruturação do Programa (ações, monitoramento e

sistematização)
X X

Elaboração do documento final do PMEARSU X

Apresentação ao Prefeito e autoridades municipais X

Protocolo junto ao Escritório Regional do IAT X

Tabela 11 - Cronograma de elaboração e implementação do pmearsu

O cronograma a seguir contempla o período de execução das ações previstas no Programa Municipal de Educação

Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU, considerando o primeiro e o segundo ano de vigência após sua

aprovação.
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O planejamento estabelece a distribuição temporal das ações, metas e instrumentos de monitoramento definidos pelo Grupo

Gestor, garantindo a implementação gradual, contínua e articulada das atividades, bem como o acompanhamento dos indicadores que

impactam diretamente a gestão municipal de resíduos sólidos urbanos.

AÇÃO / META 1º ANO 2º ANO

Implementação formal do PMEARSU e divulgação oficial do Programa
X

(1º semestre)

Elaboração e execução do calendário anual de ações de Educação Ambiental X X

Divulgação periódica do calendário de coleta de resíduos orgânicos e recicláveis

X

(manutenção e reforço

periódico)

X

(continuidade das divulgações)

Realização mínima de 04 ações educativas nas escolas e comunidade, com

atividades mais interativas e visitas técnicas quando possível
X X

Campanhas de orientação sobre separação correta dos resíduos e descarte de outras

tipologias (eletrônicos, lâmpadas, resíduos de saúde domiciliar, entre outros)
X

X

(reforço e ampliação das

orientações)
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AÇÃO / META 1º ANO 2º ANO

Organização e divulgação das formas de destinação de resíduos específicos (pneus,

lâmpadas, eletrônicos e similares)

Estruturação e divulgação das

orientações de descarte

Manutenção das orientações e

fortalecimento das parcerias

Organização das orientações para descarte de resíduos volumosos e podas
Estruturação das orientações e

forma de atendimento

Continuidade e ajustes se

necessário

Implantação do sistema simplificado de registro das ações de Educação Ambiental
X

(até final do ano)
Monitoramento e atualização

Instituição de rotina mínima de fiscalização orientativa para casos de descarte

irregular
X Continuidade

Avaliação dos indicadores e revisão das estratégias do Programa
X

(avaliação ao final do 2º ano)

Tabela 12 - Cronograma de execução – 1º e 2º ano de vigência do PMEARSU
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4. Quarto Passo – Apresentação do PMEARSU
Conforme estabelecido no Termo de Referência do Programa Municipal de

Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU, após a

elaboração técnica deste documento, é necessária sua apresentação formal aos envolvidos

na gestão municipal, garantindo conhecimento, validação institucional e engajamento dos

setores responsáveis pela implementação das ações previstas. Essa etapa é fundamental

para assegurar que o Programa seja compreendido, reconhecido e assumido enquanto

instrumento oficial de política pública municipal, reforçando a corresponsabilidade entre

os órgãos da administração pública e demais atores participantes.

A apresentação do PMEARSU deve ocorrer em reunião(s) específica(s),

envolvendo, preferencialmente, representantes das Secretarias Municipais de Meio

Ambiente, Educação, Saúde, Assistência Social, Administração, Finanças (quando

necessário), além dos membros do Grupo Gestor do Programa, representantes da

UVR/associação de catadores, Ministério Público (quando pertinente) e demais

instituições parceiras. Na ocasião, devem ser apresentados: a fundamentação do

Programa, o diagnóstico realizado, os objetivos, metas, ações planejadas,

responsabilidades, indicadores e a forma de monitoramento e comprovação das

atividades.

No caso específico do Município de Brasilândia do Sul, a apresentação do

PMEARSU ocorreu conforme registro abaixo:

 Data da apresentação: 16/03/2026 ás 13:30h

 Local da apresentação: Casa da Cultura

 Instituições e setores participantes: Grupo Gestor, CIBAX, Camâra de Vereadores.

 Responsáveis pela apresentação: BioIntegra Assessoria Ambiental (Contratada

CIBAX)
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Imagem 19 - Apresentação do PMEARSU

Essa etapa reforça a transparência do processo, promove o alinhamento

institucional e fortalece o compromisso de execução do PMEARSU no Município de

Brasilândia do Sul, garantindo que todos os atores envolvidos compreendam suas

atribuições e a importância do desenvolvimento contínuo das ações de Educação

Ambiental relacionadas à gestão de resíduos sólidos urbanos.

5. Quinto Passo – Encaminhamento ao IAT
Conforme estabelecido no Termo de Referência do Programa Municipal de

Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU, após a

elaboração deste caderno técnico e sua apresentação interna no Município de Brasilândia

do Sul, o próximo procedimento consiste no encaminhamento oficial do Programa ao

Instituto Água e Terra (IAT), para fins de conhecimento, registro institucional e análise

técnica pelo órgão ambiental estadual.

O envio deverá ser realizado pelo próprio Município de Brasilândia do Sul, por

meio do sistema oficial de protocolo do Governo do Estado do Paraná (e-Protocolo ou

sistema equivalente vigente à época do encaminhamento), acompanhado de ofício

continua na pagina seguinte
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assinado pela autoridade competente e demais documentos que o município julgar

pertinentes.

Considerando que este caderno técnico é elaborado previamente à efetivação do

encaminhamento, não é possível registrar neste momento as informações relativas à data

de envio, número de protocolo e demais dados formais. Dessa forma, fica estabelecido

que, após a protocolização do PMEARSU junto ao IAT, o Município de Brasilândia do

Sul deverá incluir neste documento, em seus anexos, cópia do comprovante de

encaminhamento (protocolo), garantindo assim a rastreabilidade, a comprovação do

envio e a formalização completa deste Programa.

Com isso, assegura-se que o PMEARSU do Município de Brasilândia do Sul

esteja devidamente registrado perante o órgão ambiental estadual, atendendo às

orientações do Termo de Referência e às exigências legais relacionadas à gestão de

resíduos sólidos urbanos e à Educação Ambiental.

6. Sexto Passo – Implementação e Monitoramento
A fase de Implementação e Monitoramento do Programa Municipal de

Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU

corresponde ao momento em que as ações planejadas passam a ser executadas de forma

efetiva no Município de Brasilândia do Sul, conforme diretrizes, metas, responsabilidades

e cronograma definidos nas etapas anteriores. Essa fase é fundamental para transformar o

planejamento em prática, garantindo que as atividades cheguem à comunidade, às escolas,

aos catadores, aos servidores públicos e aos demais públicos-alvo envolvidos.

A implementação do PMEARSU deverá ocorrer de forma gradual, estruturada

e contínua, envolvendo as Secretarias Municipais participantes, o Grupo Gestor do

Programa, a Unidade de Valorização de Recicláveis (quando existente), instituições de

ensino, parceiros institucionais e demais atores integrantes do processo. Recomenda-se

que sejam realizadas reuniões periódicas do Grupo Gestor para acompanhamento daPLANOMUNICIPALDEGESTÃODEEDUCAÇÃOAMBIENTALPARAGESTÃODERESÍDUOS
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execução, alinhamento das ações e tomada de decisões necessárias ao bom andamento do

Programa.

Associado à implementação, o monitoramento constitui etapa essencial,

conforme orientações do Termo de Referência. O Município de Brasilândia do Sul deverá

acompanhar o desenvolvimento das ações, registrar evidências, avaliar resultados e

verificar o cumprimento das metas estabelecidas. Para isso, torna-se indispensável a

manutenção de registros formais e sistematizados, tais como relatórios de atividades,

listas de presença, atas de reuniões, materiais educativos utilizados, registros fotográficos

e demais documentos que comprovem as ações realizadas.

Para assegurar organização, rastreabilidade e comprovação formal das

atividades executadas, recomenda-se que todo esse acervo documental relacionado à

implementação do PMEARSU seja mantido sob a responsabilidade do Grupo Gestor do

Programa. Esse acervo deverá ser organizado em pastas físicas e/ou arquivos digitais,

contendo registros datados e devidamente identificados, demonstrando de forma clara e

objetiva o cumprimento das metas, objetivos e ações previstas neste Plano.

Recomenda-se, ainda, que o Grupo Gestor estabeleça uma periodicidade

mínima de reuniões, preferencialmente a cada 04 meses, visando avaliar as ações

realizadas no período, discutir avanços e dificuldades, compartilhar registros e fotos das

atividades desenvolvidas e reunir os documentos comprobatórios pertinentes. Essas

reuniões contribuem para o fortalecimento da gestão compartilhada do Programa e para a

consolidação de um processo contínuo de acompanhamento e aprimoramento das ações.

Ao final de cada ano, recomenda-se que o Grupo Gestor elabore um Relatório

Anual de Execução do PMEARSU, contendo descrição das ações realizadas, público

alcançado, metas atendidas, dificuldades enfrentadas, resultados obtidos, evidências

fotográficas e demais documentos comprobatórios. Esse relatório apoiará a transparência

na gestão, facilitará o monitoramento institucional e subsidiará etapas futuras, como a

elaboração do Relatório Comprobatório do PMEARSU, bem como eventuais solicitações

do Instituto Água e Terra (IAT), Ministério Público ou demais órgãos de controle.PLANOMUNICIPALDEGESTÃODEEDUCAÇÃOAMBIENTALPARAGESTÃODERESÍDUOS

SÓLIDOSURBANOS - PMEARSU

Página 69 de 78

As informações obtidas ao longo da implementação e monitoramento servirão

como base para avaliação da efetividade do PMEARSU, possibilitando a identificação de

avanços, necessidades de ajustes e oportunidades de melhoria, fortalecendo assim a

política municipal de Educação Ambiental aplicada à gestão de resíduos sólidos urbanos

no Município de Brasilândia do Sul.

7. Sétimo Passo – Relatório Comprobatório (RCI – PMEARSU)
O Relatório Comprobatório do Programa Municipal de Educação Ambiental

para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – RCI/PMEARSU constitui a etapa de

formalização e apresentação dos resultados obtidos ao longo da implementação do

Programa no Município de Brasilândia do Sul, conforme previsto no Termo de

Referência estabelecido pelo Instituto Água e Terra (IAT), Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Sustentável (SEDEST) e Ministério Público do Estado do Paraná.

Esse relatório tem como finalidade demonstrar, de forma organizada, objetiva e

fundamentada, as ações de Educação Ambiental efetivamente desenvolvidas no âmbito

do PMEARSU, evidenciando o cumprimento das metas, objetivos e estratégias

previamente definidas durante a fase de planejamento. O RCI deve refletir a execução do

Programa em determinado período, permitindo avaliação técnica, institucional e social

dos resultados alcançados.

O Relatório Comprobatório deverá ser elaborado a partir dos registros

sistematizados ao longo da implementação, conforme orientado no Sexto Passo deste

Plano. Assim, sua construção deve utilizar: atas e registros das reuniões do Grupo Gestor;

relatórios descritivos de atividades; listas de presença; materiais educativos e de

divulgação utilizados; registros fotográficos; comprovações de parcerias; e indicadores de

monitoramento, demonstrando de forma clara o alcance das metas estabelecidas.

Recomenda-se que o RCI apresente, no mínimo:

□ período de execução avaliado;
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□ descrição das ações realizadas;

□ metas atendidas;

□ públicos participantes e quantitativos alcançados;

□ resultados obtidos;

□ dificuldades enfrentadas;

□ recomendações para continuidade e aprimoramento do Programa.

Em consonância com a sistemática de acompanhamento contínuo, recomenda-

se que o Município de Brasilândia do Sul, por meio do Grupo Gestor, elabore relatórios

anuais de execução do PMEARSU, os quais subsidiarão a consolidação do Relatório

Comprobatório final.

Além disso, sempre que houver envio de Relatório Anual ao Instituto Água e

Terra – IAT, recomenda-se que o Município de Brasilândia do Sul anexe, ao final deste

Plano, cópia do referido relatório e do comprovante/protocolo de encaminhamento,

garantindo assim a completude documental do PMEARSU e facilitando futuras consultas,

verificações técnicas e processos de acompanhamento institucional.

Após elaboração e validação pelo Grupo Gestor e pela administração municipal,

o Relatório Comprobatório poderá ser encaminhado ao Instituto Água e Terra (IAT),

quando solicitado, contribuindo para a transparência, avaliação técnica e fortalecimento

da política pública municipal de Educação Ambiental aplicada à gestão de resíduos

sólidos urbanos no Município de Brasilândia do Sul.

8. Referências
A elaboração do Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de

Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU do Município de Brasilândia do Sul foi

fundamentada em dispositivos legais, normativos e orientadores que estabelecem as
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Ambiental e para a gestão ambiental em âmbito estadual e municipal. As referências

utilizadas asseguram base técnica, jurídica e institucional ao presente documento,

garantindo alinhamento às legislações vigentes e às orientações dos órgãos competentes.

Foram adotadas como referências principais:

□ BRASIL. Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999. Dispõe sobre a Política

Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências.

□ BRASIL. Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional

de Resíduos Sólidos (PNRS), dispõe sobre seus princípios, objetivos, instrumentos e

diretrizes, e dá outras providências.

□ BRASIL. Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010. Regulamenta a Lei

nº 12.305/2010 e institui o Comitê Interministerial e o Comitê Orientador para a

implementação dos Planos de Resíduos Sólidos.

□ PARANÁ. Instituto Água e Terra – IAT; Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Sustentável e do Turismo – SEDEST; Ministério Público do Estado do Paraná.

Termo de Referência para Elaboração do Programa Municipal de Educação

Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU.

□ Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e demais legislações municipais

pertinentes à gestão ambiental e à política de resíduos sólidos.

Planos, documentos e instrumentos municipais consultados, tais como:

□ Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS do Município

de Brasilândia do Sul (quando existente);

□ Documentos municipais oficiais relacionados à gestão de resíduos e educação

ambiental;

□ Portarias/Decretos de instituição do Grupo Gestor do PMEARSU;

□ Atos normativos locais relacionados às ações de Educação Ambiental.
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Outras referências técnicas, normativas e bibliográficas poderão ser incluídas

posteriormente, conforme evolução do Programa, novas regulamentações ou documentos

emitidos pelo Instituto Água e Terra (IAT) e demais órgãos competentes.

9. Termo de Ciência e Assinaturas
Para fins de formalização, ciência e validação institucional do presente Caderno

Técnico do Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos

Sólidos Urbanos – PMEARSU do Município de Brasilândia do Sul, os representantes

abaixo assinados declaram que tomaram conhecimento do conteúdo deste documento e

reconhecem sua importância para o fortalecimento da gestão de resíduos sólidos urbanos

e da Educação Ambiental no município.

As assinaturas a seguir atestam a ciência da finalização do presente Plano e o

compromisso institucional com sua implementação e acompanhamento.

Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul

Alex Antônio Cavalcante

Coordenador (a) do Grupo Gestor

Solange Maria Masqueti

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0
1760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2026.03.16 16:26:45 
-03'00'
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10. Anexos
I. Declaração de Compromisso do Prefeito Municipal

II. Calendário Anual Indicativo de Ações de Educação Ambiental

III. Portaria/Decreto de Instituição do Grupo Gestor do PMEARSU

IV. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

V. Listas de presença das Reuniões do Grupo Gestor

VI. Comprovantes de Encaminhamento ao IAT (a serem incluídos posteriormente,

conforme envio realizado pelo município)

VII.Relatórios Anuais de Execução e Relatório Comprobatório do PMEARSU (a serem

incorporados ao longo da execução do Programa)
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DO PREFEITOMUNICIPAL

Eu, Alex Antônio Cavalcante, Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul,

DECLARO, para os devidos fins, que tenho ciência do conteúdo do Programa Municipal

de Educação Ambiental para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – PMEARSU,

elaborado para o Município de Brasilândia do Sul, reconhecendo sua relevância como

instrumento de planejamento e apoio à gestão municipal de resíduos sólidos urbanos e às

ações de Educação Ambiental.

Declaro, ainda, que o referido Programa foi apresentado ao Poder Executivo

Municipal, sendo reconhecida sua importância estratégica para o fortalecimento das

políticas públicas ambientais no âmbito do Município.

No exercício das atribuições do Poder Executivo, e observadas as disposições

legais, orçamentárias e administrativas vigentes, o Município buscará viabilizar

gradativamente a implementação das ações previstas no PMEARSU, bem como manter o

apoio institucional ao Grupo Gestor, enquanto instância responsável pelo

acompanhamento, articulação e monitoramento das atividades relacionadas ao Programa.

Por fim, reafirma-se o compromisso do Município com o aprimoramento

contínuo da gestão de resíduos sólidos urbanos e com o fortalecimento da Educação

Ambiental, dentro dos limites legais e da capacidade administrativa municipal.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração para que produza os

efeitos necessários.

Brasilândia do Sul, Março de 2026

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE

Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01
760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2026.03.16 16:27:44 
-03'00'
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CALENDÁRIO ANUAL INDICATIVO DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO

AMBIENTAL – PMEARSU

O presente Calendário Anual Indicativo de Ações de Educação Ambiental

possui caráter orientativo e organizacional, tendo sido estruturado pelo Grupo Gestor

como instrumento de planejamento das atividades previstas no PMEARSU.

As ações específicas a serem executadas em cada período serão definidas em

reuniões periódicas do Grupo Gestor, de forma articulada entre as Secretarias Municipais

envolvidas, considerando as demandas locais, disponibilidade orçamentária e prioridades

administrativas.

O calendário poderá ser ajustado ao longo do exercício, desde que mantidas as

metas e indicadores estabelecidos no Programa.

Mês
Eixo Temático /

Previsão de Ação

Secretarias

Envolvidas

Definição

Específica (a ser

deliberada)

Observações

Janeiro

Planejamento e

organização das

ações anuais do

PMEARSU

Grupo Gestor

Reunião de

planejamento para

definição das

ações do ano e

organização do

cronograma de

atividades

Planejamento

interno das

ações

ambientais do

município

Março

Conservação da

água e proteção

de nascentes

Meio Ambiente +

Educação +

Agricultura

Atividade

educativa

relacionada ao Dia

da Água e

realização de

Público pode

incluir escolas,

grupos

comunitários ou

produtores
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Mês
Eixo Temático /

Previsão de Ação

Secretarias

Envolvidas

Definição

Específica (a ser

deliberada)

Observações

oficina de

nascentes

rurais

Maio

Valorização dos

trabalhadores da

limpeza urbana

Meio Ambiente +

Administração +

Assistência Social

Realização de

atividade de

reconhecimento

no Dia do Gari

Possibilidade

de integração

com grupos

comunitários ou

ações

educativas

Junho

Semana do Meio

Ambiente e

campanha de

separação de

resíduos

Meio Ambiente +

Educação +

Comunicação +

Vigilância

Sanitária/Ambiental

Realização de

atividades

educativas,

caminhada

ecológica e

campanha de

separação de

resíduos

Público a ser

definido:

escolas,

comunidade,

grupos sociais

ou eventos

municipais

Julho

Educação

ambiental voltada

ao meio rural

Meio Ambiente +

Agricultura

Atividade

temática no Dia

do Agricultor com

orientações sobre

conservação

ambiental e

resíduos

Público

prioritário:

produtores

rurais e

comunidade
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Mês
Eixo Temático /

Previsão de Ação

Secretarias

Envolvidas

Definição

Específica (a ser

deliberada)

Observações

Agosto

Conscientização

sobre limpeza

urbana e descarte

correto de

resíduos

Meio Ambiente +

Assistência Social +

Comunicação +

Vigilância

Sanitária/Ambiental

Ação de

conscientização

no Dia da

Limpeza Urbana

Pode envolver

grupos do

CRAS, grupos

de idosos ou

comunidade

Setembro

Arborização e

preservação

ambiental

Meio Ambiente +

Educação +

Agricultura +

Planejamento

Blitz ambiental

com distribuição

de mudas e

plantio no Dia da

Árvore

Público pode

incluir escolas,

comunidade ou

grupos sociais

Outubro

Bem-estar animal

e

responsabilidade

ambiental

Meio Ambiente +

Educação + parceiros

institucionais +

Vigilância

Sanitária/Ambiental

Palestra sobre

maus-tratos aos

animais e

campanha de

arrecadação de

ração

Possível

participação da

Polícia

Ambiental –

Força Verde

Novembro

Preservação dos

recursos hídricos

e mobilização

ambiental

Meio Ambiente +

Assistência Social +

Educação + Parceiros

Realização de

faxina ecológica

no Rio Piquiri

Público pode

incluir

comunidade,

grupos sociais

ou voluntários
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Mês
Eixo Temático /

Previsão de Ação

Secretarias

Envolvidas

Definição

Específica (a ser

deliberada)

Observações

Novembro

/

Dezembro

Avaliação das

ações e

elaboração do

relatório anual do

PMEARSU

Grupo Gestor

Consolidação dos

registros das ações

realizadas e

avaliação dos

indicadores

Encerramento

do ciclo anual e

planejamento

preliminar do

próximo ano

Tabela 13 - Calendário anual indicativo de ações de educação ambiental – PMEARSU

Esse documento foi assinado por ALEX ANTONIO CAVALCANTE. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.idsigner.com.br/validate/X43TS-TDR6F-CNBYQ-4TP42

Esse documento foi assinado por ALEX ANTONIO CAVALCANTE. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.idsigner.com.br/validate/X43TS-TDR6F-CNBYQ-4TP42

Esse documento foi assinado por ALEX ANTONIO CAVALCANTE. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.idsigner.com.br/validate/X43TS-TDR6F-CNBYQ-4TP42

Esse documento foi assinado por ALEX ANTONIO CAVALCANTE. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://app.idsigner.com.br/validate/X43TS-TDR6F-CNBYQ-4TP42

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9ª REGIÃO
Avenida Presidente Getúlio Vargas, Nº 3960

Bairro: Vila Izabel CURITIBA - PR
CEP: 80240-041

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
PESSOA FÍSICA

ART Nº 10032.02604.11346.83756

CERTIFICAMOS, conforme despacho do Senhor Presidente do Conselho Regional de Química – 9ª
Região, e a pedido do interessado(a), em conformidade com as informações apresentadas, que foi
procedida à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa: OUTROS(AS)
ATIVIDADES/SERVIÇOS, PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA A GESTÃO DE
RESÓDUOS SÓLIDOS URBANOS - PMEARSU envolvendo, CONTRATANTE: MUNICIPIO DE
BRASILANDIA DO SUL, CPF/CNPJ nº 95.640.520/0001-75, estabelecido(a) no endereço: AV ADAO
ARCANGELO DAL BEM, N°: SN - CENTRO CEP: 87595-000 - BRASILÂNDIA DO SUL / PR
CONTRATADA(O):FERNANDA PERIARD MANTOVANI, CPF: 095.484.479-32, registrado neste
Conselho com o título de: TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE, sob nº 09203497, Processo nº 28002
e encontra-se devidamente habilitado(a) para execução dos serviços acima discriminados.
CERTIFICAMOS, ainda, que as informações contidas no documento em referência são de inteira
responsabilidade das partes envolvidas.

 
Curitiba, 10 de março de 2026.

 

***** ESTA ART NÃO É VALIDA PARA COMPROVAR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELAS
ATIVIDADES DA EMPRESA, SENDO VÁLIDA APENAS, PELO SERVIÇO ACIMA DESCRITO.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pelo QRCode ou na página
 https://cfq.brctotal.com/crq09pr/pgsprocesso/ConsultarCertidao.aspx com esse código:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 3826/2026
SUMULA: Dispõe sobre a homologação do Chamamento Público nº 003/2026 e o credenciamento 
de prestadores de serviços na área da saúde, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO/PR, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente em seu art. 
74, inciso IV, que prevê a inexigibilidade de licitação para credenciamento;
CONSIDERANDO o Chamamento Público nº 003/2026, que tem por objeto o credenciamento de 
pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços na área da saúde;
CONSIDERANDO a regularidade do procedimento, conforme ata de abertura e julgamento dos 
documentos de habilitação realizada em 22 de abril de 2026;
CONSIDERANDO que foram observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado do Chamamento Público nº 003/2026, destinado ao 
credenciamento de prestadores de serviços na área da saúde.
Art. 2º Ficam credenciados os seguintes interessados, por atenderem integralmente às exigências 
estabelecidas no edital:
* APOLLO INTEGRA LTDA
* URGEX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
* ADM MÉDICA GESTÃO E SAÚDE LTDA
* NAHIM GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
* JORMAM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
* BRUNA HELOISA DE SOUZA LIMA
* LEILA DA SILVA CRISOSTOMO
* SERVIÇOS DE ENFERMAGEM SANTA TEREZINHA LTDA
* RAFAELA TABORDA GOMES
* SERVIÇOS DE SAÚDE FLOR DE LIZ LTDA
* ALTO PARAÍSO SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA
* NEOMED GESTÃO CLÍNICA E SAÚDE S/A
* MEDICANDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
* ENFAR 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Art. 3º A empresa GHIZZI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA foi considerada inabilitada, por não atender 
às exigências editalícias, conforme fundamentado na ata de julgamento.
Art. 4º O credenciamento não gera direito à contratação imediata, ficando esta condicionada à 
necessidade da Administração, observados os critérios estabelecidos no edital.
Art. 5º Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde a promover as contratações dos 
credenciados, conforme a demanda e disponibilidade orçamentária, observadas as normas legais 
e regulamentares aplicáveis.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Município de alto Paraíso, 23 de abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 175, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe acerca da aplicação de Avaliações Unificadas no âmbito da Rede Municipal de Ensino de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos V e XXV do §1º do artigo 76 da Lei Orgânica 
Municipal,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional;
CONSIDERANDO as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular;
CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento contínuo da aprendizagem dos estudantes e 
de padronização dos instrumentos avaliativos no âmbito da rede municipal de ensino;
CONSIDERANDO a orientação dos órgãos de controle quanto à formalização de ato normativo 
disciplinando as avaliações diagnósticas de aprendizagem;
CONSIDERANDO o Memorando de Protocolo n.º 2026001968, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Educação em 14 de abril de 2026.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Cruzeiro do Oeste/PR, o processo 
de aplicação de Avaliações Unificadas, como instrumento de acompanhamento e diagnóstico da 
aprendizagem dos estudantes.
Art. 2º As Avaliações Unificadas serão aplicadas, no mínimo, duas vezes ao ano, aos estudantes 
do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino.
CAPÍTULO II
DAS AVALIAÇÕES
Art. 3º As Avaliações Unificadas consistirão em instrumentos padronizados de verificação da 
aprendizagem, elaborados com base na Proposta Curricular da Rede Municipal, nas diretrizes 
da BNCC, e nos componentes curriculares prioritários definidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, podendo contemplar questões objetivas e/ou discursivas, conforme definição do órgão 
competente.
Art. 4º As Avaliações Unificadas serão elaboradas, organizadas e coordenadas pela Secretaria 
Municipal de Educação, por meio de equipe pedagógica designada para este fim.
Art. 5º São objetivos das Avaliações Unificadas:
I – diagnosticar os níveis de aprendizagem dos estudantes;
II – subsidiar o planejamento pedagógico das unidades escolares;
III – monitorar os indicadores educacionais da rede municipal;
IV – orientar ações de formação continuada dos profissionais da educação.
Art. 6º Os resultados das Avaliações Unificadas deverão ser utilizados pelas unidades escolares e 
pela Secretaria Municipal de Educação para:
I – planejamento e replanejamento das práticas pedagógicas;
II – implementação de estratégias de recuperação da aprendizagem;
III – definição de ações de apoio pedagógico;
IV – orientação de políticas e programas educacionais no âmbito da rede municipal.
CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Educação:
I – coordenar a elaboração, aplicação e correção das Avaliações Unificadas;
II – definir diretrizes, cronograma e orientações técnicas para sua execução;
III – sistematizar e analisar os resultados obtidos;
IV – promover ações de formação continuada com base nos dados apurados.
Art. 8º Compete às unidades escolares:
I – assegurar a aplicação das Avaliações Unificadas conforme orientações da Secretaria Municipal 
de Educação;
II – colaborar com a organização e execução do processo avaliativo;
III – utilizar os resultados para o planejamento pedagógico e acompanhamento da aprendizagem 
dos estudantes.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação poderá expedir normas complementares para a 
execução deste Decreto.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 180/2026
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$ 155.349,31 (cento e cinquenta e cinco mil trezentos e quarenta e nove reais e trinta e um 
centavos), destinados ao custeio de dotações da saúde do orçamento corrente, com recursos do 
superávit financeiro da fonte 3495 (Atenção Básica em Saúde – exercício anterior).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n° 102, de 27/04/2026 (LEI ESPECIFICA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento do 
legislativo municipal vigente.
  DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$155.349,31 (cento e cinquenta e cinco mil, trezentos 
e quarenta e nove reais e trinta e um centavos), destinados ao custeio de dotações da saúde 
do orçamento corrente, com recursos do superávit financeiro da fonte 3495 (Atenção Básica em 
Saúde – exercício anterior), oriundos dos repasses da SESA (Secretaria Estadual de Saúde), na 
seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2044 – Manutenção e encargos com os Repasses do Fundo Estadual de Saúde
Fonte de recursos: 3495 - Atenção Básica– exercício anterior
3.3.90.30.00 – material de consumo ............................................................55.349,31
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.....................100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................155.349,31
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a)  O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2025), proveniente dos 
repasses oriundos da fonte de recursos 3495 – Atenção Básica – Exercício Anterior (Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
Fonte
3495	 Atenção Básica em saúde (Superávit Financeiro exercício anterior)	155.349,31
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 34/2025, de 17/07/2025, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e 
normas da execução financeira para 2026 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica 
acrescido no Anexo Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2026, na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: Manutenção e encargos com os Repasses do Fundo Estadual de Saúde
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias de abril de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 06/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2026	
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR
CNPJ: 00.949.401/0001-92
CONTRATADO(A): ALTA FREQUÊNCIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 29.920.016/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM 
INCLUSO INSTALAÇÃO, TESTE E CONFIGURAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$ 79.462,67 (setenta e nove mil quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta 
e sete centavos)
VIGÊNCIA: 06 (seis) MESES 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FONTE - 01.031.0001-20014.4.90.52.00.00.4.4.90.52.33.00 Equipamentos e Material Permanente 
– Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 
Gestão/Unidade: 01.001 – Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR
Fonte de Recurso: 001 – Recursos do Tesouro (Livres)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 28, INCISO I, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE  Nº 6 /2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21 /2025
CONTRATO Nº 61/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, nº 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n° XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: LARISSA TAYNARA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n° 59.256.810/0001-56, com sede à Rua Décio Rocha, n° 190, Bairro: 
Adriana Geni Alves, CEP: 87.400-000, Município de Cruzeiro do Oeste, neste ato representado pela 
Sra. Larissa Taynara Da Silva, portadora do CPF n.º XXX.756.XXX-84.  E-mail: larissaax0505@
gmail.com. Telefone: (44) 99951-1624.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto Credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional dos 
alunos que frequentam as Escolas/CMEis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
01/04/2026, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem 
como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 13 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
LARISSA TAYNARA DA SILVA
CONTRATADO
JAQUELINA APARECIDA PACHECO
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE  Nº 18/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
CONTRATO Nº 248/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, nº 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n° XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: JULIANA SALOMÃO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n° 56.706.196/0001-99 situada na Rua das Bromélias, cidade de Cruzeiro 
do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por sua representante legal, sra. Juliana 
Salomão Da Silva, portador do RG n.º 12.XXX.849-X e CPF n.º XXX.801.639-XX, e-mail: 
julianasalomao80@gmail.com, Telefone: (44) 99815-8284.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto Credenciamento de profissionais interessados em integrar o 
quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIS do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 
01/04/2026, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem 
como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
JULIANA SALOMÃO DA SILVA
CONTRATADO
JAQUELINA APARECIDA PACHECO
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2026     ID: N 3335.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida 
Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Cep: 87485-000, inscrito no CGC/MF nº 78.200.110/0001-
94, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Oberdam José de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.419.431-7  e do 
CPF/MF nº 623.228.189-68, e
CONTRATADA: A.GOMES DA SILVA ALVES, inscrito no CNPJ: 28.124.530/0001-60, com sede à 
Rua Joao Takakua. n°567, Centro, Cep: 87470-000, Mariluz-PR, representada por Adriane Gomes 
da Silva Alves, portadora da cédula de Identidade R.G.n° 10.729.718-9, incrito no CPF sob n° 
072.972.459-09.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de um barracão multiuso, 
contendo: almoxarifado e galpão.
VALOR: R$ 527.588,80 (Quinhentos e vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta 
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 21 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Abril de 2026.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Douradina-PR, 27 de Abril de 2026.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 24 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a readequação do vencimento inicial das carreiras dos profissionais do magistério 
público da educação básica do Município de Douradina, para fins de cumprimento do piso salarial 
profissional nacional, e estabelece o critério de atualização anual, nos termos da legislação federal 
vigente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica readequado o vencimento inicial das carreiras dos profissionais do magistério público 
da educação básica do Município de Douradina, para o valor de R$ 5.130,63 (cinco mil, cento e 
trinta reais e sessenta e três centavos) mensais, para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. O valor do vencimento inicial para as demais jornadas de trabalho será 
proporcional ao estabelecido no caput deste artigo, garantindo-se a observância da base de 
cálculo para a remuneração mínima em todas as cargas horárias previstas no plano de carreira 
do magistério municipal.
Art. 2º. O vencimento inicial das carreiras do magistério público municipal, fixado no artigo 1º 
desta Lei, será atualizado anualmente, no mês de janeiro de cada exercício, com base no mesmo 
percentual de atualização do piso salarial profissional nacional dos profissionais do magistério 
público da educação básica, divulgado pelo Governo Federal.
Parágrafo único. A atualização anual de que trata o caput deste artigo observará os critérios e 
parâmetros definidos pela legislação federal que rege a matéria.
Art. 3º. A tabela de vencimentos das carreiras dos profissionais do magistério público da educação 
básica do Município de Douradina, contemplando a readequação prevista nesta Lei e seus reflexos 
nos demais níveis e classes, passa a vigorar conforme o disposto no Anexo I, que integra este 
diploma legal.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, em conformidade com as disposições da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º 
de abril
Douradina/PR, 24 de abril de 2026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I - LC 109/2026
TABELAS DE VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
PROFESSOR/20H
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA/20H
Interstício Classe	 A-B=13%	 B-C=10%	 C-D=20%	 D-E=30%
Interstício de Referência	2,50%
CLASSE
Ref.	 A	 B	 C	 D	 E
1	 2.565,31	 2.898,80	 3.188,68	 3.826,42	 4.974,34
2	 2.629,44	 2.971,27	 3.268,40	 3.922,08	 5.098,70
3	 2.695,18	 3.045,55	 3.350,11	 4.020,13	 5.226,17
4	 2.762,56	 3.121,69	 3.433,86	 4.120,63	 5.356,82
5	 2.831,62	 3.199,73	 3.519,71	 4.223,65	 5.490,74
6	 2.902,41	 3.279,73	 3.607,70	 4.329,24	 5.628,01
7	 2.974,97	 3.361,72	 3.697,89	 4.437,47	 5.768,71
8	 3.049,35	 3.445,76	 3.790,34	 4.548,41	 5.912,93
9	 3.125,58	 3.531,91	 3.885,10	 4.662,12	 6.060,75
10	 3.203,72	 3.620,20	 3.982,22	 4.778,67	 6.212,27
11	 3.283,81	 3.710,71	 4.081,78	 4.898,14	 6.367,58
12	 3.365,91	 3.803,48	 4.183,82	 5.020,59	 6.526,77
13	 3.450,06	 3.898,56	 4.288,42	 5.146,10	 6.689,94
14	 3.536,31	 3.996,03	 4.395,63	 5.274,76	 6.857,18
15	 3.624,72	 4.095,93	 4.505,52	 5.406,63	 7.028,61
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL/40H
Interstício Classe	 A-B=13%	 B-C=10%	 C-D=20%	 D-E=30%
Interstício de Referência	2,50%
CLASSE
Ref.	 A	 B	 C	 D	 E
1	 5.130,63	 5.797,61	 6.377,37	 7.652,85	 9.948,70
2	 5.258,90	 5.942,55	 6.536,81	 7.844,17	 10.197,42
3	 5.390,37	 6.091,12	 6.700,23	 8.040,27	 10.452,36
4	 5.525,13	 6.243,39	 6.867,73	 8.241,28	 10.713,66
5	 5.663,26	 6.399,48	 7.039,43	 8.447,31	 10.981,51
6	 5.804,84	 6.559,47	 7.215,41	 8.658,49	 11.256,04
7	 5.949,96	 6.723,45	 7.395,80	 8.874,96	 11.537,44
8	 6.098,71	 6.891,54	 7.580,69	 9.096,83	 11.825,88
9	 6.251,17	 7.063,83	 7.770,21	 9.324,25	 12.121,53
10	 6.407,45	 7.240,42	 7.964,47	 9.557,36	 12.424,57
11	 6.567,64	 7.421,43	 8.163,58	 9.796,29	 12.735,18
12	 6.731,83	 7.606,97	 8.367,67	 10.041,20	 13.053,56
13	 6.900,13	 7.797,14	 8.576,86	 10.292,23	 13.379,90
14	 7.072,63	 7.992,07	 8.791,28	 10.549,54	 13.714,40
15	 7.249,45	 8.191,87	 9.011,06	 10.813,27	 14.057,26

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Douradina/PR torna público que realizará Dispensa de Licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, objetivando a contratação de empresa 
para fornecimento de combustível tipo gasolina comum. As empresas interessadas poderão 
encaminhar propostas adicionais no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação deste 
aviso, para o e-mail oficial: camaradouradina@douradina.pr.leg.br. Critério de julgamento: maior 
desconto percentual incidente sobre o preço médio semanal divulgado pela ANP, limitado ao preço 
praticado na bomba no dia do abastecimento.
Douradina/PR, 27 de abril de 2026.
Presidente da Câmara
Rodrigo Martins

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 35/2026
CONCURSO PÚLBICO Nº 01.39/2025
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Edital de Abertura nº 01.39/2025 e o Edital de Homologação do Resultado 
Final nº 19.39/2025, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público nº 01.39/2025, para os cargos de Advogado, Assistente Social e Fiscal Tributário a 
comparecerem para a apresentação dos documentos necessários à nomeação e posse.
1. Nos termos do item 22.1, do Edital de Abertura nº 01.39/2025, ficam convocados os seguintes 
candidatos para, no prazo de cinco dias úteis, ou seja, do dia 29/04/2026 a 06/05/2026, 
comparecerem pessoalmente, ou por procurador legalmente constituído, ao Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Douradina – PR, munidos de documento de identidade 
original, para o fim de declarar se aceitam a vaga:
1.1.	 Candidatos convocados:
1.1.1	ADVOGADO:
a)	 Jefferson Bruno Ferreira: classificação Ampla Concorrência: 2º;
1.1.2      ASSISTENTE SOCIAL:
a)	 Camila Silva Spinelli Evangelista: classificação Ampla Concorrência 5º;
1.1.3	FISCAL TRIBUTÁRIO:
b)	 Bruno Oshima Santos: classificação Ampla Concorrência: 4º;
1.2 A manifestação de que trada o Item 1 deste edital também poderá ser encaminhada, no 
mesmo prazo, para o endereço eletrônico rh@douradina.pr.gov.br,
1.3. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desclassificação automática do 
candidato, sendo convocado o próximo da lista de classificação.
1.4 O prazo estabelecido no item 1 deste edital poderá ser prorrogado desde que desde que 
devidamente fundamentado e que o requerimento de prorrogação seja apresentado no prazo 
inicialmente estabelecido.
2. Os candidatos convocados na relação contida nos itens 1.1.1 a 1.1.3 deste edital ficam desde 
já convocados para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do comparecimento perante o 
Departamento de Recurso Humanos, apresentarem, além dos demais requisitos previstos no 
Edital de Abertura nº 01.39/2025, os seguintes exames/documentos:
a)	 Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
b)	 Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
c)	 Cópia do documento de Identificação;
d)	 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
e)	 Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
f)	 Cópia do Registro no órgão de classe, quando for requisito do cargo;
g)	 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
h)	 Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na 
Lei nº 8.429/1992;
i)	 Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas 
do governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência 
social ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), 
salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, 
hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários 
e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso 
deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de 
desclassificação;
j)	 Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido 
demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores 
à sua posse;
k)	 Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos;
l)	 Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;
m)	 Cópia do comprovante de residência;
n)	 Número do PIS/PASEP;
o)	 Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral ou através do endereço eletrônico;
p)	 Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação 
de divórcio;
2.1. Os documentos relacionados nos subitens “e” e “f”, do item 2 deste edital poderão ser 
apresentados no ato de posse.
2.2. A não apresentação dos documentos relacionados no item 2 desde edital, com exceção dos 
subitens “e” e “f”, implicará na desclassificação automática do candidato, sendo convocado o 
próximo da lista de classificação.
3. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à aprovação em inspeção médica, a ser 
realizada em data a ser designada, e à comprovação dos requisitos exigidos no Edital de 
Abertura.
Douradina - PR, 27 de Maio de 2026.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051 DE 27 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: “Regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD, 
instituído pela Lei Municipal nº 1.312/2025, e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD, 
instituído pela Lei Municipal nº 1.312/2025, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social 
ou órgão equivalente.
Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FMDPD tem por finalidade 
captar e aplicar recursos destinados ao financiamento de políticas públicas, programas, projetos 
e ações voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência no 
município.
Art. 3º Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência:
I – transferências de fundos federal e estadual;
II – dotações orçamentárias do município;
III – doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades públicas ou 
privadas, nacionais e internacionais;
IV – legados;
V – receitas de aplicações financeiras;
VI – receitas oriundas de acordos, convênios e contratos;
VII – outras receitas legalmente instituídas.
Art. 4º Os recursos do Fundo serão depositados em conta bancária específica, em instituição 
financeira oficial, sob a denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– FMDPD”.
Art. 5º A aplicação dos recursos do Fundo dependerá:
I – da disponibilidade financeira;
II – de prévia e expressa autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.
Art. 6º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será gerido pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Assistência Social, sob orientação, controle e fiscalização do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.
Parágrafo único. A contabilidade do Fundo será executada por contador designado pelo Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 7º O orçamento do Fundo integrará o Orçamento Geral do Município, sendo elaborado com 
base nas diretrizes e propostas do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 8º Os recursos do Fundo serão aplicados em:
I – financiamento de programas, projetos e serviços voltados à pessoa com deficiência;
II – aquisição de materiais permanentes e de consumo;
III – construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis destinados aos serviços;
IV – desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão;
V – capacitação e qualificação de recursos humanos.
Art. 9º O repasse de recursos a entidades públicas ou privadas será realizado por meio de 
convênios, contratos, acordos ou instrumentos congêneres, conforme legislação vigente, desde 
que aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 27 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 236 DE 24 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao Prefeito ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador 
de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 
710.227.089-53, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 033/2026
OBJETIVO DA VIAGEM:   Agenda na Casa Civil do Estado do Paraná, Secretaria de Estado do 
Turismo e Secretaria das Cidades.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 27/04/2026 à 30/04/2026
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 27/04/2026
DATA DE RETORNO: 30/04/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 237 DE 24 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma 
da Leis Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 
2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de 
outubro de 2019, o pagamento de diárias ao JAIR OSÓRIO, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.415.996-0 SESP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob 
nº 710.231.949-53, nomeado no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL INFRAESTRUTURA, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 034/2026
OBJETIVO DA VIAGEM:   Agenda na Casa Civil do Estado do Paraná, Secretaria de 
Estado do Turismo e Secretaria das Cidades.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 27/04/2026 à 30/04/2026
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 27/04/2026
DATA DE RETORNO: 30/04/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 050/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa 14.042.106 RENILDA CARDOSO DE SOUZA LOPES devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°: 14.042.106/0001-62, o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 007/2026.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 007/2026, em favor da empresa 14.042.106 
RENILDA CARDOSO DE SOUZA LOPES devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 14.042.106/0001-62 no valor de 
R$ 68.984,00 (sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais), cujo o objeto trata-se da contratação de 
empresa ou ateliê especializado na prestação de serviços de confecção, corte e costura de figurinos e trajes para 
apresentações culturais., com vigência de 01 (um) ano.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 27 de abril de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÕES LEGAISB12

Objeto Expectativa de 
Licitação (data)

Expectativa de 
CONTRATAÇÃO 

(data)
Valor estimado Modalidade Origem do 

recurso Justificativa Renovação Secretaria Compra 
Local

Compra 
Regional

Ampla 
Concorrência

Locação de caçamba com caminhão adaptado 10/12/2025 26/01/2026 R$ 41.880,00  LIVRE Para a coleta e destinação adequada de entulhos gerados
no município X ADMINISTRAÇÃO

Aquisição de produtos de panificação e confeitaria 10/12/2025 15/02/2026 R$ 300.000,00  PREGÃO  LIVRE Para Atender as secretarias e escolas Municipais ADMINISTRAÇÃO X

Aquisição de Kit Escolar para os Educandos dez/25 jan/26 R$ 120.000,00  PREGÃO  VAAR 

A aquisição de kits escolares para todos os educandos é uma 
medida fundamental para garantir a equidade no acesso à 
educação, promovendo um ambiente de aprendizado mais 
inclusivo e justo. 

EDUCAÇÃO X

Aquisição de Material de Escritório para as 
instituições de ensino dez/25 jan/26 R$ 40.000,00  PREGÃO LIVRE Aquisição para o atendimento das instituições de ensino, 

buscando uma educação de qualidade EDUCAÇÃO X
Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de material escolar dez/25 jan/26 R$ 240.000,00  PREGÃO  LIVRE Justifica-se pela necessidade de atender a demanda  na 

rede municipal de Ensino. EDUCAÇÃO X
Aquisição de material para os docentes dez/25 jan/26 R$ 20.000,00  PREGÃO  LIVRE Aquisição para o atendimento dos docentes EDUCAÇÃO X
Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva dos transporte 
escolar

nov/25 jan/26 R$ 120.000,00  PREGÃO  LIVRE Justifica-se pela necessidade de atender as demandas 
preventivas da frota do transporte escolar X EDUCAÇÃO

Uniforme Escolar dez/25 jan/26 R$ 200.000,00  PREGÃO  LIVRE A aquisição se faz necessaria para atender as manutenções 
do ensino fundamental e infantil . EDUCAÇÃO X

Contratação de empresa especializada em confecção 
de uniformes sob medida para atender a Secretaria 
Municipal de Educação 

jan/26 jan/26 R$ 140.000,00  PREGÃO  LIVRE 
Justifica-se pela pela necessidade de atender a formalização 
de uniformes dos funiconários pertencentes a secretaria de 
educação.

EDUCAÇÃO X

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE PLATAFORMA
MULTIFUNCIONA

01/02/2026 05/02/2026 R$ 228.000,00  PREGÃO  LIVRE Visando Gerenciamento de de informaçoes geograficas
ruraisIRT X AGRICULTURA

Locação de um salão em alvenaria, para atendimento
de empresas beneficiárias do inventivos da Lei
Municipal nº 540/2009.

23/01/2025 23/02/2026 R$ 12.600,00  INEXIGIBILIDADE  LIVRE 
Locação de um salão em alvenaria, para atendimento de
empresas beneficiárias do inventivos da Lei Municipal nº
540/2009.

X ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS

Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de peças para maquinas pesadas e
serviços mecânicos

22/02/2026 25/03/2026 R$ 600.000,00  PREGÃO  LIVRE Em atendimento de maquinas Patio Rodoviario Municipal ADMINISTRAÇÃO X

Serviços especializados ASSUMU fev/26 mar/26 R$ 25.573,44  INEXIGIBILIDADE  LIVRE 

Requerer processo contratual com escola especializada em
atendimento para os estudantes da rede básica pública de
ensino que necessitam de atendimento especializado
educacional. 

EDUCAÇÃO X

Aquisição de playground fev/26 mar/26 R$ 100.000,00  PREGÃO LIVRE Aquisição de playground para atender cmei e escolas 
municipais . EDUCAÇÃO X

Aquisição Leite e Iogurte fev/26 mar/26 R$ 75.000,00  PREGÃO  LIVRE Aquisição de leite pasteurizado de 1 litro e iogurte de 1 litro 
para atender escolas e creches e cmeis municipais. EDUCAÇÃO X

Aquisição de polpa de frutas fev/26 mar/26 R$ 25.000,00  PREGÃO LIVRE Aquisição de polpa de frutas para atender os cmeis e 
escolas municipais. EDUCAÇÃO X

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
FARMACIA DA UNIDADE DE SAÚDE fev/26 mar/26 R$ 1.700.000,00 PREGÃO

 SAÚDE 
RECURSO 

VINCULADOS,  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A 
FARMACIA DA UNIDADE DE SAÚDE.

SAÚDE X

AQUISIÇÃO DE VEICULO AMBULANCIA mar/26 mai/26 R$ 200.000,00 ATA
 SAÚDE 

RECURSO 
VINCULADOS 

AQUISIÇÃO AMBULANCIA , PARA ATENDER A DEMANDA 
DO SETOR SAÚDE SAÚDE

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2026

FEVEREIRO

MARÇO

JANEIRO

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2026

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2026

Contratação de empresa especializada para cobertura de
eventos, gravação e edição de videos, bem como
produção de conteúdos institucionais.

mar/26 mar/26 R$ 55.000,00  pregão  LIVRE 

A contratação visa garantir a cobertura profissional de
eventos oficiais e institucionais do Município, como
inaugurações, audiências públicas, campanhas, eventos
culturais, esportivos e sociais, assegurando o registro e a
divulgação adequada das ações da Administração.
A atuação de empresa especializada, com equipe técnica e
equipamentos profissionais, possibilita a produção de
materiais audiovisuais de qualidade, contribuindo para a
transparência, prestação de contas e fortalecimento da
comunicação institucional. Além disso, a contratação externa
assegura eficiência, padronização e economicidade,
evitando custos permanentes com estrutura e pessoal
próprio.

COMUNICAÇÃO X

Compra de equipamentos para uso do setor de
comunicação, incluindo smartphone, tablet, Monitor
Interativo, notebook, microfone de lapela, bastão de LED,
câmera fotográfica com lentes, teleprompter, estabilizador
para celular, microfone vara De Boom e microfone aricular

mar/26 mar/26 R$ 60.000,00  pregão  LIVRE 

A aquisição de smartphone, tablet e notebook é necessária
para garantir mobilidade, agilidade na produção e edição de
conteúdos, gerenciamento de redes sociais e cobertura em
tempo real de eventos e atividades oficiais.
Além disso, a compra de equipamentos como microfone de
lapela, bastão de LED, câmera fotográfica, teleprompter e
estabilizador para celular visa melhorar a qualidade técnica
de vídeos, transmissões e registros institucionais. Assim, os
equipamentos contribuirão para ampliar a transparência,
fortalecer a comunicação institucional e promover maior
eficiência na divulgação das ações da Administração
Municipal.

COMUNICAÇÃO X

Aquisição de estrutura de backdrop mar/26 abr/26 R$ 10.000,00  Dispensa simplificada  LIVRE 

A aquisição de treliças tem como objetivo viabilizar a
montagem de estruturas de backdrop para eventos
institucionais da Administração Municipal, como entrevistas,
coletivas de imprensa, assinaturas de convênios,
inaugurações e demais atos oficiais.
A utilização de estrutura própria garante maior agilidade na
organização dos eventos, padronização da identidade visual
do Município e redução de custos com locações,
promovendo economicidade e melhor uso dos recursos
públicos, além de contribuir para uma apresentação mais
profissional das solenidades oficiais.

COMUNICAÇÃO

Contratação de Empresa, para prestação de serviços,
fornecimento e manutenção de links de internet

08/03/2025 08/04/2026 R$ 93.600,00  LIVRE 
Com LINK DEDICADO, com velocidade mínima de 200Mbps
e 500Mbps, para atender a demanda de todas as secretarias
municipais e seus departamentos.

X ADMINISTRAÇÃO

Contratação de empresa especializada, para
prestação de serviço contínuo, Telefônico Fixo
Comodato – STFC 

20/03/2025 27/03/2026 R$ 50.700,00  LIVRE 

Telefônico Fixo Comodato – STFC (com portabilidade
numérica), Fixo-fixo - Local - ligações ilimitadas Ligações
Longa Distância Nacional - LDN - ligações ilimitadas
Ligações Móvel Local - ligações ilimitadas Ligações Móvel
Nacional - ligações ilimitadas, para atender as necessidades
da administração do Município de Cafezal do Sul, Estado do
Paraná.

X ADMINISTRAÇÃO

Locação de um salão em alvenaria, para atender as
necessidades da administração

23/03/2026 23/05/2026 R$ 14.000,00  INEXIGIBILIDADE  LIVRE Para atendimento de empresas beneficiárias do inventivos
da Lei Municipal nº 540/2009.

ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS X

Serviços especializados elaboração PRG 24/03/2026 06/04/2026 R$ 35.000,00  PREGÃO  LIVRE 

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em saúde e segurança do trabalho, compreendendo
a elaboração e execução do programa de gerenciamento de
riscos (PGR - NR 01), programa de controle médico de
saúde ocupacional (PCMSO - NR 07), laudo técnico das
condições ambientais de trabalho (LTCAT), laudos de
insalubridade e periculosidade (LIP), fornecimento de
software de gerenciamento de SST, e apoio técnico em
processos trabalhistas, visando atender às necessidades da
secretaria de recursos humanos do município de Cafezal do
sul , Estado do Paraná.

ADMINISTRAÇÃO X

Aquisição de caixa de bombom para a pascoa mar/26 abr/26 R$ 10.000,00  Dispensa simplificada  LIVRE 
Contração de empresa para o fornecimento de caixas de 
bombom para atender a secretaria de educação que serão 
entregue aos alunos da Rede Municipal de Ensino.

Educação e Cultura

Licitação de Freezer e Refrigerador mar/26 abr/26 R$ 50.000,00  pregão  LIVRE Licitação de Freezer e refrigerador para atende ro 
departamento da secretaria de Educação, Creches e escolas educação  X

Licitação de bebedouro mar/26 abr/26 R$ 50.000,00  pregão  LIVRE Licitação debebedouro para atende ro departamento da 
secretaria de Educação, Creches e escolas educação X

Licitação de jogos pedagógicos mar/26 abr/26 R$ 30.000,00  pregão  LIVRE 

A utilização dos jogos pedagógicos também contribui para a 
melhoria da qualidade do ensino, apoiando os educadores 
na aplicação de metodologias ativas e inclusivas, alinhadas 
às competências e habilidades previstas na Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC).

educação X

Licitação de Ar-Condicionado e Serviço de Instalação mar/26 abr/26 R$ 100.000,00  pregão  LIVRE 
Licitação de ar-condicionado e serviço de instalação para 
atendero departamento da secretaria de Educação, Creches 
e escolas. 

Educação X

Aquisição de jogo de mesas e cadeiras de refeitório mar/26 abr/26 R$ 80.000,00  pregão  LIVRE Aquisição de mesas de refeitório para atender os cmeis e 
escolas da ree municipal. Educação X

Aquisição de cortinas mar/26 abr/26 R$ 48.000,00  pregão  LIVRE Aquisição de cortinas para atender os cmeis e escolas 
municipais. Educação X

Aquisição de móveis de escritório mar/26 abr/26 R$ 100.000,00  pregão  LIVRE Aquisição de móveis de escritório para atender o 
departamento da secretaira de educação. Educação X

Aquisição e instalação de camera de Segurança mar/26 abr/26 R$ 120.000,00  pregão  LIVRE  A aquisição se faz necessário para proteção e 
monitoramento De todas as instituições escolares Educação X

Aquisição de lousa digital mar/26 abr/26 R$ 122.000,00  pregão  LIVRE Aquisição de lousa digital para atender todas asinstituições 
escolares. Educação  X

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRETAÇÃO DE 
SERVIÇOS TECNOLOGICO mar/26 abr/26 R$ 24.000,00 PREGÃO

 SAÚDE 
RECURSO 

VINCULADOS,  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ORÇAMENTOS PARA 
PROCESSO LICITATORIO SAÚDE X

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES mar/26 mai/26 R$ 679.513,11 PREGÃO
 SAÚDE 

RECURSO 
VINCULADOS,  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS UNIDADES DE SAÚDE SAÚDE X

AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA A 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE mar/26 jun/26 R$ 60.000,00 PREGÃO

 RESOLUÇÃO 
860/2022 

INVESTIMENTO  

AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTO PARA MELHORIAS NAS 
DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE DE SAÚDE.

SAÚDE X

AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTAR ENTERAL mar/26 jun/26 R$ 440.951,00 PREGÃO

 SAÚDE 
RECURSO 

VINCULADOS, 
FONTE 303 

AQUISIÇÃO DE SUPLEMEMNTOS ALIMENTAR ENTERAL 
PARA SUPRIR A DEMANDA DE PACIENTES NA QUAL 
CUJO OBJETIVO É MANTER O ESTADO NUTRICIONAL 
DO PACIENTE, CORRIGINDO CARÊNCIAS E 
MELHORANDO A SUA CONDIÇÃO CLÍNICA E 
NUTRICIONAL DOS PACIENTES, ALÉM DE MELHORAR O 
ESTADO ALIMENTAR EM CASO DE SUBNUTRIÇÃO.

SAÚDE X

AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITARIO mar/26 mai/26 R$ 200.000,00 ATA  RESOLUÇÃO 
SESA 1357/2025 

AQUISIÇÃOVEICULO AMBULANCIA TIPO I, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO SETOR SAÚDE SAÚDE X

Aquisição de equipamentos e peças de informática
permanentes e peças para manutenção e reparo dos
equipamentos já existentes.

28/03/2026 25/04/2026 R$ 350.000,00  PREGÃO  LIVRE 

A contratação se faz necessária devido ao uso contínuo dos
equipamentos nas atividades administrativas e operacionais,
bem como ao desgaste natural e à obsolescência
tecnológica. Dessa forma, a aquisição permitirá a reposição
de equipamentos e a manutenção dos já existentes,
assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços
públicos

ADMINISTRAÇÃO X

Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de peças e serviços para de bombas e
bicos

25/03/2026 25/04/2026 R$ 700.000,00 PREGÃO  LIVRE Para atendendimento das Secretarias Municipais ADMINISTRAÇÃO X

10 RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO DIGITAL PARA
REGISTROS DE JORNADA DE TRABALHO 23/02/2025 28/05/2026 R$ 40.000,00 PREGÃO  LIVRE 

necessidade de realizar o controle de frequência dos
servidores de forma mais eficiente, segura e transparente. O
equipamento permitirá maior precisão no registro das
entradas e saídas, auxiliando na gestão da jornada de
trabalho, no cumprimento da legislação trabalhista e no
aprimoramento do controle administrativo da Administração
Pública.

ADMINISTRAÇÃO X

Locação de um salão em alvenaria 10/04/2025 19/04/2026 R$ 16.170,00  LIVRE Para atendimento de empresas beneficiárias do inventivos
da Lei Municipal nº 540/2009. X ASSUNTOS 

ESTRATÉGICOS

Contratação de empresa para fornecimento de
refeições no município de Cafezal do Sul.

12/04/2026 24/06/2026 R$ 256.700,00 PREGÃO  LIVRE Para atendimento das secretarias em atividades de serviços
dentro das dependicias municipais GERAL X

Contratação de empresa do ramo de tecnologia da
informação, para prestação de serviços de cessão de
uso de software

15/04/2025 30/04/2026 R$ 20.000,00  LIVRE 
Para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços
das compras públicas, para atender as necessidades deste
município.

X GERAL

Chamada Publica Agricultura familiar abr/26 mai/26 R$ 120.000,00  PNAE Aquisição de alimentos provedor da agricultores familiar 
destinado a merenda escolar. Educação X

ABRIL

Mobiliario Escolar abr/26 jun/26 2.000,000,00
 

LIVRE/FEDERA
L 

Aquisição de mobiliario escolar para atender cmei e escolas 
municipais . Educação X

Material de Limpeza abr/26 mai/26 R$ 80.000,00 LIVRE Aquisição de material de limpeza para atender as escolas 
municipais e creches municipais X Educação

 Aquisição de generos alimenticios (carnes) abr/26 mai/26 R$ 130.000,00 LIVRE/PNAE Aquisição de generos alimenticos (carnes) para atendimento 
merenda escolar. X Educação

Contratação de empresa especializada em ampliação 
e reforma da creche e cozinha para a instituição 
Wilson Motta

abr/26 mai/26 R$ 200.000,00  PREGÃO LIVRE Justifica-se pela necessidade de melhor atendimento a 
demanda da creche municipal. Educação X

Contratação de empresa especializada em pequenos 
reparos e consertos escolares. abr/26 mai/26 R$ 300.000,00  PREGÃO LIVRE Justifica-se pela necessidade de manter o ambiente 

adequado para atender a demanda dos educandos. Educação X
Contratação de empresa especializada para locação 
de gerador de energia , para atennder os eventos da 
Secretria de Educação e Cultura 

abr/26 mai/26 R$ 100.000,00  PREGÃO LIVRE Justifica-se pela necessidade de atender a demanda dos 
eventos tradicionais do Municipio  aniversário da cidade. Educação X

AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITARIO mar/26 mai/26 R$ 130.000,00 ATA  RESOLUÇÃO 
SESA 1242/2025 

AQUISIÇÃO DE(2) VEICULO UTILITARIO , PARA 
ATENDER A DEMANDA DO SETOR SAÚDE SAÚDE X

AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITARIO abr/26 mai/26 R$ 100.000,00 ATA  RESOLUÇÃO 
SESA 1147/2025 

AQUISIÇÃO DE (1) UM VEICULO UTILITARIO PARA 
ATENDER A DEMANDA DO SETOR SAÚDE. SAÚDE X

AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA abr/26 mai/26 R$ 200.000,00 PREGÃO
 SAÚDE 

RECURSO 
VINCULADOS 

AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA PARA UNIDADE 
DE SAÚDE MANOEL GOMES SAÚDE X

Contratação de empresa para fornecimento de peças
veiculos leves .

12/05/2026 12/06/2025 R$ 230.000,00  PREGÃO  LIVRE Para atendimento da frota de veiculos pertencentes a
secretarias municipais . GERAL X

Locação de um salão em alvenaria 12/04/2025 12/05/2026 R$ 6.000,00  LIVRE Com base na lei legal artigo para funcionamento de mircro
empresas X ASSUNTOS 

ESTRATÉGICOS
Aquisição de material de construção para atender as
Secretarias Municipais.

15/05/2026 12/06/2026 R$ 750.000,00  PREGÃO  LIVRE Aquisição de material de construção para atender as
secretarias municipais GERAL X

Contratação de empresa especializada no
fornecimento de software de gestão pública ( SIAFIC) 

29/04/2025 26/05/2026 R$ 270.900,00  LIVRE 

Para atendimento dos setores administrativos do Município
de Cafezal do Sul, Paraná , bem como setores
administrativos da Câmara Municipal de Cafezal do Sul
Paraná, em atendimento ao Decreto Federal nº 10.540/2020
e demais legislações pertinentes.

X ADMINISTRAÇÃO

Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção corretiva de impressoras,
com a devida substituição de componentes
eletrônicos e peças defeituosas, caso necessário.

23/04/2026 23/05/2026 R$ 68.389,00  PREGÃO  LIVRE Para atendimento de manutenção de impressoras
pertencentes as secretarias Municipais do Municipio. X ADMINISTRAÇÃO

Aquisição de combustivel 17/05/2026 18/06/2026 R$ 1.500.000,00  PREGÃO  LIVRE Garantir abastecimento frota Municipal. GERAL X

Serviços Técnicos Profissionais APAE mai/26 jun/26 R$ 60.000,00  INEXIGIBILIDADE  LIVRE 
Contratação de empresa especializada em serviços de 
atendimento as crianças portadoras de necessidades 
especiais no município.

Educação X

Contratação de empresa especializada em festa de 
dia das crianças mai/26 jun/26 R$ 20.000,00  PREGÃO  LIVRE Justifica-se pela necessidade de atender a secretaria de 

educação para o dia das crianças. Educação e Cultura X

Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de ampliação de rede elétrica mai/26 jun/26 R$ 60.000,00  PREGÃO  LIVRE 

Justifica-se pela necessidade de atender as demandas de 
troca de padrão de energia para escolas municipais Jhon 
Kennedy, Escola Municipal Franklin Roosevelt e Biblioteca 
Municipal .

Educação X

AQUISIÇÃO DE APARELHO RELOGIO CARTÃO DE 
PONTO mai/26 jun/26 R$ 25.000,00 PREGÃO

  RECURSO 
SAÚDE, FONTE 

303 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS RELOGIO DE PONTO POR 
RECONHECIMENTO FACIAL, PARA OS SETORES DA 
SECRETRAIA DE SAÚDE.

SAÚDE X

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS SAMU mai/26 jun/26 R$ 100.000,00 PREGÃO  RECURSO 
VINCULADO  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE 
SAMU. . SAÚDE X

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA MARIA MORETTI. mai/26 jun/26 R$ 250.000,00 CONCORRÊNCIA  RECURSO RE. 

1244/2025 

AQUISIÇÃO DE EMPESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA MARIA MORETTI.

SAÚDE X

REFORMA DA UNIDADE DE SAUDE LAERCIO 
BOSCARIOLI mai/26 jun/26 R$ 250.000,00 CONCORRÊNCIA  RECURSO 

RES. 1244/2025 

AQUISIÇÃO DE EMPESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REFORMA  DA UNIDADE DE SAUDE LAERCIO 
BOSCARIOLI

SAÚDE X

RAIO X mai/26 jun/26 R$ 300.000,00 PREGÃO
 RECURSO 

SAÚDE, 
VINCULADO 

AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X PORTATIL SAÚDE X

MAIO

AQUISIÇÃO DE BRINDES, BRINQUEDOS 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITAS mai/26 jun/26 R$ 20.000,00 PREGÃO

 RECURSO 
SAÚDE, 

VINCULADO 

AQUISIÇÃO DE BRINDES E BRINQUETOS PARA 
CAMPANHA  A SER REALIZADAS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE.

SAÚDE X

Contratação de empresa especializada em prestação
de serviços gráficos de comunicação social.

14/05/2025 14/06/2026 R$ 230.000,00 LIVRE Para atendimento das secretarias municipais com serviços
gráfcios X ADMINISTRAÇÃO

Contratação de empresa especializada em serviços
de instalação e manutenção (preventiva e corretiva)
de ar condicionado

07/06/2025 07/07/2026 R$ 260.000,00 LIVRE 

Para atender todas as demandas ligadas áreas de
climatização, com fornecimento de mão de obra, peças e
matérias, ferramentas e máquinas para atender as
demandas das secretarias municipais.

X ADMINISTRAÇÃO

Aquisição de eletrodomesticos e ar condicionado 07/06/2026 07/07/2026 R$ 400.000,00 PREGÃO LIVRE 

Necessidade de garantir o conforto térmico, a saúde e a
produtividade de servidores e usuários, especialmente em
ambientes quentes. A renovação de equipamentos obsoletos
ou a primeira instalação em novas instalações visa melhorar
o bem-estar e atender normas de trabalho, otimizando o
ambiente físico

ADMINISTRAÇÃO X

Aquisição de mobiliario moveis 07/06/2026 07/07/2026 R$ 300.000,00 PREGÃO LIVRE 

Em sua grande maioria os mobiliários disponíveis para o
trabalho dos servidores em razão do desgaste
natural dos bens provocado pelo tempo de uso, necessitam
ser substituídos e adequados à modernidade
natural do tempo

ADMINISTRAÇÃO X

Licitação lembrança dia dos professores jun/26 jul/26 R$ 12.000,00 PREGÃO LIVRE Licitação de lembranças para atender a secretaria de 
educação para o dia dos professores Educação X

Aquisição de equipamentos de cozinha jun/26 jul/26 R$ 500.000,00  PREGÃO  LIVRE Aquisição de equipamnetos de cozinha em geral para 
atender as escolas municipais e cmeis municipais . Educação X

Abertura de procedimento de Inexigibilidade para 
contratação de Show musical jun/26 jul/26 R$ 100.000,00  INEXIGIBILIDADE  LIVRE Contratção de Show musical para abrilhantar o aniversario 

da cidade . Educação e Cultura

AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE SEGURANÇA jun/26 jul/26 R$ 45.000,00 PREGÃO
 RECURSO 

SAÚDE, 
VINCULADO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E CAMERAS DE 
SEGURANÇA PARA AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE.

SAÚDE X

Locação de salão em alvenaria 12/07/2025 12/07/2026 R$ 12.000,00 INEXIGIBILIDADE LIVRE Para atender o centro de triagem de resíduos sólidos
urbanos, Sec. de Agricultura, meio ambiente e turismo. X

Aquisição e serviço de instalação de interfones jul/26 ago/26 R$ 50.000,00  PREGÃO  LIVRE 
A aquisição e serviço de instalação de interfones se faz 
necessário para atender as escolas municipais e cmeis 
municipais.

Educação X

Aquisição de livros de literatura jul/26 ago/26 R$ 70.000,00  PREGÃO  VINCULADO Se faz necessário a aquisição para atender biblioteca e 
instituições Municipais . Educação e Cultura X

Locação de um salão em alvenaria, 29/07/2025 03/08/2026 R$ 50.400,00 INEXIGIBILIDADE LIVRE Para atendimento de empresas beneficiárias do inventivos
da Lei Municipal nº 540/2009. X

Aquisição de peças para ônibus e caminhões 17/08/2026 17/09/2026 R$ 200.000,00 PREGÃO  LIVRE  Para atender a frota de veiculos do Municipio . X
Locação de um salão em alvenaria, 11/07/2025 11/08/2026 R$ 33.000,00 INEXIGIBILIDADE  LlIVRE  Para atendimento de empresas beneficiárias do inventivos

da Lei Municipal nº 540/2009 X

Locação de um salão em alvenaria, 20/07/2025 29/08/2026 R$ 4.800,00 INEXIGIBILIDADE  LlIVRE  Para atendimento de empresas beneficiárias do inventivos
da Lei Municipal nº 540/2009 X

Merenda Escolar Professora Cleuza Campos Fonseca 
Amadeu ago/26 set/26 R$ 80.000,00  PREGÃO  LIVRE/PNAE Aquisição de generos alimenticos para atender a merenda 

escolar da Escola Municipal Souza Naves . Educação X
Merenda Escolar Cmei Ignes Mendes Sanches e 
Wilson Mota Diniz  ago/26 set/26 R$ 90.000,00  PREGÃO LIVRE/PNAE Aquisição de generos alimenticos para atender a merenda 

escolar da Escola Municipal Souza Naves . Educação X

DEDETIZAÇÃO DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE ago/26 set/26 R$ 45.000,00 PREGÃO
 RECURSO 

SAÚDE, 
VINCULADO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DEDETIZAÇÃO DE 
VETORES E PRAGAS E TAMBÉM LIMPEZA DE CAIXAS 
D’ÁGUA 

SAÚDE X

Contratação de empresa especializada para realizar
serviços de funilaria e pintura

06/09/2026 17/10/2026 R$ 250.000,00 LIVRE Para atendimento das serviços para atender as Secretarias
Municipais  X 

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE
PNEUS DE CAMINHÃO, ÔNIBUS,
CARREGADEIRAS, PATROLAS E TRATOR
AGRÍCOLA

06/09/2026 18/10/2026 R$ 250.000,00 PREGÃO  LIVRE  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
DO MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL X

Merenda Escolar Escola Franklin e Jhon Kennedy set/26 out/26 R$ 90.000,00  PREGÃO  LIVRE/PNAE 
Aquisição de generos alimenticos para atender a merenda 
escolar da Escola Municipal Jhon Kennedy e Franklin 
Roosevelt .

Educação X

 Aquisição de generos alimenticios (carnes) set/26 out/26 R$ 150.000,00 PREGÃO  LIVRE Aquisição de generos alimenticos (carnes) para atendimento 
merenda escolar. Educação X

Locação de um salão em alvenaria, 11/09/2025 11/10/2026 R$ 15.374,00 INEXIGIBILIDADE LIVRE Para o funcionamento da sede do Conselho Tutelar X AÇÃO SOCIAL

Aquisição material de expediente 11/09/2026 11/10/2026 R$ 300.000,00 PREGÃO LIVRE 

A justificativa para a aquisição de material de expediente
baseia-se na necessidade de garantir o pleno funcionamento
das atividades administrativas, assegurando o repasse dos
estoques (almoxarifado) e evitando a descontinuidade de
serviços essenciais, como elaboração de relatórios, ofícios e
atendimento ao público.

GERAL X

Contratação de empresa especializada em 
manutenção e venda de tatografos nov/26 nov/26 R$ 100.000,00  PREGÃO  LIVRE Justifica-se pela necessidade de atender a demanda das 

manutenções do transporte escolar . Educação X

Aquisição de material de limpeza 12/11/2026 12/12/2026 R$ 500.000,00 PREGÃO LIVRE 

Justificamos a aquisição destes produtos para suprir as
necessidades constantes dehigienee limpeza das
dependências desta secretaria, proporcionando condições
adequadas paraodesenvolvimento das atividades fins da
secretaria, os produtos serão utilizados na sede,
escolas,depósito de merenda e demais setores desta 

X ADMINISTRAÇÃO

Aquisição de material de copa e cantina 12/11/2026 12/12/2026 R$ 300.000,00 PREGÃO LIVRE 
Os materiais são essenciais para servir servidores,
visitantes, parlamentares ou clientes durante reuniões,
treinamentos e eventos oficiais.

X ADMINISTRAÇÃO

Contratação de empresa especializada em 
fornecimento do Sistema Sim de Ensino nov/26 jan/27 R$ 260.000,00  INEXIGIBILIDADE  LIVRE Justifica-se pela necessidade de atender a demanda de 

implementaçaõ do Sistema Sim na rede municipal de Ensino. Educação  

Contratação de empresa especializada em decoração 
de natal para projeto Natal de Luzes nov/26 dez/26 R$ 200.000,00  PREGÃO  LIVRE Justifica-se pela necessidade de atender a demanda de 

implementação do projeto Natal de Luzes . X Educação e Cultura X
Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de solução de robótica educacional nov/26 fev/27 R$ 300.000,00  PREGÃO  LIVRE Justifica-se para atender as implementações do ensino 

fundamental como forma de estimular conceitos curriculares. Educação e Cultura X

CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
EXAMES DE LABORATORIO nov/26 dez/26 R$ 600.000,00 PREGÃO

 RECURSO 
SAÚDE, 

VINCULADO 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LABORATORIO DE ANALISES CLINICOS / 
EXAMES LABORATORIAIS, COLETA DIAGNOSTICA 

X SAÚDE

Contratação de uma empresa  com finalidade de 
realizar show com  banda  , para abrilhantar revellion 
2025.

dez/26 dez/26 R$ 50.000,00  INEXIGIBILIDADE  LIVRE 
Justifica-se pela competencia do Municipio no sentido de 
proporcionar oportunidades de lazer gratuito para população 
.

Educação e Cultura 

Contratação de uma empresa  especializada em 
serviços de capacitação de professores da Rede 
Municipal de Ensino .

dez/26 fev/27 R$ 20.000,00  DISPENSA  LIVRE 
Justifica-se pela pela necessidade da Secretaria de 
Educação para cumprir calendario anual de formação de 
professores.

Educação  X

Contratação de uma empresa  especializada para 
fornecer e realizar manutenção de tacógrafos dez/26 jan/27 R$ 60.000,00  PREGÃO  LIVRE 

Justifica-se pela pela necessidade da Secretaria de 
Educação de atender as manutenções do transporte escolar 
no municipio.

Educação X

Aquisição de Veiculo Escolar dez/26 jan/27 1.000,000,00  PREGÃO  LIVRE Aquisição de Veículo Escolar para atender a secretaria de 
Educação. Educação X

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 52/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2025 
INEXIBILIDADE Nº 03/2025 
CONTRATO Nº 39/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil n° XX2.150-X e 
do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: IVO IWAO OKUMA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 16.975.236/0001-83 
situada à Avenida Brasil, nº 1875, Bairro: Jardim Alto da Glória, Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado 
do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. Ivo Iwao Okuma, portador do 
RG nº 3.XXX.785-X e CPF nº 446.XXX.XXX-91. Telefone: (44) 3676-5453, e-mail: 
okumaimoveis@gmail.com. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de imobiliária para fornecimento 
de imóvel para abrigar as crianças/adolescentes acolhidos no Abrigo São Francisco de Assis.  
 
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 3/2025, na forma da Lei n° 14.133/2021, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato n° 39/2025, o valor de R$: 915,00 (novecentos e quinze reais), passando o 
valor mensal de R$: 2.000,00 (dois mil reais) para R$: 2.076,25 (dois mil e setenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos), conforme o índice IPCA e demais disposições legais, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa da unidade 
gestora do contrato, constante no memorando 2026002014. 
 
Cláusula Quarta: Fica promovida, a partir da presente data, a substituição do gestor e dos fiscais 
do Contrato, passando a designação a vigorar da seguinte forma: a Sra. Eliana Madrona Moretti 
Cerci, inscrita sob o CPF de nº 555.XXX.XXX-72, como gestora do contrato; a Sra. Jordana Caroline 
Roble Ribeiro, inscrita sob o CPF de nº 090.XXX.XXX-72, como fiscal de contrato e permanece a 
Sra. Vanessa de Souza Madeiro, inscrita sob o CPF de nº 029.XXX.XXX-06, como fiscal de contrato,   
ficando, a partir da mesma data, revogadas as designações anteriormente atribuídas para tais 
funções, nos termos da solicitação e justificativa constantes no memorando nº 2026002014.  
 
Cláusula Quinta: As partes comprometem-se a manter, no que não conflitar com as disposições 
deste termo aditivo, todas as condições originalmente estabelecidas na Inexigibilidade nº 3/2025, 
permanecendo vigente o Contrato nº 39/2025. 

 
 

 
 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                             
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
IVO IWAO OKUMA LTDA 
Contratada 
 
 
 
 
 
ELIANA MADRONA MORETTI CERCI 
Gestora do Contrato 
 
 
 
 
 
VANESSA DE SOUZA MADEIRO 
Fiscal do Contrato 
 
 
 
 
 
JORDANA CAROLINA ROBLE RIBEIRO 
Fiscal do Contrato 
 
 
Testemunhas: 
 
1 _____________________________              2______________________________ 

 
 

 
 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 

a) Processo nº: 26/2026 

b) Licitação nº: 08/2026 

c) Modalidade: Inexigibilidade 

d) Data Homologação: 27/04/2026 

e) Objeto Homologado: Credenciamento de pessoas jurídicas interessados na prestação de 
serviços continuados, sem dedicação exclusiva de mão de obra, compreendendo roçada 
manual e/ou mecanizada em todo o território do Município de Cruzeiro do Oeste/PR. 

f) Dotação Orçamentária:  

12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

g) Fornecedor e itens declarados vencedores (cfe. Cotação): 

 
1) LIMPEZA VERDE SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ Nº 64.726.249/0001-61, 

no valor de R$: 0,29 por m².  
 

 
 

Cruzeiro do Oeste, 27 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
LEI Nº 2022/2026
SÚMULA: RATIFICA OS PROCESSOS SELETIVOS 
SIMPLIFICADOS (PSS) E CONVÊNIOS REALIZADOS 
PELO PODER EXECUTIVO NOS EXERCÍCIOS DE 2025 E 
2026, AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE NOVO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL, BEM COMO A CELEBRAÇÃO 
DE NOVOS CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º Ficam ratificados os Processos Seletivos Simplificados 
(PSS) realizados pelo Poder Executivo Municipal nos 
Exercícios de 2025 e 2026, destinados à contratação por 
tempo determinado para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, 
inciso IX, da Constituição Federal e da legislação municipal 
aplicável.
Parágrafo único. A ratificação de que trata o caput abrange, 
especialmente, os processos regidos pelos Editais nº 
001/2025, 002/2025, 003/2025, 004/2025 e demais editais 
publicados no período, desde que observados os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
novo Processo Seletivo Simplificado (PSS), para contratação 
por tempo determinado, visando atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, especialmente 
nas áreas de educação, saúde e serviços essenciais, para as 
seguintes funções:
I – Professor;
II – Professor de Educação Infantil;
III – Motorista de Caminhão/Ônibus;
IV – Motorista de Emergência;
V – Motorista;
VI – Servente de Serviços Gerais (Feminino);
VII – Auxiliar de Serviços Gerais (Masculino);
VIII – Médico Veterinário;
IX – Auxiliar de Apoio à Infância;
X – Médico 40 horas;
XI – Agente da Defesa Civil.
§1º As contratações autorizadas por esta Lei poderão 
ser realizadas até 31 de dezembro de 2028, observada 
a necessidade administrativa e o caráter temporário das 
demandas, devendo cada contratação individual respeitar 
prazo determinado compatível com a excepcionalidade que 
a justifica.
§2º O regime jurídico será administrativo especial, nos 
termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e da 
legislação municipal pertinente.
§3º As contratações previstas neste artigo não geram direito à 
efetivação e não substituem a obrigatoriedade de realização 
de concurso público.
Art. 3º Ficam ratificados os convênios, termos de cooperação 
e parcerias celebrados pelo Poder Executivo Municipal nos 
Exercícios de 2025 e 2026, desde que tenham sido firmados 
em conformidade com a legislação vigente e atendam ao 
interesse público.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênios, parcerias e outros instrumentos de cooperação 
com órgãos e entidades públicas de qualquer dos Poderes 
e esferas de governo, bem como com pessoas jurídicas 
de direito privado sem fins lucrativos e de interesse social, 
podendo a cooperação envolver a cessão de servidores, a 
execução de projetos ou outras ações de interesse recíproco, 
observada a legislação aplicável.
Parágrafo único. A autorização prevista neste artigo vigorará 
até 31 de dezembro de 2028.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente 
Lei, no que couber, por meio de Decreto, para assegurar sua 
fiel execução.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
LEI Nº 2024/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AUTORIZAÇÃO 
PRÉVIA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS, MANUTENÇÕES E 
INTERVENÇÕES EM VIAS E ÁREAS PÚBLICAS POR PESSOAS 
JURÍDICAS, INCLUSIVE EMPRESAS PRIVADAS, EMPRESAS 
PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, NO MUNICÍPIO 
DE IPORÃ–PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º Toda e qualquer obra ou intervenção a ser realizada em vias 
públicas, calçadas, praças e demais áreas de uso comum do povo 
no território do Município de Iporã–Paraná, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, independentemente do regime jurídico 
adotado, inclusive empresas privadas, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos, a qualquer título, dependerá de prévia e expressa autorização 
do Poder Executivo Municipal.
§1º A exigência prevista no caput aplica-se, inclusive, à abertura de 
valas, escavações, instalação, manutenção ou substituição de redes, 
dutos, cabos, postes, equipamentos e quaisquer estruturas que 
interfiram no espaço público.
§2º A autorização municipal não dispensa a obtenção de licenças ou 
autorizações exigidas por outros órgãos ou entidades competentes.
§3º O Poder Executivo poderá regulamentar, por Decreto, padrões 
técnicos de execução e recomposição de pavimentação, calçadas, 
passeios públicos e demais estruturas urbanas.
Art. 2º Excluem-se da exigência de autorização prévia as intervenções 
emergenciais indispensáveis à continuidade de serviços públicos 
essenciais.
§1º Nos casos previstos no caput, a empresa responsável deverá 
comunicar o órgão municipal competente no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas após o início dos trabalhos.
§2º A execução emergencial não exime a responsável do cumprimento 
integral das normas técnicas e da obrigação de recomposição total da 
área afetada.
Art. 3º O pedido de autorização deverá ser formalizado mediante 
requerimento protocolado junto ao Departamento de Engenharia do 
Município, instruído, obrigatoriamente, com:
I – Projeto Básico de Execução, com especificações técnicas 
completas;
II – Memorial Descritivo da obra;
III – Planilha estimativa de custos;
IV – Cronograma físico de execução;
V – Indicação dos materiais a serem utilizados;
VI – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT);
VII – Planta de localização da área afetada;
VIII – Plano de sinalização e segurança, quando necessário.
Art. 4º A documentação será analisada pelo setor técnico competente 
do Município, que emitirá parecer quanto:
I – à viabilidade técnica;
II – à conformidade com a legislação municipal;
III – ao impacto urbano;
IV – à adequação dos métodos de recomposição.
§ 1º O Município poderá exigir ajustes ou complementações no projeto.
§ 2º A autorização poderá conter condicionantes técnicas e prazos 
obrigatórios.
Art. 5º A execução de obras ou intervenções em desacordo com esta 
Lei sujeitará a pessoa jurídica infratora às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal:
I – notificação para regularização;
II – embargo imediato da obra;
III – multa de até 10.000 (dez mil) UFM – Unidade Fiscal do Município, 
conforme a gravidade da infração;
IV – aplicação da multa em dobro em caso de reincidência;
V – obrigação de refazer a obra;
VI – obrigação de reparar e restaurar a área pública ao padrão exigido;
VII – execução dos serviços pelo Município, às custas do infrator.
Art. 6º Considera-se reincidência a repetição de infração da mesma 
natureza no prazo de 5 (cinco) anos.
Art. 7º As multas aplicadas poderão ser inscritas em dívida ativa e 
cobradas judicialmente, na forma da legislação vigente.
Art. 8º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, 
especialmente quanto aos procedimentos administrativos, fiscalização, 
padrões técnicos e gradação das penalidades.
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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RESUMO DE  ADITIVO 
049/2026                                                            

 
 
Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº038/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  MATEUS RIBEIRO KANAMURA – SERVIÇOS MÉDICOS - ME 
Objeto:Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 038/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula terceira, 
passando o término para 05 de maio de 2027.                 
CLÁUSULA SEGUNDA:O valor do contrato será mantido em até R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) anuais.                    
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
TERMO ADITIVO DE INCLUSÃO DE ITEM  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Empresa fornecedora: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA           
Objeto:  Fica aditado a Ata de Registro de Preços nº 001/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 007/2025, cujo objeto é o 
Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos e materiais hospitalares, para atender a demanda dos 
municípios consorciados ao CISA e também para utilização nos atendimentos realizados no CISA, conforme especificações 
constantes do Edital de Pregão nº 007/2025 e seu termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, cujos preços tenham sido registrados independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam incluídos os seguintes itens descritos abaixo:  

 
 

ITEM 
 

 
 

 

 
COD. 
ELOTEC 

 
CÓD. BR 

 
 

 
DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO 
 

APRESENTAÇÃO 
UNID. 

 

 
QDTE 

 
 

 
MARCA/LABORAT

ÓRIO 
 

Nº 
REGISTRO 
MINISTÉRI
O 
DA SAÚDE 

 
 EMBALAGEM 
PRIMÁRIA E 

SUCUNDÁRIA 

 
VALOR 
UNIT. 

 
VALOR 
 TOTAL 

 
 

337 6289 279297 NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASS
OCIADA COM ÓXIDO 
DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:100
.000UI + 200MG/G, 
TIPO 
MEDICAMENTO:CRE
ME, 60 G 

BISNAG 6965 PRATIDERM 183260151
0024 

Primaria: Bisnaga 
De Plastico 
Opaco. 
Secundaria: 
Cartucho De 
Cartolina. 

R$ 7,0306 R$ 48.968,129 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 

 
Termo Aditivo nº001 /2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº019 /2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:   CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E ODONTOLOGIA TECILLA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços nº 019/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula terceira, passando o término para 01 de maio de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA:O valor do contrato será mantido em até R$ 160.920,00 (cento e sessenta mil, 
novecentos e vinte reais) anuais pelos serviços prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
TERMO ADITIVO DE EXCLUSÃO DE ITEM  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Empresa fornecedora: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA           
Objeto:  Fica aditado a Ata de Registro de Preços nº 001/2026, oriunda do Pregão Eletrônico nº 007/2025, cujo objeto é o 
Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos e materiais hospitalares, para atender a demanda dos 
municípios consorciados ao CISA e também para utilização nos atendimentos realizados no CISA, conforme especificações 
constantes do Edital de Pregão nº 007/2025 e seu termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, cujos preços tenham sido registrados independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam incluídos os seguintes itens descritos abaixo:  

 
 

ITEM 
 

             
 

           

 
COD. 
ELOTEC    

 
CÓD. BR 

 
          

 
DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO 
 

APRESENTAÇÃO  
UNID. 

 

 
QDTE 

 
                 

 
MARCA/LABORAT

ÓRIO 
 

Nº 
REGISTRO 
MINISTÉRI
O 
DA SAÚDE 

 
 EMBALAGEM 
PRIMÁRIA E 

SUCUNDÁRIA 

 
VALOR  
UNIT. 

 
VALOR 
 TOTAL 

 
              

337 6289 279297 NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASS
OCIADA COM ÓXIDO 
DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:100
.000UI + 200MG/G, 
TIPO 
MEDICAMENTO:CRE
ME, 60 G 

BISNAG 6965 PRATIDERM 183260151
0024 

Primaria: Bisnaga 
De Plastico 
Opaco. 
Secundaria: 
Cartucho De 
Cartolina. 

R$ 7,0306 R$ 48.968,129 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 
 

Umuarama, 27 de abril de 2026.                                                                                 
 
 
 
 
 
   
 
                                                                                                                                                                                        

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 GENEX GENÉTICA BRASIL  688 07.504.171/0001-05 135,00 100,00 Não
2 SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 972 00.593.476/0001-83 135,00 110,00 10,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 27/04/2026 16:48:24
SEMEN RAÇA HOLANDESA SEXADA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA SEXADO, COM PROVA PELO DAIRY BULLS, NÃO ANTERIOR A 
DEZEMBRO 2025, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: TPI IGUAL OU MAIOR A 3200 PTA LEITE IGUAL OU 
MAIOR A 910 % PROTEINA E GORDURA IGUAL OU MAIOR A 0 CONFIABILIDADE DE PRODUÇÃO IGUAL OU MAIOR A 80% 
PTA TIPO IGUAL OU MAIOR A 0.95 COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR A 0.85 VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 3 
CÉLULAS SOMÁTICAS IGUAL OU MENOR A 2.8 FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 1.5DPR IGUAL OU MAIOR A -0.5
Quantidade: 120 Valor Unit.: 100,00 Valor Total: 12.000,00

Marca: Propria Modelo: HOLANDESA SEXADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA  510 00.771.945/0001-07 134,00 100,00 Não
2 SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 051 00.593.476/0001-83 135,00 114,00 14,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 27/04/2026 16:48:24
SEMEN REÇA GIROLANDO SEXADO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SÊMEN DE TOURO DA RAÇA GIROLANDO 3/4 SEXADO, COM  ROVA PELO SUMÁRI DA EMPREBA, NÃO ANTERIOR 
A  2025, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: PTAL LEITE IGUAL OU MAIOR A 1690 IPP IGUAL OU MENOR A -
14MÃE COM LACTAÇÃO SUPERIOR A 10.600 KG
Quantidade: 100 Valor Unit.: 100,00 Valor Total: 10.000,00

Marca: PROPRIA Modelo: GIROLANDO 3/4 SEXADO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026
Processo Administrativo Nº 59/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE ANTONIO BARBOSA
Data de Publicação: 09/04/2026 17:03:10

1 de 4Gerado em: 27/04/2026 16:48:25

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 318 00.593.476/0001-83 135,00 121,50 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 27/04/2026 16:48:25
SEMEN RAÇA JERSEY SEXADO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SÊMEN DE TOURO DA RAÇA JERSEY SEXADO, COM PROVA PELO DAIRY BULLS, NÃO ANTERIOR A DEZEMBRO 
2025, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: JTPI IGUAL OU MAIOR A 160 PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 400 
%PROTEINA E GORDURA IGUAL OU MAIOR A 0 PTA TIPO IGUAL OU MAIOR A 0.9 COMPOSTO DE ÚBERE (JUI) IGUAL OU 
MAIOR A 19CÉLULAS SOMÁTICAS IGUAL OU MENOR A 3
Quantidade: 80 Valor Unit.: 121,50 Valor Total: 9.720,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: JERSEY SEXADO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 293 00.593.476/0001-83 25,20 25,20 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 27/04/2026 16:48:25
SEMEN RAÇA GIROLANDO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: GIROLANDO PTAL LEITE IGUAL OU MAIOR A 780, COM ACURÁCIA DE 90% IPP IGUAL OU MENOR A -25 COM 
ACURÁCIA DE 85% MÃE COM LACTAÇÃO SUPERIOR A 9.200 KG
Quantidade: 350 Valor Unit.: 25,20 Valor Total: 8.820,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: GIROLANDO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 638 00.593.476/0001-83 28,00 28,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 27/04/2026 16:48:25
SEMEN RAÇA HOLANDES

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: HOLANDES TPI IGUAL OU MAIOR A 3160 PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 990LBS PROTEINA IGUAL OU MAIOR A 40 
% PROTEINA POSITIVA LBS GORDURA IGUAL OU MAIOR A 80 %GORDURA POSITIVA CONFIABILIDADE DE PRODUÇÃO 
IGUAL OU MAIOR A 80% CONFIABILIDADE DE TIPO IGUAL OU MAIOR A 79% PTA TIPO IGUAL OU MAIOR A 0.5 COMPOSTO 
DE UBERE IGUAL OU MAIOR A 0.5 FACILIDADE DE PARTO IGUAL OU MENOR A 1.1VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 3.4 
CÉLUASL SOMÁTICAS IGUAL OU MENOR A 2.8 DPR IGUAL OU MENOR A -0.5
Quantidade: 250 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 7.000,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: HOLANDES
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 309 00.593.476/0001-83 41,00 41,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 27/04/2026 16:48:25
SEMEN RAÇA PARDO SUIÇO CONVENCIONAL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SÊMEN BOVINO, CONVENCIONAL, DA RAÇA PARDO SUIÇO, COM PROVA NÃO ANTERIOR A DEZEMBRO DE 2025 
PELO DAIRYBULLS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFIABILIDADE DE TIPO IGUAL OU MAIOR A 78%; 
CONFIABILIDADE DE PRODUÇÃO IGUAL OU MAIOR A 88%; CÉLULAS SOMÁTICAS IGUAL OU MENOR A 3. TPI IGUAL OU 
MAIOR A 30; PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 140; % PROTEÍNA E GORDURA POSITIVAS
Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,00 Valor Total: 2.050,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: PARDO SUIÇO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA  143 00.771.945/0001-07 26,00 9,00 Não
2 SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 362 00.593.476/0001-83 26,30 10,50 16,67 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 27/04/2026 16:48:25
SEMEN RAÇA GIR LEITEIRO CONVENCIONAL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SÊMEN BOVINO, CONVENCIONAL, DA RAÇA GIR LEITEIRO, COM PROVA NÃO ANTERIOR A 2026 PELA EMBRAPA, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PTAL LEITE IGUAL OU MAIOR A 500; ACURÁCIA IGUAL OU MAIOR A 85; 
IPP IGUAL OU MENOR A -115; MÃE COM LACTAÇÃO SUPERIOR A 11.600 KG; PAI PROVADO, COM PTA LEITE SUPERIOR A 
500 KG.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 9,00 Valor Total: 900,00

Marca: PROPRIA Modelo:  GIR

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 27/04/2026 16:48:25
SEMEN RAÇA NELORE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: NELORE IABCZ IGUAL OU MAIOR A 25,7 PN ED IGUAL OU MENOR A 0.3 PD ED IGUAL OU MAIOR A 11 PA ED 
IGUAL OU MAIOR A 17 PS ED IGUAL OU MAIOR A 22
Quantidade: 50 Valor Unit.: 7,00 Valor Total: 350,00

Marca: PROPRIA Modelo: NELORE
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA  644 00.771.945/0001-07 21,00 7,00 Não
2 SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
 679 00.593.476/0001-83 21,10 8,00 14,29 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO

4 de 4Gerado em: 27/04/2026 16:48:25

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
2
7
/
0
4
/
2
0
2
6
 
1
6
:
5
3
:
2
5

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
R
w
J
q
i
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 17/2026

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

15/05/2026 às 08h30min (horário de
Brasília), através do site
https://bllcompras.com

Objeto

Contratação de empresa especializada para a Prestação de Serviços de Assessoria
com Locação e Manutenção de Sistemas de Informática aproveitando o banco de
dados do SPR (Sistema do Produtor Rural), a serem utilizados pelo Departamento
de Notas do Produtor Rural do Município conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.
Valor estimado

R$ 49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais)

Modo de disputa Instrumento contratual

ABERTO CONTRATO

Registro de
preços

Vistoria
Garantia de
execução

Critério de julgamento

NÃO FACULTATIVA NÃO
MENOR PREÇO GLOBAL

UNICO

Documentos de habilitação (Item 16)

Requisitos básicos:
- Documentos de regularidade jurídica;
- Documentos de regularidade fiscal e
trabalhista;
- Documentos de qualificação
economica-financeira.

Requisitos específicos:

Licitação
exclusiva
ME/EPP?

Cota para
ME/EPP?

Exigência de
amostra

Dedicação exclusiva

NÃO NÃO NÃO NÃO

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES

Até às 00h00min do dia 12/05/2026,
através do endereço:
https://bllcompras.com

Até às 00h00min do dia 12/05/2026, através
do endereço: https://bllcompras.com

Cruzeiro do Oeste, 27 de abril de 2026

Danielle Pedrini
Pregoeira Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
27/04/2026

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 69/2026 de 27/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  18.150,00  (dezoito
mil  cento  e  cinqüenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00752 - 3.3.90.30.00.00 2

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 

PRÓPRIOS.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

8.150,00674 - 3.3.90.36.00.00 01510

Total Suplementação: 18.150,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00750 - 3.3.90.30.00.00 2

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 

PRÓPRIOS.
MATERIAL DE CONSUMO 8.150,00671 - 3.3.90.30.00.00 01510

Total Redução: 18.150,00

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
27/04/2026

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   27  de  abril  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2026 
PREGÃO Nº 010/2026 

PROCESSO DE COMPRA Nº 055/2026 
 

A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2026, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 25/04/2026, processo administrativo n.º 150/2026, RESOLVE registrar os preços  da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de pintura predial, interna e/ou externa, em edificações públicas municipais, a serem executados por 
diária de trabalho, com fornecimento de toda a mão de obra qualificada, ferramentas, equipamentos e acessórios 
necessários à execução 
PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):  
O órgão gerenciador será a Secretaria Administração 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajos 

 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade e planejamento das Secretarias Municipais, sem 
garantia de demanda mínima mensal, sendo solicitados por ordem de serviço ou requisição formal emitida pela Secretaria 
demandante. 
 A Contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da solicitação formal 
da Administração, enviada por e-mail ou outro meio oficial de comunicação. 

 
 

Altônia – PR, 27 de abril de 2026. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2026 

 
D H SANTOS DIAS LTDA - ME  - CNPJ: 29.018.146/0001-46 

Sede: Rua Daniel Simões, N° 135, Jardim Veneza, CEP: 87.552-024, na cidade de Altônia, estado Paraná 
CONTATO:  Celular/Whatsapp (44) 9 9900-8305 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1 

Prestação de serviços de pintura predial, interna e/ou externa, executada por profissional qualificado, com 
experiência comprovada na atividade, contemplando toda a mão de obra necessária e o fornecimento de 
ferramentas e equipamentos adequados à execução, tais como rolos, pincéis, extensores, escadas, lixas, 
EPIs e outros acessórios indispensáveis 

300 DIARIAS R$ 179,00 R$ 53.700,00 

TOTAL R$ 53.700,00 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 57/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
Processo n° 33/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 

 Contratada: REGIS PAULO RECKZIEGEL CNPJ: 628.072.779-34 
OBJETO: Aquisição de materiais de artesanato e aviamentos e consumo para o bem 
estar e funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo do 
Município de Cafezal do Sul-PR 

Valor total: R$ $ 19.127,00. (dezenove mil cento e vinte e sete reais). 
Vigência: 24/04/2026 a 24/04//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 59/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
Processo n° 33/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 

 Contratada: AVANTI OFFICE LTDA CNPJ: 46.186.229/0001-63 
OBJETO: Aquisição de materiais de artesanato e aviamentos e consumo para o 
bem estar e funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo do Município de Cafezal do Sul-PR 
Valor total: R$ 1.109,60. (um mil cento e nove   reais e sessenta centavos). 
Vigência: 24/04/2026 a 24/04//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 
Contrato n° 58/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
Processo n° 33/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 

 Contratada: PAPEL.COM LTDA CNPJ: 06.991.915/0001-92 
OBJETO: Aquisição de materiais de artesanato e aviamentos e consumo para o 
bem estar e funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo do Município de Cafezal do Sul-PR 
Valor total: R$ 13.750,00. (treze mil setecentos e cinquenta reais). 
Vigência: 24/04/2026 a 24/04//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
Contrato n° 63/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 
Processo n° 33/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 

 Contratada: COSTARDI & SARDIM LTDA CNPJ: 78.136.363/0001-46 

 

 

OBJETO: Aquisição de materiais de artesanato e aviamentos e consumo para o 
bem estar e funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo do Município de Cafezal do Sul-PR 
Valor total: R$ 21.538,87. (vinte e um mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e sete   
centavos). 
Vigência: 24/04/2026 a 24/04//2027 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 238 DE 27 DE ABRIL DE 2026
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
DESIGNAR:
Art. 1º - Os servidores públicos municipais, abaixo especificados, para exercerem a função de 
Fiscal Administrativo de Contrato para o período  de 27 de abril de 2026 à 31 de dezembro de 2028.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
• ADRIANA DA FONSECA GARBIN;
• ALICIA GIOVANA ROCHA;
• CAMILA GUEDES DETONI;
• CAROLINA RAIMONDI ISRAEL SILVA;
• CINTIA DA SILVA RAIMONDI;
• CLAUDIA CRISTIANE BENDER DOS SANTOS;
• DANILO TORRES DE OLIVEIRA;
• DEISE CRISTINA RODRIGUES.
• DIEGO SANTOS DE SOUZA;
• EDER LUIZ CASQUETE;
• FRANCISCA POLIANA BERNADINO DE SOUZA;
• HAMILTON HENRIQUE FURINI;
• JACKSON LUIS DE PAULA;
• LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA;
• MARIA MADALENA DOS SANTOS DRUZIAN;
• MAURA CRISTINA JACOMINI SALLES;
• PATRÍCIA SANCHES HIPÓLITO;
• PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BRESSAN;
• PAULO SÉRGIO DA CRUZ PINTO;
• RAFAEL HENRIQUE DA SILVA;
• SÉFORA BEATRIZ PASTORI PONTES;
• SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS;
• SILVANA MARCELINO GONÇALVES;
• SILVANA MARQUES ALVES BARBOSA;
• TIAGO ALVES MARTINS;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
• ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA;
• CLAUDICÉIA KELLER DA SILVA;
• EDNÉIA PORTELA DOS SANTOS;
• ÉRICA RENATA TEIXEIRA CRIPA;
• ERMELINDA DA CONCEIÇÃO MOREIRA;
• EZEQUIELE POLLA BATISTA;
• GLACIELE FERNADA PELIGRINE;
• IVONE DA SILVA ROSA;
• JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS RAIMONDI;
• JULIANA SALDEIRA DO NASCIMENTO;
• MARINEI DE ARAÚJO SITÓ DA SILVA;
• NILZA SOARES DE OLIVEIRA;
• ODALÍCIA COQUEIRO DA SILVA NAVERO;
• OSMAR DIAS VICENTE;
• ROSANGELA LEITE DE LAI;
• ROSANI FERRARI.
• SILVIA SIMONE BOBBO;
• SOLANGE RAIMUNDI DA SILVA;
• TANIA MARA MARGATTO;
• VANESSA QUELI MOTTA TEIXEIRA;
• VERA LÚCIA SANTOS;
• VIVIANE PIRES DA SILVA PEREIRA
• ELOA HARUMI BERTOLAZO KOYAMA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
• SILVIO PAULINI;
• DÉBORA QUELEN PEREIRA;
• SILVERLANE APARECIDA FURTUOSO DA SILVA;
• SILVANA APARECIDA DIAS
• DORIS GEOVANE PEDRON.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER:
• EDUARDO CORTEZ GUERRA;
• FRANCIELI VEDOVETO VIEIRA;
• JOAQUIM CARLOS SALDEIRA JUNIOR;
• LUIZ VINICIUS ERCULANO;
• RENAN DIEGO DA CRUZ DE NIGRO;
• UESLEI DE OLIVEIRA SILVA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E SECRETARIA DE 
FINANÇAS:
• ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES;
• BELARMINO RODRIGUES DA CRUZ;
• CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO;
• DÉBORA DE FREITAS ALVES DE SOUZA;
• ELIENAI CASTTELAN PAULINE;
• MARCIA REGINA AMADEU PORTO;
• MARIA ELOÁ NASCIMENTO PAULINI;
• MARILDA LOPES;
• MATEUS DA CRUZ GOÍS;
• NATALI MAGDALENA COMANDOLI DOS SANTOS DA GRAÇA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA:
• DIRCEU POLETINI;
• DOUGLAS DUARTE SCHEMMER MARIANO;
• JÚLIO PAULINI;
• RAFAEL ANTÔNIO CARREIRO DAS CHAGAS;
• JAIR OSÓRIO
• MIQUEIAS TEODORO DE SOUZA.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 27 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaÍra
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 199/2026
 Data: 27.04.2026
Ementa: abre Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por 
excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º, da Lei Municipal nº 2.471, de 17/04/2026, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito especial suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), por excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 3 - Diretoria de Esporte
Ação: 2105 - MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA
Funcional: 0027.0812.0016
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1921 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 542 500.000,00
TOTAL 500.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito especial suplementar aberto 
pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de 
receitas oriundas do exercício de 2026.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2026
SÚMULA: ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2025, 
QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
IPORÃ, PARA REGULAMENTAR A SITUAÇÃO DO VICE-PREFEITO QUANDO 
NOMEADO SECRETÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR.
Art. 1º Fica acrescido o Art. 12-A à Lei Complementar nº 002/2025, com a seguinte 
redação:
Art. 12-A. O Vice-Prefeito, quando nomeado para exercer cargo de Secretário 
Municipal, poderá optar expressamente pela remuneração correspondente ao cargo 
de Secretário.
§1º Exercendo a opção prevista no caput, o Vice-Prefeito submeter-se-á ao regime 
jurídico aplicável aos Secretários Municipais, fazendo jus:
I – ao décimo terceiro salário;
II – ao gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas do terço constitucional;
III – às demais vantagens inerentes ao cargo de Secretário Municipal, quando 
previstas em lei.
§2º A opção pela remuneração deverá ser formalizada por escrito e produzirá efeitos 
a partir da data da nomeação.
§3º É vedada a percepção cumulativa da remuneração do cargo de Vice-Prefeito 
com a de Secretário Municipal.
§4º Encerrado o exercício no cargo de Secretário Municipal, cessam automaticamente 
os efeitos da opção de que trata este artigo, retornando o Vice-Prefeito ao regime 
remuneratório originário.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL N°. 003/2026 – 3° FESTIVAL DE TEATRO (PREMIAÇÃO) RECURSOS DA 
LEI Nº 14.399/2022 EDITAL CULTURAL 002/2026 

 

1. PREÂMBULO 

 
1.1. A Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ: 76.381.854/0001-27, com sede na R. João O Rezende, 686 
Centro - Cruzeiro do Oeste, CEP 87400-000 - Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso das atribuições legais, torna público o 
edital de premiação para o 3° Festival de Dança (premiação) - recursos da Lei no 
14.399/2022. 1.2. Os recursos que subsidiam este edital tem como fonte a Lei no 14.399, 
de 8 de julho de 2022, que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, 
regulamentada pelo Decreto no 11.740, de 18 de outubro de 2023, amparada pelo Decreto 
no 11.453, de 23 de março de 2023, Instrução Normativa Minc no 10, de 28 de dezembro 
de 2023 e demais instrumentos pertinentes. 
1.2. Promover ações de consolidação do Sistemas Municipal de Cultura de Cruzeiro do 
Oeste/PR, nos termos do disposto no Sistema Nacional de Cultural e no art. 216-A da 
Constituição. 
1.3 Este Edital destinará suas ações de incentivo direto a programas, projetos e ações de 
democratização do acesso à fruição e à produção artística e cultural em áreas periféricas, 
urbanas e rurais, e em áreas de povos e comunidades tradicionais, conforme trata a Lei 
14.399/2022 e Decreto 11.740/2023, mediante a disponibilização dos espetáculos 
selecionados para a rede municipal de ensino, bem como a toda a população do município. 
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2. DO OBJETO 

2.1. O presente edital objetiva o cumprimento do art. 5º, inciso III CONCESSÃO DE 
PRÊMIOS MEDIANTE SELEÇÕES PÚBLICAS, da Lei no 14.399 de 08 de julho de 2022, 
bem como o PAAR/Plana Anual de Aplicação do Recursos publicado em no Diário 
Oficial do Paraná – Umuarama Ilustrado no dia 24/07/2024. Página 12 B13. 
2.2. A destinação dos recursos promovendo a área do teatro no município de Cruzeiro do 
Oeste com a realização do 3º Festival de Dança, fomentando, incentivando e valorizando a 
diversidade e o intercâmbio entre professores, coreógrafos, diretores e dançarinos em 
Cruzeiro do Oeste/PR de forma centralizada e descentralizada, em consonância com o 
Sistemas Municipal de Cultura de Cruzeiro do Oeste/PR. 
2.3. O presente edital tem por finalidade selecionar proposta apresentada por proponente 
interessado na realização de um Festival de Dança no município, com o objetivo de promover 
a difusão da dança, incentivar a produção artística e ampliar o acesso da população as 
atividades culturais.  
2.4. A destinação dos recursos será por meio de premiação de proponente apto a promover 
a programação estabelecida para o 3º Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste a fim de dar 
continuidade ao evento que já faz parte do calendário cultural do município. 

 

3.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderá participar deste edital artista pessoa física coletivo/grupo sem CNPJ 
representado por pessoa física, civilmente capaz, residente no município de Cruzeiro do 
Oeste/PR com portifólio comprovando experiência e atuação na área pretendida. 
3.2 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica, será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 
assinatura do instrumento jurídico e a representação será formalizada em declaração 
assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, conforme art. 15, parágrafo único 
do Decreto Federal 11.453/2023, conforme anexo V deste edital. 
3.3. O representante do grupo, inscrito neste Edital, será o único responsável por 
integrantes menores de 18 anos e, deverá ter autorização dos representantes legais dos 
menores (anexo III). 
O proponente deverá ter disponibilidade para comparecer pessoalmente às reuniões e 
cumprir o cronograma estabelecido pela Secretaria de Educação e Cultura para o sucesso 
do Festival, bem como adequar a proposta ao cronograma estabelecido neste edital. 
O inscrito é o agente cultural responsável pela inscrição e cumprimento das etapas descritas 
neste Edital. 
3.6 Para participação neste edital o proponente deverá obrigatoriamente residir no município 
de Cruzeiro do Oeste/PR. 
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4 . DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 

4.1 Os recursos, objeto este edital, tem impedimento para as seguintes destinações: 
4.1.1  Pagamento de pessoal ativo ou inativo de órgãos ou entidades da 
administração pública direta ou indireta; empresas terceirizadas contratadas por órgãos 
ou entidades da administração pública direta ou indireta, nem para custeio da estrutura e 
de ações administrativas públicas da gestão local, conforme regimenta a Lei no 14.399, 
de 2022; 
4.1.2  Pessoas que tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do 
edital e nas etapas de julgamento; 
4.1.3. Membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros); 
4.1.4. Agente cultural que integrar Conselho Municipal de Política Cultural poderá 
concorrer neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se 
enquadrar nas vedações anteriores. 

4.2. Os membros da comissão e/ou júri, ficam impedidos de participar do processo de 
avaliação nos quais: 

4.2.1. Que tenham interesse direto, causando conflitos de interesses; 
4.2.2. Que tenha participado como colaborador na elaboração do edital, ou se tal 
situação ocorreu quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 
4.2.3. Que estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou 
com respectivo cônjuge ou companheiro. 

4.3. O membro da comissão e/ou júri que incorrer em impedimento deve comunicar o fato 
à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

 

5. DAS MODALIDADES  

5.1. O proponente selecionado e apto para realizar o 3º Festival de Dança de Cruzeiro do 
Oeste, deverá seguir a configuração das modalidades propostas por este edital, sendo elas:  

5.1.1. Dança Clássica/Ballet: Ballet clássico de repertório: trechos de ballets consagrados, 
mantendo a fidelidade da obra original ou Ballet clássico livre: coreografias neoclássicas, 
remontadas ou criadas, obedecendo à técnica do Ballet Clássico.  
5.1.2. Dança Contemporânea: Podem ser inscritos trabalhos de cunho autoral que 
privilegiem a pesquisa/criação de movimentos, seguindo ou não linhas variantes de escolas 
de Dança Moderna e/ou de obras de Dança-Teatro.  
5.1.3. Jazz: Podem ser inscritas todas as linhas do jazz e seus envolvimentos com 
musicais.  
5.1.4. Danças Populares Nacionais e Internacionais – Adulto: Serão inscritas nesse gênero 
todas as danças inspiradas no folclore, danças étnicas e danças tradicionais.  
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5.1.5. Danças Urbanas: Podem ser inscritas coreografias variantes das linhas Hip-Hop, 
Freestyle, House, DanceHall, Waacking, Looking, Passinho, Popping, Krumping, Vogue, 
AfroHouse e Breaking. 
5.1.6. Dança Livre: Fusões entre as linguagens supracitadas e entre outras danças, bem 
como as danças que não se encaixam nas linguagens acima.  
5.1.7. Dança Inclusiva: Destinada a grupos, companhias ou artistas que desenvolvam 
trabalhos coreográficos com pessoas com deficiência ou em contextos de inclusão, 
valorizando a diversidade corporal, à acessibilidade e a democratização da arte da dança. 
 

6. DAS CATEGORIAS  

6.1. O Edital 003/2026 – 3º Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste, define as seguintes 
categorias para fins de inscrição de coreografias e o proponente deverá seguir essa proposta:  

a) Infanto-Juvenil: de 05 a 16 anos completos;  
b) Adulto: a partir de 16 anos; 

6.2. Será aceita somente inscrição de coreografia de grupos com quantidade mínima 04 
integrantes e idade mínima de 05 anos completos.  
6.3. Para enquadramento nas categorias, haverá tolerância de integrantes abaixo ou acima 
da faixa etária estabelecida no item: sendo de 25% para grupos de até 8 pessoas e de 20% 
para grupos a partir de 9 integrantes.  
6.4. Caso os grupos ultrapassem as cotas estabelecidas no item deverão se inscrever na 
categoria pertinente, conforme estabelecido no item 6.1 deste edital.  
6.5. A duração máxima de cada coreografia é de 4:30 minutos. 
6.6. A mesma escola/grupo/companhia de dança poderá concorrer com mais de uma 
coreografia, desde que o tempo de cada da coreografia não ultrapasse a minutagem pré-
estabelecida no item 6.5. 
6.7. Cada coreografia deverá ter uma ficha independente, conforme anexo I deste Edital.  
6.8. A premiação será da 1ª a 3ª colocação por categoria e concorrerão ao prêmio de maior 
nota geral conforme item 12. Deste Edital 

 

7. DAS MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE  

7.1. O município de Cruzeiro do Oeste, por meio da Secretaria de Educação e Cultura e em 
cumprimento ao art. 18 da IN MINC no 10 de 28 de dezembro de 2023, oferecerá medidas de 
acessibilidade arquitetônica, comunicacional e atitudinal compatíveis com as características 
deste Edital, de modo a contemplar: 

I medidas de acessibilidade arquitetônica: com recursos de acessibilidade para permitir o 
acesso de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se 
realizará o Festival, bem como espaços acessórios, como banheiros, áreas de 
alimentação, circulação, palcos e camarins; criação de vagas reservadas em 
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estacionamento; previsão de filas preferenciais devidamente identificadas;  
II medidas de acessibilidade comunicacional: com recursos de acessibilidade para 
permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo 
dos produtos culturais gerados pelo Festival, com reserva de espaços para pessoas 
surdas, preferencialmente na frente do palco onde se localizam os intérpretes de libras; 
e  
III - medidas de acessibilidade atitudinal: com profissionais sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o 
desenvolvimento do Festival, quando possível, a formação e sensibilização de agentes 
culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural contemplando a 
participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas 
equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das 
ofertas culturais em geral.  

 

8. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS VAGAS COTAS OU RESERVA DE 
PERCENTUAL 

 
8.1. O proponente selecionado garantirá a reserva de um percentual mínimo de vagas a grupos 
específicos, sendo aplicáveis aos procedimentos públicos de seleção de que trata a Lei no 
14.399, de 2022.  
8.2. O proponente deverá garantir cotas para os participantes, por utilização do recurso da Lei 
no 14.399, 08 de julho de 2022, conforme IN MINC no 10 de 28 de dezembro de 2023, de no 
mínimo:  

8.2.1. vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas);  
8.2.2. dez por cento das vagas para pessoas indígenas; e  
8.2.3. cinco por cento para pessoas com deficiência.  

a) Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  
b) Em caso de editais divididos em categorias, devem ser estabelecidas cotas em todas 
elas, ressalvados os casos de impossibilidade fática, no qual o percentual mínimo de 
reserva será aplicado ao total das vagas do edital.  

8.3. Os inscritos que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo.  

a) As pessoas que optarem pelas cotas e atingirem nota suficiente para se classificar no 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas 
para o preenchimento das cotas.  
b) Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
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deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  
c) No caso de não existirem inscritos aptos em número suficiente para o cumprimento de 
uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá 
ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.  
d) Caso não haja outra categoria de cotas de que trata a alínea “c”, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo os demais 
candidatos selecionados de acordo com a ordem de classificação.  

8.4. Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar- se no ato de inscrição, 
conforme anexo IV.  
Parágrafo único. A autodeclaração poderá ser apresentada por escrito, em vídeo, áudio, em 
Libras, ou em outros formatos acessíveis.  
8.5. A autodeclaração do proponente inscrito goza de presunção de veracidade. 
8.6. Este Edital utilizará como critério de desempate a pontuação diferenciada em incentivo a 
pessoas vulnerabilizadas socialmente, conforme segue:  

a) pessoas idosas,  
b) pessoas negras,  
c) pessoas indígenas,  
d) pessoas com deficiência  
e) mulheres,  
f) pessoas LGBTQIAPN+,  
g) pessoas de comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas,  
h) pessoas nômades e povos ciganos,  
i) outros grupos de pessoas vulnerabilizadas socialmente.  

8.6.1. Cada enquadramento, conforme itens acima relacionados, acrescentará 01 ponto na 
nota para finalidade de desempate.  
8.6.2. O proponente inscrito poderá somar até 04 pontos, seguindo a ordem subsequente 
relacionada no item 8.6.  

 

9. DAS MEDIDAS DE DESCONCENTRAÇÃO TERRITORIAL E 
REGIONALIZAÇÃO 

  
9.1. Este Edital instituirá o mecanismos de desconcentração territorial e regionalização dos 
recursos, inclusive com vistas à implementação do percentual de 20% (vinte por cento) de que 
trata o art. 6o, II, da PNAB, em ações de incentivo direto a programas, a projetos e a ações de 
democratização do acesso à fruição e à produção artística e cultural em áreas periféricas, 
urbanas e rurais, e em territórios e regiões de maior vulnerabilidade econômica ou social, bem 
como em áreas de povos e comunidades tradicionais.  
9.2. O Festival cumprirá o proposito "do percentual estabelecido no art. 6o, II, da PNAB, serão 
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consideradas apenas as ações e projetos realizados nos territórios e regiões de que tratam o art. 
Instrução Normativa Minc n° 10, de 28 de dezembro de 2023. 

 

10. PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES 

 
10.1. A inscrição deverá ser realizada no período de 30 de março a 06 de abril, até às 23:59, em 
formulário on-line acessado pelo link: 
https://forms.gle/2q18u5yMPEZkHuku7 
10.2. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 
dos arquivos e informações de seu projeto.  
10.3. As inscrições do proponente e dos participantes do festival são gratuitas.  

 

11. DAS EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO  

11.1. O proponente deverá fazer o preenchimento completo do formulário de inscrição, 
preenchendo os campos, anexando documentos e demais conteúdos exigidos.  
11.2. A Secretaria Educação e Cultura não se responsabiliza por falhas na inscrição de propostas 
por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, indisponibilidade da internet ou por interrupção de conexões que não 
detenham controle direto ou indireto, bem como por informações perdidas, incompletas, 
inválidas, repetidas ou corrompidas, problemas de ordem técnica no computador, rede, hardware 
ou software utilizado pelo usuário ou outros fatores que impossibilitem a inscrição, transferência 
de dados ou acesso.  
11.3. O proponente deverá anexar no formulário de inscrição: 
https://forms.gle/2q18u5yMPEZkHuku7 
11.4. Os seguintes documentos/informações obrigatórias:  

11.4.1. Cópia do CPF do representante legal da proposta;  
11.4.2. Cópia da cédula de identidade civil (RG) ou outro documento com foto do 
representante legal da proposta;  
11.4.3. Ficha de Inscrição (Anexo I)  
11.4.4. Termo de autorização de uso de imagem (anexo II);  
11.4.5. Se o interessado estiver amparado pelo § 7o do Decreto no 11.453/2023: I - 
pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; II - pertencentes a 
população nômade ou itinerante; ou III - que se encontrem em situação de rua; o comprovante 
de endereço será dispensado.  
11.4.6. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais de comunicação 
utilizado pela Secretaria de Educação e Cultura.  

11.5. Caso o interessado tenha dificuldade ou dúvidas na realização da inscrição poderá entrar 
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em contato com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Cruzeiro do Oeste no e-mail: 
secretariacruzeiro@yahoo.com.br ou presencialmente no Departamento de Cultura, localizado 
no Centro Cultural Cesar de Souza Rego na  R. Frei Gáspar, 1, Cruzeiro do Oeste - PR, 87400-
000, das 08h às 11h e das 13h às 17h. 
11.6. Os inscritos que cumprirem os requisitos de inscrição serão selecionados para a próxima 
fase (apresentação), conforme lista de homologação das inscrições publicada nas mídias oficiais 
do Município de Cruzeiro do Oeste e Secretaria de Educação e Cultura.  

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
12.1. Será disponibilizado para o presente Edital o valor de R$ 15.000,00 (dez mil reais), 
destinado à área da dança, este capital deverá ser aplicado em toda à realização do evento, 
incluindo pagamento dos jurados, premiações, marketing, logística, custos com equipe, 
custeando todo o Festival, à salvo a contrapartida municipal. Deverá ser incluída na proposta 
uma planilha orçamentaria definindo os valores de cada etapa do presente Festival. 
12.2. Segue exemplo de tabela de premiação que deve estar presente na proposta:  

 
MODALIDADES: 
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DANÇA CONTEMPORÂNEA 
 
Categoria Infanto-Juvenil: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral dança contemporânea infanto-
juvenil: 500,00 + troféu 
2° lugar geral dança contemporânea infanto-
juvenil: 300,00 + troféu 
3° lugar geral dança contemporânea infanto-
juvenil: 200,00 + trofeu 
 
Categoria Adulto: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral dança contemporânea adulto: 
500,00 + troféu 
2° lugar geral dança contemporânea adulto: 
300,00 + troféu 
3° lugar geral dança contemporânea adulto: 
200,00 + troféu 

JAZZ 
 
Categoria Infanto-Juvenil: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral jazz infanto-juvenil: 500,00 + 
troféu 
2° lugar geral jazz infanto-juvenil: 300,00 + 
troféu 
3° lugar geral jazz infanto-juvenil: 200,00 + 
trofeu 
 
Categoria Adulto: 
 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral jazz adulto: 500,00 + troféu 
2° lugar geral jazz adulto: 300,00 + troféu 
3° lugar geral jazz adulto: 200,00 + troféu 
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DANÇAS URBANAS 
 
Categoria Infanto-juvenil: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças urbanas infanto-juvenil: 
500,00 + troféu 
2° lugar geral danças urbanas infanto-juvenil: 
300,00 + troféu 
3° lugar geral danças urbanas infanto-juvenil: 
200,00 + troféu 
 
Categoria Adulto: 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças urbanas adulto: 500,00 
+ troféu 
2° lugar geral danças urbanas adulto: 300,00 
+ troféu 
3° lugar geral danças urbanas adulto: 200,00 
+ troféu 

DANÇA LIVRE 
 
Categoria Infanto-juvenil: 
         1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral dança livre infanto-juvenil: 
500,00 + troféu 
2° lugar geral dança livre infanto-juvenil: 
300,00 + troféu 
3° lugar geral dança livre infanto-juvenil: 
200,00 + troféu 
 
Categoria Adulto: 
         1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral dança livre adulto: 500,00 + 
troféu 
2° lugar geral dança livre adulto: 300,00 + 
troféu 
3° lugar geral dança livre adulto: 200,00 + 
troféu 
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DANÇAS POPULARES  
 
Categoria Infanto-Juvenil 
 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças populares: 500,00 + 
troféu 
2° lugar geral danças populares: 300,00 + 
troféu 
3° lugar geral danças populares: 200,00 + 
troféu 
 
Categoria Adulto 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças populares: 500,00 + 
troféu 
2° lugar geral danças populares: 300,00 + 
troféu 
3° lugar geral danças populares: 200,00 + 
troféu 

Dança Inclusiva: 
 
Categoria Única  
 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral ballet livre: 500,00 + troféu 
2° lugar geral ballet livre: 300,00 + troféu 
3° lugar geral ballet livre: 200,00 + troféu 
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BALLET LIVRE  
 
Categoria Infanto-Juvenil 
 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças populares: 500,00 + troféu 
2° lugar geral danças populares: 300,00 + troféu 
3° lugar geral danças populares: 200,00 + troféu 
 
Categoria Adulto 
1° lugar conjunto: troféu 
2° lugar conjunto: certificado 
3° lugar conjunto: certificado 
 
1° lugar geral danças populares: 500,00 + troféu 
2° lugar geral danças populares: 300,00 + troféu 
3° lugar geral danças populares: 200,00 + troféu 
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INVESTIMENTO TOTAL  
 
R$ 15.000,00 (dez mil reais) 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
12.2. Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pela  
- Dotação Orçamentária: 11.003.13.392.0028.1.174. 

        3.3.90.31.00.00   1063 
  

- Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022.  
 

13. CRONOGRAMA GERAL  

 
13.1. O cronograma abaixo é passível de reajustes, sendo de total responsabilidade do 
proponente acompanhar a atualização dessas informações por meio das mídias oficiais da 
Secretaria de Educação e Cultura e no site da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste. 
13.2. Os proponentes inscritos deverão cumprir e acompanhar as seguintes etapas: 
ATIVIDADE /DATA/PEDÍODO  
Período de inscrição do proponente – 20 a 30 de março - 2026  
Homologação dos inscritos – 02/03/2026 
Publicação oficial dos premiados – diário oficial – 07/03/2026 
Entrega de documentação – 08 à 13/03/2026. 
Período de realização dos pagamentos: Até 30 dias após a publicação do proponente 
premiado. 
13.3. O proponente deverá executar a proposta nos dias 16 e 17 de maio, garantindo 
qualidade artística e técnica, assegurando organização adequada, infraestrutura 
compatível e execução compatível com os objetos do projeto.  
13.4. O proponente deverá oferecer uma proposta especifica para o dia 17 de maio, voltada 
à inclusão e ao acesso de públicos pertencentes a grupos minoritários; visando ampliar a 
democratização cultural e participação social, com os custos inclusos na planilha 
orçamentaria.  
 

14. DAS APRESENTAÇÕES 

14.1. Cada grupo será responsável pelo transporte de cenário e figurinos, bem como o 
transporte dos integrantes do grupo até o local do evento, e caso seja necessário, 
alimentação dos mesmos. 
14.2. Objetos cênicos, figurinos e instrumentos e outros, que compõe a apresentação são 
de inteira responsabilidade do grupo e seus representantes.  
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14.3. As apresentações artísticas deverão ser de classificação livre, contemplando público 
em geral.  
14.4. Fica proibido o uso de elementos como fogos, água, incensos ou qualquer produto ou 
material que possa trazer riscos aos participantes e público, bem como danificar ou 
comprometer a estrutura de realização do Festival.  
14.5. As coreografias serão cronometradas no momento apresentação, portanto devem ser 
respeitadas as minutagens expressas no item 6.2, cada minuto ultrapassado será 
descontado 0,5 pontos.  
14.6. Os bailarinos deverão se posicionar nos camarins, na ordem de cinco coreografias 
antecedentes à sua apresentação, onde após o término deverão desocupá-los para 
ocupação do grupo seguinte. 
14.7. Somente terão acesso aos camarins, componentes da organização do evento e 
bailarinos, assistentes e coreógrafos identificados. 
14.8. A comissão organizadora não se responsabilizará por objetos deixados nos camarins 
ou qualquer outro espaço no período de realização do festival.  
14.9. Duas horas antes do início das apresentações do Festival, os camarins deverão estar 
totalmente desocupados para limpeza e organização e posteriormente será liberado apenas 
para as 10 primeiras coreografias a se apresentar.  
14.10. O cronograma das apresentações será divulgado e enviado para os grupos até 03 
(três) dias que antecedem o Festival, via grupo whatsapp.  
14.11. O ensaio será o reconhecimento de palco e o tempo disponível será o dobro da 
coreografia, seguindo o cronograma de passagem de palco.  
14.12. Os participantes deverão estar no local da apresentação (Ginásio de Esportes 
Franciscão), pelo menos, uma hora antes do início da sua apresentação.  
14.13. Cada grupo poderá ter dois responsáveis, a quem compete: estar presente junto no 
momento da apresentação; acompanhar o grupo nos camarins e na entrada e saída de 
cena.  
14.14. Cada inscrito deverá trazer um pendrive com a música, que será solicitado quando 
necessário, e um representante do grupo deverá estar presente na técnica durante a 
apresentação de seu grupo.  
14.15. A qualidade do material sonoro enviado, é de inteira responsabilidade dos 
participantes.  
14.16. Não será permitida em nenhuma hipótese, a utilização de propaganda política.  
14.17. A divulgação do resultado da premiação ocorrerá após a última a apresentação.  

 

15. FASE DE AVALIAÇÃO 

15.1. A Comissão de Seleção, na qualidade de Crítica Especializada, avaliará cada Proponente 
inscrito sendo considerada esta etapa como FASE DE AVALIAÇÃO; 
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A Comissão de seleção avaliará as propostas e pontuará individualmente, o 
proponente com a maior pontuação enviado à comissão será responsável pela 
programação do 3º Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste.  
Serão atribuídas notas para os seguintes aspectos: 
 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 
a) Excelência artística do proponente e experiência comprovada; 0 a 30 

b) Criatividade e diversidade: considerando a singularidade da linguagem 

proposta; 
0 a 30 

c) Aderência da proposta aos objetivos do 3° Festival de Dança de Cruzeiro do 

Oeste, considerando: logistica e acessibilidade; 
0 a 20 

e) Representatividade: O objeto da ação cultural que aborde 

linguagens, expressões, manifestações e temáticas de grupos 

historicamente vulnerabilizados socialmente; minorias; os recortes de 

vulnerabilidade social e as especificidades territoriais. 

0 a 20 

 
15.2. Nessa fase serão classificado e premiado o proponente que fará parte do 3° 
Festival de Teatro de Cruzeiro do Oeste; 
15.3. Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação acima 
estabelecidos; 
15.4. Confira a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura pelo e-mail: festivaldancacdo@gmail.com; 
15.5. Os recursos deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação; 
15.6. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados; 
15.7. Após o julgamento dos recursos, o resultado da seleção para participação no 3º 
Festival de Teatro de Cruzeiro do Oeste a concorrer a premiação, será divulgado 
através do e-mail disponibilizado no ato de inscrição e das plataformas oficiais do 
Município de Cruzeiro do Oeste, através do site: http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ 
 

16. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
16.1. A comissão de seleção e premiação das propostas será coordenada pela 
Secretária Municipal de Educação e Cultura do Município de Cruzeiro do Oeste; 
16.2. A comissão de seleção das propostas culturais será formada por 1 (um) 
representante do Departamento da Cultura, 1 (um) represente do Conselho Municipal de 
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Políticas Culturais e 1 (um) convidado pela Administração Pública para atuar como 
membro da Comissão de Seleção; 
16.3. Os integrantes da Comissão de Seleção das propostas serão nomeados pela 
Secretária de Educação e Cultura/Poder Executivo, constando, resumidamente, a 
trajetória cultural de cada integrante; 
16.4. Os membros da Comissão de Seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação de propostas culturais; 
16.5. O membro da Comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à 
referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar; 

 

17. DA HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
Posteriormente a análise de mérito será avaliado a regularidade dos contemplados, pelo 
corpo administrativo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com na regularidade 
fiscal (municipal, estadual, federal), que será obrigatória para efetivação do pagamento. 
Em caso de irregularidade fiscal o inscrito será informado, e poderá recorrer; 
 
Haverá convocação de novos agentes culturais para habilitação, na hipótese de 
inabilitação de contemplados; 
Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com 
a União, não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 
 
 

18. DO JURI DE MÉRITO E DOS CRITÉRIOS DURANTE O 
FESTIVAL 

 
18.1. A análise de mérito será realizada por um corpo de jurados composto por pelo menos 
03 agentes culturais de reconhecidas e comprovadas experiências na arte e cultura, 
convidados/contratados pelo proponente, que deve garantir imparcialidade e idoneidade 
dos avaliadores.   
18.2. Cada jurado analisará a apresentação, atribuindo notas no valor de 05 a 10 com fração 
decimal.  
18.3. A comissão atribuirá notas em observância aos critérios decorridos abaixo: 

 
CRITÉRIOS  

 
DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO  
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Postura, Expressividade e Performance (5,0 – 10,0)  
Uso dos segmentos corporais pelos integrantes de forma equilibrada. Elegância na 
condução e/ou realização dos movimentos de acordo com a concepção coreográfica 
proposta. Atitude e expressão em consonância com o tema apresentado e a musicalidade. 
A presença cênica dos componentes.  
Fotografia (5,0 – 10,0) 
Impacto visual das cenas propostas, figurinos e adereços que condizem com a proposta, e 
dificuldades decorrentes de quedas, perdas ou mau funcionamento dos elementos;  
Impacto Artístico e Conceito (5,0 – 10,0) 
A capacidade de entretenimento da apresentação, de impactar positivamente o público, a 
criatividade da proposta em soluções/inovações originais e criativas, inclui o respeito à 
modalidade apresentada pelo grupo e ao conteúdo do festival de modo geral.  
Ritmo e Sincronia (5,0 – 10,0) 
A relação dos movimentos com a música, na utilização dos elementos rítmicos (tempo, 
contratempo, pausa e pulso) a partir da aplicação de ritmos regulares e irregulares, que 
variarão nas dinâmicas (curto, forte, rápido, fraco). A realização das técnicas e movimentos 
simultaneamente executados por todos ou partes de integrantes, de acordo com a proposta 
coreográfica.  

 

19. DA ETAPA DE HABILITACÃO DOCUMENTAL / FISCAL DO 
PROPONENTE 

 
19.1. Finalizada a etapa de análise de mérito cultural e publicação do resultado, o premiado 
terá o prazo de 03 dias úteis para apresentar os seguintes documentos, conforme sua 
natureza jurídica:  
I. certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida  

da União Ativa  
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/Pf/EmitirPGFN  
II. certidão negativa de débito relativa aos créditos tributários estaduais expedida pela 
Secretaria Estadual da Fazenda do Governo Paraná do  
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica;  
III. certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior 
do Trabalho https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;  
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
IV. certidão negativa de débito relativa aos créditos tributários municipais expedida pela 
Prefeitura Municipal;  
V. envio de dados bancários em nome do proponente inscrito e premiado.  
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19.3. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública.  
19.4. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 
com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.  
 

20. ASSINATURA DO RECIBO DO PROPONENTE  

 
20.1. Após a divulgação do resultado final, o proponente premiado será convocado a 
assinar o Recibo de Premiação Cultural, conforme estabelecido no cronograma deste edital 
e Anexo VI.  
20.2. O pagamento somente será realizado através de transferência em conta bancária em 
nome do inscrito, ou de seu responsável legal, apresentação das certidões negativas de 
débitos (municipal, estadual, federal e trabalhista) e assinatura de recibo.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
21.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos serão de inteira responsabilidade do proponente. Para tanto, deverão ficar atentos 
às publicações no site da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste: 
http://www.cruzeirodooeste.pr.gov.br/ 
21.2. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, Lei no 14.399, de 8 de julho de 2022, Decreto no 11.740, de 18 de outubro de 
2023 e Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e Instrução Normativa Minc no 10, de 
28 de dezembro de 2023.  
21.3. Ao se inscrever, o candidato permite à Organização do Edital, Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura e Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste o uso de sua imagem 
para fins de divulgação do Festival.  
21.4. As despesas com transporte, alimentação e outras, são de inteira responsabilidade 
dos participantes.  
21.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  
21.6. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando o município de Cruzeiro do Oeste/PR de qualquer 
responsabilidade civil ou penal.  
21.7. Constitui ônus do proponente encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e qualquer outro em decorrência da apresentação.  
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21.8. O município ficará responsável pelas despesas relativas aos direitos autorais (ECAD 
e SBAT), nos termos da Lei Federal nº 9.610/98, bem como demais taxas incidentes ou 
despesas sobre a execução da apresentação.  
21.9. O pagamento somente será realizado em caso de cumprimento integral das condições 
estabelecidas neste edital.  
21.10. A administração poderá solicitar documentos complementares para efetivação do 
pagamento.  
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação e Cultura e 
Comissão Organizadora do Festival, com devido amparo legal. 
21.12. Caso o interessado tenha dificuldade ou dúvidas na realização da inscrição poderá 
entrar em contato com a Secretaria de Educação e Cultura de Cruzeiro do Oeste.  
21.13. Cabe ao proponente selecionado à publicação de um edital com o regulamento e a 
programação geral do 3º Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste.  

 

22. DOS ANEXOS QUE COMPÕEM ESTE EDITAL  

22.1. Anexo I - Ficha de Inscrição  
22.2. Anexo II - Termo de autorização de uso de imagem.  
22.3. Anexo III - Modelo do Termo de responsabilidade de participação de menor  
22.4. Anexo IV - Autodeclaração cota pessoa negra ou indígena  
22.5. Anexo V -  Autodeclaração cota pessoa deficiente  
22.6. Anexo VI – Autodeclaração pessoa vulnerabilizada socialmente 20.7.  
22.7. Anexo VII - Representante de grupo ou coletivo  
22.8. Anexo VIII - Recibo de Premiação  
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ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome do Proponente: ________________________________________________ 
RG: ______________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________________________ 
Portfolio do proponente, proposta de trabalho detalhada, com programação e 
orçamento previsto: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO II 
AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 
Eu,_______________________________________________________________, 

portador/a do documento de identidade (RG) nº ________________________, 

inscrito/a no CPF nº ___________________________, autorizo o uso da minha 

imagem para a promoção do 3° Festival de Dança de Cruzeiro do Oeste para peças 

publicitárias, fotos, folders, reportagens, vídeos, banners e afins, autorizo ainda a 

veiculação da imagem para repercussão posterior ao evento realizado. 

 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________, _____de __________ de 2024. 
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ANEXO III 
AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE MENOR 

 
Eu,_______________________________________________________________, 

portador/a do documento de identidade (RG) nº ________________________, 

inscrito/a no CPF nº ___________________________, responsável pelo/a 

menor____________________________________________________________, 

portador/a do documento de identidade (RG) nº ________________________, 

inscrito/a no CPF nº ___________________________, autorizo sua participação, 

como bailarino/a, no 3° FESTIVAL DE DANÇA DE CRUZEIRO DO OESTE, no 

município de Cruzeiro do Oeste. 

 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 
 
 
 
 
 

_____________________, _____de __________ de 2024. 
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ANEXO IV 

AUTODECLARAÇÃO DE COTA PESSOA NEGRA OU INDÍGENA 

Eu __________________________________________________________, 

CPF nº________________________, RG nº ________________________, 

proponente das propostas coreográficas: 

________________________________________________________________

__________, DECLARO para fins de participação no Edital 3º FESTIVAL DE 

DANÇA DE CRUZEIRO DO OESTE, que sou ___________________________. 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

  

 

NOME 

 

__________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 

 _____________________, _____de __________ de 2024. 
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ANEXO V 

AUTODECLARAÇÃO DE COTA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

  

Eu ___________________________________________________________, 

CPF nº _________________________, RG nº __________________________, 

proponente das propostas coreográficas: 

_______________________________________________________________, 

DECLARO para fins de participação no Edital 3º FESTIVAL DE DANÇA DE 

CRUZEIRO DO OESTE, que sou ___________________________. 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

  

 

NOME 

 

__________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 
 

_____________________, _____de __________ de 2024. 
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ANEXO VI 

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA VULNERABILIZADA SOCIALMENTE 

  

Eu ___________________________________________________________, 

CPF nº __________________________, RG nº ________________________, 

proponente das propostas coreográficas: 

_______________________________________________________________, 

DECLARO para fins de participação no Edital 3º FESTIVAL DE DANÇA DE 

CRUZEIRO DO OESTE, que sou _____________________________________. 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 

aplicação de sanções criminais. 

  

 

 

NOME 

 

__________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 
 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam 
um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 
 
GRUPO ARTÍSTICO:  
 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTÍSTICO:  
 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE:  
 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico 

__________________________ elegem a pessoa indicada no campo 

“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe 

poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, 

inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir 

compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, 

renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 

declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 

participação previstas no edital.  

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
 
 

Eu, ___________________________________, residente e domiciliado no CEP 
____________________, no município de ___________________________, 
estado ______________, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
______________________________, portador do RG nº 
________________________, Declaro para os devidos fins de comprovação de 
residência, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que resido no endereço 
acima declarado, no município de _______________________. 
 
Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar 
na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 
 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular.” 
    

 ___________________,______,___________ de 2024. 



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 28 de Abril de 2026

Publicações LegaisB16
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2026
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Processo Administrativo nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
materiais diversos destinados à estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 26.153,50 (vinte e seis mil e cento e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2026
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Processo Administrativo nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: AUTOMEDICAL LTDA, CNPJ nº 55.152.280/0001-45
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
materiais diversos destinados à estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2026
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Processo Administrativo nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: WALTER NETO CHAMBO, CNPJ nº 04.492.654/0001-30
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
materiais diversos destinados à estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2026
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Processo Administrativo nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: EMMA MOVEIS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 31.810.636/0001-22
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
materiais diversos destinados à estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 8.726,70 (oito mil e setecentos e vinte e seis reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2026
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Processo Administrativo nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: CAROL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 07.654.231/0001-68
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
materiais diversos destinados à estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 30.125,00 (trinta mil e cento e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2026
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Processo Administrativo nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: B2G COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIMITADA, CNPJ nº 
38.179.851/0001-16
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
materiais diversos destinados à estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 106.999,95 (cento e seis mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2026
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Processo Administrativo nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PRIMEIRA COMPRA LTDA, CNPJ nº 13.458.189/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
materiais diversos destinados à estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 5.330,00 (cinco mil e trezentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2026
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Processo Administrativo nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI, CNPJ nº 
53.088.755/0001-56
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
materiais diversos destinados à estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 8.856,00 (oito mil e oitocentos e cinquenta e seis reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2026
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Processo Administrativo nº 036/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PERFLEX MOVEIS LTDA, CNPJ nº 06.718.646/0001-95
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
materiais diversos destinados à estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 24.760,00 (vinte e quatro mil e setecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 233/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 144/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais diversos destinados à estruturação da Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 26.153,50 (vinte e seis mil e cento e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 234/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 145/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90

Contratada: AUTOMEDICAL LTDA, CNPJ nº 55.152.280/0001-45
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais diversos destinados à estruturação da Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 235/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 146/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: WALTER NETO CHAMBO, CNPJ nº 04.492.654/0001-30
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais diversos destinados à estruturação da Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 236/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 147/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: EMMA MOVEIS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 31.810.636/0001-22
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais diversos destinados à estruturação da Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 8.726,70 (oito mil e setecentos e vinte e seis reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 237/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 148/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CAROL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 07.654.231/0001-68
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais diversos destinados à estruturação da Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 30.125,00 (trinta mil e cento e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 238/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 149/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: B2G COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIMITADA, CNPJ nº 
38.179.851/0001-16
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais diversos destinados à estruturação da Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 106.999,95 (cento e seis mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 239/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 150/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PRIMEIRA COMPRA LTDA, CNPJ nº 13.458.189/0001-02
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais diversos destinados à estruturação da Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 5.330,00 (cinco mil e trezentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 240/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 151/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI, CNPJ nº 53.088.755/0001-
56
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais diversos destinados à estruturação da Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 8.856,00 (oito mil e oitocentos e cinquenta e seis reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 241/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 152/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PERFLEX MOVEIS LTDA, CNPJ nº 06.718.646/0001-95
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais diversos destinados à estruturação da Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 24.760,00 (vinte e quatro mil e setecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 24 de abril de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 260/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 016/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 016/2026, cujo objeto é o fornecimento de materiais diversos destinados à 
estruturação da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra/PR, sendo 
as empresas vencedoras:
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.692.301/0002-53, vencedora 
dos itens 2, 3, 6, 7 e 13 da Licitação, com valor total máximo de R$ 26.153,50 (vinte e seis mil e 
cento e cinquenta e três reais e cinquenta centavos);
AUTOMEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.152.280/0001-45, vencedora do item 5 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais);
WALTER NETO CHAMBO, inscrita no CNPJ nº 04.492.654/0001-30, vencedora do item 8 e 9 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);
EMMA MOVEIS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.810.636/0001-22, vencedora do 
item 10 da Licitação, com valor total máximo de R$ 8.726,70 (oito mil e setecentos e vinte e seis 
reais e setenta centavos);
CAROL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.654.231/0001-68, vencedora do item 11 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 30.125,00 (trinta mil e cento e vinte e cinco reais);
B2G COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIMITADA, inscrita no CNPJ nº 
38.179.851/0001-16, vencedora do item 12 da Licitação, com valor total máximo de R$ 106.999,95 
(cento e seis mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos);
PRIMEIRA COMPRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.458.189/0001-02, vencedora do item 14 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 5.330,00 (cinco mil e trezentos e trinta reais);
53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI, inscrita no CNPJ nº 53.088.755/0001-56, 
vencedora do item 15 da Licitação, com valor total máximo de R$ 8.856,00 (oito mil e oitocentos 
e cinquenta e seis reais);
PERFLEX MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.718.646/0001-95, vencedora do item 16 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 24.760,00 (vinte e quatro mil e setecentos e sessenta reais);
Art. 2º - Declarar que restaram DESERTOS os itens 1 e 4 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 261/2026
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 045/2026 – Município de Guaíra, Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico 
nº 045/2026, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão de obra, visando suprir diversas funções 
de apoio operacional e técnico no âmbito da Administração Municipal, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, por razões de interesse público e conveniência 
administrativa, em estrita observância aos princípios da Administração Pública, nos termos do 
art. 71, inciso II, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021, conforme o parecer emitido pela Procuradoria 
Municipal no memorando interno nº 3.118/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra/PR, em 27 de abril de 2026.   
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
1º ADENDO ESCLARECEDOR 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 053/2026 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e da Pregoeira, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados e, em especial, às 
empresas que adquiriram o edital supracitado, o teor do presente 
Adendo Esclarecedor referente ao Pregão Eletrônica nº 053/2026, 
cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de materiais médico-hospitalares, incluindo 
suplementos, equipamentos, equipamentos de proteção individual 
(EPI), materiais elétricos hospitalares, materiais de limpeza e de 
expediente, destinados à manutenção e ao atendimento das 
demandas das Unidades de Saúde da Família, Unidades de Apoio 
Rural e da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), conforme 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Por meio deste adendo, informamos e alteramos os seguintes 
pontos: 
REFERENTE AO ITEM 477 DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 02) 
DO EDITAL: 
Informamos que será aceita a oferta do item 477 (MÓDULO DE 
PROTEÍNA ISOLADA), em embalagem do tipo “pote”, em 
substituição à “lata”, desde que mantidas inalteradas a composição, 
a qualidade, a integridade e as condições adequadas de 
armazenamento do produto 
Justificativa: para ampliar a competitividade. 
O presente adendo tem caráter exclusivamente esclarecedor e 
passa a integrar o Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2026. Todas as 
demais cláusulas e condições do edital e seus anexos permanecem 
inalteradas, exceto no que divergir do disposto neste documento. A 
data da sessão pública para o julgamento do certame permanece 
inalterada. 
Dê-se ciência às empresas que adquiriram o edital. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), 27 de abril de 2026. 
Barbara da Silva Costa / Pregoeira 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 200/2026
 Data: 27.04.2026
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.012.510,76 (seis milhões, doze 
mil, quinhentos e dez reais e setenta e seis centavos), por excesso de arrecadação, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º, da Lei Municipal nº 2.472, de 24/04/2026, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.012.510,76 (seis milhões, 
doze mil, quinhentos e dez reais e setenta e seis centavos), por excesso de arrecadação, na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 6 - Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação: 2010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E IMPRENSA
Funcional: 0004.0131.0018
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1918	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	539	 125.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO
Funcional: 0004.0127.0005
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1917	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	541	 221.031,62
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 1003 - CONSTRUÇÃO PROGRAMA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Funcional: 0016.0482.0011
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
262	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 570	 1.641.479,14
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Funcional: 0012.0367.0009
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1920	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	540	 330.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Funcional: 0010.0301.0010
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1919	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	538	 115.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1016 - MELHORIAS EM ESTRADAS RURAIS
Funcional: 0026.0782.0011
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1468	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 598	 645.000,00
1469	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 599	 2.380.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Turismo
Ação: 2101 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO
Funcional: 0023.0695.0015
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1922	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 694 500.000,00
1923	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 695 55.000,00
TOTAL	 6.012.510,76
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito adicional suplementar 
aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de 
receitas oriundas do exercício de 2026.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
EDITAL Nº 013/2026
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1.271/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, as quais 
deverão comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
28/04/2026 a 12/05/2026, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidas dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do 
cargo, conforme a seguir:
Para o Cargo de Merendeira
Inscrição	 Candidato	 Classificação
153821	 Larissa Soares Pereira	 10º
Para o Cargo de Cuidador/Educador
Inscrição	 Candidato	 Classificação
153241	 Jaqueline Bispo dos Santos	 3º
As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	 Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII.	 Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX.	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	 Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	 Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV.	 Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	 Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	 Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX.	 Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI.	 Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII.	 Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, a candidata será submetida, antes da 
nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
LEI Nº 2.475/2026
Data: 27.04.2026
Ementa: altera a Lei Municipal nº 2.346 de 20 de março de 2024, do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O § 7º do art. 13 da Lei Municipal nº 2.346, de 20 de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 7º O valor da bolsa-auxílio a ser concedido será equivalente a 01 (um) salário-mínimo nacional por criança ou adolescente acolhido na mesma família guardiã, limitado ao máximo de 02 (duas) crianças ou 
adolescentes, sendo que, a partir da terceira criança ou adolescente acolhido na mesma família guardiã, o valor da bolsa-auxílio corresponderá a ½ (meio) salário-mínimo nacional por beneficiário adicional. ”
Art. 2º Fica acrescido o inciso V ao art. 16 da Lei Municipal nº 2.346, de 20 de março de 2024, com a seguinte redação:
“V – Quando a família de origem residir na mesma moradia da família guardiã. ”
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 2.346, de 20 de março de 2024.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra

Estado do Paraná
LEI Nº 2.473/2026
Data: 27.04.2026
Ementa: institui o Programa Acolhimento familiar para a Pessoa Idosa no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituído no Município de Guaíra, Estado do Paraná, o Programa de Acolhimento 
Familiar para a Pessoa Idosa, na modalidade de Família Extensa, destinado ao atendimento de 
pessoas idosas de ambos os sexos, em conformidade com a Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa).
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se público do Programa de Acolhimento Familiar, a 
pessoa idosa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, residente no Município de Guaíra, 
que se encontre em situação de ameaça ou violação de direitos e que necessite de proteção 
social, observadas, entre outras, as seguintes situações:
I – violência física, psicológica ou sexual;
II – negligência ou abandono;
III – vínculos familiares fragilizados ou rompidos;
IV – ausência de condições de autossustentabilidade ou de permanência com a família.
Art. 3º O Programa de Acolhimento Familiar para a Pessoa Idosa, tem por objetivos:
I - garantir o direito à convivência familiar e comunitária;
II - prevenir o acolhimento institucional promovendo e fortalecendo as famílias das pessoas idosas 
em situação de risco social e/ou violação de direitos, residentes em Guaíra;
III - reduzir a quantidade de pessoas idosas acolhidas em instituições de longa permanência e em 
permanência de leito hospitalar após alta médica;
IV - fortalecer a função protetiva da família;
V - priorizar o acesso da pessoa idosa à política de saúde e seus insumos;
VI - prover o repasse de recursos financeiros para as famílias incluídas no Programa;
VII - expandir políticas públicas para a pessoa idosa no município de Guaíra.
CAPÍTULO II
DA MODALIDADE E DOS REQUISITOS
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, a modalidade de família extensa admitida no Programa 
Acolhimento Familiar para a Pessoa Idosa é aquela que se estende para além da unidade pais e 
descendentes ou da unidade do casal, formada por parentes próximos ou por pessoas com vínculo 
de amizade, com os quais a pessoa idosa convive e mantém relação de afinidade e afetividade.
Parágrafo único. O acolhimento é de caráter voluntário e não gera vínculo empregatício com o 
Município.
Art. 5º A Família Extensa para se habilitar ao Programa deve cumprir os seguintes requisitos:
I - apresentar os seguintes documentos:
a) carteira de identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) título de eleitor, exceto quando dispensado o voto;
d) comprovante de residência, mediante apresentação das últimas três faturas de água, luz ou 
telefone.
II - possuir inscrição no Cadastro único para Programas Sociais - CADÚnico;
III - o responsável pelos cuidados com a pessoa idosa ter idade superior a 18 (dezoito) anos, 
independente do estado civil;
IV - residir no Município de Guaíra/PR há no mínimo 06 meses;
V - dispor de residência com estrutura física que ofereça condições mínimas de mobilidade, 
habitabilidade e acessibilidade;
VI - receber parecer favorável da equipe técnica do programa composta pelos profissionais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 6º O tempo de permanência da pessoa idosa no programa será de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, mediante avaliação semestral pela equipe técnica, podendo haver prorrogação excepcional, 
com base em parecer fundamentado, quando constatada a necessidade de continuidade do 
acompanhamento.
CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 7º A gestão do Programa Acolhimento Familiar para a Pessoa Idosa, é de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS e da Secretaria Municipal da Saúde - 
SMS, cada qual na esfera de suas competências e sua execução ocorrerá por meio das Políticas 
Públicas e da Rede Socioassistencial do município.
Art. 8º Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS:
I – promover e coordenar o Programa de Acolhimento Familiar para a Pessoa Idosa, destinado 
ao atendimento de pessoas idosas em situação de ameaça ou violação de direitos, nos termos 
desta Lei;
II – definir a quantidade de pessoas idosas a serem beneficiadas pelo Programa, considerando 
o diagnóstico da demanda, a disponibilidade orçamentária e a capacidade de atendimento da 
equipe técnica;
III – identificar e cadastrar as pessoas idosas a serem atendidas pelo Programa;
IV – identificar e orientar as famílias extensas que receberão as pessoas idosas;
V – inserir ou atualizar o Cadastro Único das famílias selecionadas;
VI – elaborar o Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS e a família;
VII – orientar as famílias quanto aos direitos da pessoa idosa e ao acesso às políticas públicas e 
serviços da rede de atendimento;
VIII – monitorar as famílias selecionadas por meio de visitas domiciliares, reuniões da rede 
intersetorial, entre outras estratégias;
IX – realizar o encaminhamento das famílias para atendimento na rede de serviços e nas demais 
políticas públicas, conforme as necessidades identificadas pela equipe técnica responsável pelo 
acompanhamento;
X – orientar as famílias extensas quanto às regras e ao funcionamento do Programa;
XI – repassar a bolsa-auxílio às famílias extensas inseridas no Programa, após o ingresso da 
pessoa idosa e mediante cadastro financeiro;
XII – suspender o repasse da bolsa-auxílio quando constatada a utilização inadequada do 
benefício;
XIII – realizar acompanhamento e orientações técnicas quanto à aplicação do valor da bolsa-
auxílio repassada às famílias extensas;
XIV – preencher a Notificação Obrigatória em casos de maus-tratos ou violação de direitos, bem 
como promover os demais encaminhamentos necessários;
XV – apresentar a demanda do Programa ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
e ao Conselho Municipal de Assistência Social para definição dos recursos a serem utilizados 
anualmente;
XVI – encaminhar semestralmente ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e ao 
Conselho Municipal de Assistência Social relatório informativo acerca da situação global do 
Programa.
Art. 9º Compete à Secretaria Municipal da Saúde - SMS:
I – realizar o acompanhamento de saúde das pessoas idosas participantes do Programa por 
meio das equipes de atenção à saúde nos territórios de abrangência, inclusive com atendimento 
domiciliar quando necessário;
II - encaminhar o idoso para internamento hospitalar na rede SUS, de acordo com orientação/
critérios médicos;
III - realizar o acompanhamento de saúde pela equipe multiprofissional quando necessário;
IV - acompanhar as pessoas idosas em condições especiais de saúde, seja de alimentação 
diferenciada, oxigenoterapia ou outras condições de agravamento de fragilidades;
V - prover os medicamentos essenciais, os quais serão entregues mediante receita médica, após 
o atendimento mensal, no caso daqueles de uso contínuo;
VI – realizar avaliação da pessoa idosa e solicitações necessárias para o seu suporte 
e acompanhamento, como por exemplo, receitas para aquisição de fraldas, conforme 
regulamentação das farmácias conveniadas à rede SUS;
VII – acompanhar as condições de saúde e os cuidados dispensados às pessoas idosas pelas 
famílias extensas, por meio de visitas domiciliares realizadas pela equipe de saúde;
VIII – orientar as famílias acolhedoras quanto aos cuidados necessários à saúde e ao bem-estar 
da pessoa idosa acolhida, sempre que necessário;
IX – prestar suporte de saúde às famílias participantes do Programa de Acolhimento Familiar, 
de acordo com os protocolos estabelecidos pela SMS, bem como realizar as notificações e 
comunicações aos órgãos competentes em casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos ou 
violação de direitos da pessoa idosa, dando ciência à SEMAS e à Rede de Proteção.
Art. 10. O Programa contará com equipe técnica de referência vinculada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS, responsável pela execução, acompanhamento e monitoramento das 
ações previstas nesta Lei, com apoio das equipes da Secretaria Municipal de Saúde – SMS no que 
se refere às ações de saúde da pessoa idosa.
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DA FAMÍLIA ACOLHEDORA
Art. 11. Caberá às famílias extensas:
I - atender a pessoa idosa em suas necessidades básicas;
II - assegurar a convivência familiar e comunitária da pessoa idosa;
III - viabilizar o acesso da pessoa idosa aos serviços socioassistenciais e às demais políticas 
públicas, sempre que necessário;
IV - garantir cuidados, amparo, conforto e dignidade à pessoa idosa participante do Programa 
Acolhimento Familiar;
V – gerenciar o valor da Bolsa Auxílio repassada, destinando-o ao atendimento das necessidades 
da pessoa idosa acolhida e às condições necessárias ao seu cuidado e bem-estar, conforme 
orientações de utilização formuladas pela equipe de acompanhamento;
VI – atender e seguir as orientações da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Secretaria 
Municipal da Saúde quanto aos cuidados com a pessoa idosa e à garantia de seus direitos;
VII – informar à equipe técnica responsável quaisquer situações que possam comprometer a 
continuidade ou a permanência da pessoa idosa no Programa.
Art. 12. O desligamento da pessoa idosa do Programa de Acolhimento Familiar poderá ocorrer a 
qualquer tempo, mediante avaliação da equipe técnica responsável pelo acompanhamento, nas 
seguintes situações:
I – restabelecimento das condições familiares que possibilitem o retorno da pessoa idosa ao 
convívio com sua família de origem;
II – encaminhamento para outra modalidade de atendimento ou proteção social;
III – descumprimento das orientações do Programa pela família extensa;
IV – manifestação de vontade da pessoa idosa, quando preservada sua capacidade de decisão;
V – falecimento da pessoa idosa acolhida;
VI – outras situações avaliadas pela equipe técnica responsável, visando à proteção e ao melhor 
interesse da pessoa idosa.
Parágrafo único. O desligamento será precedido de avaliação técnica e devidamente registrado 
pela equipe responsável pelo acompanhamento do Programa.
CAPÍTULO V
DO REPASSE FINANCEIRO
Art. 13. Será repassado mensalmente à Família Extensa uma Bolsa Auxílio destinada ao 
atendimento das necessidades da pessoa idosa acolhida, cujo valor será estabelecido anualmente 
por Decreto.
§1º O valor da Bolsa Auxílio poderá variar de acordo com o grau de dependência da pessoa idosa 
acolhida, conforme critérios definidos em decreto específico.
§2º Os critérios para classificação do grau de dependência e os respectivos valores da Bolsa 
Auxílio serão definidos em decreto a ser publicado posteriormente pelos órgãos competentes.
§3º Os recursos para custear a Bolsa Auxílio poderão ser advindos de créditos orçamentários 
alocados na Lei Orçamentária Anual do Município, devidamente previstos no Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS e/ou no Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI.
Art. 14. A Família Extensa selecionada pela equipe técnica da SEMAS para participar do Programa 
Acolhimento Familiar tem a garantia do recebimento de uma Bolsa Auxílio por pessoa idosa, 
observadas as seguintes condições:
I - o repasse da Bolsa Auxílio será realizado com periodicidade mensal à Família Extensa durante 
o período de permanência da pessoa idosa naquela família;
II - nos casos em que a permanência da pessoa idosa for inferior a 1 (um) mês, a família receberá 
a Bolsa Auxílio proporcional aos dias de permanência;
III - o valor da Bolsa Auxílio será repassado por meio de depósito em conta bancária da pessoa 
responsável pelos cuidados da pessoa idosa, inscrita no Programa de Acolhimento Familiar para 
a Pessoa Idosa;
IV - excepcionalmente, uma única família poderá receber mais de uma pessoa idosa desde que 
possuam entre si grau de parentesco (casais, irmãos, filhos, por exemplo) e nesta hipótese, família 
poderá receber Bolsas Auxílio correspondentes ao número de pessoas idosas participantes do 
Programa de Acolhimento Familiar;
V - a interrupção do acolhimento familiar, por quaisquer motivos, implica na suspensão do repasse 
da Bolsa Auxílio.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. O Programa de Acolhimento Familiar para a Pessoa Idosa será regulamentado por meio 
de decreto específico, no qual serão definidos os critérios, procedimentos operacionais e demais 
disposições necessárias à sua execução.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
LEI Nº 2.474/2026
Data: 27.04.2026
Ementa: cria o PARLIM - Parlamento Internacional Municipal, formado pela Câmara Municipal 
de Guaíra - Paraná e Junta Municipal de Saltos de Guairá – Departamento de Canindeyú, e dá 
outras providências.”
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1° A Câmara Municipal de Guaíra, Paraná - Brasil, em conjunto com a Junta Municipal 
de Saltos del Guairá, Departamento de Canindeyú – Paraguai criam o PARLIM – Parlamento 
Internacional Municipal integrado por ambos Órgãos Legislativos Municipais.
Parágrafo único. O PARLIM – Parlamento Internacional Municipal terá natureza jurídica de Fórum 
de Cooperação Institucional, sem personalidade jurídica de direito público internacional.
Art. 2° O PARLIM – Parlamento Internacional Municipal tem por objetivo:
I – Priorizar o bem-estar, o desenvolvimento cultural, social e material da população de Guaíra, 
Estado do Paraná e Salto del Guairá/PY, fortalecendo a solidariedade e a amizade entre as 
autoridades e a sociedade de ambas as cidades;
II – Cooperar, de forma recíproca, para a apresentação de propostas aos Poderes Executivos, para 
o desenvolvimento de obras e serviços de interesse comum;
III – Sugerir projetos de governança e desenvolvimento territorial para a região de fronteira;
IV – Criar Comissões de Trabalho para alcançar os objetivos elencados neste artigo.
Art. 3° São atribuições do Parlamento Internacional Municipal:
I - Incentivar o desenvolvimento econômico, o turismo e esporte em benefício das comunidades 
da fronteira;
II - Apresentar proposições para regulamentação e fiscalização do transporte urbano de 
passageiros e demais matérias relacionadas a circulação de veículos entre as cidades fronteiriças, 
nos respectivos Poderes Executivos Municipais;
III - Apresentar aos Poderes Executivos Municipais, projetos de atendimento médico e hospitalar 
para garantia da saúde pública de qualidade para a população, a ser implantada de forma conjunta 
nos Municípios;
IV - Incentivar a consciência de solidariedade e cidadania quanto a participação da coletividade em 
atividades municipais de interesse recíproco;
V - Interceder junto às autoridades Municipais, Estaduais e Federais, apresentando projetos que 
viabilizem o intercâmbio de bens e serviços entre as comunidades da fronteira;
VI - Apresentar aos Poderes Executivos Municipais respectivos, projetos, convênios, contratos e 
compromissos para a prestação de serviços e realização de obras de interesse comum.
Art. 4º A Presidência do Parlamento Internacional Municipal, será exercida pelos Presidentes da 
Junta Municipal de Salto del Guairá e Câmara Municipal de Guaíra de forma conjunta.
Parágrafo único. Os Presidentes poderão nomear, através de documento público, um vereador 
para exercer a presidência do Parlim, sob sua supervisão e anuência das ações.
Art. 5º O Parlamento Internacional Municipal, reunir-se-á mensalmente, em Sessões Ordinárias, 
a realizarem-se alternadamente, nas respectivas sedes dos Poderes Legislativos, sempre na 
primeira sexta-feira de cada mês, a partir das 14:00 horas e terão 03 (três) horas de duração.
Parágrafo único. Os locais, datas e horários das sessões poderão ser alterados mediante a 
aprovação da maioria simples dos presentes na sessão.
Art. 6º No prazo de 30 (trinta) dias, o Parlamento Internacional Municipal deverá apresentar sua 
regulamentação, a ser elaborada através de estatuto próprio e aprovada em conjunto.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 257/2026
Data: 27.04.2026
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o 
memorando online sob o nº 1.210/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome	 Cargo	 Matrícula Nº	 Período aquisitivo	 Período de gozo
Terezinha Augusta Beffa	Auxiliar de Secretaria de Escola	 6076-01	 2002/2007	
11/05/2026 a 10/08/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 11 de 
maio de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 258/2026
Data: 27.04.2026
Ementa: concede Prorrogação de Licença Maternidade às Servidoras Públicas Municipais, 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.429/2025, e, considerando os 
memorandos online sob os nºs 1.190/2026, 1.206/2026 e 1.207/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade às Servidoras Públicas Municipais 
mencionadas, durante 60 (sessenta) dias, conforme segue:
Nome	 Função	 Matrícula /Contrato Nº	 Período de gozo
Daniele Semtchuk Plez Stanczak	 Farmacêutico 31084-01	 10/08/2026 a 09/10/2026
Fabiana Ramos Santana Auxiliar Serviços Gerais	 30709-01	 08/08/2026 a 07/10/2026
Leticia Caroline Ramos	 Psicólogo	 30987-01	 18/06/2026 a 17/08/2026
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 259/2026
Data: 27.04.2026
Ementa: designa servidor como preposto para manutenção das atividades alfandegárias inerentes 
ao Porto Lacustre Internacional Sete Quedas perante a Receita Federal do Brasil, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e,
Considerando a Portaria RFB Nº 143 de 11 de fevereiro de 2022 que estabelece normas gerais e 
procedimentos para alfandegamento de local ou recinto;
Considerando que para o devido alfandegamento do Porto Internacional Lacustre Sete Quedas 
alguns requisitos devem ser formalizados, dentre eles a designação de fiel depositário e preposto;
Considerando a Portaria COANA nº 76 de 13 de maio de 2023 que solicita a apresentação dos 
Termos de Fiel Depositário e de Designação de Preposto;
Considerando o memorando online sob o nº 1.685/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o seguinte Servidor Público Municipal para atuar como preposto do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, perante a Receita Federal do Brasil:
Nome	 Matrícula nº	 Cargo	 Lotação
André Juliano de Jesus	 31220	 Assistente Administrativo	 Diretoria de Administração e 
Controle - Efetivos
Art. 2º Compete ao preposto representar o Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos atos 
inerentes à guarda das mercadorias armazenadas, retidas ou apreendidas no Porto Internacional 
Lacustre Sete Quedas, visando o processamento e manutenção do recinto perante a Receita 
Federal.
Art. 3º O desempenho das atribuições do preposto é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Portaria nº 259/2026 de 27/04/2026
Registrado no memorando online sob o n° 1.685/2023
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO
I – EMPRESA
Razão Social
Município de Guaíra	 CNPJ
77.857.183/0001-90
Endereço
Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Guaíra/PR
II – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Sócio                                      Diretor                      X      Procurador
Nome Completo
GILEADE GABRIEL OSTI	 CPF
XXX.468.559-XX
Identidade
Número do documento                               Tipo                                      Órgão Emissor
XXX800924XX                                            CNH                                        DETRAN/PR
III – LOCAL OU RECINTO ALFANDEGADO
Denominação
Porto Lacustre Internacional Sete Quedas
Endereço
Rua Bandeirantes, nº 3109, Guaíra/PR
IV – IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
Nome Completo
André Juliano de Jesus	 CPF:  XXX.364.519-XX
Identidade
Número do documento                               Tipo                                      Órgão Emissor
X.X57.13X-X                                              RG                                           SSP/PR
A empresa qualificada no quadro I, pelo seu representante legal qualificado no quadro II, na 
condição de fiel depositária das mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas, objeto 
de operações de carga, descarga, movimentação, armazenamento ou passagem, realizadas no 
local ou recinto alfandegado identificado no quadro III, designa neste ato o preposto identificado no 
quadro IV para representá-la nos atos inerentes à guarda das mercadorias armazenadas, retidas 
ou apreendidas.
Local: Guaíra/PR
Data:  27 de abril de 2026
Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.686/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2026, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de                                R$ 
40.022,92(quarenta mil, vinte e dois reais e noventa e dois centavos), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.003	 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.16.00.00	21	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 15.000,00
FONTE	1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 15.000,00
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.001	 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT. E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010	DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.94.00.00	83	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	 21.307,47
FONTE	1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 21.307,47
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001	 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.94.00.00	545	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	1.857,10
FONTE	1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 1.857,10
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.005	 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.94.00.00	605	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	1.858,35
FONTE	1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 1.858,35
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.00	37	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 15.000,00
FONTE	1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 15.000,00
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.001	 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT. E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010	DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.1.90.11.00.00	80	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 21.307,47
FONTE	1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 21.307,47
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001	 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00	542	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	
1.857,10
FONTE	1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 1.857,10
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.005	 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00	603	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	
1.858,35
FONTE	1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 1.858,35
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do	  mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 172/2026					  
DATA: 27/04/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DEVAIR FABRIS PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar a Servidora Sra. Inez Ross Fernandes Lima, portadora da RG nº 5.948.XXX-X e 
CPF nº 031.XXX.029-XX, como responsável por Fiscal dos Contratos de Fornecimento nº 040, 
041 e 042/2026, o Sr. Laércio Fernandes, CPF nº 459.XXX.XXX-49, como responsável Gestor 
dos Contratos de Fornecimento nº 040, 041 e 042/2026, firmado entre este ente Municipal 
e os proprietários: DAC MOVEIS LTDA., DRS MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA., INFATEC 
COMPUTADORES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Concorrência Presencial n.º 011/2026
Objeto: Execução de ponte em aduelas pré-moldadas em concreto armado, com largura de 7,00 
metros e extensão de 15,00 metros, denominada Ponte do Jangada sobre o Ribeirão Jangada, 
conforme Termo de Convênio Nº 063/2025 e conforme especificações constantes dos autos e do 
Memorial Descritivo.
Recorrente: CONCREVALI – CONCRETO VALE DO IVAÍ LTDA – ME
I – DO RELATÓRIO
Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa Concrevali – Concreto Vale do Ivaí 
Ltda, em face da decisão que declarou habilitada a empresa D Gonçalves Construção e Topografia, 
no âmbito da Concorrência Presencial nº 011/2026, instaurada no Processo Administrativo nº 
031/2026.
A recorrente sustenta, em síntese, que a empresa recorrida não teria apresentado integralmente 
a documentação exigida no edital para fins de habilitação, especialmente no que se refere à 
comprovação de capacidade técnica operacional e profissional, bem como à apresentação de 
determinadas declarações exigidas no instrumento convocatório. Sustenta, ainda, que a proposta 
apresentada pela empresa habilitada poderia apresentar indícios de inexequibilidade.
Diante da interposição do recurso, procedeu-se à reanálise integral da documentação apresentada 
pela empresa D Gonçalves Construção e Topografia, bem como dos requisitos de habilitação 
previstos no edital.
II – DA ANÁLISE
No procedimento licitatório, a fase de habilitação possui como finalidade verificar se os licitantes 
atendem às condições necessárias para executar o objeto contratado, garantindo à Administração 
Pública a seleção de empresa que possua capacidade técnica, jurídica e econômico-financeira 
para cumprir as obrigações contratuais.
Nesse sentido, após análise detida da documentação constante nos autos, verificou-se que, de 
fato, parte da documentação exigida no edital para fins de comprovação de capacidade técnica 
não foi apresentada de forma suficiente pela empresa D Gonçalves Construção e Topografia, 
especialmente no que se refere aos requisitos previstos nos itens do edital relativos à comprovação 
de capacidade técnica operacional e profissional.
Constatou-se que os documentos apresentados não atendem integralmente às exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, o que compromete o atendimento aos critérios 
objetivos previamente fixados pela Administração.
Dessa forma, conclui-se que a habilitação da empresa recorrida ocorreu em desacordo com as 
exigências estabelecidas no edital, caracterizando equívoco no julgamento da fase de habilitação.
O procedimento licitatório é regido por diversos princípios fundamentais que visam assegurar a 
lisura, a transparência e a igualdade entre os participantes.
Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, as licitações devem observar, dentre outros, os 
princípios da legalidade, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da segurança 
jurídica e do julgamento objetivo.
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe que tanto os licitantes quanto a 
própria Administração Pública observem rigorosamente as regras previamente estabelecidas no 
edital, não sendo possível flexibilizar ou relativizar exigências após a abertura do certame.
Assim, uma vez constatado que determinada empresa não atendeu integralmente às exigências 
de habilitação estabelecidas no edital, não poderia ter sido declarada habilitada para prosseguir 
nas demais fases do procedimento.
A manutenção da habilitação em tais circunstâncias violaria os princípios que regem as 
contratações públicas, além de comprometer a igualdade de condições entre os participantes.
A habilitação indevida de licitante que não atendeu integralmente às exigências editalícias possui 
potencial para comprometer a regularidade do certame.
Isso porque a participação de empresa que não preenche os requisitos de habilitação pode 
influenciar diretamente na dinâmica competitiva da licitação, interferindo na fase de disputa de 
preços e, consequentemente, no resultado final do procedimento.
Dessa forma, a permanência da empresa indevidamente habilitada no certame poderia gerar 
prejuízo ao equilíbrio da disputa e à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
Nesse contexto, mostra-se necessário o reconhecimento do equívoco ocorrido na fase de 
habilitação, de modo a preservar a legalidade e a integridade do procedimento licitatório.
A Lei nº 14.133/2021 prevê expressamente a possibilidade de anulação de procedimentos 
licitatórios quando constatada ilegalidade.
Nos termos do art. 71 da referida lei, a autoridade competente deverá anular o procedimento 
licitatório quando constatada ilegalidade insanável.
No presente caso, verifica-se que a habilitação da empresa D Gonçalves Construção e Topografia 
ocorreu em desacordo com as exigências previstas no edital, caracterizando vício no julgamento 
da fase de habilitação.
Considerando que a empresa participou das etapas subsequentes do certame após ter sido 
declarada habilitada, inclusive da fase de disputa de propostas, conclui-se que tal irregularidade 
possui potencial de afetar a validade dos atos posteriores praticados no procedimento.
Assim, a manutenção do certame nas condições atuais poderia comprometer a lisura do processo 
licitatório e gerar insegurança jurídica.
Diante disso, a medida juridicamente adequada é a anulação do procedimento licitatório, com 
fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, como forma de restaurar a legalidade e assegurar a 
observância dos princípios que regem a Administração Pública.
Cumpre destacar que a Administração Pública possui o dever de revisar seus próprios atos quando 
verificada ilegalidade, em observância ao princípio da autotutela administrativa.
Assim, sempre que identificado vício que comprometa a legalidade do procedimento, cabe à 
Administração adotar as medidas necessárias para corrigir a irregularidade, ainda que isso 
implique a anulação do certame.
Tal medida visa resguardar o interesse público e assegurar que as contratações públicas sejam 
realizadas em estrita conformidade com a legislação vigente.
III – DA DECISÃO
Ante o exposto, o Agente de Contratação decide:
a) CONHECER o recurso administrativo interposto pela CONCREVALI – CONCRETO VALE DO 
IVAÍ LTDA – ME;
b) Julgar PROCEDENTE o recurso, interposto pela CONCREVALI – CONCRETO VALE DO IVAÍ 
LTDA – ME;
c) Reconhecer o erro, e declarar a nulidade do processo, com fundamento no art. 71 da Lei nº 
14.133/2021, em razão da ilegalidade verificada na fase de habilitação, a qual compromete a 
validade dos atos subsequentes praticados no certame;
d) A presente decisão, será encaminhada à Procuradoria Jurídica para a devida ciência e 
manifestação, e subsequentemente submetida à Autoridade Competente para Ratificação ou 
Retificação da decisão proferida por este Agente de Contratações.
Iporã/PR, 27 de abril de 2026.
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE Iporã
Estado do Paraná
LEI Nº 2021/2026
SÚMULA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1243, DE 25 DE ABRIL DE 2013, 
QUE INSTITUIU O ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE, E DETERMINA A 
REPRISTINAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 233/93, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º Fica integralmente revogada a Lei Municipal nº 1243, de 25 de abril de 2013, 
que acrescentou o inciso XII ao artigo 112 e o artigo 129-A à Lei Municipal nº 233, 
de 1993.
Art. 2º Em decorrência do disposto no Art. 1º, ficam repristinados em sua forma 
original os dispositivos da Lei Municipal nº 233, de 1993, que foram alterados pela 
lei ora revogada.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – N° 001/2026
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, com área de 70.639,13 m2, incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Empreitada Menor Preço Global.
VALOR MÁXIMO: R$ 19.522.405,78 (dezenove milhões, quinhentos e vinte e dois mil, quatrocentos 
e cinco reais e setenta e oito centavos).
PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 22/05/2026 às 09h00.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Avenida Rio de Janeiro, 2758, Prefeitura Municipal de Ivaté, Sala 
de Reuniões. A sessão será gravada com áudio e vídeo e transmitida ao vivo pelas redes sociais 
oficiais.
Ivaté, 27 de abril de 2026.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 05/2024
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATANTE: Município de Mariluz/PR – Fundo Municipal de Previdência dos Servidores 
Públicos de Mariluz, CNPJ nº 05.478.149/0001-02.
CONTRATADA: Gente Seguradora S/A, CNPJ nº 90.180.605/0001-02.
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato administrativo.
PRAZO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 23 de abril de 2027.
VALOR: R$ 2.490,65 (dois mil, quatrocentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos), a ser 
pago em parcela única.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2026.
Mariluz/PR, 23 de abril de 2026.
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Publicações LegaisB18
PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã

Estado do Paraná
LEI Nº 2019/2026
SÚMULA: AUTORIZA A CRIAÇÃO E INSTITUIÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE IPORÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Empresa Pública Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Urbanos de Iporã, empresa pública municipal, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado com patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Poder 
Executivo Municipal.
Art. 2º A Empresa terá por finalidade a prestação de serviços públicos de interesse do Município 
de Iporã, com função social de fornecer suporte técnico, operacional e logístico à Administração 
Pública Municipal, executando programas e projetos de infraestrutura urbana e rural, limpeza 
pública, obras de construção civil e outros serviços urbanos.
Art. 3º Constituem finalidades específicas da Empresa:
I – Execução, conservação, manutenção, recuperação e melhoria de estradas vicinais, 
carreadores, ruas, avenidas e demais vias públicas municipais, incluindo serviços de patrolamento, 
cascalhamento, compactação, drenagem e sinalização;
II – Prestação de serviços de infraestrutura urbana e rural, compreendendo obras de saneamento 
básico, drenagem pluvial, iluminação pública, pavimentação asfáltica, poliédrica ou em concreto, 
inclusive mediante convênios, termos de cooperação ou contratos com entes públicos ou privados;
III – Execução de serviços de limpeza pública, abrangendo varrição, capina, raspagem, roçada 
manual e mecanizada, coleta e remoção de resíduos sólidos, entulhos, galhos e materiais 
inservíveis, bem como limpeza de bueiros, bocas de lobo, galerias pluviais, sarjetas e demais 
dispositivos de drenagem;
IV – Realização de serviços de roçada, poda, supressão e manejo de vegetação em áreas públicas 
urbanas e rurais, incluindo margens de estradas, rodovias municipais, praças, parques, terrenos 
públicos e áreas institucionais;
V – Elaboração de projetos técnicos, estudos, laudos, planos e demais peças de engenharia, 
arquitetura e urbanismo;
VI – Execução, reforma, ampliação, manutenção e conservação de obras de construção civil, 
infraestrutura e edificações de qualquer natureza;
VII – Construção, manutenção e reforma de unidades habitacionais de interesse social, escolas, 
creches, bibliotecas, unidades de saúde, hospitais, prédios administrativos, praças, parques, áreas 
de lazer, centros comunitários, culturais e esportivos;
VIII – Implantação e manutenção de equipamentos e estruturas públicas, incluindo terminais 
rodoviários, pontos de ônibus, cemitérios, capelas mortuárias, muros de arrimo, obras de 
contenção e demais estruturas de interesse público;
IX – Desenvolvimento e execução de projetos de urbanismo, paisagismo, mobilidade urbana, 
acessibilidade e ordenamento territorial;
X – Implantação, manutenção e operação de sistemas de monitoramento, segurança, tecnologia 
da informação e telecomunicações;
XI – Desenvolvimento e execução de projetos de eficiência energética, sustentabilidade ambiental 
e inovação tecnológica;
XII – Operação, gestão, manutenção e locação de máquinas, veículos, equipamentos e usinas, 
próprios ou de terceiros;
XIII – Execução direta ou indireta de obras e serviços, inclusive mediante contratação de terceiros, 
consórcios, parcerias ou instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente;
XIV – Celebração de convênios, contratos, termos de cooperação, parcerias público-privadas e 
demais instrumentos jurídicos com entes públicos e privados;
XV – Execução de atividades relacionadas à gestão ambiental, limpeza urbana, manejo, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos sólidos, inclusive recicláveis e da construção civil;
XVI – Prestação de serviços a outros municípios, consórcios públicos, entidades públicas ou 
privadas, mediante remuneração;
XVII – Prestação de apoio técnico, operacional, administrativo e de engenharia aos órgãos da 
administração pública;
XVIII – Execução de quaisquer outros serviços, obras e atividades correlatas de interesse público 
e social do Município, compatíveis com sua finalidade institucional.
Art. 4º A Empresa será organizada sob a forma de sociedade unipessoal, integralmente controlada 
pelo Município de Iporã, sob regime jurídico de direito privado, regida por esta Lei, por seu Estatuto 
Social e, no que couber, pela legislação aplicável às empresas públicas, especialmente a Lei nº 
13.303/2016.
Art. 5º A sede e o foro da Empresa serão no Município de Iporã, com prazo de duração 
indeterminado.
Art. 6º O capital social inicial da Empresa será de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), a ser integralizado pelo Município.
§1º O capital social poderá ser ampliado mediante autorização legislativa específica.
§2º Fica o Município autorizado a ceder bens ou produtos do seu patrimônio à Empresa, mediante 
Ato do Prefeito Municipal.
Art. 7º A Empresa poderá executar suas atividades com recursos provenientes das esferas 
municipal, estadual, federal ou de outras fontes públicas e privadas.
Art. 8º Fica a Empresa declarada de utilidade pública, para todos os fins e efeitos de direito.
Art. 9º O Poder Executivo poderá ceder servidores públicos municipais para atuação na Empresa, 
com ou sem ônus, nos termos da legislação vigente.
Art. 10. A estrutura organizacional e o funcionamento da Empresa serão detalhados em seu 
Estatuto Social e Regimento Interno.
Parágrafo único. O Estatuto Social inicial será aprovado por decreto do Chefe do Poder Executivo 
no ato de constituição da empresa.
Art. 11. A Empresa adotará práticas de governança corporativa, com estrutura composta por 
Conselho de Administração, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, conforme disposto em seu 
Estatuto Social.
Art. 12. A Empresa poderá destinar parte de seus lucros ao Município de Iporã, observada a 
legislação aplicável e deliberação de seus órgãos de administração.
Art. 13. Os empregados serão contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.
Art. 14.  A Empresa elaborará e adotará Regulamento Próprio de Licitações e Contratos, 
observando os princípios da Lei nº 13.303/2016 e, subsidiariamente, a Lei nº 14.133/2021.
Art. 15. As despesas para a implantação e funcionamento inicial correrão por conta de dotações 
orçamentárias específicas.
Art. 16. O controle interno e a fiscalização da Empresa estarão sujeitos à atuação da Controladoria 
Interna Municipal e do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 17. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber, por meio de 
decreto.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
LEI Nº 2020/2026
SÚMULA: INSTITUI O PROGRAMA HABITACIONAL “CASA PARA TODOS”, NO MUNICÍPIO DE 
IPORÃ/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Iporã/Paraná o Programa Habitacional Casa 
Para Todos, destinado à redução do déficit habitacional, promoção da dignidade da pessoa 
humana, desenvolvimento urbano ordenado e garantia do direito social à moradia.
Parágrafo único. O programa terá natureza permanente e será executado conforme 
disponibilidade orçamentária, financeira e de áreas públicas aptas à implantação de loteamentos 
habitacionais.
Art. 2º O Programa Casa Para Todos tem por objetivos:
I – proporcionar acesso à moradia digna às famílias de baixa e média renda;
II – reduzir o déficit habitacional do Município;
III – fomentar o desenvolvimento urbano planejado;
IV – promover inclusão social e melhoria da qualidade de vida;
V – viabilizar a construção de moradias com apoio de programas habitacionais estaduais e 
federais.
Art. 3º As áreas destinadas ao Programa Casa Para Todos serão definidas e delimitadas por 
Ato do Poder Executivo, observadas as normas urbanísticas, ambientais e registrais aplicáveis.
§1º Os mapas, memoriais descritivos e demais elementos técnicos das áreas serão publicados 
por ocasião do edital de credenciamento ou de seleção, conforme o caso.
§2º Os lotes serão destinados exclusivamente à construção de moradias vinculadas ao presente 
programa habitacional.
Art. 4º A seleção das famílias beneficiárias ocorrerá mediante edital público, assegurando 
transparência, impessoalidade e publicidade.
§1º O edital estabelecerá os requisitos, procedimentos de inscrição, classificação, convocação e 
demais normas necessárias à seleção.
§2º Os critérios técnicos, sociais e econômicos de priorização serão regulamentados por 
Decreto do Poder Executivo, observando obrigatoriamente:
I – renda familiar;
II – situação habitacional;
III – tempo de residência no Município;
§3º A seleção observará princípios da legalidade, moralidade, igualdade e controle social.
§4º O Município poderá publicar edital de credenciamento de empresas do ramo da construção 
civil, cooperativas habitacionais ou outras entidades interessadas em participar do programa, 
observados os requisitos técnicos, jurídicos e financeiros estabelecidos.
§5º O edital de credenciamento deverá exigir, no mínimo:
I – apresentação de mapa do empreendimento ou terreno;
II – matrícula do imóvel, inclusive matrícula-mãe quando se tratar de desmembramento;
III – comprovação de regularidade urbanística, ambiental e registral;
 IV – capacidade técnica e operacional da empresa ou entidade.
§6º O beneficiário poderá firmar parceria com empresa privada credenciada para viabilizar a 
construção da unidade habitacional, nos termos do edital.
Art. 5º As unidades habitacionais do Programa Casa Para Todos deverão, preferencialmente, 
estar vinculadas a programas habitacionais oficiais, especialmente:
I – Programa Casa Fácil Paraná;
II – Programa Minha Casa Minha Vida;
III – outros programas habitacionais federais, estaduais ou institucionais que venham a substituí-
los ou complementá-los.
Art. 6º A construção das moradias poderá ocorrer:
I – diretamente pelo beneficiário (mutuário), mediante financiamento habitacional;
II – por empresas construtoras parceiras credenciadas;
III – por cooperativas habitacionais;
IV – por meio de empreendimentos financiados pela Caixa Econômica Federal ou instituições 
financeiras autorizadas.
§1º O Município poderá firmar convênios, termos de cooperação e parcerias necessárias à 
execução do programa.
§2º As parcerias com empresas privadas deverão observar o edital de credenciamento e poderão 
incluir a execução integral das unidades habitacionais, mediante financiamento habitacional 
junto à Caixa Econômica Federal ou outras instituições autorizadas.
Art. 7º Os beneficiários deverão:
I – iniciar a construção dentro do prazo definido em edital;
II – utilizar o imóvel exclusivamente para moradia própria;
III – não alienar, ceder ou alugar o imóvel pelo prazo mínimo estabelecido em regulamentação;
IV – cumprir as normas urbanísticas e edilícias municipais.
§1º O descumprimento poderá implicar revogação do benefício e reversão do imóvel ao 
patrimônio público, conforme regulamentação.
§2º O imóvel poderá conter cláusula de reversão, inalienabilidade e impenhorabilidade pelo 
prazo definido em regulamentação, visando garantir sua destinação social.
§3º Não poderá ser beneficiário do programa aquele que já tenha sido contemplado em 
programas habitacionais públicos, salvo regulamentação em casos excepcionais devidamente 
justificados.
Art. 8º O Município poderá executar, diretamente ou mediante convênios:
I – abertura e pavimentação de vias;
II – redes de água, esgoto e drenagem;
III – iluminação pública;
IV – equipamentos urbanos essenciais.
Art. 9º O Poder Executivo poderá instituir comissão ou equipe técnica responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação do programa, garantindo transparência, controle 
administrativo e regular execução das ações previstas nesta Lei.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto, no que couber, especialmente 
quanto a:
I – critérios de seleção;
II – prazos de construção;
III – mecanismos de controle e fiscalização;
IV – condições de permanência no programa;
V – funcionamento do credenciamento de empresas;
VI – gestão dos recursos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social;
VII – normas complementares necessárias à execução do programa.
Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei, incluindo os custos administrativos e operacionais 
para sua execução, correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal, podendo 
ser suplementadas se necessário.
Parágrafo único. Os recursos no âmbito do programa poderão ser vinculados ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, conforme regulamentação do Poder Executivo.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
LEI Nº 2025/2026
SÚMULA: INSTITUI PROGRAMA DE FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL, CONSOLIDA AS REGRAS PARA A CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS A EMPRESAS, DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEIS COM 
ENCARGOS, REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1095/2010 E Nº 1281/2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
CAPÍTULO I
DO PROGRAMA E SEUS OBJETIVOS
Art. 1º Fica instituído, por esta Lei, o Programa Municipal de Fomento ao Desenvolvimento 
Econômico e Social, que estabelece as normas, critérios e procedimentos para o apoio 
do Poder Público a empresas que visem se instalar ou expandir suas atividades no 
Município.
Art. 2º O programa tem por finalidades principais:
 I – Estimular a atração de novos empreendimentos para o Município;
II – Fomentar a expansão e modernização dos empreendimentos;
III – Promover a geração de emprego, trabalho e renda para a população.
Art. 3º O programa abrange empreendimentos de todos os setores da atividade 
econômica que comprovem viabilidade e se alinhem aos objetivos desta Lei.
CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE SELEÇÃO E APROVAÇÃO
Art. 4º A doação de bens imóveis públicos no âmbito deste programa será precedida 
de licitação na modalidade concorrência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
da Lei Municipal nº 1954/2025, garantindo a transparência e a isonomia do processo.
Art. 5º O edital de licitação, além das exigências legais, deverá especificar:
 I – A descrição do imóvel;
II – Os encargos mínimos obrigatórios;
III – Os critérios objetivos de julgamento das propostas;
IV – A minuta do Termo de Doação com Encargos, contendo a cláusula de reversão.
Art. 6º Após a homologação do resultado da licitação, a aprovação final do projeto da 
empresa vencedora seguirá o seguinte rito:
I – Análise e parecer favorável do Conselho de Desenvolvimento Econômico;
II – Análise e parecer favorável do Secretário Municipal de Indústria e Comércio;
III – Análise e parecer da Procuradoria Jurídica do Município;
IV – Deliberação final do Chefe do Poder Executivo e assinatura do Termo de Doação 
com Encargos.
Art. 7º Fica estabelecido que as escrituras públicas de transferência de imóveis 
já outorgadas pelo Município de Iporã sem a previsão expressa de cláusula de 
inalienabilidade não dependem de nova anuência ou autorização do Poder Público 
Municipal para sua livre alienação ou transferência a terceiros.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, considera-se que os referidos imóveis 
não mais integram o patrimônio público municipal, submetendo-se integralmente ao 
regime jurídico de direito privado.
CAPÍTULO III
DOS GRUPOS E DAS MODALIDADES DE INCENTIVO
Art. 8º Os projetos de empreendimentos selecionados neste programa serão 
classificados em dois grupos distintos, conforme o nível de incentivo público concedido, 
observadas as seguintes definições:
I – GRUPO 1 - (Incentivo Básico): destinado aos empreendimentos que poderão 
receber exclusivamente a doação de bem imóvel público com encargos, sendo de 
inteira responsabilidade da empresa beneficiária todos os custos relativos à construção, 
instalação, operação e demais investimentos necessários à implantação do projeto;
II – GRUPO 2 (Incentivo Ampliado): destinado aos empreendimentos considerados de 
relevante impacto econômico e social para o Município, que, além da doação do bem 
imóvel público com encargos, poderão receber incentivos adicionais à construção e 
implantação, conforme interesse público e disponibilidade orçamentária.
§1º A classificação do empreendimento em um dos grupos levará em consideração, de 
forma cumulativa ou não, os seguintes critérios:
I – número de empregos diretos a serem gerados;
II – volume total de investimento previsto;
III – prazo para início e conclusão das atividades;
IV – impacto econômico no Município;
V – grau de inovação ou relevância do setor de atuação;
VI – interesse público devidamente justificado.
§2º Enquadram-se, em regra, no GRUPO 1 os empreendimentos que apresentarem 
menor impacto econômico ou menor capacidade de geração de empregos, limitando-se 
o incentivo à doação do imóvel com encargos.
§3º No caso dos empreendimentos classificados no GRUPO 1, o Município poderá, 
mediante justificativa de interesse público e disponibilidade técnica, auxiliar na 
execução de serviços de infraestrutura básica externa ao imóvel ou de preparação 
do terreno (terraplanagem e limpeza), sem que isso configure o repasse de recursos 
financeiros diretos para a construção da unidade.”
§4º Enquadram-se, em regra, no GRUPO 2 os empreendimentos que demonstrarem 
elevado interesse público, especialmente aqueles que:
I – gerarem número significativo de empregos diretos;
II – realizarem investimentos de maior vulto no Município;
III – contribuírem de forma relevante para o desenvolvimento econômico local ou 
regional;
IV – possuírem caráter estratégico para políticas públicas municipais.
§5º Para os empreendimentos classificados no GRUPO 2, poderão ser concedidos, 
de forma isolada ou cumulativa, os seguintes incentivos adicionais, conforme previsão 
legal e disponibilidade  orçamentária:
I – execução de obras de infraestrutura no imóvel ou em seu entorno, como serviços 
de terraplanagem, acesso viário, drenagem, pavimentação e ligação de redes de água, 
energia e esgoto;
II – disponibilização de horas-máquina e fornecimento de materiais de construção;
III – concessão de subvenção econômica para o custeio de parte das despesas com a 
contratação de mão de obra;
IV – apoio logístico ou operacional inicial;
V – outros incentivos autorizados em lei específica ou previstos no edital de seleção.
§6º Os empreendimentos classificados no GRUPO 1 não farão jus aos incentivos 
adicionais previstos no §4º, ressalvadas situações excepcionais devidamente 
justificadas por interesse público relevante.
§7º A definição do grupo e dos incentivos concedidos constará no edital licitatório 
dos imóveis, no instrumento convocatório, no termo de concessão e no contrato 
administrativo, assegurando transparência, publicidade e controle dos benefícios 
públicos.
§8º A empresa interessada deverá apresentar, no momento da participação 
no procedimento licitatório, projeto completo do empreendimento, indicando 
expressamente o grupo (GRUPO 1 ou GRUPO 2) em que pretende se enquadrar, 
devendo atender integralmente a todos os requisitos, condições, critérios e encargos 
previstos no edital para o respectivo grupo.
CAPÍTULO IV
DOS ENCARGOS, PRAZOS E CONDIÇÕES
Art. 9º São encargos obrigatórios de toda doação de imóvel, cujos prazos são contados 
a partir da data de assinatura do respectivo Termo de Doação com Encargos:
I – Apresentar, para aprovação junto ao Departamento de Engenharia do Município, 
o projeto técnico de engenharia no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
da homologação do processo de doação com encargos, bem como iniciar as obras 
de implantação no prazo máximo e improrrogável de 6 (seis) meses, contados da 
aprovação do referido projeto;
II – Concluir a totalidade das obras e iniciar as atividades operacionais no prazo 
máximo de até 18 (dezoito) meses;
III – Utilizar o imóvel para as atividades previstas no projeto aprovado, admitida a sua 
execução por terceiros previamente autorizados pelo Município, inclusive com atividade 
distinta, desde que atendidos os requisitos desta Lei, sendo vedada a alteração de 
finalidade sem prévia autorização do Município;
IV – Não paralisar as atividades por período superior a 6 (seis) meses, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pelo Município;
V – Apresentar, sempre que solicitado, relatórios e documentos que comprovem o 
cumprimento dos encargos assumidos;
VI – Obter e manter em dia todas as licenças, alvarás e autorizações necessárias 
à implantação e operação do empreendimento, incluindo, mas não se limitando a, 
alvará de funcionamento, alvará da Vigilância Sanitária, alvará do Corpo de Bombeiros 
e licenças ambientais, operando sempre em plena conformidade com a legislação 
aplicável.
VII – Admitir a locação, cessão de uso ou arrendamento do imóvel, total ou 
parcialmente, durante o período de cumprimento dos encargos, desde que previamente 
autorizada pelo Município, com geração de emprego e renda, permanecendo a 
empresa beneficiária original solidariamente responsável pelo cumprimento de todos 
os encargos assumidos.
Art. 10. Durante o prazo de cumprimento dos encargos, o imóvel doado não poderá ser 
objeto de direito real de garantia, ressalvada a hipótese prevista neste artigo.
§1º O Município poderá anuir com a constituição de hipoteca em primeiro grau sobre o 
imóvel, em favor de instituição financeira, exclusivamente para garantir financiamento 
destinado à construção e implantação do empreendimento no local.
§2º Na hipótese do §1º, a cláusula de reversão e o cumprimento dos demais encargos 
previstos nesta Lei deverão ser garantidos por hipoteca em segundo grau em favor do 
Município, devendo ambas as garantias constar da matrícula do imóvel.
Art. 11. A empresa beneficiada poderá, durante o prazo de cumprimento dos encargos, 
alienar o imóvel, desde que obtenha a anuência prévia e expressa do Município, e que 
a empresa adquirente assuma a totalidade dos encargos restantes, submetendo-se a 
todas as condições desta Lei.
§1º O Município poderá, mediante anuência prévia e justificativa de interesse público, 
autorizar a formalização antecipada da escritura pública em favor do beneficiário, 
antes do cumprimento integral dos encargos, com a finalidade exclusiva de viabilizar 
financiamento junto à instituição financeira, especialmente à Caixa Econômica Federal, 
condicionada à emissão de parecer favorável.
§2º Na hipótese de não se concretizar o financiamento, o imóvel reverterá 
automaticamente ao patrimônio do Município, mantendo-se a cláusula de reversão até 
o cumprimento integral dos encargos, perdendo sua eficácia com a conclusão da obra.
CAPÍTULO V
DA PENALIDADE E DA TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA
Art. 12. O descumprimento de qualquer encargo ou prazo previsto nesta Lei implicará 
a reversão automática do imóvel ao patrimônio municipal, com a perda total de todas 
as benfeitorias e acessões nele realizadas, sem direito a qualquer tipo de indenização, 
retenção ou compensação, após processo administrativo que garanta o contraditório 
e a ampla defesa.
Art. 13. Comprovado o cumprimento integral de todos os encargos em até 24 (vinte e 
quatro) meses, o Chefe do Poder Executivo autorizará a lavratura da escritura pública 
de doação definitiva, transferindo a propriedade plena do imóvel à empresa.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. A fiscalização do cumprimento dos encargos será realizada pela Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio.
Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar áreas de domínio do Município ou 
que venham a ser adquiridas para os fins desta Lei.
Art. 16. Fica o Município autorizado a adquirir, por compra, permuta ou outros meios 
legais, áreas destinadas à implantação ou ampliação de parques industriais e ao 
atendimento de demandas de empresas interessadas em se instalar ou expandir suas 
atividades no Município, quando inexistirem áreas públicas disponíveis adequadas
Art. 17. Fica o Município autorizado a firmar convênios e parcerias com órgãos federais, 
estaduais e autarquias para a captação de recursos e a cooperação técnica visando à 
execução deste programa.
Art. 18.  O Município de Iporã fica autorizado a realizar investimentos em obras de 
pavimentação, serviços de infraestrutura, implantação de galerias pluviais e demais 
melhorias viárias em qualquer Parque Industrial e em qualquer empresa do Município, 
em regime de parceria com as empresas nele instaladas, mediante contrapartida 
definida em convênio ou termo de cooperação, ou, quando caracterizado o interesse 
público, sem exigência de contrapartida, podendo tais investimentos ser executados 
com recursos próprios do Município, com recursos do Governo Federal, com recursos 
do Governo Estadual, por meio de consórcios públicos, programas governamentais 
específicos ou ainda mediante operações de crédito autorizadas em lei, sempre 
observada a legislação vigente.
Art. 19. Os imóveis já doados de terrenos, e terrenos e barracões, embora escriturados 
em nome de empresas ou pessoas físicas em decorrência de programas de incentivo, 
que permaneçam sem edificações, construções ou benfeitorias destinadas à geração 
de empregos, sujeitarão seus proprietários à notificação para que, no prazo legal, 
apresentem a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio um plano de construção 
detalhado, sob pena de ajuizamento da competente ação judicial para a restituição do 
imóvel ao patrimônio público, caso não ocorra a devolução de forma amigável.
Art. 20. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei por 
meio de Decreto, podendo, para tanto, criar comissões especiais para a avaliação e 
o acompanhamento dos projetos regidos por esta Lei, bem como para a fiscalização 
e auditoria do cumprimento dos encargos de doações realizadas sob a égide de 
legislações anteriores.
Art. 21. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Ficam expressamente revogadas a Lei Municipal nº 1095, de 18 de junho de 
2010, e a Lei Municipal nº 1281, de 18 de outubro de 2013 e 1973/2025, de 03 de 
outubro de 2025.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 010
CONTRATO NÚMERO 099/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 04 
(QUATRO) VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 41/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. PAULO ROBERTO DE 
CARVALHO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 342.265.568-95 residente e domiciliado 
na cidade de SÃO PAULO SP. representante da empresa POSTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato para o dia 20/05/2027, e renovado 
somente o item 1 do lote 1 ( ONIBUS – VW/COMIL VERSATILE r- ano 2025/2026 – placa UBE-
5I76), no valor de R$ 2.916,33 (dois mil, novecentos e dezesseis reais e trinta três centavos) 
diferença em virtude da substituição do seguro do veículo ( ônibus – Agrale/masca Roma, placa 
AZO-9492, ano 2015/2015), pelo ( ONIBUS- VW/ COMIL VERSATLE r - ano 2025/2026 – placa 
UBE-5I76) do contrato nº 099/2021, alterando o valor do contrato passando de R$ 12.286,16 para 
R$ 15.202,46, em conformidade com o artigo 65 e 57 da lei 8.666/1993.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 27 DE ABRIL DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
PAULO ROBERTO DE CARVALHO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 088/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Tânia Regina Rocha de Sales, RG 
nº 5.830.844-7, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 23131, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘XIII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 089/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Tânia Regina Rocha de Sales, RG 
nº 5.830.844-7, admitida em 01/08/1995, Matricula Funcional nº 23211, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘XIII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 090/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Marli Gabriel, RG nº 6.142.602-7, admitida 
em 22/04/1996, Matricula Funcional nº 20891, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente 
ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe ‘XII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘XIII’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 091/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Marli Gabriel, RG nº 6.142.602-7, 
admitida em 17/06/1999, Matricula Funcional nº 20971, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘X’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘XI’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 092/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Sandra Magali Furlan, RG nº 5.121.938-
4, admitida em 22/04/1996, Matricula Funcional nº 24101, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘XIII’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLIDADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 093/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Sandra Magali Furlan, RG nº 5.121.938-
4, admitida em 01/03/2000, Matricula Funcional nº 22751, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘X’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘XI’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 094/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Vera Lúcia Esgaravato, RG nº 4.480.086-
1, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 23561, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘XIV’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 095/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Vera Lúcia Esgaravato, RG nº 4.480.086-
1, admitida em 15/03/1995, Matricula Funcional nº 23641, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘XIV’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril 
de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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LEI Nº 2023/2026
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2027, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º  Esta lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, II e § 2º, da Constituição Federal 
de 1988, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964 e no inciso VIII, do artigo 146, II, da Lei Orgânica do Município, as diretrizes para elaboração 
da Lei Orçamentária Anual relativa ao Exercício Financeiro de 2027, no âmbito do Município de Iporã, 
compreendendo:
I – ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal;
II – estrutura e organização dos orçamentos;
III – diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município;
IV – disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
V – disposições relativas à dívida pública municipal;
VI – disposições sobre a legislação tributária municipal;
VII –  disposições gerais.
Art. 2º  Integram esta lei os seguintes anexos:
I – metas e prioridades da Administração Municipal;
II – metas fiscais;
III – riscos fiscais;
IV – obras em andamento.
CAPÍTULO II
METAS E AÇÕES PRIORITÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 3º  Em consonância com o § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, as metas e ações prioritárias 
para o Exercício Financeiro de 2027, são as especificadas no Anexo I desta lei, sendo estabelecidas por 
órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas de governo e ações compatíveis com 
o que dispõe o Plano Plurianual  2026 a 2029, os quais terão preferência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária Anual para 2027 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas. 
Parágrafo único. A execução das ações vinculadas às metas e prioridades do Anexo I estará condicionada à 
manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo II (Metas Fiscais) que integra a presente lei.
Art. 4º  As Metas Fiscais são especificadas no Anexo II desta lei, elaborado de acordo com o § 1º do Artigo 
4º da Lei Complementar 101 de 2000.
Art. 5º  Os Riscos Fiscais estão elencados no Anexo III, elaborado de acordo com o § 3º, do artigo 4º da 
Lei Complementar 101, de 2000.
CAPÍTULO III
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 6º  A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I – Orçamento Fiscal, referente à Administração Direta, incluindo o Poder Legislativo, seus fundos e a 
Administração Indireta, excetuando-se nesta última os órgãos a que se referem o inciso II;
II – Orçamento da Seguridade Social.
Art. 7º  Para os fins desta Lei e da Lei Orçamentária, considera-se:
I – programa: instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
II – ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde descreve o produto e a 
meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos devem ser detalhados em unidades 
e medidas;
III – função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;
IV – subfunção: uma partição da função visando agregar determinados subconjuntos da despesa do setor 
público;
V – atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo;
VI – projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 
conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo;
VII – operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento 
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma 
de bens ou serviços.
§1º  Cada programa identificará as ações necessárias ao alcance de seus objetivos, sob a forma de 
atividades, projetos e operações especiais, especificando as respectivas metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§2º  Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vincula, 
na forma do anexo que integra a Portaria nº 42/1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§3º  As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de Lei Orçamentária 
Anual por programas, atividades, projetos e operações especiais.
Art. 8º  Os Orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria 
de programação em seu menor nível, com as suas respectivas dotações, especificando a unidade 
orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da despesa, as modalidades de aplicação, 
os elementos de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e as fontes de recursos.
§1º  Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte detalhamento:
I – pessoal e encargos sociais – 1;
II – juros e encargos da dívida – 2;
III – outras despesas correntes – 3;
IV – investimentos – 4;
V – inversões financeiras – 5
VI – amortização da dívida – 6.
§2º  A especificação das modalidades de aplicação será observada, no mínimo, o seguinte detalhamento:
I – transferências à União – 20;
II – transferências a Estados e ao Distrito Federal – 30;
III – transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos – 50;
IV – transferências a Instituições Multigovernamentais – 70;
V – transferências a Consórcios Públicos – 71;
VI – aplicações diretas – 90;
VII ¬– aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social – 91.
§3º  A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade orçamentária, conforme a 
sua aplicação.
§4º  A Reserva de Contingência prevista no artigo 15 desta lei, será identificada pela classificação quanto à 
natureza da despesa com o código “9.9.99.99.99”.
§5º  Os orçamentos estarão em conformidade com a estrutura organizacional da Prefeitura.
Art. 9º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da destinação de recursos, 
compostos por Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, incluídos na 
Lei Orçamentária Anual para 2027, e em seus Créditos Adicionais.
Parágrafo único. O Município poderá incluir na Lei Orçamentária Anual para 2027, outras fontes de recursos 
para atender as suas peculiaridades, além das determinadas pelo caput deste artigo.
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da modalidade de 
aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2027, e em seus Créditos Adicionais.
Art. 11. O Anteprojeto de LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 2026, cumprindo o prazo previsto na LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ, no art. 3º, III, do Ato das Disposições Transitórias, será composto de:
I – mensagem de lei;
II – texto de lei;
III – anexos contendo detalhadamente as receitas e despesas do orçamento fiscal, da seguridade social e 
de investimento da empresa pública;
IV – quadros das receitas e despesas; 
V – discriminação da legislação pertinente;
Parágrafo único. Os quadros orçamentários mencionados no inciso IV do caput deste artigo, incluindo os 
quadros referenciados no inciso III, do artigo 22 da Lei Federal nº 4.320/1964, são os seguintes:
I  – evolução da receita do orçamento fiscal;
II  – evolução da despesa do orçamento fiscal;
III  – evolução das receitas da seguridade social e de investimento da empresa pública;
IV  – evolução das despesas da seguridade social e de investimento da empresa pública;
V  – consolidação das receitas e despesas dos orçamentos;
VI  – programação referente a aplicação de recursos mínimos para o financiamento das ações de ensino, 
visando o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal, de 1988, em nível de órgão, detalhando 
valores por projeto e atividade; 
VII  – programação referente à aplicação de recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços 
públicos de saúde, de acordo com a Emenda Constitucional nº 29/2000; 
VIII  – programação referente à aplicação de recursos na assistência social;
IX – programação de despesas com pessoal, contendo a indicação da representatividade percentual do 
total em relação à receita corrente líquida, conforme Lei Complementar nº 101/2000;
X – programação referente à aplicação máxima para o financiamento das despesas do Poder Legislativo, 
conforme Emenda Constitucional nº 25/2000 e o artigo 20 da Lei Complementar nº 101/2000;
XI – anexo demonstrando a compatibilidade da proposta orçamentária com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XII – demonstrativo das despesas do orçamento fiscal segundo os programas de governo, funções, 
subfunções e fontes de recursos;
XIII – demonstrativo da origem e aplicação dos recursos derivados da alienação de bens que integram o 
patrimônio público;
XIV – demonstrativo do saldo da dívida fundada por contrato;
XV – demonstrativo da evolução da dívida pública.
CAPÍTULO IV
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO
Art. 12. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária Anual para 2027, deverão 
ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se os princípios 
que norteiam a Administração Pública, em especial o do equilíbrio entre as receitas e despesas e o da 
publicidade, sendo permitido o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma 
dessas etapas.
Art. 13. É assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração e fiscalização do orçamento, 
por meio da realização das audiências públicas.
Art. 14. O orçamento fiscal estimará as receitas de recolhimento centralizado do tesouro municipal, bem 
como dos órgãos da administração indireta, exceto aqueles que compreendem o orçamento da seguridade 
social e de investimento, e fixará as despesas do Poder Legislativo e do Poder Executivo, sendo este, 
através de seus órgãos, fundos, autarquias, fundações e empresas públicas dependentes. 
Art. 15. O orçamento fiscal conterá reserva de contingência em montante equivalente a, no mínimo, 1% 
(um por cento) da receita corrente líquida e 25% (vinte e cinco por cento) do total do orçamento de cada 
entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, destinadas a atender as determinações da 
Lei Complementar 101, de 2000.
Parágrafo  único.  Além de atender as determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a reserva de 
contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de créditos adicionais, obedecido o disposto 
na Portaria nº 42/1999 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Art. 16. A receita total do Município, prevista no orçamento fiscal, será programada de acordo com as 
seguintes prioridades, sem escala de progressão:
I – custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;
II – pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
III – contrapartida de convênios e de operações de créditos;
IV – garantir o cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere à saúde e educação;
V – precatórios judiciais.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades elencadas acima, poderão ser programados 
os recursos para atender novos investimentos.
Art. 17. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações de 
previdência social, através do FAPESPI – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos 
de Iporã – Paraná, além de apresentar demonstrativos da aplicação de recursos nas áreas de saúde e 
assistência social, atendendo o disposto no artigo 194, da Constituição Federal.
Art. 18. Na estimativa da receita do FAPESPI – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos 
do Município de Iporã – Paraná, deverá ser considerada a contribuição patronal e dos servidores, as 
receitas oriundas de aplicações financeiras, doações, auxílios, transferências do orçamento fiscal e as 
provenientes de outras fontes.
Art. 19. A programação das despesas do orçamento da seguridade social deve considerar os custos 
do pagamento dos benefícios previdenciários a inativos e pensionistas, inclusive os decorrentes dos 
correspondentes reajustes legais, e outros benefícios concedidos aos servidores públicos municipais, 
ativos, inativos e pensionistas. 
Parágrafo único. A reserva orçamentária incluída no orçamento da seguridade social, para 2027, poderá 
ser utilizada como recurso para abertura de Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais, destinados 
exclusivamente as despesas previdenciárias.
Art. 20. No Anteprojeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas serão estimadas e as despesas fixadas 
segundo preços vigentes em 1º de julho de 2026, com base de correção relativa a 30 de junho de 2026.
§1º  As despesas custeadas com financiamentos em moedas estrangeiras serão convertidas em moeda 
nacional, à taxa de câmbio vigente em 1º de julho de 2026.
§2º  No decorrer da execução orçamentária, os valores da receita e despesa constantes da Lei Orçamentária 
Anual, poderão ser atualizados mediante a aplicação de Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
considerado no período de julho (inclusive) de 2026 ao mês imediatamente anterior à correção, e assim 
sucessivamente.
§3º  O Poder Executivo, no prazo de até 15 (quinze) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual 
resultante de atualizações previstas no parágrafo segundo deste artigo, encaminhará à Câmara Municipal 
para ciência, cópia do orçamento devidamente corrigido.
Art. 21. O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas, recursos à conta de operações de crédito a 
serem contratadas.
Parágrafo único. A programação das despesas a serem custeadas com recursos de operações de crédito 
não poderá exceder o montante das despesas de capital fixadas no orçamento, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, observadas a disposição do inciso 
III, do art. 167, da Constituição Federal.
Art. 22. O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da despesa, custos com amortização 
do principal, juros e outros encargos da dívida fundada e confessada.
Art. 23. No orçamento anual somente poderão ser incluídos novos projetos, após adequadamente 
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de manutenção dos serviços e conservação 
do patrimônio público.
§1º  Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos.
§2º  A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua viabilidade técnica e 
financeira.
§3º  As obras em andamento encontram-se demonstradas no Anexo IV desta lei.
Art. 24. A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Assessoria de Planejamento, até 15 de julho do 
corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciais inscritos até 1º de julho de 
2026 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2027 devidamente atualizados, conforme determinado 
pelo §1º do art. 100 da Constituição Federal de 1988.
Art. 25. Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras.
Art. 26. Na proposta orçamentária, não poderão ser destinados recursos para atender despesas com ações 
que não sejam de competência exclusiva do Município, comum ao Município, à União e ao Estado, ou com 
ações em que a Constituição Federal não permita ao Município cooperar técnica e/ou financeiramente.
Art. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação 
técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos 
da administração direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e outros Municípios, destinados à 
cobertura de despesas de natureza funcional e/ou institucional de outros entes da Federação.

Art. 28. Os projetos e atividades alocados na Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2027, 
com dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito 
e alienação de bens, somente poderão ser utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.
§1º  A verificação do excesso de arrecadação a que se refere o § 3º, do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares e Especiais.
§2º  A Lei Orçamentária Anual identificará com a codificação adequada, cada uma das fontes de recursos, 
de forma a permitir que o controle da execução orçamentária ocorra conforme disposto neste artigo. 
Art. 29. É autorizada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária Anual quanto em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de subvenções sociais e auxílios, destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que 
desenvolvam atividades de natureza continuada e atendam diretamente o público, de forma gratuita, nas 
áreas de educação, saúde, cultura, esporte e assistência social, conforme disposto no § 3º, do artigo 12, e 
nos artigos 16 e 17, da Lei Federal nº 4.320/1964.
§1º  As entidades privadas beneficiadas com recursos de subvenção e/ou auxílio do Município, submeter-
se-ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos. 
§2º  As entidades beneficiadas por subvenção ou auxílio nos termos deste artigo, encaminharão ao órgão 
repassador a prestação de contas dos recursos recebidos, nos termos da regulamentação vigente.
Art. 30. O Poder Executivo fica autorizado, a repassar recursos a título de contribuição, às entidades 
privadas sem fins lucrativos, sendo que estas deverão atender às obrigações estabelecidas nos parágrafos 
do artigo anterior. 
Art. 31. Os programas de assistência social que contemplem fornecimento de cesta básica, vale-
transporte, passagem e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão ser autorizados e 
disciplinados por meio de lei específica.
Art. 32. Os programas de fomento industrial e rural que contemplem fornecimento de infraestrutura básica 
e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas e jurídicas privadas deverão ser autorizados e 
disciplinados por meio de lei específica. 
Art. 33. Os projetos de lei relativos à abertura de créditos adicionais serão apresentados na forma 
estabelecida na Lei Orçamentária Anual. 
Art. 34. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser encaminhada ao Poder Executivo até 
o dia 15 de agosto do Exercício de 2026, para fins de inclusão no Orçamento Geral do Município para o 
Exercício de 2027.
Art. 35. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao Poder Público Municipal, será 
integralmente aplicado no atendimento das despesas de capital.
Parágrafo único. Lei específica poderá destinar parcela dos recursos a que se refere este artigo, para 
custeio de despesas com o regime de previdência.
Art. 36. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual somente poderão ser incorporadas emendas que:
I – sejam compatíveis com as disposições da presente lei;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, 
vedadas as emendas que incidam sobre:
a)	 dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b)	 serviço da dívida;
c)	 dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de crédito e outras 
formas de contrato, bem como de suas contrapartidas;
d)	 transferências de recursos próprios para a administração indireta;
e)	 despesas de manutenção e custeio administrativo sem comprovar a incorreção dos cálculos 
previstos;
f)	 receitas que mantém serviços essenciais de saúde, educação, ação social e previdência. 
III – sejam relacionadas com a correção de erros ou omissões e com os dispositivos do texto do projeto 
de lei;
IV – estejam apresentadas com a forma e no nível de detalhamento estabelecidos nesta lei.
Art. 37. É vedada a inclusão, no projeto de Lei Orçamentária Anual, de previsão de créditos orçamentários 
com finalidade imprecisa, com dotação ilimitada ou destinada a investimento com duração superior a um 
exercício financeiro e que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em lei específica que autorize sua 
execução.
Art. 38. Até 30 (trinta) dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo deverá publicar as 
receitas previstas desdobradas em metas bimestrais, as medidas de combate à evasão e à sonegação, 
bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos 
tributos passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 39. Até 30 (trinta) dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo deverá elaborar e publicar 
a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por órgão, nos 
termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.
§1º  Para fins de atendimento do caput deste artigo, o Poder Executivo estabelecerá o orçamento liberado 
e o Cronograma de Desembolso.
§2º  A Câmara Municipal de Iporã deverá enviar ao Poder Executivo, até 20 (vinte) dias após a publicação 
da LOA, a sua programação de desembolso mensal para o Exercício de 2027.
Art. 40. A liberação de recursos a programar para emissão de notas de empenho e/ou assunção de 
despesas, dependerá da existência de recursos financeiros suficientes para sua cobertura.
Art. 41. Para consecução das ações programáticas e das metas de resultado constantes nesta lei, serão 
estabelecidas cotas mensais para emissão de notas de empenho e/ou assunção de obrigações.
Art. 42. A implementação de aumento de despesa, fica condicionada à observância das normas e limites 
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual, e será precedida de declaração do Administrador Municipal ou 
do Ordenador de Despesa, assegurando que o aumento da despesa tem adequação à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e ao Orçamento Anual, informando a existência de recursos financeiros em montante 
suficiente à sua cobertura e que não afetará os resultados estabelecidos nas metas fiscais constantes do 
Anexo II.
Art. 43. Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de Ato próprio, a alterar as metas físicas e financeiras 
das ações previstas no Anexo I desta Lei, para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com as 
modificações efetuadas na Lei Orçamentária Anual para 2027.
Parágrafo único. A autorização contemplada no caput deste artigo é extensiva às programações 
orçamentárias dos Fundos, dos Órgãos da Administração Indireta e da Seguridade Social.
Art. 44. Fica o Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, e o Legislativo, por Ato da Mesa, autorizado 
a transpor, remanejar e transferir ou utilizar total ou parcialmente, os respectivos recursos orçamentários, 
aprovados na Lei Orçamentária Anual para 2027 e em seus Créditos Adicionais, de uma categoria de 
programação para outra, de uma unidade orçamentária para outra e de um órgão para outro.
Parágrafo único. A autorização contemplada no caput deste artigo é extensiva às programações 
orçamentárias dos Fundos, dos Órgãos da Administração Indireta e da Seguridade Social.
Art. 45. A Lei Orçamentária Anual poderá definir o percentual em que o Poder Executivo ficará autorizado a 
abrir Créditos Adicionais Suplementares.
Art. 46. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas e de operações de crédito 
dependem de lei autorizativa específica, observadas, as normas que disciplinam a matéria.
Art. 47. A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e financeiro e do controle dos custos e 
resultados dos programas, projetos e atividades financiadas com os recursos do orçamento, será efetuada 
de acordo com a legislação vigente.
Art. 48. Se, ao final de um bimestre, for verificado que a execução das despesas foi superior à realização 
das receitas, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão durante os trinta dias subsequentes, por Ato 
próprio e nos montantes necessários, medidas para restabelecer o equilíbrio orçamentário e financeiro, 
inclusive a limitação de empenhos e movimentação financeira.
§1º  Sendo necessária a limitação de empenhos para o cumprimento do disposto no artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 101/2000, visando atingir as metas previstas no Anexo II desta lei, a mesma será 
realizada, de forma proporcional no montante de recursos alocados, preferencialmente, nos grupos de 
despesa “outras despesas correntes” e “investimentos” de cada Poder, excluídas da limitação as despesas 
que constituam obrigação legal ou constitucional de execução, e as despesas destinadas ao pagamento 
dos serviços da dívida.
§2º  No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, 
buscar-se-á dentro do possível, preservar as despesas abaixo hierarquizadas:
I – pessoal e os encargos sociais decorrentes;
II – despesas indispensáveis à realização de serviços considerados prioritários e essenciais;
III – conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45, da Lei Complementar nº 
101/2000.
§3º  Havendo limitação de empenhos, o Poder Executivo informará o Legislativo sobre o montante 
indisponível para empenho e movimentação financeira.
Art. 49. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, a retomada da 
execução orçamentária, dar-se-á nos limites das disponibilidades, mediante Ato próprio do Executivo, 
suspendendo os efeitos das medidas de contenção editadas por força da aplicação do disposto no artigo 
anterior.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 50. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169 § 1º, Inciso II, da Constituição Federal, 
observado o Inciso I do mesmo parágrafo, fica autorizada a concessão de quaisquer vantagens, aumento 
de remuneração, criação de cargos, emprego e unções, alterações de estruturas de carreiras, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 
16 e 17 da Lei Complementar 101/2000.
 §1º  Além de observar as normas do caput, as despesas com pessoal dos poderes Executivo e Legislativo 
deverão atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar 101, de 2000.
§2º  Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no artigo 19 da Lei Complementar 
101, de 2000, serão adotadas medidas de que tratam os §§ 3º e 4º, do artigo 169 da Constituição.
Art. 51. Se durante o Exercício de 2027, a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o parágrafo 
único do artigo 22, da Lei Complementar 101, de 2000, a realização de serviço extraordinário somente 
poderá ocorrer quando destinada a atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situações 
emergenciais de risco ou de prejuízos para a sociedade.
Art. 52. O Projeto de Lei Orçamentária Anual considerará, na programação das despesas com pessoal, 
os efeitos do Plano de Carreiras, Cargos e Salários; do reenquadramento de servidores; de adicionais por 
tempo de serviço; os decorrentes da programação de reajustes salariais aos servidores e agentes políticos; 
e de eventual aumento de vagas para o serviço público.
CAPÍTULO VI
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 53. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores, não 
poderá ultrapassar o percentual de 5% (cinco por cento), relativo ao somatório da receita tributária com as 
transferências previstas no § 5º, do art. 153, e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal/88, efetivamente 
realizado no exercício anterior, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 25/2000.
§1º  O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob pena 
de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso II, do § 2º, do art. 29-A, 
da Constituição Federal/1988.
§2º  A despesa total com a folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios 
dos Vereadores, não poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua receita, de acordo com o 
estabelecido no § 1º, do art. 29 da Constituição Federal/1988.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 54. A Lei Orçamentária Anual consignará dotações orçamentárias suficientes, destinadas ao pagamento 
das dívidas fundada e confessada.
Art. 55. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita total do Município, recursos 
provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, parágrafo III, da 
Constituição Federal.
CAPÍTULO VIII
             DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 56. A estimativa da receita que constará no projeto de Lei Orçamentária para o Exercício de 2027, com 
vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas próprias contemplará medidas de 
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais: 
I – Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário 
administrativos, visando a racionalização e simplificação;
II – Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando sua maior 
exatidão.
III – Aperfeiçoamento dos processos tributário administrativos, por meio da racionalização das rotinas e 
processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos controles interno e 
a eficiência na prestação dos serviços.
Art. 57. O Poder Executivo Municipal, mediante a edição de Ato próprio, poderá ajustar o orçamento 
em face de alterações na legislação tributária ocorridas até 31 de dezembro do exercício corrente, não 
consideradas até a vigência da presente lei, em especial quanto:
I – às modificações na legislação tributária decorrentes da revisão do sistema tributário;
II – à concessão, ampliação ou redução de isenções, incentivos ou benefícios de natureza tributária ou 
financeira; 
III  – ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da Dívida Ativa Municipal;
IV – ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, que respeitará os princípios da progressividade no 
tempo sobre terrenos e em razão do valor do imóvel e da diferenciação segundo a localização e uso do 
imóvel, ambos estabelecidos pelo artigo 156, da Constituição Federal.
Parágrafo único. O Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária 
somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar 101, de 2000.
CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 58. As despesas consideradas irrelevantes e de pequeno valor, conforme dispuser a lei, serão 
processadas em regime de adiantamento, de conformidade com o que dispõe o art. 68, da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964.
§1º  Consideram-se irrelevantes ou de pequeno valor, as despesas cujo montante não ultrapasse, para 
bens e serviços, o limite do parágrafo único, do art. 60 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de março de 1993, e 
que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, e que economicamente não justifiquem a 
adoção do sistema usual de processamento em função do reduzido valor a ser pago, pela impossibilidade, 
inconveniência ou inadequação econômica de estocagem e, em casos de urgência ou emergência a fim de 
evitar prejuízo ao Município ou causar transtorno no atendimento dos serviços públicos.
§2º  Não se aplica o uso do regime de adiantamento, para despesas enquadráveis na categoria econômica 
de capital.
Art. 59. Os Créditos Especiais e Extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do Exercício de 2026, 
poderão ser reabertos, no Exercício de 2027, por Ato próprio do Poder Executivo, conforme o disposto no § 
2º, do artigo 167, da Constituição Federal/1988.
Art. 60. A atualização monetária dos precatórios determinada no § 1º, do art. 100, da Constituição 
Federal/1988, e das parcelas resultantes, observará, no Exercício de 2027, a variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – (INPC), do IBGE. 
Art. 61. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem a 
realização destas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Art. 62. Os programas priorizados por esta lei, e contemplados na Lei Orçamentária Anual de 2027, 
serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos 
seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas, de 
conformidade com o artigo 4º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complementar 101, de 2000.
Art. 63. Os valores das metas fiscais do Anexo II, integrante desta lei, devem ser vistos como indicativo e, 
para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2027 ao Legislativo Municipal.
Art. 64. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção do Prefeito Municipal até 
30 de dezembro de 2026, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês, até o limite 
de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da Proposta do Orçamento remetida à Câmara 
Municipal, enquanto não se completar o ato sancionatório.
Art. 65. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e seis.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 096/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Márcia Sueli Fassina Pegoraro da Silva, 
RG nº 5.044.234-9, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 431, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘XIV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 097/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
 Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Márcia Sueli Fassina Pegoraro da Silva, 
RG nº 5.044.234-9, admitida em 10/03/1994, Matricula Funcional nº 24291, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘XIV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de abril de 2026.
     Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 098/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Rosemeyre Pizani Castelini, RG nº 
5.182.125-4, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 22241, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘XIV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 099/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Rosemeyre Pizani Castelini, RG nº 
5.182.125-4, admitida em 20/02/1995, Matricula Funcional nº 22321, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘XIV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 100/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Cristina Pedroso, RG nº 5.178.469-
3, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 29761, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IX’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 101/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Cristina Pedroso, RG nº 5.178.469-
3, admitida em 04/03/2013, Matricula Funcional nº 56221, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VII’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 102/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Fabienne de Azevedo Palma, RG 
nº 6.351.316-4, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 18801, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘XIII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 103/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Fabienne de Azevedo Palma, RG 
nº 6.351.316-4, admitida em 08/03/1996, Matricula Funcional nº 18991, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XI’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘XII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 104/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 026/2026, 
de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
   Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Edna Maria Caberlin, RG nº 6.145.244-
3, admitida em 10/04/2000, Matricula Funcional nº 18721, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘X’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘XI’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de março 
do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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PORTARIA N.º 105/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Edna Maria Caberlin, RG nº 
6.145.244-3, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 30261, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º 
padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a 
Classe ‘IX’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 106/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Maria Diva de Oliveira, RG nº 
5.710.053-2, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 20381, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º 
padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘XIII’ e no Nível ‘C’, passando para 
a Classe ‘XIV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 107/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Maria Diva de Oliveira, RG nº 
5.710.053-2, admitida em 22/04/1996, Matricula Funcional nº 20461, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º 
padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘XII’ e no Nível ‘C’, passando para 
a Classe ‘XIII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 108/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Marta de Matos Sobrinho da 
Silva, RG nº 4.795.509-2, admitida em 04/03/2013, Matricula Funcional 
nº 55761, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando 
o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na 
Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VII’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a 
partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 109/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem 
do profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do 
mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de 
Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Vanessa Rubia 
Milani de Oliveira, RG nº 8.718.336-0, admitida em 04/03/2013, 
Matricula Funcional nº 55501, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a 
Classe ‘VII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 110/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Maria Aparecida Fineti, RG nº 
4.080.542-7, admitida em 04/04/1995, Matricula Funcional nº 20701, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º 
padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘XIII’ e no Nível ‘C’, passando para 
a Classe ‘XIV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 111/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem 
do profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do 
mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de 
Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Leila Milani Dias, RG 
nº 7.595.704-1, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 30421, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º 
padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a 
Classe ‘IX’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 112/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Maria Vilma de Novais Silva, RG 
nº 4.795.545-9, admitida em 03/03/1997, Matricula Funcional nº 20541, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º 
padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘XI’ e no Nível ‘C’, passando para a 
Classe ‘XII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 113/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Carla Prado Beraldi Neves, RG 
nº 6.074.756-3, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 30181, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º 
padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘VII’ e no Nível ‘C’, passando para 
a Classe ‘VIII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 114/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Luiza Chizuko Haraguchi Zippe, 
RG nº 5.683.755-8, admitida em 18/04/1995, Matricula Funcional 
nº 19961, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘XIII’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘XIV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial 
a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 115/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem 
do profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do 
mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de 
Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Aparecida 
Pestana Caberlim, RG nº 6.960.635-0, admitida em 01/03/2007, 
Matricula Funcional nº 30501, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VII’ 
e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VIII’ no Nível ‘C’, passando 
sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 116/2026
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 026/2026, de 10/02/2026, publicada em 12/02/2026, 
registrada em ata datada de 16/03/2026,
RESOLVE
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Rosana Gaspechashi Geremias, 
RG nº 6.153.930-1, admitida em 03/03/1997, Matricula Funcional nº 
22081, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em 
seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VII’ e no Nível ‘C’, passando 
para a Classe ‘VIII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de abril de 2026.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de março do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

 

 

 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO  

 

Dispensa: 010/2026. 

Objeto: Contratação de empresa de decoração de camarim para artistas, equipes 
técnicas e demais profissionais envolvidos nos eventos culturais, artísticos e 
institucionais do município de Ivaté. 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, tornou pública a dispensa de licitação 
supramencionada, aos 17 dias do mês de abril do ano de 2026, por meio do Diário 
Oficial do Município, Jornal Ilustrado, com seu inteiro teor do Edital, publicado no sítio 
eletrônico da Prefeitura https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

Em atendimento ao referido aviso, os protocolos foram recebidos no período de 
22/04/2026 a 27/04/2026, sendo que, após a devida análise, a ordem de classificação 
ficou estabelecida conforme a tabela abaixo: 

 
Ordem Empresa 

CNPJ 
Data de 

entrega de 
protocolo 

Valor 
proposto 

(R$) 

Habilitada 

1° DECOR FESTAS 
CNPJ: 44.528.574/0001-02 

26/04/2025 
 às 23h47 

R$ 5.600,00 Sim 

 
 
Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata para os devidos fins. 
 

 

 

Ivaté, 27 de abril de 2026. 

 

 
______________________________ 

Denise Nunes Carneiro Fonseca 
         Agente de Contratação 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

AVISO DE DISPENSA N° 011/2026 

 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, torna público que realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decretos municipal n° 20, 22, 23, 
24, 25 e 26 de 2025, e demais legislações aplicáveis, objetivando a contratação do 
objeto abaixo identificado: 

OBJETO: Contratação de empresa ou profissional para prestação de assessoria técnica 
aos servidores da Política de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) e secretarias 
integrantes da CAISAN, visando à qualificação profissional e elaboração do III Plano 
Municipal.  

VALOR MÁXIMO: R$ 8.674,75 (oito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta 
e cinco centavos). 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/04/2026 às 08h00. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/04/2026 às 08h00. 

LOCAL DE RECEBIMENTO: Presencialmente na Prefeitura Municipal de Ivaté, 
Avenida Rio de Janeiro, 2758, Departamento de Licitações ou por e-mail  
licitacaoivate.protocolos@hotmail.com.     

EDITAL E SEUS ANEXOS EM: ivate.eloweb .net/portaltransparencia/1/licitacoes.  

 
 

 

Ivaté, 27 de abril de 2026. 

 

 
______________________________ 
 Denise Nunes Carneiro Fonseca 
         Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90015/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,  em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 
14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço-Por Item 
DATA DA ABERTURA: 13 de maio de 2026.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros, para veículo VW POLO 
SENSE 2025/2026 que compõe a frota do Município de Mariluz, de acordo com as condições e 
especificações constantes neste edital e seus anexos. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Juliana.  

Mariluz, 27 de abril de 2026. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 018/2026 
EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, com prioridade de 

contratação REGIONAL 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 018/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição Futura e 
Fracionada de Material Médico Hospitalar, que resultaram 
desertos ou fracassados em licitação anterior, para 
Unidades de Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
conforme especificações descritas no Termo de Referência. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 131.882,35 (Cento e trinta e um mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
25/05/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 25/05/2026. 
 
Maria Helena – PR, 27 de abril de 2026. 
 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

RETIFICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Número da Compra no Compras Net Nº 90014/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 
 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS,  em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 
07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço-Por Item 
DATA DA ABERTURA: 11 de maio de 2026.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de mobiliário esportivo, 
compreendendo piso modular indoor para o Ginásio de esportes Álvaro Dias conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos instrutores do edital. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Juliana.  
Mariluz, 27 de abril de 2026. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR

Douradina não pode parar.

PORTARIA Nº 334

DE 27 DE ABRIL DE 2026.

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de
alimentação e hospedagem.”.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025,
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal CLAUDINEI
XAVIER LEAL, matrícula n°2025, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção do Pronto
Atendimento Municipal, no seguinte dia, local e finalidade:

Data Horário
Saída/Chegada

Destino Motivo

28/04/2026 05:00h/16:00h cascavel - PR

Conduzir paciente para tratamento
de saúde No Hospital uopeccan.

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Douradina/PR, 27 de abril de 2026.

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 042/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP 

CNPJ: 04.105.33/0001-03 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 033/2026 – Pregão Eletrônico nº 011/2026 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
figurinos e camisetas para utilização nos projetos realizados pela Divisão de Cultura do Município de 
Mariluz, conforme quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos 
instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.210,00 (dois mil, duzentos e dez reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

▪ DA ENTREGA: Prazo de Entrega: Será concedido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do re-
cebimento da nota de empenho.  

▪ Locais de Entrega:  

▪ Conforme estabelecido pela Administração no momento da emissão do Empenho. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 27/04/2026 a 27/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 27 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP 

CNPJ: 04.105.33/0001-03 
 

 

 

 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2026 
 

O Município de Maria Helena – PR, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna pública a 

inexigibilidade de chamamento público, com fundamento nos art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando 

à celebração de parceria com a seguinte Organização da Sociedade Civil: 

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE MARIA HELENA-PR – CNPJ 04.145.569/0001-04. 

Objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, A SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO, DE ACORDO COM A 

LEI FEDERAL 13.019/2014, DECRETO MUNICIPAL N° 041/2017 PARA A APAE – ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA-PR. 

Valor: R$ 72.000 ,00 (Setenta e dois mil reais). 
Origem do Recurso: Recursos Públicos (Recursos Ordinários - Livres). 

A ausência de Chamamento Público justifica-se em razão da inviabilidade de competição, 

considerando a especificidade do objeto e a inexistência de outra organização da sociedade civil, 

no âmbito municipal, que atenda aos requisitos técnicos e legais necessários à execução da 

parceria. 

Nos termos do art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

da data de publicação, para apresentação de impugnação por qualquer interessado, a qual deverá 

ser encaminhada ao endereço eletrônico: educação@mariahelena.pr.gov.br . 

Maria Helena – PR, 27 de abril de 2026. 

 

 

SUELI APARECIDA MACHADO PASSOS 
Secretária Municipal de Educação 

Port. nº. 267/2025 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 043/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: SUBLIME COMERCIO DE VARIEDADES LTDA 

CNPJ: 48.041.862/0001-99 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 033/2026 – Pregão Eletrônico nº 011/2026 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
figurinos e camisetas para utilização nos projetos realizados pela Divisão de Cultura do Município de 
Mariluz, conforme quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos 
instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.079,20 (dois mil, setenta e nove reais e vinte centavos) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

▪ DA ENTREGA: Prazo de Entrega: Será concedido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do re-
cebimento da nota de empenho.  

▪ Locais de Entrega:  

▪ Conforme estabelecido pela Administração no momento da emissão do Empenho. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 27/04/2026 a 27/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 27 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
SUBLIME COMERCIO DE VARIEDADES LTDA 

CNPJ: 48.041.862/0001-99 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 044/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: DANCIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA 

CNPJ: 17.119.770/0001-50 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 033/2026 – Pregão Eletrônico nº 011/2026 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
figurinos e camisetas para utilização nos projetos realizados pela Divisão de Cultura do Município de 
Mariluz, conforme quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos 
instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 14.725,00 (quatorze mil, setecentos e vinte e cinco reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

▪ DA ENTREGA: Prazo de Entrega: Será concedido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do re-
cebimento da nota de empenho.  

▪ Locais de Entrega:  

▪ Conforme estabelecido pela Administração no momento da emissão do Empenho. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 27/04/2026 a 27/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 27 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
DANCIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA 

CNPJ: 17.119.770/0001-50 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 045/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: 60.509.786 PEDRO HENRIQUE DA SILVA HONORIO 

CNPJ: 60.509.786/0001-07 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 033/2026 – Pregão Eletrônico nº 011/2026 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
figurinos e camisetas para utilização nos projetos realizados pela Divisão de Cultura do Município de 
Mariluz, conforme quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos 
instrutores do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.430,00 (mil, quatrocentos e trinta reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

▪ DA ENTREGA: Prazo de Entrega: Será concedido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do re-
cebimento da nota de empenho.  

▪ Locais de Entrega:  

▪ Conforme estabelecido pela Administração no momento da emissão do Empenho. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 27/04/2026 a 27/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 27 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
60.509.786 PEDRO HENRIQUE DA SILVA HONORIO 

CNPJ: 60.509.786/0001-07 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR

Douradina não pode parar.

PORTARIA Nº 335

DE 27 DE ABRIL DE 2026.

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de
alimentação e hospedagem.”.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025,
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal GIULIANO TOITO
NATEL, matrícula n°2026, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão Helio
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:

Data Horário
Saída/Chegada

Destino Motivo

28/04/2026 09:00h/20:00h maringa- PR

Conduzir paciente para tratamento
de saúde na clinica cardios.

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Douradina/PR, 27 de abril de 2026.

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

Publicado no Jornal
"UMUARAMA ILUSTRADO"

Edição nº.:
Pag.:
De:

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR

PORTARIA N°333

DE 27 DE ABRIL DE 2026

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de
alimentação e hospedagem.”.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025,
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 53,25

(cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal municipal, WELLINGTON
MARTINS EREMITA matrícula n°1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da
Divisão do Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:

Data Horário
Saída/Chegada

Destino Motivo

27/04/2026 13:00/20:00h cascavel-PR
Transportar paciente em tratamento
de saúde no hospital uopeccan.

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Douradina/PR, 27 de abril de 2026.

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

Publicado no Jornal
"UMUARAMA
ILUSTRADO"

Edição nº.:
Pag.:
De:
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  
NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

 
PORTARIA Nº 109 / 2026 
 

  
     EXONERAR O SERVIDOR 

MARCIO ROBERTO CARLET 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 27 de abril de 2026, o Sr. MARCIO 

ROBERTO CARLET, portador da Cédula de Identidade nº 7.***.***-5 SESP/PR, admitido em 18 de 

maio de 2018, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada, localizada no 

município de São João do Ivaí – PR, ficando revogado o Art. I da Portaria nº 129/2018, de 18 de maio de 

2018. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

 
 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº.001/2025, de 06 de 

janeiro de 2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna 
público o resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº. 005/2026 

 
OBJETO: contratação de empresa profissional em  prestação de serviços 
especializados em realização e execução de serviços de contabilidade pública, com 
responsabilidade técnica, (profissional com CRC), para desenvolvimento de: 
Contábil/orçamento; Frotas; Patrimônio; Prestação de Contas TCE (Sim-AM); Folha de 
Pagamentos e Encargos, e demais funções pertinentes à contabilidade pública., podendo 
ser prorrogado, conforme determina a Lei, conforme estabelecido no artigo 74, inciso 
III, alínea f, da Lei nº 14.133/21 c//c art. 99 do ATO PUBLICO 002/2024. 

 
EMPRESA: INSEPAR SOLUÇÕES PUBLICAS LTDA 
CNPJ Nº 06.697.500/0001-00 
VALOR DA PROPOSTA: R $ 39.210,00 (trinta e nove mil duzentos e dez reais) 
JUSTIFICATIVA: A necessidade da contratação decorre da insuficiência de suporte técnico 
especializado no âmbito do Consórcio para a execução adequada dessas atividades, 
considerando a complexidade dos procedimentos contábeis e a constante atualização das 
normas legais e regulamentares. A ausência de profissional ou empresa devidamente 
qualificada pode comprometer a fidedignidade dos registros contábeis, ocasionar atrasos no 
cumprimento de obrigações legais, gerar inconsistências nos demonstrativos financeiros e 
expor a Administração a riscos de sanções administrativas e legais. Nesse contexto, torna-se 
imprescindível a contratação de serviços técnicos especializados que assegurem a 
regularidade contábil e fiscal do Consórcio, bem como a correta prestação de contas aos 
órgãos fiscalizadores. 

 
São Jorge do Patrocínio, 27 de abril de 2026. 

 
 
 

Thamires C. S. Roncolatto               Everton Barbieri 
  Agente de Contratação                       Presidente 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR

Douradina não pode parar.

PORTARIA Nº 332

DE 27 DE ABRIL DE 2026.

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de
alimentação e hospedagem.”.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025,
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal WELINGTON
NASCIMENTO DE LIMA, matrícula n°2030, ocupante do cargo de Motorista, lotado na
Manutenção da Divisão Helio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:

Data Horário
Saída/Chegada

Destino Motivo

27/04/2026 12:30h/23:00h MARINGA- PR

Conduzir paciente para tratamento
de saúde Na clinica ampliare.

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Douradina/PR, 27 de abril de 2026.

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

Publicado no Jornal
"UMUARAMA ILUSTRADO"
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Pag.:
De:

 
 

  

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2026 

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DAS 

BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI – CIBAX, inscrito no CNPJ nº 04.555.113/0001-04. 

Contratada: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.245.733/0001-06. 

Objeto: Contratação, por inexigibilidade de licitação, de apresentação artística educativa 

consistente na realização do espetáculo “Todos Por Um Mundo Melhor”, destinado à promoção 

da educação ambiental nos municípios consorciados do CIBAX. 

Quantidade: 12 (doze) apresentações. 

Valor Total: R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 

Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato. 

Forma de Execução: Execução indireta, com realização das apresentações conforme cronograma 

definido pela Administração, abrangendo planejamento, organização, logística e execução 

completa dos serviços. 

Fundamentação Legal: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 (inexigibilidade de 

licitação), e demais normas aplicáveis 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 17/2026 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2026, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 28/04/2026 a 
05/05/2026 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 109 Amanda Carolyne Caetano Alves Médico Regulador Umuarama 

4º 050 Danilo Pelizario Martinel Médico Regulador Umuarama 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 034 Rennan Gomes da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Querência do Norte 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
 

3. Em atendimento ao disposto na Resolução nº 05/2026 do CIUENP, fica expressamente estabelecido 

que o candidato convocado deverá observar a diretriz de vínculo único interno no âmbito do CIUENP, sendo 

vedada a formalização de novo contrato de trabalho caso já possua vínculo ativo com este Consórcio. A eventual 

admissão estará condicionada à inexistência de vínculo anterior ou, alternativamente, à comprovação de prévio 

desligamento deste, antes da assinatura do novo contrato, sob pena de impedimento da contratação. 

4. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

5. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

6. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 
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7. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

8. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “B”), bem como extrato disponível no site do Detran/PR 

comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Operador de Rádio, conforme Anexo I do Edital do 

Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade 

de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Na hipótese de acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, nos termos previstos no Art. 37 da CF e 

na Lei Federal nº 15.250/2025, o candidato declara ciência de que o acúmulo externo é condicionado à 

existência de compatibilidade de horários e ao cumprimento dos períodos de descanso necessários ao 

restabelecimento da saúde psicofísica do trabalhador. A viabilidade do acúmulo ficará sujeita à análise prévia 

do CIUENP, podendo sua irregularidade implicar a nulidade da acumulação em relação a este Consórcio. 

n) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

o) Comprovante de Residência atualizado; 

p) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 
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t) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

u) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

9. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 27 de abril de 2026. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ato n.º 006/2026 

 
Súmula: Abre crédito Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, com base no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 
nº 4.320/64. 

 
                    Art. 1º. Fica autorizada a abertura, no orçamento do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, de um crédito 
suplementar por excesso, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.266.000,00 (Um 
milhão, duzentos e setenta e seis mil reais), decorrente da assinatura do Contrato de Programa, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Total Suplementação: 
01.000.00.000.0000.0.000. CORIPA 
01.001.00.000.0000.0.000. CORIPA 
48 – 4.4.90.52.00.00 - 01001 – equipamento e material permanente                         R$ 66.000,00 
49 – 4.4.90.52.00.00 - 31833 – equipamento e material permanente                    R$ 1.200.000,00 
Total da Suplementação R$ 1.266.000,00 
 
                  Art. 2º. Para atender ao disposto no Artigo 1º, servirá como recurso o Excesso de 
Arrecadação, conforme contratos de programas do ano de 2025, de acordo com o Artigo 43, § 1º, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64. 
Receita 
Receita: 1.7.3.9.50.01.00.00.00     Fonte: 01001          R$ 66.000,00 
Receita: 2.4.4.1.99.01.01.00.00                                       Fonte: 31833                  R$ 1.200.000,00 
 
Total da Receita: R$ 1.266.000,00 
 
                Art. 3º. Os valores referidos no artigo anterior decorrem da assinatura do Contrato de 
Programa assinado pelos Municípios Consorciados. 
 
                Art. 4º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

 
São Jorge do Patrocínio/PR, 27 de abril de 2026. 

 
 
 

Everton Barbieri 
Presidente do CORIPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 127/2026 DE 27 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Concurso Público n° 01/2023 – Efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2023 – Edital de Homologação da Classificação Final n° 11.01/2023 do dia 
15/06/2023 publicado no Umuarama Ilustrado e Edital de Convocação nº. 117/2026, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 16/04/2026, por motivo estritamente de ordem particular do 
candidato, desistindo da nomeação.
CARGO:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H/12X36
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
616	 BRYAN VICTOR DA SILVA OLIVEIRA	 092.xxx.xxx-04	 43º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 128/2026 DE 27 DE ABRIL
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2025 e Edital de Convocação nº. 121/2026, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 25/04/2026, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata, desistindo da nomeação.
   CARGO: FISIOTERAPEUTA – 30H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
414832	 GIOVANA MENDONÇA DOS SANTOS FREITAS	 110.xxx.xxx-71	 2º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  129/2026 DE 27 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação a Candidata Aprovada no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
CARGO:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H/12X36
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
805	 FERNANDA FAGUNDES JACOME	 051.xxx.xxx-11	 44º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 130/2026 DE 27 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: FISIOTERAPEUTA – 30H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
418361	 DANILLO VIEIRA MENDES	 064.xxx.xxx-30	 3º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 131/2026 DE 27 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidatas Aprovadas no Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: PROFESSOR – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
415420	 FRANCIELLE FLORIANO BATISTA	 111.xxx.xxx-60	 8º
414644	 MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA RODRIGUES 088.xxx.xxx-80	 9º
 Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  132/2026 DE 27 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  VIGIA – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
2391	 GUILHERME HATUM GONZAGA	 007.xxx.xxx-28	 13°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 
Estado do Paraná
DECRETO Nº032/2026
Declara Ponto Facultativo o dia 30 de abril de 2026, um dia após o feriado do “Aniversário do 
Município de Perobal” e véspera do feriado do “Dia do Trabalho”, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais; e
CONSIDERANDO os feriados do “Aniversário do Município de Perobal”, Estado do Paraná, bem 
como do “Dia do Trabalho”;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo em todas as repartições públicas municipais, o dia 
30/04/2026, um dia após o feriado do “Aniversário do Município de Perobal” e véspera do feriado 
do “Dia do Trabalho”.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais que por sua natureza 
não permitem paralisação.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de abril de 2.026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 
Estado do Paraná
AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2026
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará PREGÃO 
ELETRONICO, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto Municipal nº28/2023,e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de material de 
expediente (escritório) para todas as secretarias do Município de Perobal – PR.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 28/04/2026 às 09:00h00min até 15/05/2026 
às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 15/05/2026 as 08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/05/2026 às 
09h00minh00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO:  R$ 83.501,20 (oitenta e três mil, quinhentos e um 
reais e vinte centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 27 de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicações LegaisB22
PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 

Estado do Paraná
DECRETO Nº033/2026
Dispõe sobre a composição do Conselho Gestor do Fundo Municipal 
de Proteção e Defesa Civil – FUNDEC de Perobal, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 1439, de 17 de Abril de 2026;
DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Diretor do Fundo de Proteção e Defesa Civil do 
Município de Perobal, Estado do Paraná, para mandato de 03 (três) 
anos, fica composto na forma abaixo, com os representantes de 
entidades públicas, conforme segue:
I – Gabinete do Prefeito:
Danilo Joaquim da Silva Santos;
II – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil:
Eber Barbosa de Lima;
III – Secretaria Municipal de Assistência Social:
Danielle Dezirre Souza dos Reis;
IV – Secretaria Municipal de Administração:
Mayara da Costa Virgens;
V – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Maykon de Souza Silva de Oliveira.
Art. 2º. O Conselho Gestor do fundo, ora constituído, será exercido 
pelos nomeados abaixo.
Presidente: Eber Barbosa de Lima;
Vice Presidente:Danielle Dezirre Souza dos Reis;
Tesoureiro: Danilo Joaquim da Silva Santos;
1º Secretário: Mayara da Costa Virgens;
2º Secretário: Maykon de Souza Silva de Oliveira.
Art. 3º. Ficam considerados de relevante interesse social os serviços 
prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus para 
o município.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
27 de abril de 2.026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.029/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de massa asfáltica do tipo CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente, faixa granulométrica F, destinada à execução de serviços de 
manutenção e recuperação de pavimentação asfáltica (tapa-buraco) 
nas vias públicas do Município de Perobal – PR
Valor Total: R$ R$190.080,00 (cento e noventa mil e oitenta reais)
Vigência: 24 de abril de 2026 a 24 de abril de 2027.
Fundamentação: Pregão n.º 011/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.026/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MC PAPELARIA PEROLA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
expediente para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fim 
de suprir as necessidades existentes de cada instituição de ensino, 
garantindo o adequado funcionamento das atividades administrativas 
e pedagógicas.
Valor Total: R$ 90.702,12 (noventa mil, setecentos e dois reais e doze 
centavos)
Vigência: 22 de abril de 2026 a 22 de abril de 2027.
Fundamentação: Pregão n.º 010/2026 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.027/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AVANTI OFFICE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
expediente para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fim 
de suprir as necessidades existentes de cada instituição de ensino, 
garantindo o adequado funcionamento das atividades administrativas 
e pedagógicas.
Valor Total: R$14.448,65 (quatorze mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência: 22 de abril de 2026 a 22 de abril de 2027.
Fundamentação: Pregão n.º 010/2026 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.028/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTELO BRANCO ARTES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
expediente para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fim 
de suprir as necessidades existentes de cada instituição de ensino, 
garantindo o adequado funcionamento das atividades administrativas 
e pedagógicas.
Valor Total: R$10.225,00 (dez mil, duzentos e vinte e cinco reais)
Vigência: 22 de abril de 2026 a 22 de abril de 2027.
Fundamentação: Pregão n.º 010/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 
Estado do Paraná
AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2026
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamentomenor 
preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do 
Decreto Municipal nº28/2023,e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o forneci de 
material de limpeza e higiene  para todas as secretarias do Município 
de Perobal – PR.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 28/04/2026 às 
09:00h00min até 18/05/2026 às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 18/05/2026 as 
08h31min até 08h59min
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 
18/05/2026 às 09h00minh00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO:R$ 31.625,75 (trinta e 
um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.
net/portaltransparencia/1/licitacoes e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 27 de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 137/2026
Revoga a PORTARIA 385/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 385/2025, que Designou o 
servidor publico municipal ALEXANDRE APARECIDO FLAMESCHI 
AUGUSTINHO, Matrícula 1172001, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, a partir de 01 de maio de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 27 
de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

municipio DE pérola 
Estado do Paraná
Extrato de Contrato 02/2026
PROCESSO Nº 02/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026.
CONTRATADO: J R O CONTABILIDADE LTDA
CNPJ nº 65.125.449/0001-21
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados na área contábil, pelo período de 3 (três) meses 
VALOR: R$ 4.360,00 (quatro mil trezentos e sessenta reais) mensais, 
com total para 3 (três) meses de R$ 13.080,00 (treze mil e oitenta reais).
PERÍODO: 24/04/2026 a 23/07/2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.001.01.031.0015.2.063 - 33.90.39.05
BASE LEGAL: ART. 75, II – LEI Nº 14.133/2021.
Pérola – PR., aos 24 dias do mês de abril de 2026.
ERONI FRANCISCO - Presidente

municipio DE pérola 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 247/2026
Concede Férias a servidora AMÉRIS DE OLIVEIRA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 
12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMÉRIS DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 2356-6, ocupando o cargo efetivo de Enfermeira, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2025/2026), a partir de 02 de maio 
de 2026 a 16 de maio de 2026. (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 27 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 31/2026
Regulamenta o lançamento e o pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da Contribuição para 
Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (COSIP) e de taxas, 
referentes ao exercício de 2026 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 01, de 19 de dezembro de 
2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica procedido o lançamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU), da Contribuição para Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública (COSIP) dos imóveis territoriais e da 
Taxa de Coleta de Lixo, para o exercício de 2026, como forma de 
notificação dos tributos, mediante publicação do presente Decreto no 
Órgão Oficial do Município.
§ 1º No exercício de 2026, os boletos referentes aos imóveis prediais 
e territoriais deixarão de serem impressos fisicamente e estarão 
à disposição dos contribuintes para emissão através do endereço 
eletrônico www.sjpatrocino.pr.gov.br, a partir de abril de 2026.
§ 2º As segundas vias dos boletos poderão ser retiradas na Prefeitura 
Municipal a partir de abril de 2026.
§ 3º Os carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, referentes 
ao exercício de 2026, serão emitidos com opção de pagamento em cota 
única, com desconto de 20% (vinte por cento) para quitação até 10 
de junho de 2026, ou de pagamento parcelado em 6 (seis) parcelas 
mensais e consecutivas, sem desconto.
§ 4º Os vencimentos para o pagamento dos carnês seguem descrito 
em ordem cronológica na tabela abaixo:
PARCELA	 DATA FINAL PARA PAGAMENTO
Cota Única	10/06/2026
1°	 10/05/2026
2°	 10/06/2026
3°	 10/07/2026
4°	 10/08/2026
5º	 10/09/2026
6º	 10/10/2026
Art. 2º Ficam autorizados a receber o pagamento dos tributos de que 
trata este Decreto o Banco do Brasil, Banco Itaú, o Banco Sicredi, a 
Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.
Art. 3º Para ter direito à isenção do IPTU e das taxas, os contribuintes 
que se enquadrem nas condições previstas na Lei Complementar nº. 
01/2017, deverão requerê-la no Departamento de Receita e Cadastro 
na sede da Prefeitura Municipal.
§ 1º A isenção que trata o caput deste artigo abrange tão somente os 
tributos do exercício de 2026.
§ 2º O pedido de que trata o caput deste será analisado durante o 
exercício de 2026.
§ 3º Na hipótese de indeferimento do pedido de que trata o caput deste 
artigo, os tributos ficam sujeitos a multa, juros de mora e atualização 
monetária, a partir da data de notificação do indeferimento.
Art. 4º O não pagamento dos tributos nos prazos estabelecidos neste 
Decreto acarretará a incidência das penalidades tributárias cabíveis.
Art. 5º Os tributos lançados, que não forem pagos até o final do 
exercício de 2026, serão considerados vencidos integralmente na data 
da primeira parcela vencida e não paga.
Art. 6º Eventual pedido de revisão ou impugnação do lançamento 
deverá ser formalizado, mediante requerimento, devidamente 
fundamentado, no Setor de Protocolo do Município, até o dia 10 de 
maio de 2026.
Art. 7º O cálculo do imposto e das taxas tratados por este decreto é 
fundamentado pela Lei Complementar 01/2017 e seus respectivos 
anexos.
Art. 8º As taxas e o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU tratados neste decreto serão corrigidos e atualizados 
monetariamente no percentual de 3,90% (três inteiros e noventa 
centésimos por cento), correspondente ao índice oficial de inflação 
acumulado entre janeiro e dezembro de 2025, com base no INPC, 
publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
Art. 9º A Unidade Fiscal Municipal – UFM, instituída pela Lei 
Complementar nº 01/2017, fica fixada para o exercício de 2026 em R$ 
150,33 (cento e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogados o Decreto nº 11, de 6 de fevereiro de 2026, e o Decreto nº 
25, de 1º de abril de 2026.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 008/2026
   DAS PARTES:
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO
DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ACAFEP, 
nos termos e condições abaixo estabelecidas.
OBJETO:
O presente Termo tem por objetivo aquisição e distribuição de mudas 
de café ja enxertadas aos produtores rurais beneficiários , como 
medida substitutiva exepcional a produção em viveiro.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 007/2017, LEI FEDERAL 14.133/2021, LEI MUNICIPAL 
Nº 2.819/2026 E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
VIGÊNCIA:
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no 
período de janeiro à dezembro de 2026, com término previsto para o 
dia 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado mediante Termo 
Aditivo unilateral fundamentado em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceitas por ambas as partes.
VALOR:
O recurso orçamentário e financeiro deste Termo constitui-se na 
importância global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ) a serem 
repassados em parcela única , conforme Cronograma de Desembolso 
constante do Plano de Trabalho apresentado pela entidade e que 
integra o Processo de Inexigibilidade n° 11/ 2026.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, 
será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Un. Orç.: 02 – Departamento de 
Agricultura; Atividade: 20.608.0065.2.150
534-3.390.30
535-3.3.90.39
Fonte: 000
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidor 
Público ocupante do Cargo Efetivo de Técnico Agrícola Sr. CRISLEI 
MAREGA SPANHOL, brasileiro, portador do RG/CI nº. 6.352.777-7 
SSP/PR, nominado através da Portaria nº. 43/2026 de 22 de janeiro 
de 2026.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular 
aplicação dos recursos bimestralmente no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através 
da Plataforma do Sistema Integrado de Transferências – SIT, instituído 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação 
e devolução dos recursos financeiros recebidos.
DATA DE ASSINATURA:
São Jorge do patrocínio, 26 de março  de 2026.

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 4/ 2026
Processo Nº 57/2026 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 13/05/2025, às 08:30:00 por meio 
da INTERNET, licitação na modalidade de CONCORRENCIA 
ELETRÔNICA, tipo Menor Valor Por LOTE - Global, através do 
Sistema de Pregão Bolsa de Nacional de Compras, para: Seleção de 
empresa especializada em construção civil para execução das obras 
de construção de 10 (dez) unidades habitacionais de interesse social, 
com área aproximada de 47,33 m² cada, no Município de São Jorge do 
Patrocínio-PR, em parceria com a Companhia de Habitação do Paraná 
(COHAPAR), conforme projetos técnicos, memoriais descritivos, 
planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos integrantes do 
processo. R$     1.300.000,00 (Um milhão, trezentos reais). Informações 
sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir 
do dia 15/12/2025, através FONE 44 – 3634-8000, Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do 
site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras 
(bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/04/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 74-2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: R J 
LUIZ TAPETES LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.149.532/0001-44, com 
sede à Praça Omeri Borges, 220, nº  , Centro - 87540-000 na cidade de 
Pérola, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo RODRIGO 
JOSE LUIZ, portador(a) do CPF/MF Nº 060.514.459-19, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 
23/2026, Processo n° 49, data da homologação da licitação 27/04/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE GRAMA 
SINTÉTICA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de 35.900,70, á 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 27/04/2026 e término previsto para 
31/12/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/04/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 25/2026
ID: 2769
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA – 64.290.793 RENAN FELIPE SANTOS FERNANDES 
PEREIRA
CNPJ: 64.290.793/0001-03
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS COMO PALCO, 
SOM, ILUMINAÇÃO E OUTROS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
DESTINADOS À REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR, NO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA, A SEREM CUSTEADAS COM RECURSOS PROVENIENTES 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETU
VALOR – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
VIGÊNCIA – 27 de abril de 2026 a 30 de junho de 2026
Tapira/PR, 27 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
CHAMAMENTO PUBLICO 001/2025
A partir do dia 22 de abril de 2026, às 07h30min, na Sala da Divisão 
de Licitação e Compras, localizada no Paço Municipal, reuniram-se 
a Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria 
nº. 040/2025, a fim de receber documentos e divulgar resultados da 
REALIZAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM PARA ENFERMEIROS DA ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMILIA PARA ATUAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA E NA ESPECIALIDADE DE MÉDICO GENERALISTA COM 
CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS.
. Protocolaram documentação as empresas: M.J. BRANDOLIM 
MEDICINA & SAÚDE LTDA. CNPJ: 63.918.556/0001-81
Foram conferidos os documentos pela Comissão Permanente 
de Licitação, os pretendentes apresentaram os documentos com 
regularidade, em conformidade com as exigências editalícias, sendo 
assim, foram consideradas CREDENCIADAS, nos seguintes itens 
objeto deste chamamento:
ITEM	 DISCRIÇÃO	 QUANT. ESTIMADA P	 EMPRESA
001
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 40 HORAS
        04	 M.J. BRANDOLIM MEDICINA & SAÚDE LTDA.
CNPJ: 63.918.556/0001-81
002
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÉDICO 40 HORAS
01	 M.J. BRANDOLIM MEDICINA & SAÚDE LTDA.
CNPJ: 63.918.556/0001-81
Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento 
oportuno, ocasião em que o empresa credenciada será convocada para 
assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta ata no mural da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, para conhecimento dos interessados. 
Nada mais havendo a relatar, eu, JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, lavrei 
a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, 
bem como considerando a inexistência de manifestação de recurso dos 
presentes contra os atos praticados, encaminhem-se os autos deste 
procedimento licitatório para Assessoria Jurídica para análise técnica, 
e após, a formalização das contratações. Tapejara/PR, em 22 de abril 
de 2026.

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

PORTARIA Nº 019, DE 23 DE ABRIL DE 2026
Altera Portaria.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 
1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Alterar a partir de 01 de abril de 2026, o artigo 1º da Portaria 
043 de 05 de Dezembro de 2025, que altera o artigo 2º da Portaria n° 
020 de 21 de março de 2025, passando a vigorar a seguinte redação:
“Art. 2º Fica concedido gratificação de 80% (oitenta por cento), sobre 
o vencimento básico da servidora designado no Art. 1º, de acordo com 
o art. 82, inciso I, da Lei Complementar nº 118, de 14 de fevereiro de 
2022, c/c art. 51 e art. 52, da Lei Complementar nº 124, de 23 de maio 
de 2022.”
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos administrativos e financeiros a partir de 01 de abril 
de 2026.
Tapejara, em 23 de abril de 2026.
RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

PORTARIA Nº 020, DE 23 DE ABRIL DE 2026
Altera Portaria.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 
1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Alterar a partir de 01 de abril de 2026, o artigo1° da Portaria 
044 de 05 de Dezembro de 2025, que altera o artigo 2º da Portaria nº 
001 de 03 de Janeiro de 2025, passando a vigorar a seguinte redação:
“Art. 2º Fica concedido gratificação de 80% (oitenta por cento), sobre 
o vencimento básico do servidor designado no Art. 1º, de acordo com 
o art. 82, inciso I, da Lei Complementar nº 118, de 14 de fevereiro de 
2022, c/c art. 51 e art. 52, da Lei Complementar nº 124, de 23 de maio 
de 2022.”
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos administrativos e financeiros a partir de 01 de abril 
de 2026.
Tapejara, em 23 de abril de 2026.
RUAN CARLOS SABINO DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N.º 048/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 025/2026
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: WANDERLEI SANTAMORI PERSEGUINE
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, CASA COMERCIAL EM 
ALVENARIA, LOCALIZADO NA AV. RUI BARBOSA, Nº 699, 
MATRICULA 2047, NO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR, DESTINADO 
AO FUNCIONAMENTO DA CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) E 
O CECO (Centro de Convivência e Cultura), PARA O PERÍODO DE 
05 (CINCO) ANOS. O VALOR PACTUADO SERA CORRIGIDO PELO 
INDICE DO IGPM/FGV A CADA 12 MESES.
VALOR TOTAL: R$-3.242,00 (três mil e duzentos e quarenta e dois 
reais) mensais, totalizando o valor de R$-194.520,00 (cento e noventa 
e quatro mil, quinhentos e vinte reais), para o período de 5 (cinco) anos.
PRAZO DE LOCAÇÃO: 5 (cinco)anos.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná
 Tapejara-Pr, em 27 de abril de 2026
      RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Município de Tapejara
Locatário

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DA DATA
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE
O Município de Tapejara através do Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo 
Adriano Vilas Boas, em conjunto com a Divisão de Contabilidade, 
Convida a todos para assistirem a apresentação da realização da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL relativa a LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2027 em atendimento a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que se realizará na seguinte data e local:
Data: 30 de abril de 2026
Local: Recinto da Câmara Municipal – Av. Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 611
Horário: 14:00 Horas
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 110, DE 27 DE ABRIL DE 2026
Concede licença maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
e considerando o atestado médico emitido em 20 de abril de 2026, pelo  
Dr. Fabio Massayuki Hamada– CRM 24.469,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, à ANDREA FERNANDA MONTEIRO RAFAEL 
SANTOS, matrícula n.º 92776, portadora da CI/RG n.º 10.xxx.xxx-9 – 
SSP-PR, ocupante do emprego público de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental e Educação Infantil - PSS, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, LICENÇA MATERNIDADE, de 120 
(cento e vinte) dias, com início em 20/04/2026 e término em 17/08/2026, 
nos termos do artigo 392, da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

DECRETO Nº 043, DE 27 DE ABRIL DE 2026
Concede Avanço Horizontal aos Servidores Públicos do Magistério 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
disposto no art. 43 e anexo VII ao X da Lei Complementar nº 120, de 
14 de fevereiro de 2022, concede aos servidores públicos municipais, 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, avanço horizontal, 
referente o interstício 2024/2025, conforme segue:
MATR	 PROFESSOR CARGO/EMPREGO	 NÍVEL/
CLASSE ENQUADR.	 AQUISIÇÃO DO DIREITO
89702	 Angela Cristina Mançaneira Regina Professor	 C – 
04	 22/04/2026
17051	 Maria Aparecida de Lima	 Professor	 C – 08	
03/04/2026
10510	 Vanda da Silva Gomes	 Professor	 C – 09 08/05/2026
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
III FESTIVAL DE POESIA DA AMENORTE
‘’FESPAM – DECLARE SEU AMOR AO MUNICÍPIO’’
INSCRITOS:
ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE – EIEF
5º ANO – PROFESSORA ROSEMARI DE SOUZA
AGATHA EMANUELY FIGUEIREDO OLIVEIRA
ALEXIA CÂNDIDO DOS SANTOS
ANA ELISE OLIVEIRA SOUZA
ANGELO GABRIEL RODRIGUES
ASAEL MACHADO
EMILLY VITÓRIA SILVA SANTOS
ENZO DAVY CARDOZO DA SILVA
ENZO GABRIEL DA SILVA VITAL
GABRIELLI VITÓRIA SILVA SANTANA
GUSTAVO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA
HELOA VITÓRIA BARBOSA DOS SANTOS
JHONATAN MIGUEL DOS SANTOS
JOÃO MIGUEL SANTANA DOS SANTOS
JOÃO ROBERTO PEREIRA ROMÃO
KAUAN GABRIEL SANTOS SILVA
KETHELLY KAUANY PEREIRA SILVA
LUCAS BERNARDO RAMOS
MAYSA CRUZ MARTIN
NICOLLY TAIANY CHICONATTO MOTTA
RAFAELLA DOS SANTOS DE LIRA
SOFHIA VITÓRIA ARAUJO SILVA
STHEPHANY GABRIELLY SANTOS DE JESUS
VICTOR HUGO GOUVEA DE ALMEIDA
VICTOR KAYÂN DA SILVA
VITOR GABRIEL CARDOZO DA SILVA
ISIS VITORIA SILVA MARINHO
MARIA HELOISY RAMOS COSTA
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES – EIEF
5° ANO A – PROFESSORA SANDRA ROSILENE FAXINA
ALICE DO AMARAL SANCHES
ALICE LOPES PINTO
ANA CLARA ALVES PINHEIRO
BRUNA GABRIELI PEREIRA SOARES
DAVI BRUNO DE LIMA
DAVI MIGUEL OLIVEIRA DE ARAUJO
DÉBORA DA SILVA LEITE
DIEGO SULZBACH DE SOUZA JUNIOR
GABRIEL LEMES DA SILVA
GABRIELA FERREIRA ARAÚJO SILVA
GUSTTAVO QUEIROZ RIZK DA ROCHA
HELLENA PEREZ DE PAULA
HELOYZE MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO
ISAQUE ELIZEL RODRIGUES PACOR
JOABE ARAUJO DA SILVA
JOÃO VITOR PIMENTEL GOMES
JULIO CESAR DE CASTRO E SILVA
KALEB ARAUJO CARVALHO
KIARA LETICIA ROSSET GONÇALVES
MARCO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
MATHEUS EDUARDO OLIVEIRA DE SOUZA
MIRELLY SOFIA DE MELO FARIA
MIRELLY SOFIA DE MELO FARIA
NICOLLY FLORIANO DA SILVA
PEDRO OTÁVIO SANTOS REZENDE
PIETRO ARAUJO GONÇALVES
RAPHAELLY TEIXEIRA CHICONATO
SOPHIA MARTINEZ BARBOSA
STEFANY CAROLINE MANTOVANI LOPES
THAYLA SILVA REGONATO
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA FRANCISCA DUTRA – EIEF
5º ANO B – PROFESSORA MARTA JAQUELINE GARCIA
ALICE ARRUDA PERCEGUINI LOPES DA SILVA
ALLICE GONÇALVES SANTOS
ARTHUR MIGUEL DA SILVA
BRUNO LUCHTENBERG DE CARVALHO NEVES
DAVI LUIZ ÁVILA PEREIRA
DAVI MIGUEL DA SILVA OLIVEIRA
ELOAH ARAUJO SILVA
ELOÁ VITORYA ALMEIDA MALTA
GUSTAVO FELIPE DE BRITO BATISTA JOÃO PEDRO DOS SANTOS 
MESSIAS
KAMILY EDUARDA DO CARMO EUZEBIO DE LIMA
KYARA VALSANI
LARISSA DE SOUZA RIBEIRO
LAURA CRISTINA DA SILVA DE SOUZA LORENA GABRIELLY 
SOARES DE SOUZA
MARIA ALICE MACHADO DE ALMEIDA
MARIA CLARA FULGENCIO BLASQUE
MARIA EDUARDA SANTOS ALVES
RIVALDO FERNANDO PEREIRA
THÉO HENRIQUE ACETTI DE ARAUJO
ANNA LIVIA ROCHA MACHADO
KIMBERLYN VICTÓRIA MARTINS DE ARAUJO
ESCOLA MUNICIPAL DR. ULYSSES DA SILVEIRA GUIMARÃES – EIEF
4° ANO A / 4º ANO B / 5° ANO A / 5º ANO B
ALICE MIOTTO DE SOUZA
ARTHUR DE OLIVEIRA LIONATO
BRAYAN CAVALCANTE DE ALMEIDA
DAVI SPRICIGO ARAUJO
GABRIEL ALVES LEMES
GUSTAVO BILELA SILVA
HEITOR DOS SANTOS VELASCO
HELENA CORRÊA DE MORAES
JOÃO PEDRO BATISTA DA SILVA
KAWAN HENRIQUE MÔNACO PASSONI
LARA ACETTI ZENI
LARISSA SANTOS DA SILVA
LAVÍNIA ELOAH PESSOAS LISBOA
LUCAS HENRIQUE MADEIRA GARCIA
LUCAS MATHEUS DE SOUZA FRACASSO
LUIZA BERNARDO ABREU
LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA RÓCHA
MELINA TODON DE CARVALHO
PEDRO DOS SANTOS SERAFIM
RAFAELA BARBI CALEFFI
SOFHIA EMANUELLY OLIVEIRA RODRIGUES
WALLACY MATHEUS DE LIRA MIRANDA SILVA
VALENTINA ROCHA MENEZES MENDONÇA
ANA LAURA CASTILHO DOS SANTOS
ANA SOFIA EVANGELISTA PONTES
BERNARDO FRANCELINO DA SILVA
DAVI LUCAS RODRIGUES DE ARAUJO
EROS OLIVEIRA VIEIRA SANTOS
GABRIELLE VITÓRIA CAMILO ALVES ISADORA DO NASCIMENTO 
DE ALMEIDA
JEAN GABRIEL FRANCISCO DE LIMA
LUCAS EMANUEL SANTOS ALVES
MÁBILLY VITÓRIA OLIVEIRA SANTOS
MARIA ELISA CARPINÉ DOS SANTOS
MIGUEL EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS
SARAH FERNANDA FONSECA REZENA
THIAGO ANDRÉ BUENO RIBEIRO
VALENTINA ROCHA MENEZES MENDONÇA
VICTOR HUGO PIZOL RAMOS
VILMA BEATRIZ DE OLIVEIRA RIBEIRO
VINICIUS CHICONATTO
VITOR DE JESUS DUARTE
MIKAELLY ROMÃO DOS SANTOS
DAVI SILVA MORAES
ANA JULIA ABREU MALAFAIA
DAVI LUCAS RODRIGUES CORÇO
GIOVANNA VITÓRIA CORREA DA COSTA
HELOYSA FERRANTE ALVES DE MIRA
HENZO MIGUEL NUNES DOS SANTOS
ISABELA NOVELLO MADEIRA
ISADORA FIGUEIREDO DA SILVA
ISAQUE GABRIEL DA SILVA RIBEIRO
JOÃO LUCAS ABE DE SOUZA
KAUÊ ROCHA COVRE SANTANA
LIVIA DE SOUZA ARAUJO
LÍVIA DUTRA MONTEIRO SILVA
LUCAS EMANUEL DA SILVA DE BARROS
MARIA CLARA BARBOSA DOS SANTOS
MARIA CLARA DE FREITAS VIEIRA
MARIA EDUARDA DA SILVA ARAUJO DA
MÁRIA EDUARDA MARTINS PACÍFICO
MARIA ISADORA BUSCHINI CANEDO
MARIA JULIA ARAGÃO OLIVEIRA
MIGUEL TROVO OLIVEIRA
NATHALLY VITÓRIA GOMES DA SILVA
PAULO HENRIQUE SOARES
PEDRO EMANUEL DE LIMA
PEDRO MIGUEL FULGÊNCIO LEITE
RUAN OTÁVIO SOUZA DOS SANTOS
THAYLAINE DE ALMEIDA BONDEZAN
UEDERSON MIGUEL MALAQUIAS SIMÃO
VALENTINA MARIAH FERNANDES
VITÓRIA DINIZ ALBERTO
ADRIAN KAUA DOS SANTOS
ADRIAN VINICIUS RIBEIRO VIANA
ALICE MARIELI ESTEVES DA SILVA
ANNA BEATRIZ BORGES DA SILVA
ANNA CLARA DOS SANTOS SOUZA
GUILHERME ALENCAR ARAUJO
LAILA CORREIA AGUERO
LARISSA EMANUELLA DA SILVA SANTOS
LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS BORTOLI
MARCOS GABRIEL SANTOS SILVA
MIGUEL BERNARDO PACCO MOTTA
MIGUEL MERLIN RODRIGUES
MOISÉS JOSÉ ROCHA MARIO
MURILO DO NASCIMENTO ESTEVES DA SILVA
NICOLLAS DAVI DO NASCIMENTO
PIETRO ISTURK FRANÇA
YASMIM VITÓRIA FERNANDES AFONSO
PEDRO HENRIQUE MARQUES DE SOUZA
YASMIN ISABELLY DOS SANTOS LIMA
PROFESSORA
MARIA IZABEL AGOSTINHO
COLÉGIO ESTADUAL 11 DE abril
LAVÍNIA RIBEIRO - 7 C
SOPHIA EMANUELLY DOS SANTOS CARDOSO - 7C
KARLA SARA CABRAL  - 8B
MARIANA DA SILVA GERALDO - 8B
ANA LUIZA DINIZ DA SILVA - 8D
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES
EJA
LUCINEIDE DE PAIVA BISPO
MARIA APARECIDA GONÇALVES RAMOS MOURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA NEW HOLLAND 
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM TRATORES DA MARCA, GARANTINDO CONFORMIDADE 
TÉCNICA E PRESERVAÇÃO DA GARANTIA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n° 026/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ 17.271,82 (dezessete mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta 
e dois centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de abril de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 

Estado do Paraná
DECRETO Nº 32/2026
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o 
Exercício de 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, Lei Municipal nº 2.799 de 19 de dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Crédito Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente exercício financeiro, no 
valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), na seguinte dotação orçamentária:
FONTE 3864 – APOIO PRIMEIRA INFÂNCIA – RESOLUÇÃO 47/2022
Órgão 06 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç.06.004 - FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade08.243.0101.2224 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA INFÂNCIA E DA 
ADOLECENCIA - FI
El. despesa (411)3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................R$ 40,00
Total da fonte              ...............................................................................................R$ 40,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por excesso de 
arrecadação, constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação na 
referida fonte no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), proveniente de rendimentos com aplicação 
financeira.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 27 dias do mês de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/ 2026
Dispensa Nº 023/ 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ	 VALOR TOTAL
R J LUIZ TAPETES LTDA	 33.149.532/0001-44	 R$        35.900,70
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/04/2026
RONALDO TINTI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 042, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2026-2029 Lei nº. 2.574/2025; altera metas no Anexo 
de Meta da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, inclui fontes de recursos e abre créditos adicionais 
suplementares no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 31, Inciso IV da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.565/2025 e o Art. 5, inciso IV da Lei Orçamentária Anual nº. 2.587/2025.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 136 – Fnde – Manutenção Ed. Infantil-novos Estabelecimentos
Fonte: 417 – Convênio nº 829/2025 Setu – Noite Cultural de Tapejara
12.003.08.244.0028.2.136 Manutenção e Encargos do CRAS
Fonte: 1018 –Emendas Individuais Impositivas – Transferência com Finalidade Definida
	 Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 154.685,74 (cento e cinquenta e quatro mil; seiscentos e oitenta 
e cinco reais e setenta e quatro centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 Divisão de Tesouraria
06.003.28.846.0006.0.003 Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 136 – Fnde – Manutenção Ed. Infantil-novos Estabelecimentos
3.3.90.39.00.00 (708) Indenizações e Restituições                                       R$:            2.776,42
Fonte: 417 – Convênio nº 829/2025 Setu – Noite Cultural de Tapejara
3.3.90.39.00.00 (709) Indenizações e Restituições                                       R$:            1.909,32
12.000.00.000.0000.0.000 Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.244.0028.2.136 Manutenção e Encargos do CRAS
Fonte: 1018 –Emendas Individuais Impositivas – Transferência com Finalidade Definida
3.3.90.30.00.00 (712) Material de Consumo                                                  R$:         70.000,00
3.3.90.32.00.00 (713) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$:        80.000,00
Total R$:        154.685,74
	 Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso 
o excesso de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II 
da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:
Fonte: 136 – Fnde – Manutenção Ed. Infantil-novos Estabelecimentos
 R$: 2.776,42
Fonte: 417 – Convênio nº 829/2025 Setu – Noite Cultural de Tapejara
 R$: 1.909,32
Fonte: 1018 –Emendas Individuais Impositivas – Transferência com Finalidade Definida
R$: 150.000,00
Total R$: 154.685,74
Art. 4o Ficam alteradas as ações no PPA 2026-2029, para o exercício de 2026, Lei nº 2.574/2025, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Ficam alterados o valores constantes no anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2026, Lei nº. 2.565/2025, conforme descrito nos artigos 2o 
e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 27 de Abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara 
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 041, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a alteração de ação no PPA 2026-2029 Lei nº. 2.574/2025; altera meta no Anexo 
de Meta da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, inclui fontes de recursos e abre créditos adicionais 
suplementares no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 31, Inciso III da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.565/2025 e o Art. 5, inciso IV da Lei Orçamentária Anual nº. 2.587/2025.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0003 Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 33136 – Fnde – Manutenção Ed. Infantil-novos Estabelecimentos
Fonte: 33417 – Convênio nº 829/2025 SETU – Noite Cultural de Tapejara
	 Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para 
o corrente exercício o valor de R$: 150.360,36 (cento e cinquenta mil; trezentos e sessenta reais 
e trinta e seis centavos) destinados a ocorrer com despesas classificadas na operação especial e 
nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 Divisão de Tesouraria
06.003.28.846.0006.0.003 Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 33136 – Fnde – Manutenção Ed. Infantil-novos Estabelecimentos
3.3.90.93.00.00 (711) Indenizações e Restituições                                      R$:           90.130,52
Fonte: 33417 – Convênio nº 829/2025 SETU – Noite Cultural de Tapejara
3.3.90.93.00.00 (710) Indenizações e Restituições                                      R$:           60.256,84
Total R$:        150.360,36
 Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro do exercício anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2025
Fonte: 33136 – Fnde – Manutenção Ed. Infantil-novos Estabelecimentos
R$:          90.103,52
Fonte: 33417 – Convênio nº 829/2025 SETU – Noite Cultural de Tapejara
R$:          60.256,84
    Total R$:       150.360,36
Art. 4o Fica alterada a ação no PPA 2026-2029, para o exercício de 2026, Lei nº 2.574/2025, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica alterado o valor constante no anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2026, Lei nº. 2.565/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de Abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 112, DE 27 DE ABRIL DE 2026
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Público Municipal, 01 (um) mês de Licença Prêmio, de acordo com 
o disposto nos artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, 
conforme quadro abaixo:
Matrícula	 Nome	 Período de Quinquênio	 Período de Usufruição
9423	 Viviane Bugança	 2020/2025	 20/03/2026 a 19/04/2026
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 27 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°059/2026 de 23/04/2026
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas 
neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 
FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES, OS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E FINANÇAS, NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 
12/05/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/05/52026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 56/2026
Homologo o julgamento proferido pela a agente de contratação e equipe de apoio sobre o 
Processo de Pregão Eletrônico – Registo de preços nº 05/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de contratação e equipe de apoio, 
conforme “Ata de Adjudicação”, no Processo de Pregão Eletrônico – Registro de preços nº 05/2026 
- PMX, a presente demanda manifesta a necessidade de Aquisição de Trator Cortador de Grama 
e Cortador de Grama à Gasolina para atender as necessidades da Secretaria de Educação e 
Esporte do Município de Xambrê.
Razão social	 CNPJ	 Valor homologado
 A FRENTE SOLUCOES INTEGRADAS LTDA	 36.489.366/0001-13	 R$ 1.997,00 (Um 
mil, novecentos e noventa e sete reais)
BOSS COMERCIO LTDA	 52.476.533/0001-48	 R$ 32.900,00 (Trinta e dois mil, 
novecentos reais)
TOTAL GERAL: R$ 34.897,00 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SETE 
REAIS)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê-PR, 27 de Abril de 2026
DECIO JARDIM
     Prefeito do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026  
O Município de Pérola, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 19 de maio do ano de 2026, na plataforma 
https://bll.org.br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede municipal Pavimentação CBUQ 31.654,34 m²    300 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Pérola e na plataforma 
https://bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Pérola, 27 de abril de 2026. 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0292/2025 
 

 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa 
à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique Lote 443C e 444A, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: MEOD - 
COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.466.526/0001-15, com sede à Rua Rosalina Ribeiro , Centro 
- CEP 87555000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). OSVALDO 
DOMINGUES, portador(a) do RG. nº , e do CPF/MF Nº 43151175953, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 46/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de borracharia e fornecimento de materiais necessários à manutenção 
da frota de veículos e máquinas do Município de São Jorge do Patrocínio–PR. 

Clausula segunda – do Acréscimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente Termo 

Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 292/2025, em conformidade com a Lei 
14.133/2021. 

 
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
1 20929 PROTETOR AROS 24 UND 1 R$           127,80 R$           127,80 
1 22836 PNEU 110X8.17 (IMPORTADO) UND 2 R$           294,95 R$           589,90 
1 22817 BICO SEM CÂMARA AROS 24.25.30 UND 1 R$            83,65 R$            83,65 
1 22809 CONSERTO E MONTAGEM PNEU  

CARRETAS COM RODA DE ARCO E 
TRATORES DIANTEIRO AROS 16 

UND 6 R$            63,50 R$           381,00 

1 31446 CAMARA DE AR 110.80.17 (NACIONAL) UND 1 R$            78,70 R$            78,70 
1 22828 CAMARAS DE AR 19.5.24 (IMPORTADO) UND 2 R$           346,95 R$           693,90 
1 31457 PNEU 110X8.17 (NACIONAL) UND 2 R$           345,95 R$           691,90 
1 31455 PNEU 350.8 UND 7 R$            88,70 R$           620,90 
1 31449 CAMARACAMARAS DE AR 12.4.24 

(NACIONAL) 
UND 1 R$           348,65 R$           348,65 

1 22833 PNEU 325.8 (IMPORTADO) UND 5 R$            63,15 R$           315,75 
1 22839 MANCHÃO COLADO Nº 15 UND 2 R$            46,33 R$            92,66 
1 22814 CONSERTO E MONTAGEM PNEU  

TRATORES AROS 18.4.34 
UND 5 R$           276,55 R$         1.382,75 

1 22835 PNEU 400X8 (IMPORTADO) UND 3 R$           244,05 R$           732,15 
1 22822 CAMARAS DE AR 750X16 B/C 

(IMPORTADO) 
UND 1 R$           109,30 R$           109,30 

1 22812 CONSERTO E MONTAGEM PNEU  
RETROESCAVADEIRA E PATROLAS 
PNEUS TRASEIROS ARO 24 

UND 10 R$           213,30 R$         2.133,00 

1 31460 ROLA COM ROLAMENTO PARA 
CARRINHO GARI ARO 8 (NACIONAL) 

UND 5 R$           139,95 R$           699,75 

1 22820 CAMARAS DE AR 400-8 (IMPORTADO) UND 1 R$            50,00 R$            50,00 
1 22829 CAMARAS DE AR 1.300X1.400X24 

(IMPORTADO) 
UND 5 R$           314,15 R$         1.570,75 

1 31452 CAMARAS DE AR 20.5.25 (NACIONAL) UND 5 R$           508,45 R$         2.542,25 
1 22810 CONSERTO E MONTAGEM PNEU  

CAMINHÃOE ÔNIBUS ARO 20. 
UND 12 R$            74,50 R$           894,00 

1 22816 BICO SEM CÂMARA AROS 17.5.25 UND 1 R$            83,65 R$            83,65 
1 22811 CONSERTO E MONTAGEM PNEU  

TRATORES PNEUS DIANTEIRO AROS 
12.4.24 

UND 5 R$           131,95 R$           659,75 

1 22838 MANCHÃO COLADO Nº 10 UND 2 R$            35,21 R$            70,42 
1 31454 PNEU 325.8 (NACIONAL) UND 5 R$            63,85 R$           319,25 
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1 22837 PNEU 90X90.19 (IMPORTADO) UND 1 R$           207,70 R$           207,70 
1 22823 CAMARAS DE AR 750X16 B/L 

(IMPORTADO) 
UND 1 R$           119,70 R$           119,70 

1 22831 CAMARAS DE AR 20.5.25 (IMPORTADO) UND 5 R$           577,45 R$         2.887,25 
1 31461 ANEL VEDADOR ARO 25 FINO UND 2 R$            70,67 R$           141,34 
1 20899 CONSERTO E MONTAGEM PNEU  

VANS, TOYOTA E CARRETAS DE RODA 
LISA AROS 15 E 16 

UND 25 R$            49,20 R$         1.230,00 

1 20927 PROTETOR AROS 16 UND 1 R$            73,90 R$            73,90 
1 22840 MANCHÃO COLADO Nº 20 UND 2 R$            63,42 R$           126,84 
1 31447 CAMARA DE AR 750X16 B/C 

(NACIONAL) 
UND 1 R$           119,70 R$           119,70 

1 31450 CAMARAS DE AR 19.5.24 (NACIONAL) UND 1 R$           396,35 R$           396,35 
1 31451 CAMARAS DE AR 1.00X1.400X24 

(NACIONAL) 
UND 2 R$           316,10 R$           632,20 

1 31458 PNEU 90X90.19 (NACIONAL) UND 1 R$           275,30 R$           275,30 
1 20930 PROTETOR AROS 25 UND 1 R$           224,20 R$           224,20 
1 22832 CAMARAS DE AR 18.4.30  

(IMPORTADO) 
UND 2 R$           528,45 R$         1.056,90 

1 31444 CAMARAS DE AR CARROS AUTO AROS 
13 E 14 (NACIONAL) 

UND 2 R$            56,35 R$           112,70 

1 20902 CONSERTO E MONTAGEM PNEU  
PNEUS DIANTEIROS 
RETROESCAVADEIRA AROS 18 

UND 7 R$            89,25 R$           624,75 

1 22818 CAMARAS DE AR 325.350-8 UND 2 R$            20,80 R$            41,60 
1 20903 CONSERTO E MONTAGEM PNEU  

MICRO, CAMINHÕES E ÔNIBUS AROS 
17.5, 20 E 22.5 

UND 25 R$            77,15 R$         1.928,75 

1 22824 CAMARAS DE AR 12.5.18 UND 1 R$           234,45 R$           234,45 
1 31456 PNEU 400X8 4L (NACIONAL) UND 3 R$           263,75 R$           791,25 
1 22815 BICO SEM CÂMARA - VEICULOS 

AUTOS AROS 13.14.15.16 
UND 2 R$            37,55 R$            75,10 

1 22827 CAMARAS DE AR 12.4.24 (IMPORTADO) UND 2 R$           320,20 R$           640,40 
1 22821 CAMARAS DE AR 110.80.17 

(IMPORTADO) 
UND 1 R$            78,70 R$            78,70 

1 22807 CONSERTO E MONTAGEM PNEU GARI 
E CARRIOLA ARO 08. 

UND 37 R$            28,35 R$         1.048,95 

1 31448 CAMARA DE AR 750X16 B/L 
(NACIONAL) 

UND 1 R$           131,70 R$           131,70 

1 22819 CAMARAS DE AR CARROS AUTO AROS 
13 E 14 

UND 2 R$            92,10 R$           184,20 

1 31453 CAMARAS DE AR 18.4.30 (NACIONAL) UND 2 R$           524,70 R$         1.049,40 
1 22808 CONSERTO E MONTAGEM PNEU  

CARROS ALTOS 13, 14, 15 E 16 
UND 50 R$            39,00 R$         1.950,00 

1 31459 RODA COM ROLAMENTO PARA 
CARRINHO GAR ARO 8 (IMPORTADO) 

UND 5 R$           127,25 R$           636,25 

1 31445 CAMARAS DE AR 400-8 (NACIONAL) UND 1 R$            51,70 R$            51,70 
Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 32.343,11 (trinta e dois mil, trezentos 

e quarenta e três reais e onze centavos). 
Clausula Quarta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 

neste Termo Aditivo. 
 Clausula Quinta – Do Foro Competente 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 27/04/2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C .G .C . 7 6 .2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 0 6 

 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONE (044) 3677-1222 

    C E P8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

PORTARIA Nº 111, DE 27 DE ABRIL DE 2026 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal) 

 
Dispõe sobre a nomeação por 
SUBSTITUIÇÃO de membros 
Do Conselho Municipal 
de Cultura- COMCULT, do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município de Tapejara, e de acordo com a lei Municipal 2338/2022 de 
02/12/2022 do Conselho Municipal de Cultura – COMCULT.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear por substituição os membros abaixo indicados para compor o Conselho 
Municipal de Cultura – COMCULT e atuarem na fiscalização do Termo de Cooperação que 
decorre do Programa de incentivo à área da música por meio de Fanfarras, Bandas Marciais e 
Orquestras do Paraná – Resolução n° 105/2023 – SEEC, e que será regido pelas disposições 
contidas no Decreto n°10.086/2022 e na Lei Federal n°14.133/2021.  
 
I – REPRESENTANTE DO PODER PUBLICO MUNICIPAL 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:  
Substituir o Gestor: Milton Capistrano de Souza Junior 
Pela Gestora: Danieli Aparecida da Silva 
 
Divisão da Cultura: 
Substituir a Fiscal de Execução: Marta Thome Silva 
Pela Fiscal de Execução: Rosangela Rodrigues da Cunha 
 
 
Art: 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Tapejara,27 de abril de 2026 
 
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
 
 

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO N.º 001/2026
Vimos através da presente, em atenção à disposição legal do art. 285, inciso I, § 3º do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr., CONVOCAR o Sr. Leandro Gabriel de 
Oliveira, Partido Liberal (PL), portador do RG nº 8.981.027-2, SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 
055.650.349-06, primeiro suplente do vereador João Paulo de Oliveira Leite, para que apresente 
à secretaria da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, com o Diploma expedido pela Justiça 
Eleitoral, juntamente com a comunicação de seu nome parlamentar, declaração de bens e 
valores e, declaração de dependentes, em atenção ao disposto no art. 5º do Regimento Interno, 
momento em que deverá tomar posse, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da respectiva 
convocação, no cargo de vereador, prestando seu compromisso na primeira sessão após a posse.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 27 de abril de 2026.
JÚLIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA
Presidente do Legislativo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº5/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: AAPSA - GESTAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA -ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de estudo hidrogeológico e 
execução de poços de automonitoramento.
VIGÊNCIA: 23/04/2026 à 23/04/2027	
VALOR TOTAL: R$48.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 4/2026, homologada em 22/04/2026.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 04 REF. AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 33/2022 FIRMADO EM 
02/05/2022, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA.
Pregão nº15/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - 
PR, doravante denominada CONTRATANTE, e EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA, inscrita 
no CNPJ sob nº 04.233.582/001-07, com sede à Avenida Tiradentes, nº2680, Jardim Paraiso, 
na cidade de Umuarama/PR, CEP: 85.505-090 doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Srº Ilídio Coelho Sobrinho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 651.305 SESP/PR, e inscrito no CPF sob nº 046.473.359-68, residente e domiciliado na Avenida 
Brasil, nº 4522, Apto103, Zona I, Umuarama/PR, CEP: 87.501-000, resolvem, de comum acordo, 
aditar o contrato de fornecimento nº.33, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 12 (doze) 
meses a contar da data de 02/05/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total disposto na cláusula quarta do referido contrato passa a ser 
R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 17 de abril de 2026¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA
Ilídio Coelho Sobrinho
Contratada
TESTEMUNHAS
OSVALDO BELOTO JUNIOR		  PRIZILINA BATISTA ANTUNES
CPF: 062.061.069-77			   CPF: 060.458.299-48

PREFEITURA MUNICIPAL DE Xambrê
Estado do Paraná 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2025
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio 
Jardim, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, a proponente WALBER ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA, estabelecida na AV DONA 
PEROLA BYINGTON, nº 919, Centro, Pérola-Pr, inscrita no CNPJ sob nº 29.975.073/0001-80, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. º CLEBER PEREIRA 
DE ALMEIDA, Sócio Administrador, RG - 4.080.578-04-SESP-PR, CPF - 317.465.558-74, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 52/2025, processo administrativo n.º 74/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir:
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto a finalidade a Registro de Preços, de empresa especializada 
para Aquisição de materiais elétricos necessários para a manutenção e execução de obras de 
infraestrutura elétrica no Município de Xambrê. Os itens a serem adquiridos incluem cabos, 
disjuntores, luminárias, eletrodutos, conexões, tomadas, lâmpadas e outros componentes 
essenciais para instalações elétricas em vias públicas, prédios públicos e demais demandas da 
municipalidade, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 
52/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.
1.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1.	 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unidade	 Marca	 Quantidade	 Vl. Unit.	 Vl. Total
08	 CABO DE COBRE FLEX 750V 4,0MM PRETO	 Un.	 RCM	 2500	
R$ 3,00	 R$ 7.500,00
09	 CABO DE COBRE FLEX 750V 6,0MM PRETO	 Un.	 RCM	 3000	
R$ 4,80	 R$ 14.400,00
10	 CABO DE COBRE FLEX 750V 10,0MM PRETO	 Un.	 RCM	 2000	
R$ 8,40	 R$ 16.800,00
TOTAL (trinta e oito mil e setecentos reais)	 R$ 38.700,00
1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas 
ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Xambrê- PR, 07 de abril de 2026
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 011/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 054/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ASSENTOS PARA ARQUIBANCADAS DO GINÁSIO MUNICIPAL TAKECI 
SAKURADA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, EM TUNEIRAS 
DO OESTE – PR- PLANO DE AÇÃO 09032025-081508/2025 – EMENDA ESPECIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE. 
 
CONTRATADA: KAIROS SERVIÇOS E NEGÓCIOS LTDA. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
VALOR: R$331.865,00 (Trezentos e trinta e um mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
Tuneiras do Oeste, em 27 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

 DE XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 09/2025 FIRMADO EM 01/04/2025, NO QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E 
COMO CONTRATADO  
 
INEXIGIBILIDADE 05/2025. 

 

Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, nº 480, CEP 87.535-000, na cidade de Xambrê, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.360/0001-54, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, agente político, residente e domiciliado no Município de 
Xambrê/PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 
209.220.949-34, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, R&A COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Quedas, nº 
258, Vila Isolina Mazzei, CEP 02082-030, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob nº 54.561.071/0001-92, resolvem, de comum acordo, aditar o Contrato de Prestação de Serviços 
nº 09/2025 pelo prazo de 12 meses, com vencimento em 01/04/2027 mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE (CONFORME CLÁUSULA NONA DO CONTRATO): 
Ficam reajustados os valores do contrato, mediante a aplicação do índice IPCA-E, a partir de 31 de 
maio de 2026, conforme solicitação da contratada. 
 

Item Un. Qtd. Descrição MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Mensal 4 Linhas IP contendo plano de voz 
Ilimitado Brasil + 5 canais por linha, 
incluído configuração, suporte e 
manutenção. 

UC2B 
CALLIOPE 

FANVIL 
X303G 

R$ 
171,19 

R$ 684,76 

2 Mensal 1 PABX Digital (em nuvem), Sistema 
digitatizado não requer manutenção 

R$ 
532,03 

R$ 532,03 

3 Mensal 70 Aparelhos telefônicos IP com POE e 
fonte. Requisitos mínimos: Com 
suporte para 4 linhas SIP e conferência 
local de 6 partes, oferece uma 
interface amigável e rica em recursos. 
Tela colorida de 320 x 240 pixels de 2,4 
polegadas. Áudio HD no viva-voz e 
handset. Suporte a fone de ouvido 
sem fio EHS. Portas de rede duplas de 
10/100/1000 Mbps com PoE 
integrado. Compatibilidade com 
codecs de áudio G.722 e Opus. Opções 
versáteis de instalação: mesa ou 
parede. (COMODATO) 

R$ 
17,12 

R$ 1.198,40 

4 Mensal 16 Canais adicionais Ilimitado Brasil R$ 
10,07 

R$ 161,12  
 
 
 
 

2/2 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

 DE XAMBRÊ/PR 

ESTADO DO PARANÁ 

      VALOR TOTAL R$ R$ 
2.576,31 

 
CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 
Xambrê-PR, 01/04/2026. 

 
 
 

Decio Jardim 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

Reinaldo Rizzutto 
Sócio Administrador 

 
 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________ _________________________________ 
PRIZILINA BATISTA ANTUNES   OSVALDO BELOTO JUNIOR 
CPF: 060.458.299-48     CPF: 062.061.069.77 
 
 
 

 

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 - E-mail: adm@perola.pr.gov.br - Pérola - PR 

DECRETO N° 101, 27 DE ABRIL DE 2026 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a atualização da 
composição da Comissão Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família no 
Município de Pérola - PR e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Nota Técnica Conjunta nº 01/2015 3 SEDS/SEED/SESA; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica constituída a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família no 

Município de Pérola - PR, com a finalidade de articular, acompanhar e fortalecer a execução das 
ações intersetoriais do Programa no âmbito municipal. 

 
Art. 2º A Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família será composta 

pelos seguintes membros: 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Maycon Junior dos Santos Cerantola 
Gestor (a) da Secretaria de Cidadania e Assistência Social 
 
Gabriela da Silva Martinelli 
Gestor (a) do Cadastro Único 
 
Vanusa da Silva Monteiro Teixeira 
Gestor (a) Programa Bolsa Família (PBF) 
 
Ana Claudia Da Cruz Cerantola Santos 
Técnico (a) da Secretaria de Cidadania e Assistência Social 
 
Evellyn Caroline Wirbowski Silva 
Técnico (a) da Secretaria de Cidadania e Assistência Social 
 
Simone Volpe de Carvalho 
Técnico (a) da Secretaria de Cidadania e Assistência Social 
 

Secretaria Municipal de Educação:  

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 - E-mail: adm@perola.pr.gov.br - Pérola - PR 

Maria Sonia Celini 
Gestor (a) da Secretaria Municipal de Educação 
 
Yasmim de Freitas Marsola 
Representante responsável pelo acompanhamento das condicionalidades de Educação 
 

Secretaria Municipal de Saúde: 
Rosangela Guandalin 
Gestor (a) da Secretaria Municipal de Saúde 
 
Bianca Vicentini 
Diretor (a) de Coordenação das Unidades de Atenção Primária a Saúde 
 
Iara Cortonezi 
Representante responsável pelo acompanhamento das condicionalidades de saúde UBS - 

Sivanilda. 
 
Liliã dos Santos Martins 
Representante responsável pelo acompanhamento das condicionalidades de saúde UBS - 

Sivanilda. 
 
Jéssica Caroline Pondian de Lucena 
Representante responsável pelo acompanhamento das condicionalidades de saúde UBS – 

Marli Saila. 
 
Jakeline Gilio Pereira 
Representante responsável pelo acompanhamento das condicionalidades de saúde UBS – 

Marli Saila. 
 
Ameris de Oliveira 
Representante responsável pelo acompanhamento das condicionalidades de saúde UBS – 

Conceição dos Anjos  
 
Josiane Brigando Esparapam 
Representante responsável pelo acompanhamento das condicionalidades de saúde UBS – 

Conceição dos Anjos  
 
Art. 3º Compete à Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família: 

I - Monitorar a execução das ações do Programa Bolsa Família no município; 
II - Planejar e articular ações intersetoriais entre as políticas públicas envolvidas; 
III - subsidiar tecnicamente a gestão municipal na execução e aprimoramento do Programa;  

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 - Centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 - E-mail: adm@perola.pr.gov.br - Pérola - PR 

IV - Acompanhar os indicadores e condicionalidades relacionados à educação, saúde e assistência 
social; 
V - Propor estratégias para melhoria da gestão e do atendimento às famílias beneficiárias. 

 
Art. 4º A Coordenação Municipal Intersetorial deverá elaborar e acompanhar o Plano Anual 
Intersetorial do Programa Bolsa Família no município, visando fortalecer a integração entre 

as políticas públicas envolvidas. 
 
Art. 5º As reuniões da Coordenação Municipal Intersetorial ocorrerão periodicamente, 

conforme necessidade, ou mediante convocação da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
podendo contar com a participação de outros órgãos e profissionais quando necessário. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Pérola – PR, 27 de Abril de 2026. 

 
 
 

Valdete Cunha 
Prefeita Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 005/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 005/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 032/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE 6 ESTUFAS PARA CULTIVO PROTEGIDO NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - PR, 
COMPREENDENDO A AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO/INSTALAÇÃO DAS ESTUFAS, DESTINADAS 
A AGRICULTORES FAMILIARES SELECIONADOS - CONVÊNIO Nº 820/2025 – SEAB – 
PROTOCOLO 22.817.993-0 – PROGRAMA ROTA DO PROGRESSO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE. 
 
CONTRATADA: TECFERT AGRÍCOLA LTDA. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
VALOR: R$ 245.400,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos reais) 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
Tuneiras do Oeste, em 24 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 


